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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO: 
GILBERT   OTHONIEL   TONI 

PROCEDÊNCIA:   VALINHOS 

DATA:   15/07/1999  

REPARTIÇÃO: 

Na DE ORDEM DO PAPELL 

ASSUNTO:. Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Ben- 

to do Cacutây situada no Município de Valinhos 

Obs .; Recepeado em 31/01/02 R.G. e 25/11/04 S.G. 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura Aslolfa Técnico 

responsável ^u^£> Jk-e?«^=»'■ 

Posse atual da 
documentação ÇjLl^rdL Setor ee. 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n." 

Processo de 
referência 

y   Pessoa Física. Pessoa Juridica. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender, 

Mun. 

Poder Público. 

QS&bt QÜLrvJuA dL^ 
Telef, Ic^I- ^53. ^J2^ 

-gu^ <g>Al*ò=> ■Q>^>;J2oo Bairro 

CEP 0^530-^co 

-^ 
o^^J- UF 

^_ 

Ender: 

Bairro: 

.k^^ RJ),   cio   -^^dbrrc^ CIA-VÃQ^C>IJA>^^ ■ 

Município 

N^do 
contribuinte 

ta^AvJlay 
Município 
cód. n": 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de Informações X Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.0 Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

',-■• 
Área natural. 

1 X Edificação. 

o Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltóna de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, -f?    de 'ja^-iU     de Jbo-/ f 
.Av^\i o- 

' Assinatu 
raa-^- 
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SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.0   0C7C8 

INTERESSADO - GILBERT OTHONIEL TONI 

DATA    - 11/03/99 

Q(£3QP|Ç^O " ESTUDO DE TOMBAMENTO DO SOLAR SEDE DA ANTIGA FAZENDA SÃO 

BENTO DO CACUTA, SITUADA NO MUNICÍPIO DE VALINHOS; 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO - VALINHOS 
v 

, 



Ao CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO ARQUEOLóGICO, 

ARTíSTICO E TURíSTICO DO ESTADO. 
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Gilbert Othoniel Toni, brasileiro, casado, arquiteto formado pela FAU 
no ano de 1955, registrado no CREA sob o número 10635/D, vem pelo 
presente requerer o tombamento do solar sede da antiga fazenda São Bento do 
Cacuta, situada no município de Valinhos, km 82 da rodovia Anhanguera. 

Anexo a este informações fornecidas, fotos do imóvel e croquis da 
localização do mesmo. 

São Paulo, 08 de março de 1999. 

Othoniel Toni 

Endereço para contato: 
Rua Espirito Santo, 200 
São Caetano do Sul - SP 
09530-700 
Fone/Fax: 011453.4624 

3T iU^/o^/^ 
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HISTóRICO DA FAZENDA SãO BENTO DO CACUTA 

A Fazenda São Bento do Cacuta já existia por volta de 1850. Seu 
proprietário era Joaquim Egvdio de Souza Aranha, apelidado de Cacuta. 

Era um dos fazendeiros mais ricos do Brasil, pois a fazenda com alguns 
milhares de alqueires, produzia café. Era também o maior acionista da 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro. Quando viajava de trem, 
comunicava dia e local onde embarcaria, e o trem parava para recebe-lo. 

A história da fazenda, porém, começa ao lado da mesma, onde hoje 
existe o bairro Capelinha, município de Vinhedo. 

Em 1850, imigrantes suíços chegaram ao local. O mais importante deles 
era Antônio Von Zuben. que comprou uma extensa área da vizinhança à 
fazenda São Bento do Cacuta, que se chamou Fazenda da Capela, pois, dentro 
dela, foi construída uma pequena capela para o culto dos suíços. Essa 
capelinha, que existiu até a década de 1950, foi demolida com a construção da 
via Anhanguera . Localizava-se exatamente no km 79 da rodovia, e deu nome 
ao bairro. 

Particularidade do Von Zuben: teve um cunhado, Romão Von Haa. casado 
com sua irmã mais velha; ficou viúvo e desposou uma filha de seu cunhado 
Von Haa. e caso raro, ficou cunhado e genro do Von Haa. 

Era pessoa respeitada na região, logo tomou-se amigo do vizinho 
Joaquim Egvdio (o Cacuta). 

Cacuta era rico e "bom-vivant", por isso, ficava na fazenda 6 (seis) 
meses, tempo da florada até a colheita, ensacamento e embarque para o 
exterior. Com muito dinheiro no bolso, embarcava para Paris, onde 
permanecia outros seis meses, aproveitando e muito bem a vida. Foi a época 
do iluminismo, quando lá viviam, entre muitos. Dumas, Balzac, Victor Hugo, 
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Anatole France, Mareei Proust, Pasteur e ete., também havia o Moulin-Rouge, 
onde era assíduo Toulose-Lautrec e muito provavelmente o proprietário da 
fazenda São Bento. 

Nesse período, quem cuidava da fazenda era o seu vizinho Von Zuben 
que muito provavelmente se encarregou da construção do Solar, erguido entre 
1860 e 1865. A mão-de-obra era escrava, daí aquelas paredes-fundações com 
enormes pedras amarroadas. 

O Solar era local de encontro de personalidades da província, 
autoridades civis e eclesiásticas. 

Com a morte do patriarca Von Zaben, a Fazenda da Capela, talvez por 
desinteresse de seus descendentes, foi-se esfacelando e desapareceu. 

A Fazenda São Bento do Cacuta, porém, sobreviveu à morte do 
patriarca Joaquim Egvdio. e seus descendentes administravam-na e aos 
cafezais; quando do "crack" da Bolsa de Nova Iorque, os cafeicultores 
brasileiros quebraram. 

Erradicaram os cafezais das fazendas, plantaram capim colonião, e a 
São Bento começou a produzir gado leiteiro, sobrevivendo até 30 anos atrás, 
quando foi desmembrada em pequenas propriedades. 

Como os descendentes de Joaquim Egvdio moraram na fazenda até a 
década de 1960, ela foi mantida e conservada para ter condições de 
habitabilidade 

Com exceção de um pequeno dano num canto do beirai, com mais ou 
menos 1 (um) metro, ela não necessita de nenhum gasto, sendo usado pelo 
Clube de Campo Vale Verde para reuniões Sociais, descanso e jogos de Salão. 

Com exceção do telhado que teve as telhas substituídas e as venezianas, 
tudo é original, como paredes, pisos, forros, portas, janelas guilhotina, etc. 

O Solar encontra-se no meio de 2,5 (dois e meio) alqueires que 
compõem o Clube de Campo Vale Verde, proprietário do Solar. 



O Bairro Vale Verde, que circunda o Clube, é bastante arborizado, 
porém carece de serviços essenciais, como água, esgoto, escola de nível 
médio, iluminação em várias ruas. 

Dista o Casarão (Solar) como é chamado, cerca de 6 (seis) km de 
Valinhos. 

Os Sócios do Clube e os moradores do Bairro, admiram o imponente 
Solar, preocupam-se com sua conservação, cujo tombamento pelo Condephat 
será sua garantia e proteção legal e permanente. 

Muito  Importante:  O tombamento  do  Solar não  custará  nada ao 
Condephat, em vista do ótimo estado de conservação da construção. 

Fontes de informação sobre o histórico da Fazenda São Bento do Cacuta: 

1- Antônio (Tite) Stopiglia - Diretor da Casa de Cultura de Valinhos; 

2- Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Valinhos; 

3- Sr. José Spadaccia. cujo tio ia na fazenda para a capação dos porcos. 

4- Os seguintes senhores, octogenários, netos do patriarca Antônio Von 
Zuben. moradores de Valinhos, que relataram os fatos por conhecerem e 
ouvido de seus pais e avós,os fatos,atrás relatados: Antônio (Tona) 
Amearten. Waldemar Amgarten. dois irmãos homônimos: Alaôr e Alaôr 
Am gaitem, todos solteirões e que nos atenderam gentilmente por mais de 
uma hora. 

^ 
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Agradecimentos: 

1- Sr. Ivo Côcco, em cuja coluna mensal no jornal Terceira Visão, expressa a 
necessidade de preservação de bens de valor histórico do município; 

2- Srta. Roberta Andréa, redatora do jornal Terceira Visão, que se engajou na 
campanha pelo tombamento do Solar. 

Valinhos, 08 de março de 1999. 

Gilblrt OthonielToni 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

R.G.   134^263 residente   à Q. liWl^Oü   6 trV TO    Z^VO 

Bairro C{^k. mo     Cidade 6. C/^JT^1^ Estado -^ /^ 

Telefone ^/£>A -4é>ÚJ-f          CEP O^JÓCD''?^     ,vem requerer 
Vossa Senhoria,  ) 

no imóvel que se localiza ã 

Bairro Cidade 

Estado 

nQ do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

t uNOEPHAAT 

Nesses   termos 
P.Deferimento 

iuwucrn«Ai           r\ r\ 

Em \tê>.J Ol^lS3- 
 -        São   Paulo, ^^     lAAÂ^O 

Horas: l^.'. áQ H „_ 



iHiWebsolute 
'4    www.websolute.com.br 

A SUA PRESENçA 

NA INTERNET 

Informações e acesso 
ligue: (019) 871-0963 

Prazo para 
entregar Imposto 
de Renda termina 
em 30 de abril 

CIDADES 

RECHEIO 

Frios e Laticínios 

Agora aos sábados 

Disk Frios 869-3000 
entrega a domicílio 

Taxa de entrega apenas RS 1,50 
Horário de entrega 

das 10:00 às 17:00 h. 

Horário de Atendimento: De 2' a Sábado das 9:00 às 18:30 h. 

Avenida Independência, 1.137 - Bela Vista - Valinhos 

ÍNDICE 
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Classificados  
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Valinhos. sexta-feira. 12 de março de 1.999 - Ano VI - N9 329 - - Home Page: www.websolute.com.br/jtv DE VALINHOS 
de Jornal 

Independente 

Trânsito na região do cemitério começa a ficar perigoso 
Vacina contra o 
câncer começa a 

ser testada 
Descobrir a cura para o 

câncer tem mobilizado há 
anos especialistas de todo o 
mundo. E o que parecia uma 
possibilidade remota ganhou 
nova dimensão com a recen- 
te descoberta de pesquisado- 
res de Rockefeller. nos Esta- 
dos Unidos. Trata-se de uma 
vacina indicada, Inicialmente, 
para o câncer de ovário e 
mama. No Brasil, também es- 
tão sendo realizados estudos 
neste sentido. 

SAÚDE 

■Sábado, dia 6. foi reali- 
zada, na Sociedade Hípica de 
Jundiaí, ai* Etapa do Campeo- 
nato da Associação Paulista 
das Escolas de Hipismo e Ca- 
valeiros, a APEHC. A equipe do 
Centro Hípico Lilian Von Zuben, 
de Valinhos, foi um dos grande 
destaques, conquistando vári- 
as classificações. Na categoria 
nível I, a amazona Marina Afon- 
so obteve o 39 lugar com Banjo 
e no nível II Mirdza Sichmann foi 
a grande campeã com Bornay 
e Mayara César obteve o 6' lu- 
gar. 

Já no nível III, Leonardo 
Boaventura conquistou o 5fi e 6* 
lugares com My Any Way e 
Kaucher e no nível IV o cavalei- 
ro Ernani Naziazeno obteve o 2* 
lugar montando Tendeciero. A 
próxima etapa acontece no dia 
27 de março em Mogl Mirim. 

A seleção feminina 
de futebol de salão 
de Valinhos rece- 
beu no último dia 7, 

o prêmio "Melhores de 1998", 
da Federação Paulista de Fute- 
bol de Salão em três categori- 
as. A primeira de destaque na 
categoria juvenil e adulto para a 
goleira Ketilin dos reis Magoga. 
O segundo o Troféu Bola de 
Prata para a artilheira que fez 
15 gols no Campeonato Esta- 
dual Adulto, Renata Pelegatti, e 
o terceiro o Troféu Tênis de 
Ouro, para Ana Lúcia Martins de 
Castro e Silva. 

■ Continuam abertas as 
Inscrições para o Campeonato 
Juvenil de Futebol e para o 
Campeonato de Fut-sal Catego- 
ria Menores. As equipes inte- 
ressadas poderão retirar suas 
fichas de inscrição na Secreta- 
ria de Esportes e Lazer. Infor- 
mações 871-5845. 

A Escola de Futebol 
Dente de Leite "Ho- 
mens do Amanhã" 

â i ' comunica que co - 
meçou a colaborar com o Insti- 
tuto São José. do Lenheiro, dan- 
do aulas de futebol aos garotos 
daquela instituição e que conti- 
nuam os treinos para garotos 
de 4 a 16 anos no Campo do 
Lenheiro, aos sábados, a partir 
das 8 horas, sem qualquer co- 
brança de taxa. Informações 
com Edney pelo telefone 871- 
3553. 

Foto Thales V de Almeida 
O tráfego intenso, o uso do 

local para aulas e exames de auto 
escolas e a falta de lugar para esta- 
cionar os veículos de pessoas que 
se dirigem ao velório municipal são 
os problemas que estão sendo en- 
li caiados por quem passa ou mora 

nas imediações do Cemitério São 
João Batista, uma região, que até 
bem pouco tempo atrás estava fora 
do contexto urbano, mas que hoje 
já abriga um tráfego de veículos 
igual ao de ruas do centro da cida- 
de. CIDADES 

O BAÚ DA INFELICIDADE ■ Um baú de caminhão está alojado na lateral da rua Pedro Leardini. no loteamento 
Silvânia, próximo ao Colégio Visconde de Porto Seguro, servindo de esconderijo de assaltantes que têm como 
alvo o comércio local. Além disso, ele também serve de ninho para animais peçonhentos, já que está cheio de 
entulho e mato por dentro. Como se não bastasse, há duas semana.* horro morreu debaixo do baú, 
produzindo mal cheiro e não foi tomada nenhuma providência, apesar dos moradores do loteamento terem 
notificado o Departamento de Vigilância Sanitária da prefeitura, o 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos e até o canil. O proprietário do 
baú, que também mora no bairro, teria pedido permissão a outros 
moradores para alojá-lo na rua Pedro Leardini, provisoriamente, mas o 
mesmo está lá há cinco anos. 

VilílLillMt 
Chevrolet - Volks - Ford - Fiat 

Ademir Anselmi 
•Motores em 4 parcelas iguais 

(Regulagem de Injeções eletrônicas 
para todos os carros 

• Nacionais em 2 vezes 

►Limpeza de Bicos Injetores com Ultra Som 
R$10,00 cada bico 

Fone: 871 -3216 / 871 -6967 / Fax: 871-4413 
Rua Domingos Tordin, 24 - Valinhos/SP 

* ARMÁRIOS E 

AObILf C0Z,NHAS 
MOVEIS PLANTADOS      PLANEJADOS 

(du) 869-8124 Av. Onze de Agosto, 705 - Centro - Valinhos 

(oi9) 242-0822 Av. FranciKo Joié de Camargo Andrade, 480 • Castelo - Campinas 

^\oÍaS 
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CAO 
TAMBÉM 

LEVA VIDA 
DE ADULTO 

te- 
ITAMARACA MALL 

O Ideal para quem procura por um bom 
negócio, o Itamarcá Mall está situado em um local 

muito valorizado e tem uma vizinhança diferenciada, de altíssimo 
poder aquisitivo: Condomínios Village Visconde de Itanjaracá, 

Vale Itamaracá, Villagio Florença, Villa Toscana, Blumen Hof, 
Recreio dos Cafezaís, Sans Souci, Portal do Quiririm, Ornam, Monte Cario, 

Bougainvillea, Terra Nova, Moinho Verde, Joapiranga, Country Club, 
Dois Córregos, e Colégio Porto Seguro - 2.500 alunos. 

Venha conhecer este projeto, e faça uma reserva de compra ou locação da sua loja. 

O episódio ocorrido com a cadela vira-lata Catita. que 
enfrentou dois cães da raça pitbull para salvar o menino Lucas 
Tavares Martins, de 4 anos; e. mais recentemente, o de outra 
vira-lata. Biba. que não se intimidou com o tamanho e a força 
da pitbull Java. são fatos que chamam a atenção para um 
detalhe: qual é o cão mais apropriado para se ter em casa? 

VARIEDADES 

InCCTpofOfjóo o Constnjçòoi Vo.yto. 

Ea 
^-^.«,«71 Fone: (019) 869 3555 

CKICI   inoo CRECI   13755J 
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EDITORIAL 
O cinema chamado Glauber Rocha 

A família e a escola 
Dr. Conceil Corrêa da Silva 

O cinema nacional está 
em alta. Nossa rainha 
Fernanda Montenegro e o fil- 
me Central do Brasil, de Walíer 
Salles Júnior estão concorren- 
do ao Oscar, que acontece no 
próximo domingo, dia 21, o prê- 
mio mais cobiçado em todo o 
planeta por quem "acorda e 
dorme" cinema. 

Mas dois dias antes dessa 
grande festa do cinema mun- 
dial, o cinema nacional tem 
uma comemoração a fazer. Na 
próxima sexta-feira, dia 19, o 
cineasta que mudou a história 
do cinema brasileiro com o cha- 
mado Cinema Novo, estaria 
completando 60 anos. 

Glauber Rocha buscou 
através do Cinema Novo "uma 
idéia na cabeça e uma câmera 
na mão", um cinema autenti- 
camente nacional e de temática 

social. Ele sempre dizia que o 
cinema era a síntese de todas 
as artes. 

Baiano de Vitória da Con- 
quista, Glauber Rocha fez seu 
primeiro longa-metragem, 
"Barravento" em 1962. Seu 
segundo filme, "Deus e o Dia- 
bo na Terra do Sol", o mais co- 
nhecido, ganhou entre outros, o 
prêmio do Festival de Cinema 
Livre da Itália. Depois veio 
"Terra em Transe", que fez 
com que Nelson Rodrigues, em 
sua crítica, falasse que "Que- 
ríamos ver uma mesa bem pos- 
ta, com tudo em seus lugares, 
pratos, talheres e uma impres- 
são de manchete. Pois Glauber 
Rocha nos deu um vômito triun- 
fal". 

Glauber Rocha morreu no 
dia 22 de agosto de 1981, no 
Rio de Janeiro, de septicemia. 

Secretário José Aníbal defende 
aproximação entre pesquisa e produção 

Na abertura da Brasilplasl - fei- 
ra internacional de plástico - o Secre- 
tário da Ciência, Tecnologia e Desen- 
volvimento Econômico. José Aníbal, 
destacou a importância de se aproxi- 
mar cada vez mais o setor de pesqui- 
sa tecnológica à da produção indus- 
trial. "É o caso de estabelecermos 
parcerias fortes entre o Poder Públi- 
co e o setor produtivo", disse José 
Aníbal. 

A feira foi aberta na segunda- 
feira. 8 de março, no Anhembi. e con- 
tou com a participação do vice-go- 
vemador Geraldo Alckimin e do Mi- 
nistro do Desenvolvimento. Indústria 
e Domércio, Celso Lafer. 

Foi lançado na mesma oportu- 
nidade o Projeto Prumo, exemplo de 

parceria a que se referiu o secretário 
já que envolve o 1NP - Instituto Naci- 
onal do Plástico, o IPT - Instituto de 
Pesquisas Tcnológicas e Sebrae/SP - 
Serviço de Apoio às Micro e Peque- 
nas Empresas, com apoio da 1 
- Fundação de Amparo â Pesquisa do 
Estado de São Paulo. 

Esta feira reúne até o dia 13 cer- 
ca de 950 expositores das principais 
empresas nacionais e estrangeiras li- 
gadas ao setor de plástico. O Prumo 
é um programa de atendimento 
tecnológico, com unidades móveis, 
que visa proporcionar ás micro e pe- 
quenas empresas atendimento 
tecnológico aos setores em que o 
plástico é aplicado com objetivo de 
otimizar seus processos de produção. 

COMUNICAÇÃO 

A cada dia vemos mais e mais 
nomes em inglês nas fachadas das 
lojas. Tudo para dar aquele ar de so- 
fisticação. Os produtos também já 
embarcaram nessa. A verdade é que 
cada vez mais, o inglês faz parte da 
nossa vida diária. Escolas e mais es- 
colas de inglês surgem, demonstran- 
do que o interesse pela língua do Tio 
Sam é crescente. Palavras como: 
skate, slide, script. hit. free, delivery, 
estão no uso do dia a dia. 

Comida rápida é fast food; en- 
trega a domicilio, delivery; treinador 
pessoal, pesonal trainer; roupa espor- 
tiva, sport wear; intervalo para o café, 
coffee-break. A lista é interminável. 

Mas, usar nomes estrangeiros 
não é novidade. Houve época em que 
o charme eram nomes italianos, de- 
pois vieram os franceses e, a partir 
dos anos 80. os ingleses. Na música, 
houve época em que cantores brasi- 
leiros em início de carreira gravavam 
suas músicas em inglês e "batizavam- 
se" com nomes americanos. 

Mas, hoje. também, o país vive 
um espírito mais nacionalista e há 
uma "valorização da cultura nacio- 
nal" tanto que até se usa bandeira 
brasileira nas roupas. 

Nas últimas décadas tem havi- 
do uma inequívoca tensão nos nú- 
cleos familiares. Os pais têm cada vez 
menos tempo para convivência com 
os filhos, o nível de desemprego se 
elevou, a instabilidade social cresceu, 
as taxas de divórcios e separações 
são cada vez maiores e o aumento da 
mobilidade vem provocando uma 
sensação de desenrai/ameuto nas 
pessoas. 

O núcleo familiar no qual as cri- 
anças vem sendo criadas é bastante 
restrito, limitando-se a seus pais e ir- 
mãos. Esse fato faz com que as mes- 
mas conheçam e convivam muito 
pouco com a família "maior" - resul- 
tando em uma certa indiferença no seu 
aiadonamento com os demais paren- 
tes. 

É difícil nas grandes cidades, 
uma convivência íntima entre tios, 
primos e lamentavelmente, até com os 
avós (figuras tão importantes no de- 
senvolvimento das criam 

Luiz Cláudio Sabaini 

Na publicidade deve-se ter cui- 
dado ao uso excessivo do uso do in- 
glês, principalmente nos produtos 
que precisam atender as normas e 
especificações. Há situações em que 
realmente não cabem o uso do inglês, 
além do perigo de induzir a pessoa a 
pronunciar expressão, muitas vezes 
errada, o que é negativo para a em- 
presa. 

Há algum tempo atrás houve 
uma propaganda no rádio que dizia 
"Baby ou Babi é logo ali". 

Que o uso do inglês é cada vez 
maior, não há dúvida. A globalização 
e o uso da Internet demonstram cla- 
ramente isto. 

É importante também valorizar 
a nossa cultura brasileira, bem como 
as raízes folclóricas e culturais que 
simbolizam toda a estética do país. 

Até nosso próximo encontro. 
Byebye! 

Luiz Cláudio Sabaini é publicitário e 
estudante do 4° ano de Comunicação Social - 
publicidade c propaganda da FAV - Faculda- 
des de Valinhos. E-mail: 
sabaini @ valinhos.correionel.com.br 
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Esses fatos somados, causam 
uma diminuição das fontes estáveis, 
que colaboram para a construção dos 
relacionamentos sociais - causando 
uma ascensão do indivualismo. Tudo 
isso gera um indiscutível incremento 
no "stress" da família nuclear. 

Nesse sentido, nossas crianças 
estão mais dependentes de amparos 
da comunidade, de instituições que 
representam lugares adicionais de 
segurança, amparo e esperança - que 
ofereçam figuras uieniificatórias 
confiáveis. Dentre esses lugares co- 
munitários de força e estrutura, estão 
incluídos os que propiciam a crença 
em um ser superior e a confiança no 
ambiente escolar. 

Para melhor compreendermos 
esse aspecto, podemos citar o exem- 
plo de quando a criança se defronta 
com um desalIo importante, e momen- 
taneamente fracassa - ela pode se frus- 
trar de maneira importante. Noentan- 

possuir uma crença, acreditar 

na comunidade familiar e na escola, 
tenderá a sentir esse "fracasso" como 
uma derrota temporária - e não como 
um fracasso vital e duradouro que 
envolve todo o seu ser. 

Na ausência dessa grande co- 
munidade, é freqüente a criança se 
tomar vulnerável, e deixar que uma 
derrota momentânea, se transforme 
em um tormento permanente. 

Não devemos perder de vista, 
que a construção de ambientes que 
transmitam confiança; e a reconstru- 
ção da grande família, são de vital 
importância para o desenvolvimento 
saudável das crianças - favorecendo- 
as na busca incessante, que é uma 
busca própria do ser humano. 

Desnecessário dizer que a co- 
munidade escolar ganha uma impor- 
tância cada vez maior como espaço 
confiável para nossas crianças. Não 
apenas como fonte de aquisição do 
saber, mas principalmente como lu- 
gar para se viver. Não é comum, que 

ao perguntarmos às nossas crianças, 
quem são seus melhores amigos, nos 
sejam apresentados seus amigos de 
escola. 

A comunidade escolar cada vez 
mais se aproxima, no imaginário in- 
fantil, do espaço ocupado anterior- 
mente pela grande família - é lá que a 
criança encontra e convive com 
lias", por exemplo. 

Nada nos impede de reatar os 
laços na grande família original, mas 
na medida em que na mente infantil, a 
escola ocupe grande parte desse lu- 
gar, devemos estar atentos para que 
ela possua valores: como sabedoria. 
afetividade, fé e capacidade de aco- 
lhimento - que são desejáveis cm qual- 
quer boa família, e em qualquer co- 
munidade estruturada, saudável e 
sentida como agradável. 

Dr. Conceil Corrêa da Silva é médico 
psiquiatra, escritor e presidente da 

Associação Brasileira de Estudos das 
Inteligências Múltiplas e Emocional. 

O viaduto e as antenas do celular 
Ivo Côcco 

Depois que o acesso ao viaduto 
Laudo Natel. sentido Centro/Vila 
Santana ficou tanto tempo 
interrompido, pela obra-tartaruga da 
prefeitura, ficou evidente que não 
existe mesmo nenhum respeito e 
muito menos criatividade do poder 
público com relação aos usuários e 
principalmente com os moradores dos 
bairros que precisam passar por 
aquele local. 

Além da demora, que se fosse 
obrigatória até se poderia entender, 
por quê não se criaram outras 
alternativas, como por exemplo reabrir 
a passagem pela rua 12 de Outubro, 
já que o movimento de trens 
atualmente é quase nulo'.' 

Outra saída, acho que muito 
inteligente para a capacidade deles, 
seria colocar placas siuali/.adoras 
antes do acesso à Avenida dos 
Imigrantes, avisando aos motoristas 
da interrupção do trecho, pois assim 
procurariam outras opções de 
trflasitOi 

Também poderia ler sido 
possibilitada a conversão na alça 
superior do próprio viaduto, sem 

obrigar a ida dos veículos até as 
proximidades da portaria da Gessy, o 
que dificultou a manobra e ocasionou 
prejuízo com a perda de tempo e com 
danos causados à pista 

Esses transtornos poderiam ser 
evitados, caso houvesse um mínimo 
planejamento por parte da prefeitura, 
que deveria ouvir a população para 
saber das suas dificuldades e de 
soluções mais práticas e objetivas, 
que a sabedoria popular com certeza 
tem. 

Mas como tudo que acontece 
em Valinhos tem sido atribuído à 
fatalidade, às trombas d^água, ao 
plano econômico e outros modosmos. 
só falta agora copiarem as alegações 
do Presidente da República, que 
chama os que não concordam com 
suas maluquíces, de 
Iraeassomaníacos, antiquados e 
saudosistas... 

Está na hora da população ficar 
alerta contra os políticos e suas 
equipes, que só se preocupam em se 
eleger e manter-se no poder, sem fazer 
o mínimo possível de benefícios que 
a cidade precisa e merece. 

REPARTINDO O PÃO DE QUEIJO 

Pesquisa realizada pelo insti- 
tuto SP/Minas concluiu que a popu- 
lação da terra de Itamar é ampla- 
mente favorável à divisão do territó- 
rio mineiro em dois, tendo Varginha 
como capital. Vai ver que é por isso 
que o ex-vice-presidente Aureliano 
Chaves, cacique político de 
Varginha, faz parte do grupo de apoio 
a Itamar Franco. Aliás, em matéria 
de assessoria, Itamar conseguiu 
reunir um Brasil tão conservador, 
que só poderia mesmo ser um con- 
selho mineiro. 

ITAMAIS 

Bem, como os leitores já per- 
ceberam, é impossível, hoje em dia, 
a gente fazer uma coluna sem citar 
o nome do Topete. Que, aliás, não é 
um topete. Topete a gente cria er- 
guendo cuidadosamente sobre a 
testa, com um pente, uma escultura 
bicuda. O que Itamar tem na cabeça 
é um rodamoinho. Ou seja, é um 
tufo indomável, que nasceu e vai 
morrer ereto, teimoso. Há quem diga 
até que, o rodamoinho, nasce no cé- 
rebro e daí aflora na cabeça do go- 
vernador, como um símbolo. Mas, 
voltando ao que dizia antes: hoje, é 
impossível não escrever, assidua- 
mente, sobre o governante. Aliás, 
vira e mexe, Itamar é personagem 
de proa desse barco-teatro de to- 
dos nós, chamado Brasil. Para que 
todos recordem das passagens 
dessa nossa singular personagem 
pelo mar de nossa História, reuni, 
para análise de alguns e deleite de 
muitos, uma série de frases de e 
sobre nosso montanhés predileto. 
Ai estão: 

INTRODUÇÃO 

"Peço-lhes que Introduzam 
nos seus aconchegos as agres- 
sões que me fazem." 

Fernando Collor de Mello, ex- 
presidente da República, em tréplica 

Por exemplo, na permissão para 
a instalação das antenas de telefonia 
celular na torre de água do bairro 
Castelo e na frente do Cemitério São 
João Batista, não houve qualquer 
preocupação com o iheio ambiente, 
pois para quem já estiver no Cemitério 
no seu descanso etreno. será 
desnecessário reclamar, porque talvez 
as ondas emitidas não lhes venham a 
causar nenhum mal, mas o que ainda 
estão vivos e moram nas 
proximidades devem se precaver, pois 
correm riscos certos de 
contaminação, que abalarão seu 
sistema auditivo, o cérebro e, 
consequentemente, o sistema 
nervoso. 

Não dá para confiar nas 
alegações das empresas envolvidas , 
que dizem que não há perigo, porque 
não existe comprovação de que não 
causem mal; muito pelo contrário, 
existem muitas denúncias e fortes 

. evidências sobre o desenvolvimento 
de doenças e males causados pela 
radiação proveniente das tais 
antenas, como o câncer e 
psiquiátricas. 

VIA FAX 
Gutemberg Guarabyra 

às respostas dadas por Itamar e 
Ciro Gomes às suas críticas. 

Veja, 10, de dezembro de 97 

PERFEIÇÃO 

"Itamar é o perfeito idiota. Es- 
conde a mais absoluta ignorância 
sobre tudo." 

Fernando Collor de Mello. 
Isto É, dezembro de 97 

DESCOBERTA 

"Durante a sua atuação na 
Presidência, percebi tratar-se de um 
canalha." 

Itamar Franco, ao rebater as 
críticas do ex-presidente Fernando 
Collor de Mello, que o atacou em 
entrevista à revista IstoÉ. 

Folha de São Paulo, 
dezembro de 97 

CONSPIRAÇÃO 

"Vocês estão conspirando 
contra mim?" 

Fernando Henrique Cardoso, 
presidente da República, ao telefo- 
nar para o senador José Samey e 
encontrá-lo reunido com o ex-presi- 
dente Itamar Franco. 

Veja, novembro de 96 

PERGUNTA 

"Que é isso presidente? So- 
mos amigos do senhor e só 
estamos discutindo questões de 
interesse do Brasil." 

José Samey, sobre a pergun- 
ta do presidente Fernando Henrique 
ao encontrá-lo com o também ex- 
presidente Itamar Franco. 

Veja, novembro de 96 

NEGOCIAÇÃO 

"Ninguém vai negociar a Vale 
com reeleição. Ninguém, mas nin- 
guém mesmo. Eu estou dizendo, 
ninguém vai negociar. Pronto." 

Itamar, quando era embaixa- 

As antenas só poderiam ser 
instaladas após a comprovação da 
não ocorrência dois problemas 
relacionados, já que tantas doenças 
e novos sintomas apareceram sem 
outras explicações, e todos sabemos 
que só depois de acontecidos é que 
os problemas são apresentados, 
sempre em nomedo progresso c do 
desenvolvimento. 

Apesar de que a nossa saúde 
(e a saúde das futuras gerações) é 
muito mais importante do que os 
possíveis "benefícios" trazidos por 
esse tipo de progresso e 
desenvolvimento. 

Nada justifica o risco e o 
prejuízo a que nos sujeitam, nem pelo 
pagamento das famosas "parcerias" 
que os nossos grandes negocistas 
dão "de graça" ('.'). nem pelas 
improváveis melhorias prometidas... 

As denúncias sobre os efeitos 
nocivos da telefonia celular estão 
consubstanciados em estudos 
realizados por cientistas da Unieamp. 

dor do Brasil na Organização dos 
Estados Americanos. 

Folha de São Paulo, 
novembro de 96 

REVELAÇÃO 

"Digo com a maior sincerida- 
de: se o presidente tivesse me dito 
que era favorável à reeleição, eu te- 
ria escolhido outro candidato." 

Itamar, em entrevista à rádio 
Bandeirantes, em 96, arrependido 
de ter dado apoio a Fernando 
Henrique Cardoso. 

EMPREGO 

"Itamar gosta do emprego que 
tem." 

Sérgio Motta, ministro das Co- 
municações, ao dizer que o ex-pre- 
sidente não iria abandonar o cargo 
de embaixador do Brasil na OEA. 

Folha de São Paulo, 
Setembro de 96 

BANDEIRA 

"Quero dizer a todos os brasi- 
leiros, claramente, que sou contrá- 
rio à reeleição." 

Itamar, quando virtual 
postulante à disputa ao cargo de 
presidente em 1998. 

Jornal da Tarde, agosto 

IMAGINAÇÃO 

"Só a imaginação malsã po- 
deria ver críticas a um governo do 
qual participei ativamente e muito 
me honrou." 

Fernando Henrique Cardoso, 
em telegrama ao ex-presidente 
Itamar Franco, negando que o tenha 
criticado. 

Veja, agosto de 96 

UNIÃO 

"Vou unir-me a quem quer que 
seja para barrar essa pretensão 
golpista do presidente." 

Leonel Brizola, ex-governador 
do Rio de Janeiro e líder do PDT, 
sobre uma possível frente anti-ree- 
leição que uniria itamar, Sarney, Lula 
e ele próprio. 
Folha de São Paulo, agosto de 96. 

SAUDADES 

"Estou com saudades dos pa- 
lanques." 

itamar, quando embaixador do 
Brasil em Portugal. 

Jornal do Brasil, abril de 96 

DONOS DO PLANO 

"Muitos que não ajudaram o 
Plano Real hoje se julgam os do- 
nos do plano." 

Itamar, abril de 96. no Estadão. 

COMPROMISSOS 

"Itamar Franco era um homem 
simples, sensível, e tudo o que se 
comprometeu a fazer ele cumpriu." 

Vicente Paulo da Silva, o 
Vicentinho, presidente da CUT, so- 
bre que governo foi mais flexível na 
hora de negociar. 

Veja, janeiro de 96 

EXPLICAÇÃO 

"Você acha que se o ministro 
da Fazenda (no governo Itamar) fos- 
se o Pedro Malan ele seria presi- 
dente da República?." 

FHC, ao explicar por que é ne- 
cessária uma formação política para 
viabilizar a candidatura de algum 
ministro à Presidência da Repúbli- 
ca. 

Veja, janeiro de 96 

ATÉ BREVE! 

"Chega de alterosidades por 
hoje!" Eu, março de 99. 

E-mail: gutbyra@uol.com.br 
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Restaurante em casarão no Vale Verde causa polêmica 
Fotos Thales V. de Almeida 

Um casarão do final do sécu- 
lo passado e um restaurante. Este 
é o impasse que está sendo trava- 
do no Clube Vale Verde em 
Valinhos. No casarão, sede social 
do clube, está funcionando um res- 
taurante, onde segundo um dos 
sócios do clube, o arquiteto Gilbert 
Othoniel Toni, foram realizadas 
obras que além de comprometerem 
a segurança do local, estão 
descaracterizando o casarão, que 
na opinião de Toni deveria ser pre- 
servado, pois faz parte do 
patrimônio histórico do município, 
uma vez que o casarão foi a sede 
da antiga Fazenda São Bento, uma 
das fazendas cafeeiras que deram 
origem ao Município de Valinhos. 

No restaurante podem ser en- 
contradas várias irregularidades, 
como uma ligação irregular de ener- 
gia elétrica, que passa sobre uma 
lona que encobre um barracão e um 
forno à lenha disposto ao lado de 
um lambril de madeira, que supe- 
raquecido poderia dar início a um 
incêndio. Além disso, as condições 
de higiene do local não são as me- 
lhores. Embalagens de alimentos 
como açúcar não estão devidamen- 
te guardadas e ficam expostas. 

Funcionários do clube mani- 
festaram seu descontentamento 
com a situação do restaurante, atra- 
vés de um livro de ocorrências. 
Nele. foram deixadas mensagen 
respeito da preservação do casarão 
enquanto patrimônio público. 

Ontem, dia 11. um fiscal do 
Departamento de Vigilância Sanitá- 
ria esteve no local para averiguar 
as reais condições de funcionamen- 
to do restaurante, mas o local esta- 
va fechado, pois ele só funciona 
nos finais de semana. A promcssn 
é de que o fiscal retornará neste fi- 
nal de semana para fiscalizar o lo- 
cal. 

knte do Clu- 
be Vale Verde. Walter Cordiolli. o 
restaurante está sendo muito bem 
aceito pelos sócios e em relação às 
irregularidades ele afirma que os 
tios não poderão causar nenhum 
acidente porque não estão encos- 
tando na lona. Quanto ao fogão. 
Cordiolli disse que ele não apresenta 
nenhum problema. 

Segundo um dos donos do 
restaurante e membro do conselho 
do Vale Verde. Ariel Scaff. o casa- 
rão não tem nada de histórico e ele 
nunca será tombado por tratar-se 
de uma entidade particular. Quanto 
aos fios. Scaff disse que todo mun- 
do corre risco e que todo fio pode 
cair. e que se cair é acidente. 

Ambos disseram que não tem 
dinheiro para regularizar a situação 
do restaurante, que foi montado 
para gerar verbas para o clube que 
se encontra em dificuldades finan- 
ceiras. 

Patrimônio histórico 

Na sexta-feira, dia 5. o sócio 
do Vale Verde. Gilbert Othoniel 
Toni. trouxe a Valinhos o arquiteto 
José Saia Neto. técnico do Institu- 
to do Patrimônio Histórico e Artís- 
tico Nacional. Saia Neto esteve no 
casarão e disse que trata-se de um 
elemento de interesse para preser- 
vação, pois seu conjunto registra a 
história do município, e que apesar 
de poder ser usado para fins co- 
merciais, deveriam ser tomados 
cuidados para que o prédio não fos- 
se descaracterizado. Uma das saí- 
das apresentadas por Saia Neto é 
que o prédio seja transformado em 
monumento municipal, que pode- 
ria ser usado normalmente, só que 
para que fosse feita qualquer mo- 
dificação em sua estrutura preci- 
saria de autorização prévia do ór- 
gão competente, no caso o Depar- 
tamento de Obras da Prefeitura ou 
a própria Secretaria da Cultura. 

Saia Neto e Toni estiveram 
reunidos com o secretário de Cul- 
tura de Valinhos, Antônio Stopiglia, 
que comprometeu-se em pedir uma 
fiscalização imediata no local para 
não permitir que o local ofereça ris- 

A ligação de energia feita sobre a lona - risco de curto. 

As chapas ficam sobre uma mesa e embaixo os botijões de gás. 

cos à segurança de quem o frequen- 
ta e para que o local não seja 
descaracterizado. Leia no quadro 

do lado, o laudo do técnico do 
Ifan. José Saia Neto, sobre o ca- 
sarão do Vale Verde. 

^WILAREAL m 
Empreendimentos Imobiliários 

Aluga apto 2 dorms. 
perto do Sup. Caetano 
R$ 450,00 cond. barato 

Ótimo local. 
Venha conferir. 

fone 869-4949 

Missa de T9 Dia 
Ne! e Chico 

As famílias de Claudinei A. 
Naves e Francisco C. D. Mazon 
convidam os amigos a assisti- 
rem a missa de 79 Dia nessa 
sexta-feira, 12/03 às 19h. na 
Igreja Matriz e junto conosco dar 
um adeus, mesmo sem seus 
sepultamentos, por enquanto 

Agradecimento e Convite 
Os familiares de Rosina F. Ferrari agradecem aos funcio- 

nários da Santa Casa e cm especial o Dr. Marco Antônio. Dr. 
Marcos Alexandre. Dr. Spencer, Dr. Mitre, Dr. Reinaldo, Dr. 
Gustavo, Dr. Eduardo e Dia. Luciene e convidam todos os 
amigos para a missa, que será celebrada dia 13/03/99, às 
19:00h. na Igreja São Cristóvão. 

Agradecimento e Convite 
/% 

Os familiares de Karina Keli da Cruz rn 
Pereira agradecem as manifestações Al de pesar e convidam para a missa de i    m 
7odia, que será celebrada sábado, dia    * £    -L 
13 de março, às 19 horas na Matriz de  1 KÂ 
São Sebastião. WÊÚM 

CAMINHÕES 
Agregamos Toco/Truck 

para São Paulo e Região 
9869-3566 com Sílvio 

Clube de Campo Vale Verde 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores sócios titulares patrimoniais e Contribuintes, 
com mais de 02 (dois) anos de associação, todos maiores de 21 
(vinte e um) anos ou emancipados, convocados para a Assembléia 
Geral Ordinária a realizar-se, na sede do Clube, no dia 28 de março de 
1999, às 09 horas, em primeira convocação e às 10 horas, em segun- 
da convocação, para: 

- aprovação das contas do ano de 1998; 
- eleição dos Órgãos Diretivos, de acordo com o Estatuto. 

Valinhos, 09 de março de 1999, 
Walter Cordiolli - Presidente da D. Executiva 

Rubens Jordão - Presidente do C. Deliberativo 

O LAUDO 

Atendendo a solicitac&o do ar- 
quiteto Gilberto Toni. no dia 5/3/99, 
realizamos vistoria ã sede da antiga 
Fazenda São Bento do Cacuto, locali- 
zada em Valinhos. -SP. 

O seu sislcma conslrulivo. a dis- 
iribuiçãu de seus espaços Internos, o 
tratamento de suas esquadrias. forros e 
elementos decorativos; os remanescen- 
les .ias edificaçSes de apoio, ponvn e 
terreiros, nos indicam iratar-se de um 
Imóvel edifícado durante a segunda 
metade do século passado, provavel- 
mente entre os anos de 1865 e 1885. 
para abrigar a sede de um estabeleci- 
mento rural, cerlamenle destinado a 
cafeicultura extensiva, o qual, segundo 
informações, pertenceu a Paulo Egídio 
de Souza Aranha. Ao longo de sua 
tência, sofreu adaptações que lhe per- 
mitiram atendei ás peculiaridades do 
trabalho escravo, recebei colonos eu- 
ropeus, se adaptai à policultura   que 
sucede o café, e, quando a atividade 
agrícola entra em colapso,   passa a 

ir o Condomínio de um grande 
loteamenlc e. atualmente . abriga al- 
gnmas das atividades do Clube Vale Ver- 
de 

A cada nova utilizaçSo do con- 
junto, adaptações lotam necessárias, 
comprometendo mais intensamente PS 
prédios e de se 

iiolavam as atividades destinadas 
80 trabalho cotidiano, as quais, porém, 
não nos impede de reconhecer, por 
exemplo, os terraços e patamares dos 
amigos terreiros, em meio ao trata- 
mento paisagístico de Burle Marx, Dl- 
ferentemente, a sede foi mantida bas- 
tante conservada, embora tenha Bofü- 
do. a partir da década de 40, algumas 
intervenções destinadas a recuperar 
componentes danificados, como foi 0 
caso da estrutura do piso da varanda e 
do resvestimento da cobertura, ou ain- 
da a prover o imóvel de facilidades 
reivindicadas P1'''1 Wdf contemporânea. 
como sanitários, rede elétrica ou as 
venezianas das janelas externas. 

Aqui ou ali algumas iufili!,: 
ou algumas peças de madeira atingidas 
por xilófagos OU por apodreeimenlo 
são indicadores de que o prédio se res- 
sente de maior atenção. Mas este zelo 
e sensibilidade que resulta num surpre- 
endente estado de conservação da 
edificação, não preside as obras que es 
(So sendo promovidas para a adapta- 
ção de um restaurante na ala de serviço 
da se 

Ainda que partindo-se do prin- 
cipio de que. ao lado da necessãna ma- 
nutençfio das antigas edificações, a sua 
utilização adequada complementa o 
processo de preservação, e que. nOS 
leni|' a busca por fontes al- 
ternativas   de custeio e a privatização 

paradigmas perseguidos exaustiva- 

mente, ha que se considerar o patrimônio 
cultural, legalmente preservado 00 nau. 
com critérios outros; os quais, intuitiva- 
mente ou não. vinham sendo aplicados ã 
esta edificação. 

Conslata-sc que os problemas decor- 
rentes da presente intervenção são. basica- 
mente, de dupla natureza 

Em primeiro lugar, de ordem 
arquitetônica, não foi executado um proje- 
to que ordenasse as diversas atividades no 
espaço disponível, que atendesse aos crilé- 
rios de reversibilidaoe da intervenção, que 
realizasse a compatibilizaçãO entre os ele- 
mentos remanescentes da antiga coxinha - 
que deveriam manter-se preservados - e 
aqueles voltados para as novas exigências, 
que selecionasse soluções e nialenais nãu 
conflitantes com a anti{ Io. Por 
outro lado, as diliculdacles de adaptação do 
BOVO programa de uso, agravadas pela au- 
sência de profissional minimamenlc expe- 
riente neste tipo de serviço, resultam em 
soluções de péssima qualidade, bastante 
agressivas à fruição do velho prédio: o for- 
no e o lelhciro construídos junto ã esta ala 
cumprem exatamente o mesmo papel dos 
coriiços. das estruturas degradadas e aban- 
donadas, das propagandas ou dos camelôs 
que nos impedem de apreciar a paisagem da 
cidade, além de depreciar o seu valor; e. 
neste caso, não falamos de reflexos ou so- 
luções paliativas de complexas questões so- 
ciais. Não é por outro motivo que. 
modernamente, o conceito de meio ambi- 
ente foi estendido ao contexto urbano e. 
como tal. a manutenção dos componentes 
deste contexto se tornaram objeto das nor- 
mas que regulamentam sua gestão, lal como 
preconiza legislação específica tecentenien- 
te aprovada. Prenunciando esta nova abor- 
dagem, alguns elemejuos da esiruiura urba- 
na, como as fachadas por exemplo, vinham 
sendo objeto de um tratamento diferencia- 
do, muitas administrações municipais já vi- 
nham exigindo a sua manutenção, limpeza 
ou pintura, por considerar que o bem estar 
do conjunto da sociedade não deve eslai 
subordinado aos detentores individuais da 
propriedade privada. 

Em segundo lugar, hã que se menci- 
onai os problemas relacionados com asques- 

le conforto, higiene t segurança da 
edificação e de seus usuários. Na cozinha, 
uma das janelas foi mutilada paia a adapta- 
ção de um forno à lenha: o peitoril de ma- 
deira e os balaustres do gradil foram elimi- 
nados - note-se bem: não foram apenas re- 
movidos - e a boca do fomo foi ajustada no 
vão da janela. Ora, mas aí permanecem as 
ombteiras e a verga, peças antigas, bastan- 
te secas, vulneráveis ao calor do forno e 
um potencial foco de incêndio, Ainda na 
cozinha, a telha vã certamente favorece a 
dissipação da fumaça e do calor, porém não 
contribui com o padrão de higiene que se 
espera de um estabelecimento público. No 
pãteo. como precário abrigo daqueles que 
buscam apenas boa comida e momentos de 

lazer e diversão: uma coberta de lona 
plástica, de fácil combustão, sustenta- 
da'por estrutura de paus roliços c supri- 
da por uma precária rede elétrica. Além 
da aparência de acampamento de 
terra e do desconforto provocado pela 
ausência de isolamento térmico esU 

ala constitui uma perigosa arma- 
dilha que espera apenas por uma cir- 
cunstância tragicamente favorável. A 
alternativa de ,e substituir a lona por 
telhas, apenas consolida aquilo que não 
deveria ser aceito nem como provisó- 
rio. Junto ao forno, lenha proveniente 
do pomar sendo acumulada e transpor- 
tada por pessoal sem equipamento de 
segurança, à mercê de aranhas e escor- 
piões, mais adiante, no topo de uma 
escada, a gordura acumulada espera por 
algum incauto distraído com a exube- 
rância ilas arvores. 

Os contatos mantidos com di- 
versos setores da Prefeitura de Valinhos 
nos revelaram profissionais e adminis- 
tradores sensíveis e atentos aos cuida- 
dos especiais que o prédio requer de 
imediato, para os quais existe um con- 
junto de leis e normas adequado. 

Revertido o conjunto de proble- 
mas constatados, acbe uma outra or- 
dem de considerações, com vistas a 
providencie prazo e de carf- 
icr permanente. 

Considerando o processo de ocu- 
pação da região, que substitui o açuçar 
por uma segunda fase da monocultura 
do café, cujas técnicas pioneiras cedem 
lugar a pi' ■ vez mais efici- 
entes de plantio e beneficianiento, que. 
além do mais. agora eslavam associa- 

I estrada de leito, firmamos con- 
[o que a preservação desta antiga 

edificação, do ponio de vista do acer- 
vo de bens culturais que marcam a his- 
tória da ocupação e desenvolvimento 
do Município é plenamente justificá- 
vel, tanto por suas qualii! 
arquitetGnicas e artísticas, como pela 
sua ancienul.ule e ainda pelo seu signi- 
ficado econômico c social, cspccial- 
ineiiie se considerado o reduzido nú- 
mero de bens de interesse remanesecn- 
les. Do ponto de vista da ocupação re- 
gional, certamente se inclui no con- 
junto de bens que registram a caminha- 
da do café paia 0 Oeste paulista, o que. 
na pior das hipóteses, impõe um estu- 
do mais detalhado no sentido de sua 
inclusão no rol dos bens selecionados 
como documentos deste processo e, 
portanto, passíveis de serem coloca- 
dos sob a proteção do instituto do tom- 
bamento pelo Órgão Estadual de Pre- 
servação. 

São Paulo, 8 de março de 1999. 
José Saia Neto 

Técnico da 9' Superintendência 
Regional do IPHAN 

Chuva e mosca: produtores 
de figo devem ficar atentos 

Maiorano 
planta ou 

Chuva para o homem do campo 
é sempre bem-vinda e extremamente 
importante para o desenvolvimento da 
cultura, desde que não seja em exces- 
so, como vem acontecendo neste pe- 
ríodo de verão. As famosas "águas de 
março" estão deixando os produtores 
de figo apreensivos. 

É que, devido ao volume de água 
que já caiu na região, em especial em 
Valinhos, de dezembro até agora, o apo- 
drecimento dos figos tem sido inevitá- 
vel devido ao ataque de fungos. E a po- 
dridão das frutas traz à lavoura outro 
inimigo natural, a mosca do gênero 
drozófila, que se reproduz rapidamente nos pró- 
prios figos podres. Ela pousa no figo em decom- 
posição para por seus ovos e também nos figos 
sadios, para onde carrega, através de suas patas, 
o fungo da podridão, fazendo assim um circulo 
vicioso e destrutivo para o lucro do produtor. 

De acordo com o engenheiro agrônomo. 
José Augusto Maiorano, as perdas nas lavouras 
do figo já chegam a 10% da safra, cerca de 500 
mi! caixas e que correspondem a um prejuízo fi- 
nanceiro na ordem de R$ 500 mil reais. Diante 
disso, a Associação dos Fruticultores Figo-Bra- 
sil. que tem na presidência o Dr. Moysés Abujadi, 
está fazendo algumas recomendações importan- 
tes aos produtores e meeiros. 

A principal delas é deixar o figueiral limpo. 
Todos os frutos podres devem ser recolhidos e 
enterrados profundamente. E para combater a 
mosca, devem pulverizar as plantas com inseti- 
cidas do tipo Lebaycid e Dipterex. 

Boas Notícias 

Nesta semana o engenheiro agrônomo. 
José Augusto Maiorano recebeu uma ótima 
notícia do professor Aloísio, da Unesp de 
Bauru, responsável por pesquisas com o figo 
turco, juntamente com a Universidade Sagra- 
do Coração: as mudas do figo smirna e 
caprifigo, ambas trazidas da Turquia pela As- 

todos os figos podres devem ser recolhidos da 
do chão e enterrados. 

sociação Figo-Brasil. estão se desenvolven- 
do muito bem nos campos experimentais das 
duas instituições de ensino daquela cidade. 

Dessa forma, as experiências sobre 
frutificação, polinização natural através de al- 
gum inseto local, e mesmo com a própria mos- 
ca-do-figo que poderá ser importada daqui a 
dois anos quando o caprifigo estiver bem de- 
senvolvido, são bastante promissoras. 

As mudas foram levadas à Bauru no ano 
passado - em agosto foram 50 do figo smirna 
e em novembro 4 do caprifigo. planta aonde a 
mosca-do-figo de hospeda, e responsável pela 
polinização da figueira turca. 

Na semana que vem os produtores as- 
sociados da Figo-Brasil deverão receber re- 
latório completo sobre os trabalhos desenvol- 
vidos nos dois últimos anos pela atual direto- 
ria, que tem a frente o Dr. Moysés. E ao mes- 
mo tempo deverão marcar data para a próxi- 
ma eleição. 

Numa reunião prévia, realizada mês pas- 
sado, os produtores presentes - todos, foram 
da opinião de que o trabalho da atual direto- 
ria é excepcional e que deve ter continuida- 
de, e que o Dr. Moysés Abujadi deve ser 
reeleito como presidente da Associação Figo- 
Brasil para o próximo biênio. Por sua vez, o 
Dr. Moysés já se manifestou favorável a sua 
permanência na função. 
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Vacina contra o câncer começa a ser testada 
Cleide Cavalcante, da Agência 
Estado. 

Descobrir a cura para o câncer 
tem mobilizado há anos especialistas 
de todo o mundo. E o que parecia unia 
possibilidade remota ganhou no\ a di- 
mensão com a recente descoberta de 
pesquisadores de Rockefeller. nos 
Estados Unidos. Trata-se de uma va- 
cina indicada, inicialmente, para o 
câncer de ovário e mama. No Brasil, 
também estão sendo realizados estu- 
dos neste sentido. Em breve o Insii- 
tuto Nacional do Câncer (Incai co- 
meçará a testar em pacientes uma va- 
cina contra o melanoma. 

A equipe americana chefiada 
por Rober Damell descobriu que or- 
ganismos que produzem grande 
quantidade da célula especial tipo T, 
que ataca o antígeno CDR2 do tumor, 
permanecem imunes ao câncer de 
mama e ao ovariano. Segundo 
Damell. a grande novidade é justa- 
mente esta. ou seja, saber que a imu- 
nidade existe e necessita da reação de 
células T aos antígenos do tumor. 

De acordo com o que se pôde 
verificar, o antígeno CDR2 do tumor 
inserido em células dendríticas (cé- 
lulas recentemente identificadas como 
eficientes apresentadoras de antígenos 
para as células T) pode desencadear 
a produção de células T (matadoras 
de células tumorais). Até agora, os 
cientistas já constataram ser possível 
extrair células dendríticas do sangue 
de uma pessoa, reproduzi-las em la- 
horatóno e reintrodu/i-las no orga- 
nismo do paciente. 

Resposta imunológica 

Renato Martins, chefe do setor 
de Oncologia Clínica do Inca,- expli- 
ca que os antígenos tumorais (subs- 
tâncias capa/es de estimular 0 siste- 
ma imunológico) já estão presentes 
nas células, "lilás não foram 
destruídas pelo sistema imunológico. 
O que acontece é que as células 
tumorais se protegem de várias ma- 
neiras. Às vezes em proteínas, como 
se fossem pequenos coágulos que as 
ajudam a circular pela corrente 
sangüínea"', informa. "As células 
tumorais também podem secretar 
substâncias que conseguem inibir o 

sistema imunológico localmente." 
Conforme o oncologista, a es- 

perança com a vacina é que se obte- 
nha uma resposta imunológica 
antigênica. "Isso, expondo a célula 
tumoral a uma quantidade muito mai- 
or de antígenos específicos na super- 
fície da célula", salienta. Entretanto, 
frisa Martins, o ataque imunológico 
à lesão primária não impede que o 
câncer se alastre sistemicamente, atra- 
vés de metástase (aparecimento de no- 
vos focos de tumor em outras regiões 
do organismo). 

No caso de melanoma (câncer 
de pele), a vacina atuaria expandin- 
do a quantidade de antígenos. 
glangliosídeos e glicoproteínas exis- 
tentes na superfície das células 
tumorais. estimulando o sistema 
imunológico de maneira mais eficaz. 
Outra estratégia de vacinação, con- 
siste na retirada de células do 
melanoma. reproduzi-las em cultura 
de laboratório e enxertá-las com gens 
específicos. 

"Assim, esta célula preparada 
será capaz de secretar uma substân- 
cia com o poder de ativar o sistema 
imune GM-CSF. quando 
reimplantada na pele. O objetivo deste 

sso é provocar uma reação em 
outras áreas em que o tumor está pre- 
sente, com células da própria pessoa", 
revela. Também há a possibilidade. 
iie se fazer a vacinação contra o cân- 
cer com células alogênicas. ou seja, 
de doadores. 

O trabalho do INCA 

O trabalho que o Inca deverá co- 
meçar a testar em breve em grupos 
selecionados de pacientes tem como 
base pesquisas realizadas durante 
mais de 20 anos no John Wayne 
Câncer Institute. da Califórnia, com 
a coordenação dé Donald Morton, 
"Os estudos dos médicos americanos 
identificaram três diferentes linha- 
gens celulares de melanomas, parti- 
cularmente antigênicas, a partir dos 
quais a vacina foi elaborada", comen- 
ta Martins. Foram utilizadas células 
irradiadas (para que não cresçam no 
organismo da receptor) de doadores, 
com a função de ativar o sistema 
imunológii 

- células (base da vacina). 
gaiante o oncologista do Inca. não 

sofrem qualquer tipo de manipulação 
em laboratório. "Elas são selecionadas 
por apresentarem mais antígenos. 
Martins destaca que o que se conse- 
guiu até agora foram resultados pro- 
missores. "Há dois estudos distintos 
em andamento um para pacientes com 

estágio 3 (comprometimento dos 
gânglios linfáticos) e outro para está- 
gio 4 ldoença metastálica ã distân- 
cia). 

Os pacientes que participarão 
do grupo de teste no Inca não pode- 
rão ter evidências da doença. Ou seja. 

o tumor cancerígeno já deve ler sido 
removido por cirurgia, e o paciente 
deve estar sem evidência clínica de 
doença residual. 

Ou a doença deverá estar em 
estágio inicial", frisa. Pelo que se tem 
notícia, este estudo desenvolvido pelo 

Inca no Rio de Janeiro é uma inicia- 
tiva inédita no País 

SERVIÇO 
Instituto Nacional do Câncer 

(Inca) Tel: (021) 537.9594 - 
Assessoria de Comunicação 

Meio ambiente é responsável por 80% dos casos de cancêr 

Dados do Inca indicam que o 
câncer continua sendo a segunda cau- 
sa de morte por doença no País - as 
doenças cardiovasculares ainda lide- 
ram as estatísticas - e que a faixa 
etária com maior índice de mortali- 
dade por câncer é entre os 60 e 69 
anos. Ainda segundo o órgão, mes- 
mo com os avanços da medicina, tan- 
to no diagnóstico quanto no tratamen- 
to do câncer, as estatísticas dos últi- 
mos cinco anos registram que a inci- 
dência e mortalidade pela doença se 
mantém estável no Brasil, com peque- 
nas variações, que do ponto de vista 
estatístico não representam tendência 
de aumento ou queda, como tem ocor- 
rido no resto do mundo. Conforme 
Inês Gadelha, chefe de gabinete do 
Inca. mama. colo do útero. estômago 
e pulmão são as manifestações mais 
freqüentes da doença. 

De acordo com o Inca. os fato- 
res de risco do câncer podem ser en- 
contrados no meio ambiente ou po- 
dem ser herdados. A maioria dos ca- 
sos de câncer (86%) está relacionada 
ao meio ambiente, no qual se encon- 
tra um grande número destes fatores. 
"Entende-se por ambiente o meio em 
geral (água, terra e ar), o ambiente 
ocupacional (indústrias químicas e 
afinsi, o ambiente de consumo (ali- 
mentos e medicamentos), o ambiente 
social e o cultural (estilo e hábitos de 
vida)". 

Segundo Inês, o tipo de câncer 
mais freqüente no Brasil, em ho- 
mens e mulheres, é o de pele. "Só que 
em decorrência da baixa mortalidade 
provocada por este problema, normal- 
mente ele não é incluído na proble- 
mática do câncer. É um tipo de tu- 
mor com alta incidência em País tro- 
pical como o nosso, mas não consta 
das estatísticas de câncer", diz. Con- 
forme a médica, "em termos de cân- 
cer com alta incidência e mortalida- 
de, no homem é mais incidente os de 

estômago, pulmão e próstata; e na 
mulher, câncer de mama. colo de úte- 
ro e estômago". O objetivo do Insti- 
tuto Nacional de Câncer, explica a es- 
pecialista. é desenvolver um trabalho 
voltado para o diagnóstico precoce. 
Como é o caso do programa de pre- 
venção Viva Mulher, entre outros. 

Acompanhando esta maior in- 
cidência, afirma Inês. assim como os 
tipos de câncer são diversos, o mes- 
mo acontece com os meios de se pre- 
venir a doença. "Para evitar o câncer 
de pele. por exemplo, a dica é não se 
expor ao sol nas horas de maior inci- 
dência de raios ultravioleta, entre 10 
e 15 horas", adverte. No caso de pes- 

que, por motivos profissionais, 
têm de se expor ao sol. é aconselhá- 
vel a proteção da pele com 
indumentária adequada, chapéu de 
abas largas (não usar somente boné), 
para impedir a passagem dos raios 
na nuca e no pescoço, roupas claras 
para que possam refletir a luz. de pre- 
ferência de manga comprida. E não 
esquecer do filtro solar. 

■ESTÔMAGO - Para o cân- 
cer de estômago, a melhor preven- 
ção e a adoção de uma dieta balance- 
ada. "O ideal é ingerir alimentos fres- 
cos, bem conservados em geladeira, 
e evitar os defumados, picles e carnes 
conservadas em sal", ensina Inês. Ela 
salienta que os fatores externos que 
ocasionam o câncer, levam anos para 
resultar na doença, e desde que se- 
jam somali/ados de forma contínua. 
Ocasionalmente não vai provocar o 
câncer, "Estamos constatando que os 
óbitos por câncer de estômago estão 
diminuindo de uns anos para cá. Uso 
pode ser atribuído ao acesso das clas- 
ses mais baixas â geladeira", conclui. 

■ PULMÃO - Na opinião de 
Inês, se a humanidade parasse de 
fumar hoje. em tomo de 10 a 15 anos 
o número de mortes por este tipo de 
câncer seria reduzido em 30%, "De 

todas as mortes por câncer, cerca de 
35% podem ser atribuídas ao tabagis- 
mo. Lembrando que o câncerdr 
de bexiga e de pãncreas, estão relaci- 
onados ao cigarro", garante. A médi- 
ca informa que não há como preve- 
nir o câncer de pulmão no caso de 
não-fumantes. "E preciso observar se 
a pessoa não é um fumante pacífico 
ou se o câncer pode estar associado a 
fatores profissionais, o contato com o 
amianto, por exemplo". Entretanto. 
98% das vítimas de câncer de pulmão 
são fumantes, 

■PRÓSTATA - Inês diz que os 
tumores mais incidentes em mulhe- 
res e homens são verificados em es- 
truturas orgânicas que recebem cons- 
tantes agressões hormonais e. em me- 
nor escala, do meio ambiente, como 
o de próstata, mama e colo de útero. 
"Neste caso. o agente agressor é a pró- 
pria pessoa. Ê recomendado o exame 
preventivo clínico de toque retal. a 
partir dos 50 anos de idade", ensina. 
A |xssoa também deve ficar atenta 
ao histórico familiar. Caso haja inci- 
dência na família, os exames preven- 
tivos devem ter início após os 30, 35 
anos. 

■MAMA - A mulher deve la- 
zer auto-exames todos os meses, uma 
semana após o fim da menstruação. 
E, após os 30 anos. exames clínicos a 
cada ires anos. "A mamografia só é 
indicada a partir dos 50 anos de ida- 
de", frisa a médica. O histórico fami- 
liar também é fator importante a ser 
considerado. 

■ COLO DO ÚTERO As 
maiores vítimas são mulheres de bai- 
xa renda, com pouco acesso ao siste- 
ma de saúde. "Geralmente elas têm 
muitos filhos ou infeções repetidas. 
O papanicolau, entre todos OS exames 
clínicos, é o mais eficaz, É o único 
método que justifica um programa de 
controle de câncer no Pais", pondera 
Inês 

Dicas Para 

se Proteger 

1 - Pare de fumar. Esta é a regra 
mais Importante para prevenir o cân- 
cer. 

2 - Uma dieta alimentar saudável 
pode reduzir as chances de câncer 
em pelo menos 40%. Coma mais fru- 
tas, legumes, cereais e menos car- 
nes e alimentos gordurosos. Sua di- 
eta deveria conter diariamente pelo 
menos 25 gramas de fibras, e a quan- 
tidade de gordura não deveria ultra- 
passar 20% do total de calorias 
Ingeridas. 

3 - Procure abrir mão totalmente 
ou limitar a ingestão de bebidas alco- 
ólicas. Os homens não devem tomar 
mais do que dois drinks por dia, en- 
quanto as mulheres devem limitar 
este consumo a um drink. Além dis- 
so, incorpore a prática de exercícios 
físicos à sua rotina diária. Faça exer- 
cícios moderamente durante pelo 
menos 30 minutos 5 vezes por sema- 
na. 

4 • A mulher deve fazer um auto- 
exame das mamas todo mès. Com 35 
anos de idade a mulher deverá sub- 
meter-se a uma mamografia de base, 
com 40 anos, um ou duas 
mamograflas de segmento e a partir 
dos 50 anos uma mamografia anual. 

5 - A mulher a partir dos 20 anos 
deverá submeter-se anualmente a um 
exame preventivo do colo do útero 
(Papanicolau). 

6 - O homem deverá fazer um 
auto-exame dos testículos todo mês. 

7 - Homens e mulheres com mais 
de 50 anos devem solicitar ao médi- 
co um exame anual de sangue oculto 
nas fezes. 

8 - Os homens com mais de 50 
anos devem procurar o médico regu- 
larmente para o exame de toque retal 
para prevenir o câncer de próstata. 

9 - Evite a exposição prolongada 
ao sol e use filtro protetor solar fator 
15 ou superior. 

10 - Faça regularmente auto-exa- 
me da boca e da pele. 

>A  DROGARIA 
Z=ff      SÃO 
V^ SEBASTIÃO 

Medicamentos 
e perfumaria 

em geral 

Entregas 
à domicílio 

Fones: 
(019)871-1277-871-5376 
Largo São Sebastião, 245 

Centro - Valinhos/SP 

A PREVENÇÃO DO 
CÂNCER GINECOLÓGICO 

.. 

INSTITUTO DE 
UROLOGIA 

DE VALINH0S 
Cirurgia e Endoscopia Urologica 

Peniscopia - Litotripsia - Laparoscopia 
Infertilidade - Impotência Sexual 

CARLOS H. BISSOTO 
Especialista Urologia - S.B,U, 

CRM 41.952 

ADILSON A. GOUVÊA 
Urologia - Andrologia - S.B,U. 

CRM 53,759 

Luiz Antônio Verdiani, 
Secretaria da Saúde de Valinhos 

Os tempos mudaram. As mulheres 
passaram, com justiça, a ocupar 

um lugar de maior importância no con- 
texto sexual. Com isso, aumentaram as 
mortes por acidentes de trânsito, doenças 
cardíacas e pulmonares, que antes eram 
privilégios dos homens. Mas outras coi- 
sas também mudaram com o tempo: a me- 
dicina evoluiu, e continua evoluindo ra- 
pidamente. 

Porém, com toda essa evolução, uma 
coisa ainda não mudou: as dez principais 
causas de morte entre as mulheres. Qua- 
tro ainda são por câncer ginecológico. 
São, em ordem de importância: colo do 
útero, mama, ovário e endométrio (parte 
interna do útero). As neoplasias do colo 
do útero e da mama estão entre os três 
primeiros lugares. 

Isso é muito triste, porque são do- 
enças graves, mas que podem ser preve- 
nidas. O cancêr do colo uterino. ainda 
mais freqüente, pode ser prevenido antes 
de ocorrer, através do exame de preven- 
ção (Papanicolau) uma vez por ano. O 
câncer de mama, apesar de não poder ser 
prevenido, pode ser detectado precoce- 
mente, através da auto-palpação, que a 
mulher pode fazer uma vez por mês. O 
colo do útero pode ser tratado antes de 
desenvolver o câncer, e o câncer de mama, 
se for diagnosticado bem no início, pode 
ser curado. 

Os outros dois, ovário e endométrio, 
podem ser detectados precocemente, ou 

quando a mulher vai fazer o exame de pre- 
venção ou quando o ginecologista é pro- 
curado ao se notar alguma coisa errada, 
como sangramentos, aumento de volume 
abdominal ou dores de difícil melhora. 

Não dá para acreditar que, na era da 
Internet, muitas mulheres ainda morram 
por doenças que podem ser prevenidas. In- 
felizmente, muitas mulheres ainda têm ver- 
gonha de irão ginecologista, ou acham que 
só devem ir quando estão com algum pro- 
blema, ou se já suspeitam que estão com 
câncer e têm medo de enfrentar o diagnós- 
tico. Mas a verdade é que o tratamento no 
início, além de conseguir curar, é muito 
mais fácil do que depois que a doença já 
"cresceu", 

Para isso, basta palpar a própria 
mama uma vez por mês e consultar seu 
ginecologista uma vez por ano, a partir 
da primeira relaçõ sexual, mesmo que não 
esteja sentindo nada, para colher o 
Papanicolau. Lembre-se que o câncer é 
silencioso, não dá sinais no início, somen- 
te depois de "tomar conta" é que revela 
sua presença. A mulher deve encarar o gi- 
necologista como um amigo, ao qual se 
\ isita um vez por ano, para passar o resto 
do tempo segura. 

Nestes tempos em que as mulheres 
estão mais conscientes de sua importân- 
cia na sociedade, conquistando direitos 
profissionais, políticos e sociais, cuidan- 
do de sua sexualidade, saúde e beleza, é 
preciso evitar que os tabus atrapalhem 
essa evolução. A prevenção do câncer gi- 
necológico faz parte de ser mulher, 

Não deixe de fazer ! 

INVISTA 
EM VOCÊ 

PARCELAMOS O SEU TRATAMENTO. 

VENHA FAZER MESOTERAPIA, 

ULTRA SOM, ENDODERME E OS 

MAIS RECENTES E NOVOS 

TRATAMENTOS PARA 

GORDURA LOCALIZADA, 

CELULITE, ESTRIAS 

E RUGAS FACIAIS. 

9 
CLÍNICA 
CONCON 

CLINICA CONCON 
RUA SÍLVIO CONCON, 44 

FONE/FAX: 869-1222 
VALINHOS/SP 

CDC 

LABORATÓRIO 
MÉDICO 

1 Estacionamento próprio 
* Atendemos convênio 

e particular 

Horário de atendimento: 
Segunda a Sexta 

das 7:00 às 17:30 horas 
Sábados das 7:00 

às 11:00 horas 

Rua José Milani, 241 - Centro - Valinhos 
Fone: 869-3099 
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Requerimento 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Encaminha documentos relativos á Fazenda São Bento de Cacutá 

1. À SA para juntar ao respectivo guichê; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 19 de Março de 1999 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 
Vice-Presidente em Exercício 
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Ã Historiadora Marly Rodrigues 

solicitando uma analise preliminar 

da sede da antiga Fazenda São Bento 

do Cacuta, em Valinhos 

STCR, 24 de março de 1999 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

R.G.     /Ò^/^^^J   residente   ã     f-^P,    Ç^TV/ID éUrp 

Bairro   rj-{KJmrj       Cidade    ,"5 , ^^^T??^^ Estado     S^ 

Telefone ^/fj?) -^^rJJs       CEP ^^-Y^Tl -f^^ 'vem requerer  a 
Vossa   Senhoria, ^        _ 

tw    yKf     Q^Ã.^^   $^7T7I&A. 

no imóvel que se localiza ã 

no do contribuinte 

Bairro 

Estado 

Cidade 

Seguem em anexo,os documentos. 

. 0 N D E P H A A T ^ ^ 

Racébido por. L»^~- 

Hotas: -^1« J-» - 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Pa ulq.^de IM^A^JD de 199 9 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDF.PHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Turislico do KsUido 
Av  Pntdistan" 2644 -2"üiidnr     lei: 231.4110 - Fax: 231.2684 
SiO Paulo    SP 
Cep: 01310-300 

(MO'!!!.'.". 

Ofício GP-299/99 
Guichê 00708/99 

São Paulo, 24 de Março de 1999 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento de Vossa Senhoria 
datado de hoje, encaminhamos cópia do relatório elaborado pelo nosso Serviço 
Técnico de Conservação e Restauro referente ao Solar Sede da Antiga 
Fazenda São Bento do Cacutá, no Município de Valinhos, esclarecendo que o 
mesmo não é o documento definitivo deste Órgão à respeito da 
solicitação de abertura de processo de estudo de tombamento do referido 
Solar. 

Informamos que o referido relatório, após o 
encaminhamento da Diretoria do Serviço Técnico, deverá ser objeto de análise 
pelo Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT que deliberará a respeito da 
abertura ou não do respectivo processo de tombamento. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLE 
-^-^.d. 

EZERRA DE MENE_S_ES 
Vice-Presidente em Exercício 

Senhor 
GILBERTO OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo, 200 
CAPITAL 
09350-700 

/emws- 





zi 
■^ 

Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO^RQUEOLÕGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 
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Bairro Çe^T^O Cidade S .^M^TTVMO Estado    5 ■ PAOJ^Q 
Telefone   ^i^^ A(o Z-A' CEP O0Ò6O -?<£0        ,vem requerer  a 
Vossa Senhoria, __^  
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no imóvel que se localiza ã 

Bairro 

Estado 

nQ do contribuinte 

Cidade 

Seguem em anexo,os documentos. 
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Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo,'^ de íY)/«^fò^O de 199 V 
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Sede da Fazenda Sâo Bento do Cacuto 
Valinhos-SP 

Atendendo à solicitação do arquiteto Gilberto Tooi, no dia 05-03-99, 
realizamos vistoria à sede da antiga Fazenda São Bento do Cacuto, 
localizada em Valinhos-SP. 

O seu sistema construtivo; a distribuição de seus espaços internos, o 
tratamento de suas esquadrías, forros e elementos decorativos; os 
remanescentes das edificações de apoio, pomar e terreiros, nos indicam 
tratar-se de imóvel edificado durante a segunda metade do século passado, 
provavelmente entre os anos de 1865 e 1885, para abrigar a sede de um 
estabelecimento rural certamente destinado à cafeicultura extensiva, o qual, 
segundo informações perttenceu a Paulo Egidio de Souza Aranha Ao longo 
de sua existência, sofreu adaptações que lhe permitiram atender às 
peculiaridades do trabalho escravo, receber colonos europeus, se adaptar á 
policultura que sucede o café, e, quando a atividade agrícola entra em 
colapso, passa a sediar o Condomínio de um grande loteamento e, 
atualmente, abriga algumas das atividades do Clube Vale Verde, À cada 
nova utilização do conjunto, adaptações foram necessárias, comprometendo 
mais intensamente os prédios e espaços externos, onde se desenrolavam as 
atividades destinadas ao trabalho cotidiano, as quais, porém, não nos impede 
de reconhêotr, por «templo, oc terraçoc e potamorw doe ontigoc torroiroo, 
em meio ao tratamento paisagístico de Burle Marx. Diferentemente, a sede 
foi mantida bastante conservada, embora tenha sofrido, à partir da década de 
40, algumas intervenções destinadas a recuperar componentes danificados, 
como foi o caso da estrutura do piso da varanda e do revestimento da 
cobertura, ou ainda a prover o imóvel de facilidades reivindicadas pela vida 
contemporânea, como sanitários, rede elétrica ou as venezianas das janelas 
externas. 

Aqui ou ali algumas infiltrações ou algumas peças de madeira atingidas 
por xilófagos ou por apodrecimentos são indicadores de que o prédio se 
ressente de maior atciivão. Ma> esle zelo c ienáibilidadè qué fèSulta num 
surpreendente estado de conservação da edificação, não preside as obras que 
TííIí ííXíí^, jii^iivj/VÍá&s para a aáaptaçãe áfi UBS fiioiauniBto nu ala do oojn.dço 
da sede. 

Ainda que partindo-se do princípio de que, ao lado da necessária 
manutenção das antigas edificações, a sua utilização adequada complementa 
o processo de preservação, e que, nos tempos atuais, a busca por fontes 
alternativas de custeio e a privatização sâo paradigmas perseguidos 
exaustivamente, há que se considerar o patrimônio cultural, legalmente 
preservado ou não, com critérios outros; os quais, intuitivamente ou não, 
vinham sendo aplicados à esta edificação. 

Constata-se que os problemas decorrentes da presente intervenção 
são, basicamente, de dupla natureza. 
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Em primeiro lugar, de ordem arquitetônica, não foi executado um projeto 
que ordenasse as diversas atividades no espaço disponível; que atendesse aos 
critérios de reversibilidade da intervenção, que realizasse a compatibilizaçao 
entre os elementos remanescentes da antiga cozinha - que deveriam manter-se 
preservados - e aqueles voltados para as novas exigências; que selecionasse 
soluções e materiais não conflitantes com a antiga edificação, Por outro lado, as 
dificuldades de adaptação do novo programa de uso, agravadas pela ausência de 
profissional minimamente experiente neste tipo de serviço, resultam em 
soluções de péssima qualidade, bastante agressivas à fruição do velho prédio: o 
forno e o telheiro construidos junto à esta aJa cumprem exatamente o mesmo 
papel dos cortiços, das estruturas degradadas e abandonadas, das propagandas 
ou dos camelôs que nos impedem de apreciar a paisagem da cidade, além de 
depreciar o seu valor; e, neste caso, não falamos de reflexos ou soluções 
paliativas de complexas questões sociais, Não é por outro motivo que, 
modernamente, o conceito de meio ambiente foi estendido ao contexto urbano, 
e, como tal, a manutenção dos componentes deste contexto se tomaram objeto 
das normas que regulamentam sua gestão, tal como preconiza legislação 
e.snecífica recentemenie anrovada. Prenunciando esta nova abordagem, aleuns 
elementos da estrutura urbana, como as fachadas por exemplo, vinham sendo 
objeto de um tratamento diferenciado, muitas administrações municipais já 
vinham exigindo a sua manutenção, limpesa ou pintura, por considerar que o 
bem estar do conjunto da sociedade não deve estar subordinado aos detentores 
individuais da propriedade privada. 

Na cozinha, uma das janelas foi mutilada para a adaptação de um forno à lenha: 
o peitoril de madeira e os balauslres do gradil foram eliminados - note-se benr 
não foram apenas removidos - e a boca do forno foi ajustada no vão da janela. 
Ora, mas aí permanecem as ombreiras e a verga, peças antigas, bastante secas, 
vulneráveis ao calor do forno e um potencial foco de incêndio. Ainda na 
cozinha, a telha vã certamente favorece à dissipação da fumaça e do calor, 
porém não contribui com o padrão de higiene que se espera de um 
estabelecimento público. No páteo, como precário abrigo daqueles que buscam 
apenas boa comida e momentos de lazer e diversão; uma coberta de lona 
plástica, de fácil combustão, sustentada por estrutura de paus roliços e suprida 
por uma precária rede elétrica. Além da aparência de um acampamento de "sem 
terra" e do desconforto provocado pela ausência de isolamento térmico esta 
coberta constitui uma perigosa armadilha que espera apenas por uma 
circunstância tragicamente favorável. A alternativa de se substituir a lona por 
telhas, apenas consolida aquilo que não deveria ser aceito nem como provisório. 
Junto ao forno, lenha proveniente do pomar sendo acumulada e transportada 
por pessoal sem equipamento de segurança, à mercê de aranhas e escorpiões; 
mais adiante, no topo de uma escada, a gordura acumulada espera por algum 
incauto distraído com a exuberância das árvores. 
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Os contatos mantidos com diversos setores da Prefeitura de Valinhos nos 
revelaram profissionais e administradores sensíveis e atentos aos cuidados 
especiais que o prédio requer de imediato, para os quais existe um conjunto de 
leis e normas adequado. 

Revertido o conjunto de problemas constatados, cabe uma outra ordem de 
considerações,  com  vistas  à  providências  de  longo  prazo  e   de  caráter 
permanente 

Considerando o processo de ocupação da região, que substitui o açúcar por 
uma segunda fase da monocultura do café, cujas técnicas pioneiras cedem lugar 
a processos cada vez mais eficientes de plantio e beneficiamento, que, além do 
mais, agora estavam associados à estrada de ferro, firmamos convicção que a 
preservação desta antiga edificação, do ponto de vista do acervo de bens 
culturais que marcam a história da ocupação e desenvolvimento do Município, e 
plenamente justificável, tanto por suas qualidades arquitetônicas e artísticas, 
como pela sua ancienidade e ainda pelo seu significado econômico e social, 
especialmente se considerado o reduzido número de bens de interesse 
remanescentes. Do ponto de vista da ocupação regional, certamente se inclui no 
conjunto de bens que registram a caminhada do café para o Oeste paulista, o 
que, na pior das hipóteses, impõe um estudo mais detalhado no sentido de sua 
inclusão no rol dos bens selecionados como documentos deste processo, e, 
portanto, passíveis de serem colocados sob a proteção do instituto do 
tombamento pelo Órgão Estadual de Preservação. 

São Paulo, 8 de março de 1999 

fosé Saia Neto 
Técnico da 9a Supdintendência Regional do IPHAN 
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Requerimento ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Anexa laudo do Arq. José Saia Neto referente à Fazenda São Bento do 
Gacutá- Valinhos 

1. ÀSA para juntar ao respectivo guich,ê; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 31 de Março de 1999 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE^MEI^ 
VicerPresidente em Exercício" 
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Universidade de São Paulo 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

Rua do Lago, 876 (05508-9001 - Caixa Poslal 61523 (05424-9701 - São Paulo - SP - Brasil 

Tel (01II813 2511 - Fax (0111813 2932 
JO 

X 

OF.NGRF/06899/FAU280499 

São Paulo, 28 de abril de 1999 

l 

À vista da documentação fotográfica que me foi apresentada e das 
informações técnicas contidas nos pareceres dos arquitetos José Saia Neto e 
Rafael Gendler, manifesto-me em favor de sua proposta de abertura do processo 
de tombamento, pelo CONDEPHAAT, da Fazenda São Bento do Cacuto, atual 
sede do Clube Vale Verde, no município de Valinhos. 

O edifício, bem conservado, tem um uso adequado à sua preservação, livre 
das pressões do mercado imobiliário. É um exemplo significativo da arquitetura ( 
rural paulista da segunda metade do século XVIII. 

Cabe ressaltar que a abertura de processo e o próprio tombamento não 
iriam no caso acarretar maiores restrições de uso, a menor das medidas 
acauteladoras normais em um bom projeto arquitetônico. Tratando-se da sede de 
um clube, já valorizada, no passado, por um projeto paisagístico de Burle Max 
(que também seria objeto de estudo para fins de preservação), estou certo de que 
o mesmo nível elevado da qualidade ambiental e inteligência, no caso do imóvel, 
será também adotado para à sua preservação. 

Tratando-se de assunto de interesse público, autorizo o uso desta, junto ao 
CONDEPHAAT. 

Atenciosamente 

NESTOR GOULART REIS FILHO 

Exmo. Sr. 
Arq. Gilbert Othoniel Toni 

CÒNnEPHAAT 

cíícebido por: ^ggJSrrU^-S^- 

c.c. Prof. Dr. Ulpiano Bezerra de Meneses 
DD. Vice Presidente em exercício do CONDEPHAAT 
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CONSELHO   DE   DEFESA  DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E   TURÍSTICO   DO  ESTADO   -CONDEPHAAT- 

Senhor   Presidente: 

R.G.  LàAG.^S    residente  á   Qt   g^P If^tTO     S MlU TO ,2^0 

BairroCetOT^O Cidade     S. PAO^Q Estado   S. PAOU-^O 
Telefone   ^4*504 <&2^1 CEP    O^SSO —7^^?vem requerer  a 
Vossa Senhoria, ^  

A^>s. aos    ^o^s.  Aia^QiTfcno-s.Ac^QAJOMOs 

K)0     tv\O»0tCirfttO0g'     OAu.fOt^CtS^ 

no   imóvel   que   se   localiza   ã    OA^CfrJUyQ.S 
BairroOAd.g   Ot^D^idade 
Estado   S.PAOO^O 

nQ do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 
f 0 N D E P H A A T 

Em 

.: por;  *.*:.....r?.  

lürss; Ql.C9Ja   

São   Paulo»   de      M Ai0_        _de   199 V 
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A   S/\   Y^ACK,    hviaAs    OU)    AíyOWcJuJO 
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«SOCIAÇÂO DE 
ENGENHEIROS, ARQUITETOS 
E AGRÔNOMOS DE VALWHOS 

\ 

Valinhos, 06 de maio de 1.999. 

^7 Prezado Senhor, 

/ 

Vimos pelo presente comunicar a este Conselho que, esta entidade de classe, declarada de 
utilidade pública por legislação municipal, estamos de acordo com a solicitação do Arq. Sr. 
Gilbert Othoniel Toni, sócio do Clube de Campo Vale Verde, onde solicita o tombamento do 
solar sede da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situada no município de Valinhos, Km 82 
da Rodovia Anhanguera - Processo no. 00708/99, uma vez que o solar é de real valor histórico 
e arquitetônico, e é de interesse da cidade e região a sua preservação como patrimônio 
ambiental e cultural. 
Sendo só para o momento, colocamo-nos á disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAçãO DE ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRôNOMOS DE 
VALINHOS 

Presidente Enga. Civil Rosa Helena Manali Bortoletto 

limo Sr.Diretor 
Do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

Novo endereço: Rua Campos Salles, 331 - Centro- Valinhos/SP -lei. (019) 869.3225/Fax(019) 8715651 

Rua 13 de Maio. 159 - Sala 7 Térreo - Centro - Valinhos - Te!.: (019) 869-1088 - Fax: (019) 871-6641 



Universidade de Sao Paulo 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

Rua do Lago. 876 (05508-900) - Caixa Poslal 61523 (05424-9701 - Sáo Paulo - SP - Brasil 
Tal(01118132511 - Fax(01118132932 

^ 

V 
OF.NGRF/06899/FAU280499 

São Paulo, 28 de abril de 1999 

À vista da documentação fotográfica que jne foi apresentada e das 
informações técnicas contidas nos pareceres dos arquitetos José Saia Neto e 
Rafael Gendler, manifesto-me em favor de sua proposta de abertura do processo 
de tombamento, pelo CONDEPHAAT, da Fazenda São Bento do Cacuto, atual 
sede do Clube Vale Verde, no município de Valinhos. 

O edifício, bem conservado, tem um uso adequado à sua preservação, livre 
das pressões do mercado imobiliário. É um exemplo significativo da arquitetura 
rural paulista da segunda metade do século XVIII. 

Cabe ressaltar que a abertura de processo e o próprio tombamento não 
iriam no caso acarretar maiores restrições de uso, a menor das medidas 
acauteladoras normais em um bom projeto arquitetônico. Tratando-se da sede de 
um clube, já valorizada, no passado, por um projeto paisagístico de Burle Max 
(que também seria objeto de estudo para fins de preservação), estou certo de que 
o mesmo nível elevado da qualidade ambiental e inteligência, no caso do imóvel, 
será também adotado para à sua preservação. 

Tratando-se de assunto de interesse público, autorizo o uso desta, junto ao 
CONDEPHAAT. 

Atenciosamente 

NESTOR GÕUTAirr REIS FILHO 

Exmo. Sr. 
Arq. Gilbert Othoniel Toni 

c.c. Prof. Dr. Ulpiano Bezerra de Meneses 
DD. Vice Presidente em exercício do CONDEPHAAT 



EXMO.GR. 

JOSÉ  R013EHTO F.MELHEM 

DD.PRESIDLiNTE   DO COWUEPHAAT 

V 

Tendo  dado  entrada no  COWDEPHAAT,em 8   de março pp.com pedido  de 

tombamento  da   sede  da antiga  Fazenda São Bento  do  Caouta,venho pelo 

presente  expor: 

1-A  sede  da Fazenda  encontra-se  dentro  dp  Clube  do; Campo  Vale Ver 

de,do qual   sou  sócio. 

Desde a entrada do pedido,atá o momento,foram anexados laudos,- 

p^receres o manifestaçoes(estas de or^ão de classe de Vlinhos),to- 
dos  favoráveis  ao   tombenumto  do  mesmo. 

2-Apesar   de,desde a  cata  rio  pedido,ter  comunicado  o  fato à  dire- 

ção  do Clube  e  solicitado  que não modificassem ou   desfigurassem o - 

velho  Solar,foram  permitidos,infelizmente,autorizados  em contrato - 

alterações  e  mutilações na arquitetura,assim  como no  entorno  da  cons 
trução. 

'jl-Já   foram removidos um  forno a lenha, demolida uma  janela  da  co - 

zinha e revestidos os pisos e paredes com ladrilhos de máu gosto, - 

dando a impressão de "pastelaria";fora,um muro de arrimo original,- 

uom ^Gm de extensão,foi demolido para "aproveitar"os tijolos.Cons - 

truiEam verdadeira "maloca,,no páteo interno do Solar para servir de 
restaurante, 

Pelo acima exposto,o em caráter excepcional,solicito que o COWDE 

PEAAT notifiq ue o Clube de Campo Vale Verde,assim como o Fromotor- 

Público Tatsuo Tsukamoto,para que sustem imediatamente q ualquer - 

obra que altere ou modifique o Solar da Fazenda São Bento do Cacuta 

até  posterior   deliberação  deste Conselho. 

Sem mais,subscrevo-me 

Atenciosamente 

Contato:Fone Fax  :   453-4624 

São Paulo,12 de maio de 1999 

GILBiiííT OThOKlEL Tühl 

.    3U1TET0-CREA  1^.635/D 

CONDEÍHAAT             ^p 

R,icebido ponjí^lfe—3!^.  
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

R^.G.   \:54^   24pZ        residente  ã   P.CJV4       e^^iO-lT^       S/^J^O 

2CX^  
Bairro Ç^TO rOO        CidadeS.C^rr?^^^    VUJ-Estado  S, PAO>U3 
Telefone    ■^\'S^ ^A (p 2.-^-i CEP ,vem  requerer   a 

Vossa   Senhoria,  

 U/H4 APt^WS. ^     Mb^( 0A    C/H? rt^^Vie .  

no imóvel que se localiza ã_ 

Bairro Cidade_ 

Estado 

no do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

;:ONQEPHAAT     ^      ^ n 

Recebido por: ,..^^Z..  

H^..    Q.U-rU  _ 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São   Paulo, JO  de    ^JO K9 UrD de   199 H 



MINISTÉIUO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

TERMO DE AJUSTAMENTO PRELIMINAR 

Aos vinte e um dias do mês de maio de 1999, no 

Gabinete da 3a Promotoria de Justiça de Valinhos, compareceram os senhores 

WALTERCGRDIOLLI, brasileiro, publicitário, divorciado, r.g. 1.651.375, DlDlliR 

ALEJANDRO HERMANN BALLA, uruguaio, casado, comerciante, e o Dr. AR1EL 

SCAFF, brasileiro, casado, advogado, domiciliado na Rua Trinta e Quatro, Vale 

Verde, nesta cidade de Valinhos; inicialmente foram cientificados do objeto desta 

reunião, após discussões sobre o assunto, assumem compromisso preliminar nos 

seguintes termos: comprometem-se, respectivamente na qualidade de Presidente do 

Clube de Campo Vale Verde e cessionários da área localizada anexa ao casarão do 

Clube Vale Verde (Solar da Fazenda São Bento) a não efetuar nenhuma outra 

alteração naquele edifício, além daquelas já feita até esta data (reforma da cozinha- 

feita por exigência da Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal-, construção do 

forno e quiosque no pátio externo -representados pelas fotts anexadas do 

procedimento) e do nivelamento do piso deste pátio, ainda em execução (com o 

nivelamento, as lajotas originais serão mantidas) até o pronunciamento final do 

CONDEPHAAT a respeito do tombamento de referido bem. Esclarecem, também 

que o edifício em questão não se encontra na sua forma original, do final do século 

passado, mas foi reformado por volta de 1940, pelo então proprietário Antônio 

Bento Ferraz. Nada mais, lido e achado conforme, vai o termo devidamente 

assinado pelos interessados e pela Promotora de Justiça que o digitou. 

-^ 

d^ :.VJJ:X 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ^ 

:olh« de Inlormaclo ■^■^■^^■B 
ib-icíd» *ob n • 

K 

Do 

Requerimento 

Número AtiOBBBBi  «Rubrica ni 
INT.: CILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Anexa documento a guichê 

1. À SA para juntar ao respectivo guichê; 
2. Ao Conselheiro Rubem Murilo Leão Rego para ciência e 
manifestação. 

JOSÉ )BERTO F. MHHEM 
Preá 

/emws.- 
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PARECER CONDEPHAAT 
Assunto: Abertura de processo de tombamento da antiga sede da Fazenda São Bento do 
Cacuto, em Valinhos-SP. 
Relator : Rubem Murilo Leão Rego 

Com base nos elementos de avaliação constantes deste processo (laudo do arquiteto José Saia 
Neto, pareceres do arquiteto Raphael Gendler e da historiadora Marly Rodrigues, carta do 
arquiteto Nestor Goulart Reis Filho) somos de opinião que: 

1. O solar sede da antiga Fazenda São Bento do Cacuto, localizado em Valinhos-SP, de atual 
propriedade do Clube de Campo Vale Verde, construído entre 1860 e 1865, consiste em 
exemplar expressivo, do ponto de vista arquitetônico e cultural, do movimento de expansão da 
cafeicultura para o Oeste paulista na segunda metade do século XIX. 

2. Apesar de se tratar de edificação cujas características tipológicas - enquanto arquitetura 
rural - podem ser encontradas em outros exemplares existentes no Estado de São Paulo, tanto 
o fato de se constituir em raro bem cultural preservável como aspecto marcante da história de 
ocupação e desenvolvimento do município e região, quanto as finalidades atuais de uso 
coletivo atribuídas ao espaço construído (sede e entorno), são elementos favoráveis a tomada 
de medidas urgentes de preservação e mesmo de recuperação diante das recentes intervenções 
descaracterizadoras do bem cultural em questão. 

Por estas razões, somos de parecer favorável a abertura do processo de tombamento e ao 
prosseguimento dos estudos técnicos que objetivem a formulação de um projeto ordenador, e 
quiçá restritivo, das atividades desenvolvidas atualmente. 

É o nosso parecer. 

São Paulo, 14 de junho de 1999. 

\LíXML 
Rubem Murilo Leão Rego 

Relator 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTOR!A DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n" 36. telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

CONDEPHAAT     ^ 

Of n0 043/99 - 3a PJV ' -■ ."^^-..../.■^■^-//^ 
.ido por:      :^—   /S-v^\ 

Mo,3S; Xl-^ ^ÜZ) 

Valinhos, 16 de junho de 1 999. 

Ilustríssimo Senhor Dr. 

Prof. lüpiano Bezerra de Menezes 

Vice Presidente em exercício do CONDEPHAAT 

Sirvo-me do presente para solicitai' informações sobre 

o andamento do procedimento paia tombamento do Solar da Fazenda São Bento 

do Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera, com o 

fim de instruir peças de informação na Promotoria de Justiça de Valinhos 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 

protestos de admiração e apreço. 

REGINA^MONDIN, 

3o Promotor de Justiça 

de Valinhos 

MP      720 002 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

orna am tmofiiivCau 
ibricMa tob n • 

-(> 

\ 

Do 

Ofício 043/99 

Número AnOHBia  «Rubrica ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINIIOS 

ASS.:   Solicita   informações   sobre   o   andamento   do   procedimento   para 
tombamento do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá - Valinhos 

1. A SA para juntar ao respectivo guichê, retornando a 
es/e GP. 

/emws.- 



FOLHA DC INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N6 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

V 

DO 

Guichê 
NUMERO 

708 
ANO 

99 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do solar sede da antiga Fazenda Sâo Bento do 
Cacutá, situada no Município de Valinhos 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06 DE JULHO DE 1999 

ATA N0 1158 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 
favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da antiga Fazenda 
Sáo Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia 
Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

1. A SA para abertura do respectivo processo; 
2. Ao GB^para elaborar e encaminhar ofício ao interessado e 
autoridades competentes. 

GP/CONDEF HAAT,/06 

emws- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
de São Paulo - CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426. de 
16.03.79, notificamos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 
CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06.07.99 (Ata n" 1158) aprovou a abertura do 
processo de estudo de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no 
Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube 
de Campo Vale Verde. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 e do artigo 146 
do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do processo de tombamento assegura, desde 
logo, a preservação do bem até decisão final do autoridade competente, ficando, portanto, 
proibida qualquer intervenção que possa vir a descaracterizar a referida área, sem prévia 
autorização do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o descumprimento do acima 
disposto com as sanções penais previstas no artigo\l 66 do Código Penal Brasileiro e da Lei 
n07347, de 17.07.1985. /   \ /     \ /l      / \ 

12 00 00 3 0 001 
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S.O.E, Pode,■.-  »- ■ MnP.ul,.109(imQUlna-Mr.,15|ul.19M-38 

CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CONDEPHAAT 

De acordo com o que dispõe o artigo U2 do Decreto 
|  13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados 

que o Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CON- 
DEPHAAT, em sua sessão ordinária de 06.07.99 (Ata n! 

1158) aprovou a abertura do processo de estudo de lom- 
bamento da antiga Fazenda Sâo Bento do Cacuta, situado 
no Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhangue- 
ra, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 
e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de aber- 
tura do processo de tombamento assegura, desde logo. a 
preservação do bem até decisão final do autoridade com- 
petente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção 
que possa vir a descaracterizar a referida área. sem prévia 
autorização do CONDEPHAAT. além de poder ser punido o 
descumprimento do^acima disposto com as sanções penais 
previstas^ artigo 195 do Código Penal Brasileiro e da Lei 
n« 7347.lde 17.07.1985.) 

(lSrl6-17) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Palrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico c Turislico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar - Tcl.: 231.4110 - Fax: 231.2684 
Sio Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

SECRETARIA 

DE ES FADO 

DACULIURA 

Ofício GP-751/99 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 22 de Julho de 1999. 

Prezado Senhor 

Vimos através notificar Vossa Senhoria que em sua sessão 
ordinária de 06.07.99, Ata n0 1158, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável à abertura do processo de estudo de 
tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos, 
no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
gte anexo 

Atenciosa 

blicada no Diário Oficial 

OBERTO Ft MELHEM 
President 

Senhor 
Arq. GILBERT OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo, 200 
SÃO CAETANO DO SUL 
09530-700 

/em ws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Palrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico c Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - T andar - Tel.: 231.4110 - Fax: 231 2684 
SJo Paulo - SP 
Ccp: 01310-300 

i, DE E.srADo 
L DA CULTURA 

Ofício GP-752/99 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 22 de Julho de 1999. 

Douta Promotora 

Em atenção ao Oficio 043/99-3a PJV, vimos através informar 
que em sua sessão ordinária de 06.07.99, Ata n0 1158, o Egrégio Colegiado do 
CONDEPHAAT deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável à abertura 
do processo de estudo de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado 
no Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do 
Clube de Campo Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
e anex 

Atenciosamente, 

bação publicada no Diário Oficial 

J0Sé ROBERTO'F. MELH 
Presidente 

Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS - SP 

/em ws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. 
Artístico c Turístico do Estado 
Av. Paulista n" 2644 - 2o andar - Tol.: 231.4110 - Fax: 231.2684 
Suo Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

SECRETARIA 
DE ESIAÜO 

IIL DA CULTURA 

Ofício GP-753/99 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 22 de Julho de 1999. 

Senhor Prefeito, 

Vimos através notificar Vossa Excelência que em sua sessão 
ordinária de 06.07.99, Ata n0 1158, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável à abertura do processo de estudo de 
tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valínhos 
no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde.' 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrera nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro Como 
conseqüência, qualquer intervefitão no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim déevitar eventual descaracterização 

do Estado. 

Aten ciosamente 

blicada no Diário Oficiai 

?0$ERTO F. MELHEM 
Vesidente 

Senhor 
Dr. VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI 
DD. Prefeito Municipal de Valínhos 
Rua Antônio Carlos n0 301 
VALÍNHOS - SP 
13270-000 

/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n" 2644 - 2° andar - Tcl.: 231.4110 - Fax: 231 2684 
SSo Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

SECRETARIA 
DE ESTADO 

IIL DA CULTURA 

Ofício GP-754/99 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 22 de Julho de 1999. 

Prezados Senhores 

Vimos através notificar Vossas Senhorias que em sua 
sessão ordinária de 06.07.99, Ata n0 1158, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 
deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável à abertura do processo de 
estudo de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de 
Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de vossa propriedade. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de/êyitar eventual descaracterizaçâo. 

do Estado. 

Ater ciosamente, 

e anexo cação publicada no Diário Oficial 

EpOI^ERTOF. MELHEM 
residente 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Caixa Postal 391 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. .Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n" 2644 - 2o andar - Tel.: 231.4110 - Fax: 231.2684 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

ÜL DA CULTURA 

/ 

Ofício GP-823/99 
Processo 38.716/99 

Senhor Delegado 

São Paulo, 12 de Agosto de 1999. 

Vimos através notificar Vossa Senhoria que em sua sessão 
ordinária de 06.07.99, Ata n0 1158, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer do Conselheiro Relator, favorável à abertura do processo de estudo de 
tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos, 
no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
Se^ute anexo ^çpia da notificaçãj 

osarrient 

ublicada no Diário Oficial 

OBE^TO F. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA 
DD. Delegado de Polícia 
Av. 11 de Agosto n0 2499 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/em ws.- 



<>1 
Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

GlvMèk^r     íO,   TO/Ü l 

R.G.J_5f^5_26ò residente  á  fò-    e^P^ ^H'rO    XAroTD.^t^ 

BairroC-fe^T&Q Cidade 6. ^bTTVftO     ^Q  ^O^stado      ^, P.  
Telefone   -453   AfeZ1^    -f^JX CEV ,vem  requerer  a 
Vossa Senhoria;  

no imóvel que se localiza a ^á* -11 (^ ^Q-S 

Bairro Cidade_ 

Estado 

no do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São   Paulo, O ^/de     Ct^<lJ~0        de   199 7 

w 
issinatura 

CONDEPHAAT -c 
E.. O.^./JPJ./?'- ini - /-■-■■■«.   .^   i..     . 

R«c«bide por: ..W...&ML 
HWML 



.i^yà^ 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha úe InlOfmaclo I 
utKicada bob o ' 

^> 

Do Número. Anomamm  iRubrica 

Requerimento ni 
INT.: GILBERT 0. TONI 

ASS.: Coloca-se à disposição para acompanhamento de futura vistoria à Fazenda 
São Bento - Valinhos 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência, contatando o interessado. 

GP/Condephaat, 4 de Agosto de 1999. 

—\5^e 
HJOSÉ ROBERTOvJ 

Presider 

/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Proc. CONDEPHAAT 38.716 

: 

ONwdílfifoimaclo ■ 
ibrKBds tob n ' 

^ 

/ 

nr IAno i iRubricaj 

99 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 
situada no Município de Valinhos 

Ac/aTCR para início dos estudos. 

P/Condepha 

JOS 

Ac osto/de 15199. 

/emws.- 



^ 

CORR€IO< CQ 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

I     I DE RECEBIMENTO / DE RÉCEPCION 

I     I DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

AGENCIA  DE  POSTAGEM / BUREAU DE DEPÒT N8 DO OBJETO / N» 

ER    32332792     8 BR 
"li DATA  POSTAGEM / DATE DE DÈPÒT 

NOME OU  RAZÃO SOCIAL  DO DESTINATÁRIO / NOM  OU  RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

VITÕRin HUMBERTO ANTnNIA77T  
ENDEREÇO/ADRESSE 

Rua Antônio Carlos nQ 301 
CEP/CODE POSTAL 

13270-000 
CIDADE  E  UP / LOCALITÉ  ET  PAYS 

VALINH0S  -  SP 
NOME OU  RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU  RAISON SOCIALE DE  LEXPEDITEUR 

EN CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
Av. Paulista n0 2644 - 2o andar 

CE CAPITAL - SP 
|_ 01310-300  

/5170392-3 

ATURA DO RECE DOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

BRASIL 

ASSINATUR, 

77 Y/ 

NÃRIO / SIGNATURE DE LAGENT 

'atro 
T A6= 105 x 148 mm 

:ORR€IO< 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

I     ÍDE  RECEBIMENTO/DE RÉCEPCION 

I     j DE  PAGAMENTO/ DE PAIEMENT 

"|| DATA POSTAGEM / DATE DE DÈPÒT 

5BR       oHo^ffk 
AGENCIA  DE  POSTAGEM / BUP"" "= """T IIN» DO OBJETO/N5 

ER    32332790 
;ENCIA DE POSTAGEI 

Q$J JL 
NOME OU  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE DU  DESTINATAIRE 

GILBERT 0TH0NIEL  TONI 
ENDEREÇO/ADRESSE 

Rua  Espirito Santo,  200 
CEP/CODE  POSTAL 

09530-700 
CIDADE  E  UF / LOCALITÉ  ET PAYS 

SÂO CAETANO  DO SUL  -  SP 
NOME OU  RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU  RAISON SOCIALE DE LEXPEDITEUR 

CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
Av. Paulista n0 2644 - 2o andar 
CAPITAL - SP 
01310-300 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

^ Hò 
75170392-3 C^ntib   h- ess\ 105 x 148 mm 



^ :s 

UNIDADE DE POSTAGEM I 
BUREAU DE DÉPÔT 

CARIMBO 

11 CARTA/LETTBE 

Q IMPRESSO/IMPRIME 

I      I ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

O CECOGRAMA/CECOGRAMME 

D  
VALOR DECLARADO / VALEUR DECLAHEE 

I     I REEMBOLSO POSTAL" 

I     I VALE / MANDAT DE POSTE 

I      I MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

] SEDEX/EMS 

D  

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO)" 

VALOR DO VALE / MONTANT 

Notificação de abertura de processo de 

Valnhos   t0mbament0 da Fazenda Cacutá - (OBJE" 

TINATA 

TORISEt fcN VtHIU UbS KCUUCMCTMO ^ ^ 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE ■ l/ENVOI MENTIONN^  
CI-DESSUS A ETE DÚMENT 

□ ENTREGUE/REMIS nPAGO/PAYE 
ASSINAR NOANVERSO ' SIGNER AU RFI^TII 

Bco?nVc ^eELA VIA MA'S RAPIDA 'AEREA OU Db SUHtRF CIE) 'A DESÇO 

/< 
QÊgTINO / 
)ESTII*HION - / 

CARIMBO 

UNIDADE DE POSTAGEM' 
BUREAU DE DÉPÔT 

CARIMBO 

| | CARTA/LETTRE 

I I IMPRESSO / IMPRIME 

I I ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

I | CECOGRAMA/CECOGRAMME 

D  

I I REEMBOLSO POSTAL 

I I VALE / MANDAT DE POSTE 

I I MÃO PRÓPRIA/MAIN PROPRE 

I I SEDEX/EMS 

D  
VALOR DECLARADO / VALEUR DECLAREE 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

VALOR DO VALE / MONTANT 

Notificação de abertura de processo de 
Estudo de tombamento da Fazenda Cacutá 
Valinhos 

(OBJET( 

TINATAIf 
TORISEE 

PT^RISI pLrp^ÈVo0JÍNT- PAR LAGÍNT'DVBURE^^D^DECTNÁTON 
ET  RENVOYE  PAR  LE  PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT  Á LEXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONN^ 
CI-DESSUS A ETE DÚMENT 

□ ENTREGUE/REMIS □ PAGO / PAYÊ 
ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DATA/DATE 

RIR?^?^^^ ^IS RAPIDA IAfcREA 0U DE SUPERFÍCIE), t 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOVER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDF 
(AER.ENNE OU DE SURFACE) Á DECOUVERT ET EN FRANCHÍSE DE

RpoRT 

IB 



■ 

ÇORR€IO<m 

AVISO DE RECEBIMENtO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE  DES POSTES 

AGENCIA DE  POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÕT || N- DO OBJETO / N' 

QSL*J&hJ\§ ER    32332791      4 BR 

AVIS C5 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO / DE RECEPCION 

□ DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

| DATA POSTAGEM / DATE DE DÈPÕT 

NOMt uu  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO/NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

|Dra REGINA MONDIN  
ENDEREÇO/ADRESSE  " ■ 

OH^Z^ 

Rua Prof. Ataliba Noaupira nQ 36 
'PD l rrtnc   n/-»o-r«i I . -^— CEP/CODE POSTAL 

13270-000 
CIDADE E  UF / LOCALITÉ ET PAYS 

VALINHOS - SP 
NOME  OU  RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE  DE  LEXPÉDITEUR 

CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
Av. Paulista n0 2644 - 2o andar 
CAPITAL - SP 
01310-300 

Vi 170392-3 

l&Ofí /SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

UF 

BRASIL 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNATURE  DE LAGENT 

£) U^tâ^ 
A6 = 105x148 mm 

<;< 

CORR€IO< 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS 05 ( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO / DE RECEPCION 

□ DE  PAGAMENTO / DE PAIEMENT 

AGÊNCIA DE  POSTAGEM / BUREAU DE DEPÔT li N' DO OBJETO / N» 

ER    32332793 1   BR 
JL 

NOME  OU  RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO / NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE 

CLUBE DE CAMPO VALE VERHF 

"OSTAGEM / DATE DE DÈPÕT 

ENDEREÇO/ADRESSE 

Caixa Postal  391 
CEP/CODE  POSTAL 

13270-000 
CIDADE E UF / LOCALITÉ  ET PAYS 

Valinhos  - SP 
-• —~ o™»,   nn PFUFTENTE / NOM OU RAISON SOCIALE  DE  LEXPÉDITEUR 

CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 

cAR^s
n;2644-20a"dar 

01310-300 UF 

SSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTUTATAIRE 

BRASIL 

ASSINATURA^rítyFUNCIONÃRIO/SIGNATURE DE LAGENT      ] 

A6=105l 148 mm 



<;< 

UNIDADE DE POSTAGEM / 
BUREAU DE DÉPÔT li CARTA/LETTRE 

I     I IMPRESSO/IMPRIME 

I      I ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

I      I CECOGRAMA/CECOGRAMME 

D...... 

I I REEMBOLSO POSTAL 

I I VALE / MANDAT DE POSTE 

I I MÃOPRÕPRIA/MAINPROPRE 

I | SEDEX/EMS 

D  
VALOR DECLARADO / VALEUR DECLAHEE 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

VALOR DO VALE / MONTANT 

Notificação de abertura de processo de 
Estudo de tombamento da Fazenda Cacutá (OBJE1 

™R^ Valinhos 
iwnio         w ncoLcmtmb UU PAYS DE DESIINAIIUN uu  si os 

^RPSI pL
4

E
n
P,RC

EVo0o'ENT'   PAR  LAGENT  DU   BUREAU   DE   DESTIN^ON 
ET  RENVOYE  PAR  LE  PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT  À  LEXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONN^ 
CI-DESSUS A ETÉ DÚMENT 
□ ENTREGUE ' REMIS                            Q PAGO / PAYÉ 
ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO  

DATA/DATE 

^ih 
^LVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERPÕE), A DESCO- 
?nÉo^J;,LS^NTO DE P0RTE/ A HENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AERIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT 

UNIDADE DE POSTAGEM / 
BUREAU DE DÉPÔT r~| CARTA/LETTRE 

|      | IMPRESSO/IMPRIME 

^] ENCOMENDA/COLIS POSTAL 

i     | CECOGRAMA/CECOGRAMME 

D  
VALOR DECLARADO / VALEUR DÉCLARÉE 

I | REEMBOLSO POSTAL 

I I VALE/MANDAT DE POSTE 

I | MÃO PRÓPRIA/ MAIN PROPRE 

I I SEDEX/EMS 

D  
VALOR DO VALE / MONTANT 

D^i inACÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

Notificação de abertura de processo de 
_    Estudo de tombamento da Fazenda Cacutá - 
c   Valinhos 
Xi. -_.. • 
TORISEE EN VERTU DES REGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU. SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAGENT DU BUREAU DE DESTINATION 
ET  RENVOYÉ  PAR  LE  PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT À  LEXPÉDITEUR. 

3E DE DESTINO/ 
,U DE DESTINATION 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ETE DÚMENT 
□ ENTREGUE / REMIS □ PAGO / PAYÉ 
ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A D 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS R 
(AERIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT 



■FRON   :■ GILBERT TOM 
"PHONE NO. : 0055114:534624 

C.TA   r.^0VERN0     D0     ESTADO     DE     SÃO     PAULO 
RIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ES-ADO DE S20 PAUlO 
oACIA DE POLÍCIA 00 MUNICÍPIO DE VALINHOS-SP. 

ELAM.I&3 E.£RMN01T£  ^ 

( Tevrao de Ocorrência Circunstanciado )   n2 -»02ó8/99 *- 
'  < Lei nQ 9.099 de 26/09/95 )      «^yy.i» 

Tipo Penal:_  AMEAÇA ( 

Local do Fat:o:  CLUBE DE CAMPO VALE VERDE", VALINHOS /SP 
Horário do Fato:  Í0:00 h«.  Data do Fato»  O7/08/Í999  ' 

Dal»a«r-i= MC ,- w^  ,ÍÜ,:
J
45  (

hora1»'  Cc> clia   07/08/1998, nesta 
*í »nr«*J  Polícia do Município de Valinhos-SP. , ande presente 

.   de seu cargo, ai compareceu-. 

VITIMA: nome»  GILBERT 0THÜNIEL TQNI 
RG;: -*1.349.263/SP.*i- VEIO AO PLANTÃO ? SIM 

Lorll 22A5 T0NI : Mãe; MASDELEINE VIRGÍNIA T0NI 
Local de Nascimento: SAO PAULO Fstado- SP 
Data de Nascimento:  02/5,2/1930.    Naciona itdal ■ 

a-^^^NCA CASAD0   n-,p-^-- ^iíí™- 
r    .' BRANCA Idade: 68     ANOS 
Enc..Rss.:     p:UA   ESPIRITO   SANTO    ,200 
/SP   -   FONE   Oii    453-4624 
IVab. -. 

Brasileira 

AP.    3:.    ,3A0   CAETANDO DO   SUL 

RGUT0?M
D0   FAT0:    NOn'e; ^LTER   CORPTOI I T 

p|f; ^Liu Aü PLANTÃO ? NAO 
Mae: 
Local de Nascimento: r. . 
Data de Nascimento: /  /19        N^íS  í?^ 
Estado Civil- ■;-—:-; N5C l«^lidads: BRÁS, 
PQ. Proíissao-. 
." ' "  ' Idade:      ANOS 
T" K     

CLUBE DE: CAMPO yAl-C VERDE 

TESTEMUNHAS CONDEPHAAT ^PreeidSncia 
Oi NOME : XAVIER FERRER E^.. i/Ç-.LT^-- r 
ENO. : S0C10 DO CLUBF VAI F UFRÜF                    Rtcebido por • ,. -. vL..Íií: 
02 NOME : ROBERTO        "   '  " ' Hor..          

v^UJ001- D0 C,-ÜGE VALE ^^«DE . 03 NOME : ARGEU 

END. •. PROPRIETÁRIO DA LACHONETE DO TÊNIS DG CLUBE VALE VERDE 

DOS FATas=        VERSSO C)A VITIMA: 

Comparece nesta delegaria r.s H=I-^ M       , 

•--. 

J. 

«^  «-tTUA ^»6<s P^atiX^/l .^o feoT?^ 



1 — _..     ■_. _- '"^k; 

GOVERNO      DO      ESTADO     DE     SÃO      PAULO 

rERMO CIRCUNSTAWCÍADO DE OCORRÊNCIA DE NÍ1-.  •.••*0£i67/99.W- 

^ 

continuação   da   versão   da   vitima 
C:    '■;■"■   r^Pectivamenteí   t're<; iden^       ,ÍQ   ci^..   e   c-r^id^^t^    ri., 
V T^nC> ' c'uando ü autor diç>!^ "■»« « vitima r-ao dev^TÍT^lr 
■-^nc.o ao -^uie: , oov ser pcrsom* nao grata devido ao -F^n dr, 
MUSfixoso cütar íraíia.ndo do fcombamento do cairão , d^-sv/ c,,^. 
Proturara-i». o deputado Pauio Kobaiache e o mcamo dc/xa -h to «u^ 
s.^xa ctlr.ysrsar co,,, (J govsrriaoor p*r* ímulav- o p,-,.,-...,::: r, ^m 
a^amsntcrro COWDEPHAAT, r^-^vinao^e . ^t6> orgao covo'ã*ü^ l*' 
?!t.t.» sgo,u..í6 tam,bemj naa P6rmivi.-ia ^ ent^^da d? oua^úí.r 
tuncxonavxo do CONDEPHAAT f ,.^mo COT, O Mrc P>-st^to Pe v/ct^4í;.: 
•i v".êF&,-;do caaaraq A agressão so r.ao ocorrsu daviáo% 
3.nr._«rvSriCao das t^snu-nhas Oi s 02 , que pondçrar.ani MUSJ S?»-^ 
•i'i.-a   atitudÊ  va.oi.s.>nx:a   para  a  cargo   que  ocupa 

WDOS   FATOS    -   VERGAO   DO   AUTOR   DO   FATO 
<    MAO   VEIO   AO   PLANTÃO    ) 

Dijante   do   exposto,    a   Autoridade   Policial, 
fuÍH?6^    ?';   ^^   P

fca'    atit;idE     3    P^soa    v.cima    qualificada    como 
IU.O.^   de   fato,   a.r!fr3.|ris.3.u  o   disposto   no  artiso  fdoíaO 

•.   a   v :i s r ^   d o s   te v m o s   c o n tidos   no   a r 11 g o   69   < 
■5eterminou  a   l^w-a tui-a   do   presanto   termo.'' 

Lei.     9 . 0 V V / V 5 , 

..; 

'- o.» s J. d s r a n d o • s e   a   impossibilidade   d s 
sprasej^^ae    imsdiaís     do    autor     do     Pato     p«rante     o      i.ii?.a.-.c. 

LocaliHudo   junto   ao  Fórum   Dis>tri-:a.l   ce   >Jali'rihoia-rSP 
em obediáncxa s.a disposV.a no parágrafo único do art/i «o ^v ' ,;: 
Píasm, ...eif rai pessoa, &.s,nume r.esta oportunidade compromisso ^^ 
^ comparecer   no   cia   horário   e   local,   determinados  mssiwi   que   ínr 
intimado   para  tal. 

A   vítima    ":!.(;.*   :i.suai-nente   ciente   de   QUíT   r.amnpJm 
ci^ev-^   co-Tjparacer   no  mesmo   dia,   horae   local* quando   intimaob 

nti-ü*   mais   havendo,   detírrainou   a   Àutorioada- 
icxai.    qus   se   encerv-assa   o   prasanta   termo,    que   depó^a; da   lide. 
acnado     conforme     vai   devidamente     assinado 

P 011 Ciai,      q :.i«?     S 

Eu,   OSVALDO   R.SANTOS   .   o   digitei.. 

AU TORI DA DE    r- 01.1CI AL ■. 

AUTOR   DO   i-ATO 

VT Mil A 

ESCRIVàO 
Valinhos,-07      de     AGOSTO de      1999. 

•IPP 

■>.íí,-5 

Ml 
■■■ 

i 
ir- • 

■   ^ 

■ 

ml- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

fDDiiOelnlMmacio ■ 
ubncada tob n * 

Do 

Fax 
Número ■ AnoaMB  «Rubrica 

~]| 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Encaminha boletim de ocorrência 

À SA para juntar ao respectivo processo. 

gesto de 1999. 

/emws.- 

CONDEPHAAT ^^ 

Em....fe..7,^^./^f   „■ 
;ido per; ...a^-=.)khnâC.dâl- 

Hn,..-      ^^•■30  



Juntada- 

Segue |unl*da —      rwsia d*ia. Documenlo /POmi m Mvi»m.ko rubricada 

sob n ' 

^-z*? *. oa ,9^ 

Assinatura 



VALE 
riiHNi Clube de Campo Vale Verde 

CGC 48.181.424/0001-26 

Valinhos, 08 de agosto de 1999. 

limo. Sr. 
José   Roberto F. Melhem 
M.D. Presidente 

Ref. Oficio GP-752/99 
Processo 38.716/99 

Tendo em vista a iniciativa individual e Isolada, por parte do Sr. 
Gllbert Othonlel Toni, associado do Clube de Campo Vale Verde, de propor ao 
CONOEPHAAT o tombamento do Imóvel denominado Casarão do Clube o que 
contraria o interesse dos associados e não beneficia moradores do bairro nem da 
sociedade locai. 

Considerando ainda que o respectivo imóvel está perfeitamente 
conservado e é de uso dos associados e convidados do Clube. 

O tombamento acarretará limitações na sua utilização e 
desvalorização do patrimônio do Clube e conseqüentemente evasão de associados 
que são nosso sustentáculo. 

Encaminhamos à V.Sa. o presente abaixo assinado que 
desautoriza a iniciativa acima adotada para que seja reconsiderado o parecer desse 
órgão, preservando assim a integridade totai do patrimônio do CLUBE DE CAMPO 
VALE VERDE. 

Sendo o que nos cumpri, apresentamos a V.S3 os protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente. „     ^ .. 
COND^-PH^T   .   Prôsldàníla 

Em   Y  Io ^1^    r Waiter Cordiolfr                                                          Ro^ °r -j^ v £ ^ ^ o  - 
Presidente da Diretoria Executiva H 0 r. 8       ,. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ■ 

Olha da In foi macio 
iubncada aob n * 

^ 

X 
Do 

Ofício s/ n0 

Número • AnoaBM «Rubrica ni 
INT.: CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 

ASS.: Solicita reconsideração da decisão quanto ao estudo de tombamento do 
Clube de Campo Vale Verde - Valinhos 

1. A SA para juntar ao respectivo processo; 
2. À Dr.a Eliana de Oliveira para manifestação, com concurso 
do STCR. 

GP/Condephaat, 19 de Agosto de 1999. 

JOSÉ ROB . MELHEM 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

rd. InlomuK»» 

(^ 

Do 

Processo 
Número | 

38.716 
IAno 

99 ni Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 
situada no município de Vallnhos 

Senhor Presidente, 

O interessado insurge-se contra a deliberação do Egrégio 
Coleglado que abriu o processo de estudo de tombamento do imóvel denominado 
Casarão do Clube, unidade de propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Para tanto, alega que o imóvel está perfeitamente conservado 
e é de uso dos associados e convidados do clube, além de representar o 
tombamento, óbice à sua utilização, desvalorizando o patrimônio do clube com 
evasão dos associados. 

Encaminha abaixo-assinado pedindo reconsideração do 
parecer do CONDEPHAAT. 

A contestação ao tombamento é prematura e deverá ser 
apresentada quando da eventual deliberação do Egrégio Coleglado em prol do 
tombamento, de acordo com o artigo 143 do Decreto Estadual n0 13.426/79. 

Embora sejam precipitadas as alegações do Interessado, cabe 
esclarecer que o uso no instituto do tombamento tem como único objetivo a 
preservação física do imóvel, Interna e/ou externamente, sem que importe a 
atividade que nele se desenvolva, a não ser quando Incompatível com a 
conservação de tal fim. 

Condephaat, 10 de Setembro de 1999. 

( ELIANA DE OLIVEIRA 

(^J&i^U. 

EO/emws.- 



^ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n" 36. telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Of. n0 084/99 3a PJV 

Valinhos, 06 de outubro de 1 999. 

Ilustríssimo Senhor Dr. 

Presidente do CONDEPHAAT 

Sirvo-me do presente para solicitar informações sobre 

a conclusão do processo de tombamento do Solar da Fazenda São Bento do 

Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera e decisão 

ali exarada, com o fim de instruir peça de informação n0 01/99, na Promotoria de 

Justiça de Valinhos 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 

protestos de admiração e apreço. 

3o Promotor de Justiça 

de Valinhos 

Ilustríssimo Senhor Dr. 

Presidente do CONDEPHAAT 

José Roberto F. Melhem 

Av. Paulista, n0 2644, Io e 2o andares 

São Paulo-SP   -01310-300 

CONDEPHAAT   - Pr«Sidènola 
Em    /}/   lo/H/l r 

Recebido por 
Hor • « 

 --A-i^. s*S-S0* * 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÁO PAULO 

Ao 

Ilusttíssiao Senhor Dr, 

José Roberto F. Melhem  - Presidente do CONDEPHAAT 

Av. Paulista, n* 264A, 15 e 2* andares 

São Paulo - SP  01310-300 

CONDEPHAAT 
Em 1.3 /J.g>    /9

C7 
Recttido por:        f^~ -- 
VtM: M:<3o£) 

MP - 700-001 



Promotoria de Justiça de Valinhos 

Rua Prof. Ataliba Nogueira, n* 36 

Valinhos - SP    13270-660 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

{Folha d* Inlommcio ■ 
Rubncada sob n * 

G^ 

DO 

Fax 
Número. ADO^HH |Rubrica ni 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita cópia de documento do processo de tombamento da Fazenda São 
Bento em Valinhos 

1./Autorizo; 
2./ À BA para as\de praxe. 

ndephaat, V de 1999. 

BBRTO F 
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Clube de Campo Vale Verde 
CGC 48.181.424/0001-26 

IüIü    I ;;- agoslode 1999 

Na qualidade de Presidente da Diretoria Executiva , cumpri- 
mo iníbrmar que no dia 07 de agosto do corrente ano. Eu e o Sr Gilberl *)   Tony 

unia discussão. - Motivo entrevero: tombamento do Casarão, a referida 
u; são '■ i i :u na presença dos Srs, Rubens Jordão (Presidente do Conselho), 

;<   Kavici Kern i    iusa c Sr. Argeu Pires Nctto (Sócios), na lanchonete do tênis 

Afim   de   que   uno   paire   nenhuma  clistorçíto   dos   fatos, 
iran mi íntegra >  píUavra > profei idas por mim no momento da discussão 

Logo após cie ler dito ao Sr. Ângelo Gaglioli que não   ■ 
do Clube porque o pessoal do CONDEPIIAT visitaria o Casarão., afim de 

consolidai o tomabamento do mesmo, Ku disso iiue não permitiria a entrada de 
miPMirm que não fo   i   :ó( itj a menos que nos apresenta • r uma ordem judicial 

() Si   (iiliuri alegou que linha a maioha dos sócios a favor 
do lom o (o que não dade), porque na Assebléia Geral ele só obteve doi 

•   o que pro\ w ■■ opi■ ;t<• do que ele dl   i 

Ap< denúncias tais como : Condephat, Secretaria de 
i ligicne Ibama Sanitai i ta e fornais etc . I1 u disse que tudo isso só prejudica <> Clube, 
tanto é verdade que já perdemos    um grande  número de sócios devido es 
th núni ias Dis ;e também que os problemas do Clube devem ser resolvidos dentro do 
1 !lube c não na justiça comum: almal, nos temos Conselho Deliberativo e Comissão 

il paia fornecer quíiiquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

J 

Cumpri-me informai   lambem que estamos tomando Ioda; 
a- providência  ti nias tom apoio de polilicos inilueiiles. no sentido de prt iíervai 
o patrimônio ■ ■    rande pn stígio do Clube de Campo Vale Verde. 

Sem m i o momento, coloco-me à dispo dção de tod 
pai .i niinoo - c i lare< inn atos 

\\ uUer ' !ordioBí 
P/etideffte th I ireíoria 

VIAANHANGUERA. KM80    ,: ; 2232 - CX. POSTAL 391 - CEP 13297-130 - VAI II.1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha õm InlormscSo 
ubncfda sob n * 

Q-^ 

Do 

Ofício si n0 
Número | Ano MBI «Rubrica ni 

ASS.: Encaminha documentação relativa à Fazenda São Bento - Valinhos 

1. À $A para juntar ao respectivo processo. 

3 de Sete nbro de 1 £ 99. 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f 

;oti* d* lftlo«m»cio l 
ubftcâOa «ob n ' 

>^ 

Do 

Ofício s/ n0 

Número. Anomm^m  «Rubtica ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL OTONI 

ASS.: Informa a realização de intervenções na área da Fazenda São Bento de 
Cacutá - Valinhos 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação, realizando vistoria 
ao local. 

(ie1999. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maná n" 51 - 2o andar - Bairro da Luz - SSo Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel; 3351.8002 Fax - 3337.3955 

-v 
H SECRETARIA 

DE ESTADO 

k DA CULTURA 

< 

Ofício GP-099/00 
Processo 38.716/99 

Prezados Senhores 

São Paulo, 20 de janeiro de 2000. 

Em atenção ao Ofício datado de 08.08.99, onde Vossas 

Senhorias contestam a decisão do Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT de abertura 

do processo de estudo de tombamento do solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 

situado no Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, vimos informar que 

a contestação ao tombamento é prematura e deverá ser apresentada quando da eventual 

deliberação do Egrégio Colegiado em prol do tombamento, de acordo com o artigo 143 do 

Decreto Estadual n0 13.426/79. 

Cabe esclarecer que o uso do instituto do tombamento tem 

como único objetivo a preservação física do imóvel, interna e/ou extemamente, sem se 

que se importe a atividade que nele se desenvolva, a não ser quando incompatível com a 

preservação do bem. 

Alertamos que quaisquer intervenções no local deverão ser 

previamente analisadas por este Órgão. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

f 

. MELHEM 
«-  

Senhor 
WALTER CORDIOLLI 
Presidente da Diretoria Executiva 
Clube de Campo Vale Verde 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPH.AAT - Conselho do Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. 
Artístico e Turistico do Estado 
Rua Maua n" 51 - 2° andar - Bairro da Luz - S3o Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel; 3351.8002 Fax - 3337.3955 

m SECRETARIA 
1 DE ESTADO 

IL DA CULTURA 

y 

Ofício GP-100/00 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 21 de janeiro de 2000. 

Prezado Senhor 

Em atenção ao Ofício 084/99-3a PJV, vimos informar 

que ainda não foram concluídos os estudos para um eventual tombamento do 

Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 82 

da Rodovia Anhanguera. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSÉ F. MELHEM 

Senhora 
Dr.a REGINA MONDIM 
3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 
VALINHOS-SP 
13270-000 

/emws.- 



FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N6 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO or > 

/ 

DO 

Proc. CONDEPHAAT 

NÚMERO 

•O* 

■ • 

ANO.T  RUBRICA 

38.716- 

ANU | RUBH1CÍ 

99 
 (—    ■         

INT.: GILBERTO OTHONIEL TONI     -   • 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, situada no Município de Valinhos 

Ao STCR para atender ao despacho de fls. 74. 

GP/Condephaat, 31 de Janeiro de 2000 

F. MELHEM 

/emws- 
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FOLMA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N8 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO Oi Q) 

-DO NUMERO ANO 

9 /3/?0< 

3»voy 9* G»^»» 
-^tot Cênico «»^E 

CONDEPHAAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fDlhi de Intormscio 
ubhcadaaobn * 

Do 

Processo   CONDEPHAAT 

Número. 

38.716 

Ano 

9 ,711 
Rubrica -• 

^i 

INTERESSADO: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASSUNTO    : Estudo de Tombamento do Solar da antiga Fazenda 

São Bento do Cacuta, no município de Valinhos. 

Ao 

Informamos que a disponibilidade de recursos 

para pagamento de diárias encontra-se em sua fase final,com li 

beração financeira prevista para o próximo dia 28. 

Retornamos o presente a esse Serviço Técnico 

para providências de agendamento de vistoria. 

DT/CONDEPHAAT. 22 de março de 20 00. 

J2P   /»7S?^ 7=t*{/ia   fK^rtAÇl 

2>3/3 

TMé 
oy de 
sre» 

aoto. 



Juntada mmmma^^mmmmm^—mmm^—^m—^m 

Sogue juntada nesta daia. Documenlo Fi 

Hbn 

Assinatura a 

,.^^  A-   <3±- 

^ 



eo v 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n" 36, telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Ofício n0 122/00 - 3a PJV 

Valinhos, 24 de maio de 2 000. 

Ilustríssimo Senhor Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT: 

Sirvo-me do presente para solicitar informações 
sobre o andamento do procedimento para tombamento do Solar da 
Fazenda São Bento do Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 82 da 
Rodovia Anhanguera, com o fim de instruir peças de informação na Promotoria 
de Justiça de Valinhos. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 
protestos de admiração e apreço. 

ÍGINA MpNÜIN 
3o Propiotofae Justiça 

de Valinhos 
C 0 N D E F H A A r 
Em  O0!    I  tsfe X_^.Q Ü 

Recebido por: T^O.b  C    - CÇLjiS-r-^ 0 
H.rM; ^__ _ ^ 

Ilustríssimo Senhor Dr. 
Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n0 51, Bairro Luz, 2o andar 
CEP: 01028-000 
São Paulo - SP 

IMPRENSA OFICIAL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO i 9i K 
Do Número Anoa^Ba «Rubrica 

Ofício 122/00 ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.: Solicita informações sobre andamento do processo para tombamento do 
Solar da Fazenda São Bento do Cacutá - Valinhos 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ab STCR para manifestação. 

P/Condephaat 15 de/J 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

/emws- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■ OOH^^^MBaBHi^^HBa^ Número    ^a^H^^naB^H Ano ■■■■  aRubrica 

A Diretoria Técnica 

Trata-se este processo do estudo de tombamento da sede da antiga fazenda São Bento do Cacuto, 
localizada no município de Valinhos. 

No último mês de abril, estivemos realizando uma vistoria ao local quando pudemos tirar 
algumas conclusões a respeito desse imóvel. Porém, antes de entrar nesse mérito, entendemos 
seja importante registrar a existência de pareceres anteriores, nesses mesmos autos, que serviram 
de base para a decisão da abertura do processo. O primeiro deles, de autoria do arquiteto Raphael 
Gendler, enumera três questões que no seu entender justificam uma decisão favorável a 
preservação da edificação. Inicialmente, ele identifica o imóvel como "sede de importante 
fazenda da época áurea da exploração cafeeira no século XIX", e ainda acrescenta que do ponto 
de vista "histórico, econômico e social" trata-se o imóvel de um "marco para a região de 
Campinas e suas vizinhanças" Ele o identifica ainda como uma tipologia de arquitetura rural, 
ainda existente na região, mas "cujas pequenas variações são fruto das contribuições das culturas 
locais". Finalmente, ele conclui que pelo fato do uso atual estar vinculado a uma sede de clube de 
campo e que por isso "possuidor de cuidadoso tratamento paisagístico em sua envoltória, o 
conjunto apresenta condições de uso coletivo (e público de certa forma), muito favoráveis para 
seu enfoque como patrimônio ambiental e cultural fazendo juz à preservação". 

Um segundo parecer incorporado aos autos, de autoria de José Saia Neto, técnico da 9a 

Superintendência Regional do IPHAN, faz outras considerações Logo de início, por meio de 
algumas descrições da sua tipologia arquitetônica, o autor indica a segunda metade do século 
dezenove e, provavelmente, entre os anos de 1865 e 1885, como a possível época da sua 
construção Além disso, ele aborda ainda as adaptações que o local sofreu em virtude das 
variadas atividades que por ali se estabeleceram ao longo do tempo até culminar com a atual sede 
do clube do campo e do loteamento ao seu redor, que constituía originalmente a área da antiga 
fazenda. Essas adaptações, segundo ele conta, comprometeram mais intensamente os "prédios e 
espaços externos" deixando de fora a sede, que "foi mantida bastante conservada, embora tenha 
sofrido, à partir da década de 40, algumas intervenções destinadas a recuperar componentes 
danificados, como foi o caso da estrutura do piso da varanda e do revestimento da cobertura, ou 
ainda a prover o imóvel de facilidades reivindicadas pela vida contemporânea, como sanitários, 
rede elétrica ou as venezianas das janelas externas" Nesse sentido, ele enfatiza uma das 
intervenções que a seu ver foge do zelo e da sensibilidade que tem resultado num "surpreendente 
estado de conservação da edificação", ou seja, um bom estado de conservação. Essa intervenção 
refere-se as obras que resultaram na adaptação de um restaurante na ala de serviço da sede, que 
teriam sido feitas sem muito cuidado, ou então, que não teriam levado em conta a qualidade do 
desenho do edifício, mesmo tratando-se de pequenas obras  De qualquer maneira, diga-se de 
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passagem, obras plenamente reversíyeis^Assim, ele distingue os problemas decorrentes dessa 
intervenção^soBTõis aspectos: de ordem arquitetônica e aqueles relacionados ao conforto, 
higiene e segurança da edificação e de seus usuários. 

Quanto a questão relativa a arquitetura do imóvel, gostaríamos de levantar um dado de seu 
parecer, pela conveniência da sua abordagem: ele nos diz que pela ausência de um profissional 
habilitado que pudesse se responsabilizar pelo projeto de adaptação assim como pela sua 
execução, isso levou o imóvel a uma situação onde se encontram soluções de "péssima 
qualidade". Como exemplo, ele cita o forno e o telheiro construídos junto a esta ala do prédio 
(vide as fotografias dessas obras nesse processo), colocados junto a parede externa sem o menor 
critério estético, e cujo resultado leva a certo desvirtuamento da linguagem original da edificação. 
De fato, pudemos verificar essa situação, que ainda hoje persiste. Com isso, não somente 
concordamos com seu ponto de vista como entendemos que esse acréscimo deve ser objeto de 
uma imediata revisão, até mesmo retirar-se do local. Às questões de segunda ordem presentes em 
seu parecer, relativas a segurança da edificação e de seus usuários, ele lista uma série de outros 
problemas de natureza técnica que igualmente, no nosso entender, devem ser consideradas para 
uma revisão, conforme podem ser vistas. Sem dúvida, diante dos seus argumentos, soluções mais 
originais poderiam ter sido feitas. 

Por último, esse técnico, que representa o Órgão de Preservação Nacional, o 1PHAN, conclui que 
o imóvel deve ser preservado. Ele afirma estar convicto de que "a preservação desta antiga 
edificação, do ponto de vista do acervo de bens culturais que marcam a história da ocupação e 
desenvolvimento do Município, é plenamente justificável". Ele acrescenta, ainda, que o imóvel é 
passível de ser incluído "sob a proteção do instituto do tombamcnto pelo Órgão Estadual de 
Preservação", ou seja, este Condephaat. 

No processo, ainda consta um parecer da historiógrafa Marly Rodrigues, deste STCR, que 
também se manifesta favoravelmente a abertura de estudos para tombamento da edificação, à 
página 29 destes autos. 

É importante registrar também a presença da manifestação do arquiteto Nestor Goulart dos Reis 
Filho, que a pedido do interessado desse processo emite um laudo pela Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade de São Paulo. Nesse laudo, o eminente arquiteto se coloca 
favorável a "medida acauteladora", e acrescenta o fato do imóvel já ter sido valorizado, no 
passado, pelo projeto paisagístico de Burle Marx, e que segundo diz, merece um estudo mais 
pormenorizado 

Finalmente, vale ressaltar a presença de uma última manifestação, agora por parte da Associação 
de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos, datada de 06 de maio do ano passado, que 
afirma constituir-se o imóvel "de real valor histórico e arquitetônico", e ainda, que a sua 
preservação como patrimônio ambiental e cultural é de interesse da cidade e região. 
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Na tramitação interna do processo, quando do momento da necessária transformação do então 
guichè em processo de tombamento, emite seu parecer o Conselheiro Relator Rubem Murilo 
Leão Rego. E a partir de sua manifestação favorável, o Egrégio Colegiado deste Condephaat 
decide aprová-lo em sua sessão ordinária de 06 de julho do ano passado. 

Após cumpridas as providências legais notificadoras da abertura do processo de tombamento, é 
incorporado aos autos um abaixo-assinado dos associados do Clube de Campo insurgindo-se 
contra a deliberação do Órgão, assim como outros documentos afetos a medida, tanto por parte 
do interessado deste processo quanto por parte da diretoria do Clube de Campo, em conseqüência 
da decisão do Órgão. Nessas questões, de natureza juridico-administrativa, a advogada deste 
Condephaat, Dra. Eliana de Oliveira, pôde se manifestar e seu parecer pode ser lido á página 64 
destes autos. 

Com isso, diante das manifestações que pudemos relatar acima, assim como também após termos 
realizado a nossa vistoria ao imóvel, gostaríamos de tecer algumas outras considerações finais. 
De fato, também nos surpreendemos com o seu estado de conservação, que permite ainda 
identificar de maneira muito clara os princípios norteadores da arquitetura do café típica das 
construções do final do século passado. Isto pode ser percebido, não somente pelo arranjo da 
planta da edificação, pela articulação de seus ambientes, como também pela técnica e pelos 
materiais de construção utilizados. De uma forma geral, sua constmção foi feita com cobertura 
em telhas do tipo capa e canal, estrutura do telhado em tesouras de madeira e suas paredes com 
alvenaria de tijolos. Interessante destacar a varanda situada no acesso principal da edificação, que 
a despeito de ter sofrido uma alteração no seu piso, trocado por cerâmica, permite a partir de si 
visualizar amplo panorama do local, onde se sobressai o eloqüente paisagismo ainda muito bem 
conservado. 

Na região, que contempla vários municípios como Jundiaí, Campinas, Itatiba e outros, edifício 
similar a este, da arquitetura típica do café e que está tombado por este Condephaat, somente 
iremos encontrar em Campinas Trata-se da sede da fazenda Mato Dentro, construída em época 
anterior aquele imóvel, no início do século 19. Outros exemplares poderão ainda ser encontrados 
como já pudemos conhecer principalmente no município de Campinas, mas que não fazem parte 
do conjunto de bens imóveis reconhecidos culturalmente pelo Estado. Faz-se necessário ainda por 
parte do Condephaat a elaboração de um inventário desses bens como forma de reconhecê-los e 
aplicar as medidas que se julgarem convenientes para a preservação. 

Quanto aos aspectos iconográficos e peças gráficas relativos ao imóvel, não conseguimos 
encontrar nenhum material significativo. O interessado do processo cedeu uma planta que 
passamos a anexar aos autos, mas que se trata apenas de uma planta genérica da sede da fazenda, 
incluindo parte do loteamento que foi realizado na área remanescente da antiga fazenda, há 
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alguns anos. De qualquer modo, por meio dela, pode-se verificar a área restante da gleba que 
serve agora para utilização do Clube de Campo atual. 

Diante do exposto concluímos que o imóvel objeto desses autos deve ser tombado por este 
Condephaat. Posição esta em que nos apoiamos sobretudo a partir dos variados pareceres 
emitidos no processo que pudemos acima historiar, além do fato do pouco reconhecimento 
formal do Estado da importância de imóveis com essa tipologia de arquitetura que ainda restam 
na região. 

É importante salientar ainda que essa nossa posição é favorável apenas ao tombamento do imóvel 
propriamente dito e não ao paisagismo que circunda o bem cultural. Este, por sua vez, 
necessitaria de um estudo maior e mais aprofundado, conforme sugere o arquiteto Nestor Goulart. 
De qualquer maneira, o instrumento da área envoltória de 300 metros, entendemos seja suficiente 
para garantir a sua preservação, uma vez que qualquer alteração que se pretenda realizar em parte 
ou em toda a propriedade, este Condephaat deverá ser ouvido, por força da legislação. 

STCR,05dejijlh)de2000 

Flávio Luiz 
arquiteto 

arcondes Bueno de Moraes 

00     o 





•   >■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Número ^BH^BI^B Ano H^H      Rubrica 

ator i! d^\b '^il 

a 



Segue lunlida^^   nosla data. Oocumemo ■*-"■■ ■'" '-^"nr'" rubficadê 



PHONE NO.    :   0055114',>34624 AUG.   10 2000 03:53PM PI 

A-O      ^CJí^íM^PIVíVA" 
G.UfO     .^STO^CO^^W^U^D^^^.' 

^ 

pow   f^vx !
;   Á229 ^^2^ 

r^n ouaAT   -   oresiclôncií. 

Recebido por  

Horts 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folt-acWlfUoímac* 
Rubncd. MU n • 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 
ASS.:   Solicita   informações   sobre   processo   n0   38.716/99,   referente  ao 
tombamento da Sede da Fazenda São Bento do Cacutá - Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo retornando ao GP. 

GP/CON 

ROBERTO T.MELH 
Presidente 

/fcsm 

Em.dra i^rt^^t. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n" 36, telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Ofício n0 177/00 - 3a PJV 

Valinhos, 03 de agosto de 2.000. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senhoria e o 
faço, nos autos da peça de informação sob n0 01/99, com a finalidade de 
reiterar o ofício n0 122/00 - 3a PJV, de 24 de maio de 2.000, solicitando 
informações sobre o andamento do procedimento para tombamento do 
Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, situada no Município de Valinhos, 
Km 82 da Rodovia Anhanguera. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Senhoria meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Regina Mondin 
Promotora de Justiça 

Ao 
Ilustríssimo Senhor Dr. 
Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n0 51, Bairro Luz, 2o andar 
CEP: 01028-000 CONDEPHAAT -  ^residência 

São Paulo-SP ^lgy^Z/..g:.r--      , 
Retsbldo por   ^T^T vr c •a-JV^ 
Harti " . 
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Ofício n0 177/00 - 3a PJV 

Número Ano Rubrica ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
ASS.: Solicita informações sobre o andamento do procedimento para 
tombamento do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá situada no Km 82 da 
Rodovia Anhanguera - Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo retornando ao GP. 

GP/CONDEPH 

csm 

CONDEPHAAT    ^^^ 

Em^a '-^fg^r 
Rscebido por: J^**!?. —3: -^— 

Horas:.^!^'? 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Süo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

L DA CULTURA 

Ofício GP-1218/00 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 16 de Agosto de 2000. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao fax enviado em 10.08 p.p., 

encaminhamos anexo cópia do parecer elaborado pelo nosso Serviço Técnico a 

respeito da Fazenda São Bento do Cacutá, no Município de Valinhos. 

Cabe nos alertar que o referido parecer não exprime 

ainda a posição final deste Órgão, devendo ser objeto de deliberação do Egrégio 

Colegiado deste CONDEPHAAT, após parecer de Conselheiro Relator. 

Atenciosamen 

mais para o momento, subscrevemo-nos. 

ROBERTaF. MELHEM 
presidente 

Senhor 
ARQ. GILBERT GTHONIEL TONI 
Fax - 4229.4624 

/em ws- 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - SSo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Td: 33 51.8002    Fax - 3337.3955 

Ofício GP-1219/00 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 16 de Agosto de 2000. 

^3 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

IL DA CULTURA 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Ofício 177/00 - 3a PJV, relativo ao Sofar 

da Fazenda São Bento do Cacutá, informamos que o processo de tombamento do 

referido bem deverá ser encaminhado para análise de um Relator para posterior 

deliberação quanto ao assunto. 

em mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Senhora 
DR.a REGINA MONDIN 
Promotora de Justiça de Vallnhos 
Rua Prof. Atallba Nogueira n0 36 
VALINHOS-SP 
13270-000 

/emws.- 
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38.716 99 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, situado no Município de Valinhos 

À Conselheira Cristina Meneguello gara relatar 

GP/CONDEPUAAT, Í4 delagos^de £000 

/em ws.- 

JO RCipERTO F. MEI! 
Presidente 
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Processo 38.716/99 - Valinhos 
Int.: Gilbert Othoniel Toni 
Ass.: Estudo de Tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacutá 

O processo refere-se ao estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda 
São Bento de Cacutá localizado em Valinhos (km 82 da rodovia Anhanguera), no presente 
momento a sede social do Clube de Campo Vale Verde. 

O solar construído na segunda metade do século XIX para ser a sede de 
uma fazenda de café de Paulo Egídio de Souza Aranha e habitado até a década de 1960 
encontra-se, segundo os laudos constantes do processo, em bom estado de conservação, 
mas atualmente ameaçado por obras irrefletidas que vem sendo realizadas no local. 

Do processo constam vários pareceres, a saber: 
a) o parecer do arquiteto Rafael Gendler que considerou o exemplar em 

questão "sob os aspectos histórico, econômico e social (...) inegavelmente um marco para a região de 
Campinas e suas vizinhanças"; fazendo jus à preservação como patrimônio ambiental e 
cultural (f. 21/ 23 marco 1999); 

b) laudo detalhado do arquiteto José Saia Neto, no qual destaca que o referido 
edifício sofreu alterações e adaptações em conformidade com usos históricos (trabalho 
escravo, colonato europeu, sede de loteamento e sede social de clube) e que as alterações 
ocorridas a partir da década de 1940 se deram no sentido de recuperar ou substituir partes 
danificadas. O mesmo laudo alarma-se com o fato de que tal zelo encontra-se ameaçado 
por obras recentes de intervenção sendo realizadas no edifício as quais, com vistas a criar 
um restaurante no antigo Solar, não obedecem nem a considerações de ordem 
arquitetônica como implicam graves problemas em termos de conforto, higiene e 
segurança. Conclui considerando que o exemplar em questão deve ser colocado sob 
proteção do Condephaat "por suas qualidades arquitetônicas e artísticas (...) sua ancianidade (...) 
e seu significado econômico e social"{f. 25, 8 março 1999) 

c) parecer da historiadora Marly Rodrigues, do Condephaat, reiterando a 
importância do edifício (f. 29, 16 abril 1999); carta por parte do arquiteto Nestor Goulart 
dos Reis na qual, com base nas informações fotográficas e técnicas do processo, concorda 
que o edifício é exemplar significativo que deve ser preservado (f. 30, 28 abril 1999), além 
de carta da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos (06 maio 
1999), de mesmo teor que as demais manifestações. 

d) parecer pelo relator Rubem Murilo Leão Rego favorável ~a abertura do 
processo de tombamento (f. 40 14 junho 1999) , que se concretizou na Seção Ordinária de 
06/07/1999 (Ata no. 1158). 

% 



As providências legais notificadoras da abertura do processo de tombamento 
por parte do Condephaat ocasionaram manifestações diversas, sendo que constam do 
processo um boletim de ocorrência de agressão sofrida na sede do clube pelo interessado 
no tombamento por parte do presidente do clube e do presidente do conselho, e carta do 
mesmo presidente do clube, acompanhado de um abaixo-assinado sem cabeçalho (o que, 
na opinião dessa conselheira, o torna não utilizável como documento) questionando o 
tombamento (08 agosto 1999) e alardeando providências sendo tomadas junto a "políticos 
influentes"(sic) para evitá-lo (13 agosto 1999). Ainda, há documentos enviados pelo 
requerente do tombamento alertando que alterações no Solar prosseguiram, apesar de 
reiteradas comunicações de sua irregularidade por parte deste Órgão. 

Um último parecer datado de junho de 2000 após vistoria realizada em abril de 
2000 pelo arquiteto Flávio Luiz Marcondes Bueno de Moraes concorda com os pareceres 
anteriores e destaca o estado de conservação do edifício e suas importantes características, 
os danos reversíveis causados pelas obras recentes e o paisagismo a ser protegido pela 
área de entorno concluindo, enfim, que o mesmo deva ser tombado. 

Feito esse breve relato, considero: 
1) que todos os pareceres e laudos atestam para a importância histórica e 

arquitetural do bem em questão; 
2) que o Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacutá é importante exemplar 

da arquitetura rural típica do século XIX relacionada à expansão cafeeira paulista, o que se 
revela pela planta, articulação dos ambientes e técnicas e materiais de construção 
utilizados, todos reconhecíveis. No mais, é dotado de notável paisagismo circundante, 
segundo consta do processo, de autoria de Burle Marx, o que aumenta seu interesse e 
relevo; 

3) que o referido Solar encontra-se em notável estado de conservação, sendo 
que as prejudiciais obras recentemente realizadas são plenamente reversíveis; 

4) que a preocupação dos atuais proprietários deriva do desconhecimento de 
que o instrumento do tombamento tem como objetivo a preservação física de um imóvel e 
que as atividades nele exercidas, desde que não sejam incompatíveis com a preservação do 
bem, são permitidas após análise pelo Órgão Estadual de Preservação. Ou seja, o 
reconhecimento do valor histórico e arquitetural do imóvel pode vir a servir como um 
eventual atrativo para o clube ou para o pretenso restaurante, a ser regularizado. Não 
obstante, as contínuas alterações que o Solar vem sofrendo devem dotar de urgência a 
deliberação desse Egrégio Colegiado para a efetiva proteção do bem; 

5) que, finalmente, não há na região (à exceção de Campinas) outros edifícios 
semelhantes tombados pelo Condephaat e, assim sendo, sua proteção é importante para a 
região em termos históricos, sociais e arquiteturais. 

Assim sendo, sou favorável ao tombamento do Solar da Antiga Fazenda São 
Bento do Cacutá. 

Sendo esse meu parecer. 

Campinas, 01 de setembro de 2000 

Cristina Meneguello 
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Processo CONDEPHAAT 38.716 99 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, situada no Município de Valinhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE SETEMBRO DE 2000 

ATA N0 1188 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, pelo 
tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Km 
82 da Rodovia Anhanguera, no Município de Valinhos, de atual propriedade do 
Clube de Campo Vale Verde. 

AoGP ra as providências subsequentes. 

GP/CON[IEPH 

ROBERTO.F. MELHEM 
Presidente 

/emws - 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 
13.426. de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que o 
Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 
sua sessão ordinária de 18 de setembro de 2000 (Ata n0 1188) 
deliberou pelo tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, situado no Km 82 da Rodovia Anhanguera, no Município de 
Valinhos, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 
e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura do 
processo de tombamento assegura, desde logo, a preservação do 
bem até decisão final do autoridade competente, ficando, portanto, 
proibida qualquer intervenção que possa vir a descaracterizar a 
referida área, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, além de 
poder ser punido o descumprimento do acima disposto com as 
sanções penais previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro e 
da Lei n0 7347, de 17.07.1985. 

Conforme prevê o artigo 143 do Decreto Estadual n 
13.426/79, estipula-se o prazo djè 
da decisão. 

15 (quinze) dias para contestação 

presldllnt* 
Cond^ph*»* 

12.00.00.3.0.001 
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CULTURA  

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO. ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Notificações 
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 

13.426. De 16.03.79, notificamos a todos os interessados 
que o Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CON- 
DEPHAAT, em sua sessáo ordinária de 18 de setembro de 
2000 (Ata 11881 deliberou pelo tombamento do Solar da 
Antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Km 82 da 
Rodovia Anhanguera, no Município de Valinhos, de aluai 
propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Nos lermos do parágrafo único do já citado artigo 142 
e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de aber- 
tura do processo de tombamento assegura, desde logo, a 
preservação do bem até decisão final do autoridade com- 
petente, ficando, portanto, proibida qualquer intervenção 
que possa vir a descaracterizar a referida área, sem prévia 
autorização do CONDEPHAAT, além de poder ser punido o 
descumprimenlo do acima disposto com as sanções penais 
previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro e da Lei 
7347, de 17.07.1985. 

Conforme prevê o artigo 143 do Decreto Estadual 
13.426/79, eslipulase o prazo de 15 dias para contestação 
da decisão. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2000. 

Prezado Senhor 

Vimos através notificar Vossa Senhoria que em sua sessão 
ordinária de 18.09.2000, Ata n0 1188, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável ao tombamento da antiga Fazenda 
São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos, no Km 82 da Rodovia 
Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de^vitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
publicada no Diário Oficial 

)BERTO F. MELHEM 
VPresidente 

Senhor 
Arq. GILBERT OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo, 200 
SÃO CAETANO DO SUL 
09530-700 
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Ofício GP-1716/00 
Processo 38.716/99 

Douta Promotora 

São Paulo, 04 de outubro de 2000 

Vimos através informar que em sua sessão ordinária de 
18.09.2000, Ata n0 1188, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar o 
parecer da Conselheira Relatora, favorável à abertura do processo de estudo de 
tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos, 
no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
ue ane 

tenciosamentí 

tificação publicada no Diário Oficial 

ROBERTd) F. ME 
Vresidente 

Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS-SP 
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São Paulo, 04 de outubro de 2000 

Senhor Prefeito, 

Vimos através notificar Vossa Excelência que em sua sessão 
ordinária de 18.09.2000, Ata n0 1188, o Egrégio Coíegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável á abertura do processo de estudo 
de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de 
Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo 
Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
blicada no Diário Oficial 

Senhor 
Dr. VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI 
DD. Prefeito Municipal de Valinhos 
Rua Antônio Carlos n0 301 
VALINHOS-SP 
13270-000 
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Processo 38.716/99 

São Paulo, 04 de outubro de 2000 

Prezados Senhores 

Vimos através notificar Vossas Senhorias que em sua 
sessão ordinária de 18.09.2000, Ata n0 1188, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 
deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável à abertura do processo de 
estudo de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de 
Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de vossa propriedade. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterização. 

Conforme prevê o citado diploma legal, estipula-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para contestação da presente decisão. 

do Estado. 
ficação publicada no Diário Oficial 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Caixa Postal 391 
VALINHOS-SP 
13270-000 
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Senhor Delegado 

São Paulo, 04 de outubro de 2000. 

Vimos através notificar Vossa Senhoria que em sua sessão 
ordinária de 18.09.2000, Ata n0 1188, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT deliberou 
aprovar o parecer da Conselheira Relatora, favorável á abertura do processo de estudo 
de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de 
Valinhos, no Km 82 da Rodovia Anhanguera, de atual propriedade do Clube de Campo 
Vale Verde. 

Cumpre-nos também informar que o referido bem cultural 
tem assegurada sua preservação, conforme reza o artigo 142, parágrafo único, e 146 do 
Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. O eventual infrator do mencionado dispositivo 
incorrerá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 
conseqüência, qualquer intervenção no aludido bem deverá ser precedida de autorização 
deste CONDEPHAAT a fim de/evitar eventual descaracterização. 

do Estado. 
e }ue ane 

Atenciosamente 

otificação publicada no Diário Oficial 

ROm^XQ F. MÈ 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA 
DD. Delegado de Policia 
Av. 11 de Agosto n0 2499 
VALINHOS-SP 
13270-000 
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CGC 48.181,424/0001-26 

Valinhos, 04 de outubro de 2000. 

limo. Sr. 
José Roberto F. Melhem 
M.D. Presidente do CONDEPHAAT 

CONDtPHAAI   -   Presidência 
EmO Ç / J ^ / ^CíC o 
RtMblde por   ■  A->"l.<>r CQ* ^_iv- 

Ref.: Decisão publicada no Diário Oficial do Estado e 28/09/00 

Senhor Presidente, 

WALTER CORDIOLLI, brasileiro, divorciado, publicitário, portador da 
cédula de R.G.: 165.137-5 e CPF. 027.891.088-20, residente à Rua 46, Lote J18 - 
Vale Verde Valinhos S.P, na qualidade de Presidente Executivo e representante 
legal do Clube de Campo Vale Verde, CGC: 48.181.424/0001-26, sediado no 
Bairro Vale Verde - Valinhos S.P, tendo em vista a DECISÃO do Egrégio 
Colegiado do CONDEPHAAT, de 26 de setembro, publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo no dia 28 de setembro de 2000, que decidiu pelo tombam ento 
do "CASARÃO", imóvel interno de propriedade do Clube de Campo Vale Verde, 
vem dentro do prazo legal, de conformidade com o artigo 143 do Decreto Estadual 
n. 13.426/79, apresentar^razões de discordância e formular perante a V.Sa. os 
termos de CONTESTAÇÃO aquela decisão, expondo e requerendo o seguinte: 

1- o imóvel objeto do tombam ento vera sendo mantido em boas condições de 
conservação, porém, não mais guarda os detalhes originais, uma vez que foi 
reformado era 1940 pelo proprietário da época; 

2- valor histórico e cultural, razões determinantes para o tombara ento na ausência 
de qualquer providência e de reconhecimento pelo Poder Público, já que trata-se 
de imóvel, praticamente desconhecido que até aqui não despertou qualquer 
interesse dos órgãos culturais e da sociedade como um todo; as raras referências 
ao denominado "Casarão" em documento e na imprensa foram produtos de 
iniciativa do próprio Clube como trabalho de divulgação de suas atividades; 

3- era apoio as razões acima apresentadas ressalte-se que a iniciativa deste 
torabaraento foi exclusivamente, de uma única pessoa, que pelos antecedentes 
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que cercam o fato retiram do proponente qualquer interesse maior em favor da 
história e da cultura; com efeito o Sr. Gilbert Othoniel Toni, por razões pessoais 
e em represália ao insucesso de sua pretensão de eleger-se presidente do Clube, 
quando a Assembléia Geral convocada para o fim, atribuiu-lhe, apenas dois (02) 
votos, decidiu-se pela prática de diversos atos agressivos e de confrontação com 
a Administração eleita. Desta forma, s.m.j. o processo peca por vício de 
legitimidade quanto ao interesse e permite que interesses particulares de 
natureza pessoal, sirvam-se da lei e façam do CONDEPHAAT instrumento de 
seu revide; 

4- por outro lado, é sabido que dentro da Região de Campinas, Atibaia, Serra 
Negra, Jundiaí e Itú existem construções coloniais ainda com aspectos bem 
preservados de fazendas de café que, acredito, seriam melhores exemplares da 
história e da cultura do que o imóvel objeto da contestação; 

5- a ora questionada decisão do Egrégio Colegiado vai muito além de seu 
propósito inicial - o tombamento do "Casarão", sede da antiga fazenda. O 
entorno de trezentos metros (300 m) acaba por englobar a totalidade da área do 
Clube, incluindo-se as instalações desportivas e de lazer, tais como conjuntos de 
quadras poliesportivas, conjunto de piscinas, lanchonetes, quadras de bocha e de 
tênis, churrasqueiras e campos de futebol além de áreas ajardinadas; estas 
instalações que atendem à atividade fim do Clube, representam obras modernas, 
com novas tecnologias e novos materiais, necessitando de constante evolução 
para atender aos desejos e às necessidades do Quadro Social; certamente não se 
constituem em patrimônio histórico e nem cultural, a imposição de restrições às 
atividades do Clube ou à sua modernização, a médio prazo, o conduzirá ao 
desaparecimento; 

6- em 18 de agosto de 1999, conforme protocolo, a Direção do Clube de Campo 
Vale Verde, encaminhou ao Sr. Presidente, correspondência manifestando a 
preocupação e a sua discordância com as medidas em andamento no 
CONDEPHAAT; endossando o ponto de vista da Presidência do Clube foi 
encaminhado também, um abaixo assinado dos sócios do Clube; o Clube de 
Campo Vale Verde têm seu patrimônio divido em 1.234 títulos pertencentes aos 
sócios patrimoniais, logo, as restrições impostas determinarão, de imediato, 
desvalorização comercial da área cora ura todo e prejuízo aos associados. 

Era síntese pode-se afirmar: 
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a- existem outras sedes de antigas fazendas de café que melhor expressam  a 
história e a cultura da época; 

b- o imóvel denominado "Casarão" vem  sedo preservado como patrimônio do 
Clube e utilizado, regularmente, como fonte de renda por meio de locações para 
reuniões, exposições e/ou festas; 

c- a construção  que data do   início   do  século  foi reformada em   1940  pelo 
proprietário e já não guarda suas características originais; 

d- o imóvel não é, de fato, reconhecido pela sociedade como um marco histórico e 
cultural, as únicas publicações a respeito são as propagandas do Clube; 

e- e entorne de 300 m  do Casarão cobre toda a área física do  Clube cujas 
instalações, por suas finalidades, não se ajustam à história de uma fazenda de 
café; 

f- a presente DECISÃO do Egrégio Colegiado acarretará prejuízos aos sócios 
patrimoniais e, a médio prazo, levará o Clube ao desaparecimento, produzindo 
efeito inverso ao desejado pelas Autoridades; com o desaparecimento do Clube 
deteriora-se o "Casarão", patrimônio histórico e cultural. 

Assim, reitero aV.Sa. a total discordâiciaminha e do Quadro Social quanto 
ao tombamento do imóvel, fazendo destes argumentos a devida CONTESTAÇÃO 
à decisão do Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT que se definiu pelo 
tombamento do "Casarão" do Clube e, REQUEIRO a V.Sa o reexame do assunto 
com vista e modificação daquela decisão, deixando à responsabilidade do Clube de 
Campo Vale Verde, a administração e conservação do imóvel, como tem sido feito 
com êxito até aqui. 

Nestes termos, 

E Deferimento, 

WALTER CORDIOLLI 
Presidente Executivo 
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Casarão do Vale Verde: 
patrimônio histórico do Estado 

Gilbert Othoniel Toni 

Em Janeiro de 1999, a dire- 
toria do clube de campo Vale Ver- 
de cedeu parte do Casarão para 
uso de pizzaria e restaurante. 
Autorizados por contrato, os 
cedentes executaram cobras que 
descaracterizaram o edifício: de- 
molição de forno a lenha, demo- 
lição de janela na cozinha para 
construir forno para pizzas e 
construção de telheiro rudimen- 
tar. 

Apesar de meus protestos as 
obras só foram paralisadas, çor 
ordem judicial, em maio de 1999. 
Em março, como medida que 
poderia proteger a edificação, for- 
.mei processo, conforme exigên- 
cias do conselho de defesa do 
patrimônio do Estado; juntei ao 
processo dois laudos de arquite- 
tos, Rafael Gendler, do 
CONDEPHAAT e José Sala 
Neto, do Patrimônio Nacional, 
Anexei também, a posteriore, 
manifestações apoiando minha 
iniciativa, do arquiteto Nestor 
Goular Reis da Faculdade de Ar- 
quitetura da USP e da Engenha- 
ria Rosa Bortoletto, pela Associ- 
ação dos Engenheiros, Arquite- 
tos e Agrônomos de Valinhos. 

Por satisfazer plenamente re- 
quisitos, como anclenidade, va- 
lor histórico, econônimo e cultu- 
ral, iniciou-se o processo de tom- 
bamento em 6 de julho de 99, 
com aprovação do egrégio con- 
selho do CONDEPHAAT, noti- 
ciado por este jornal no dia 9 do 
mesmo mês. 

Devido a mudança de ende- 
reço de renovação do colégio de 
conselheiros do CONDEPHAAT, 
o processo sofreu atraso, e em 
abril deste ano realizou-se a últi- 
ma vistoria do local. Finalmen- 
te, em 18 p.p., o egrégio 
colegiado aprovou por unanimi- 

dade o tombamento definitivo do 
casarão, sede da fazenda São 
Bento, construída em 1865 pelo 
fazendeiro e Barão do Café Joa- 
quim Egydio Souza Aranha. Se- 
gundo consta em relatórios sobre 
o edifício, cito: "na região, que 
inclui Campinas, Jundiaí, lialiba 
e outros, sede similar a esta, só 
iremos encontrar em Campinas, 
a sede da fazenda Mato Dentro, 
datada do início do século 19." 

O tombamento do casarão 
deve-se à participação de pesso- 
as e entidades, que vislumbraram 
a importância histórica, econômi- 
ca e cultural do edifício que rela- 
ciono a seguir: arquitetos Rafael 
Genoler, José Sala Neto, Nestor 
Goulart Reis; engenheira Rosa 
Bortoletto, juiz de direito Dr. 
Jefferson, promotora Dra. Regi- 
na Mondim, que sustou as obras 
em maio de 99, Ivo Cocco que 
escreveu artigos pela preserva- 
ção, e principalmente Jornal Ter- 
ceira Visão, nas pessoas do 
Thales de Almeida e Roberta de 
Andréa, que abriram suas pági- 
nas para cobertura nas notícias. 

Passados 18 meses desde a 
entrada do processo no 
CONDEPHAAT, graças ao em- 
penho e colaboração das pessoas 
citadas, a sede da fazenda São 
Bento, o casarão do Vale Verde, 
patrimônio histórico, econômico 
e cultural do Estado, enriquece 
não só a cidade de Valinhos, 
como a região de Campinas, 
Jundiaí, Itatiba e Vinhedo. 

Tanto o Clube Vale Verde 
como a Secretaria de Cultura do 
Município, devem se compor para 
juntos promover e divulgar even- 
tos culturais, principalmente jun- 
to à classe estudantil, mostrando 
como era uma sede de fazenda do 
ciclo do café no nosso Estado. 

CONDEPHAAT 
dá início ao 
processo de 

tombamento do 
casarão do 
Vale verde 

O Conselho de Defesa de 
Patrimônio Histórico, Arque^ 
ológico. Artístico e Turísticc 
do Estado de São Paulo publi-j 
cou no Diário Oficial do Esta-| 
do desta quinta-feira, dia 28 de 
setembro, uma notificação in-| 
formando a todos os interessa-j 
dos que o Colegiado do Con-| 
selho de Defesa. 
CONDEPHAAT, deliberei 
sobre a abertura do processe 
de tombamento do Solar da 
Antiga Fazenda São Bento de 
Cacutá, que fica no Clube de 
Campo Vale Verde, et 
Valinhos. 

A sessão que deliberou so-| 
bre o tombamento acontecei 
no dia 18 de setembro e a noti- 
ficação informa ainda que des-j 
de já, a preservação do bem at 
a decisão final da autoridade 
competente, fica proibida qual- 
quer intervenção que possa vir 
a descaracterizar a área, ser 
prévia     autorização     d( 
CONDEPHAAT.       Quet 
descumprir a lei poderá ser 
punido. O Conselho dá um pra- 
zo de 15 dias para quem qui- 
ser contestar a decisão. 
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INT.: CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
ASS.: Contestação referente ao tombamento do Solar Sede da Antiga Fazenda 
São Bento do Cacutá situado no Clube de Campo Vale Verde - Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para manifestação, com trânsito direto para Dr3 

Eliana de Oliveira. 
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CONSELHO   DE   DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÕRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E  TURÍSTICO   DO   ESTADO   -CONDEPHAAT- 

Senhor   Presidente: 

R.G. (^46  2^3 residente ãQ.eSPí^TP    S/jnUTO . Z^O 

^ài  
Bairro CeV>TTao CidadeS^TFTI-UO   00 ítí^Estado  S.ÇAUU) 
Telefone   .422.9 46> 2^/ CEPQ5S3Q-7^0      yvem requerer   a 

Vossa  Senhoria,    CofilM       l>M      C>OK>Tt^rA (ÍÃG     DO     Cj^urag 

no   imóvel   que   se   localiza   ã     UA^H> fc<0^ 

no  do  contribuinte 

Bairro MAie  ÜfcM^      Cidade    VAU ÜlfÜi 

Estado     Zif4ÍOi& 

Seguem  em anexo,os documentos, 

Em AP>    /siq /. 

Nesses   termos        H^io ^...^..^.^...h... 

P.Deferimento 

São   Paulo , i& de   OUWQOO de  4M>à 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DO PATRIMÔNIO E MEIO AMBINETE DE VAUNHOS 

REF.: Processo CONDEPHAAT-387/6/99 

Em sessão do colegiado do CONDEPHAAT, no dia 06/07/99, foi aberto 
o processo de tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacuta, de 
propriedade do Clube de Campo Vale Verde, assegurando a preservação do 
bem, ficando desde então, proibida qualquer intervenção num raio de 300,00 
m do edifício. 

Em sessão do CONDEPHAAT no dia 18/09/00, foi deliberado o 
tombamento do solar da antiga Fazenda São Bento do Cacuta. 

De acordo com o Decreto Estadual n0 13426 de 16/03/79, e o artigo 
166 do Código Penal Brasileiro e Lei n0 7347 de 17/07/1985, nenhuma obra 
poderia ser executada sem a aprovação do respectivo projeto pelo conselho. 

No entanto, desrespeitando a legislação, o Clube de Campo Vale Verde 
construiu uma quadra de Tênis completa, sem comunicar tal fato ao 
CONDEPHAAT, distante do solar cerca de 40,00 m, iniciada por volta de 
Agosto de 1999 e concluída em Fevereiro de 2000. Estão sendo executados 
serviços de cobertura com estrutura metálica em uma área indicada para 
atividades físicas, em desacordo com a estética das outras obras existentes. 

Solicito pois, desta promotoria, sejam tomadas as medidas judiciais 
cabíveis decorrentes do fato relatado. 

Sem mais, subscrevo-me atenciosamente. 

GlLBERT OTHONIEL TONI 
Arquit/to CREA 10635-D 
Valinhos, 13 de outubro de 2000. 

N 
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Do Número AnoaHHa «Rubrica 

Requerimento ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 
ASS.: Solicita cópia da contestação do Clube de Campo Vale Verde referente ao 
tombamento da Sede da Fazenda São Bento - Valinhos 

1. À SA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/CONDEFHA^T, 2 

ROBERTO F. MELHEM 
VPresidente 

/fcsm 

En. .±JP...../.1£> /?0 
K .   cidü por. .. £2^ 

Hvias: i.C]jâSSÜ 
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fiS^AO CONDEPHAAT A/\(p 
CONSELHO DH DEFESA AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ^N 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

Processo 38.716/99 

Tendo o Clube de Campo Vale Verde recorrido contra decisão do 
CONDEPHAAT favorável ao tombamento da sede da antiga fazenda São 
Bento do Cacuta, venho pela presente, informar : 

1 - como qualquer intervenção no entorno de 300m, e no aludido bem, 
deverá ter projeto previamente aprovado pelo Conselho, anexo ao 
processo fotos de construções dentro do clube, que pertenciam à 
administração da antiga fazenda. 

2 - todas essas construções, por serem algumas da época da sede e outras 
menos antigas, seguem um mesmo estilo, em harmonia com aíede, com 
alvenaria de grande espessura, altos pés-direitos, portas e janelas maciças, 
madeiramento   em eucaliptos e cobertura com telhas tipo colonial. 

3 - como subsídio, para ajudar a julgar qualquer projeto a ser aprovado no 
futuro, anexo fotos das diversas construções ao redor da sede da fazenda. 

4 - anexo também fotos de obras executadas e em execução, sem a devida 
autorização do CONDEPHAAT. 

Atenciosamente 

f Gilbert Othoniel Toni 
CONDENA A T^ <-£-?    kua Espirito Santo, 200 
E

0
m ^.^-fei^T^^      São Caetano do Sul Recebido por:  ^Zr^. ■-*■  

p— TY**'^  09530-700 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rMhl ao Hinxm^MO _ 
jbncsda sob n * 

Do 

Requerimento 

Número Anotmmm  aRubrica ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Referente ao Clube de Campo Vale Verde. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência. 

GP/Condephaat, 23 de outubro de 2000. 

?\ JOSÉ RO 

/fcsm- 

^NÇLEPHAAT 

....^.á./J.O    p-O 
C0N\ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

IFolha <» Inlwmaclo i^H^M 
Rubtic*»»obn ' 

Do 

Requerimento 

Número AnoiHB «Rubrica ni 
INT.: GILBERT 0. TONI 

ASS.:  Referente a contestação do tombamento da Sede da Fazenda São 
Bento. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. À Dr.a Eliana de Oliveira para ciência e prosseguimento 
da instrução 

GP/Condephaat, 13 de novembro de 2000. 

-\^&o 
JOSÉ ROBí 

Presidente 
EM 

/fcsm- 

CONOEPHAM 

Fm. /l^-í    ,  /)/)      ,C2C7 
./. 

H bebido por. ...^rz^^èrS. 



4 
m 

&£> 

Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

ê-li-I^T^T      (DrUOtOCEL    TOA)/ 

R.G. i 3A^ Z03 residente  ã QuA    eSPd^ttp    Ç/j-ioro , 200 
Af. ÒJ  

Bairro O^VÓTÍàQ Cidade^X/^r77^X) QÇ)   ^OL   Estado     "3 P 

Telefone   AZZ^ ^ 6 24 CEPO^^áQ - 7^0        ,Vem  requerer   a 
Vossa   Senhoria,  

 àOUÁM&ürps.   fitPt/ècnonrS ^A   ^liroaiA   ÍXo    fttrty?* 

no   imóvel   que   se   localiza   ã   ClAMfâr &&' Clt^üo   l/^té"   ^^a^-é- 

Bairro(y/^:--    UCvMHr      Cidade    0/4^/0/^ 
Estado    StlV     p &OUÒ 

nQ do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

Em "^ ' '-viO'      — 
^^'OrrmXT São  Paulo,(^J   de   /WÜ&Vllftrç>        de   ã^&O 
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José Egydio de Queiroz Aranha foi proprietário por muitos anos da 
fazenda São Bento, que comprou de Augusto Bueno. 
Com José Paulino Nogueira e José de Queiroz Lacerda, seu cunhado, foi 
também proprietário da Cia. Agrícola Cravinhos, situada no município de 
São Simão. 
Era essa, uma das mais importantes firmas de café do Estado de São Paulo. 

Foi Diretor da Cia. Mogyana de Estrada de Ferro, na mesma gestão em que 
era Presidente Manoel de Moraes, tendo como outros diretores Amadeu 
Gomes de Souza, Guilherme d'Andrade Villares, Francisco de Paula Ramos 
de Azevedo e Luís Tavares Alves Pereira, segundo consta do relatório em 
Campinas, do ano de 1921. 

Residia porém, desde 1908, em sua propriedade à Alameda Barão de 
Limeira, 51, casa adquirida do pintor Dario Barbosa, que decidira mudar-se 
para a Europa. 

José Egydio, com sua família, costumava fazer periódicas viagens à Europa, 
onde estudavam seus filhos. 
Em 1912, chegaram a Gênova, a bordo do navio Thomaz de Savoya. Nessa 
ocasião, alugaram um apartamento em Paris, na rue Mathurin, nas 
proximidades do Parque de Luxemburgo, onde residiram durante 3 anos. 
Freqüentavam, então, a casa do Conde D'Eu, que os visitava quando vinha 
ao Brasil. A amizade com a família imperial foi mantida através dos anos, 
também entre as gerações mais jovens. 



Nascido em Jundiahy, a 16 de setembro de 1850, era filho de Pedro Egydio 
de Souza Aranha e sua esposa, Ana Joaquina do Prado Aranha. O casamento 
destes consta do livro de casamentos na Matriz de Jundiahy, entre 1844 a 
1851, folha 76. Foi realizado a 29 de Setembro de 1849. No livro "Família 
Jordão"consta ter José Egydio nascido em Campinas mas, não é essa a 
informação da família. 

Casou-se com sua prima-irmã, Josefma, filha do Tenente-Coronel José 
Egydio de Souza Aranha e sua esposa Maria Luiza de Queiroz Aranha. O 
Coronel José Egydio era irmão gêmeo do Marquês de Três Rios, Joaquim 
Egydio de Souza Aranha. Ambos filhos de Francisco Egydio de Souza 
Aranha e sua esposa Maria Luzia de Souza Aranha, baroneza e, depois, 
Viscondessa de Campinas. Francisco Egydio faleceu antes de receber essa 
homenagem, pelo mérito de ter trazido para Campinas o primeiro pé de café, 
portanto, a riqueza da região. 

O Marquês de Três Rios, além de tio, era padrinho de José Egydio, de quem 
estamos transcrevendo a história, e a ele muito afeiçoado. 

José Egydio de Queiroz Aranha faleceu em 7 de janeiro de 1932 e está 
enterrado no Cemitério da Consolação, em túmulo construído pelo escritório 
Ramos de Azevedo, na ocasião do falecimento de seu filho Rocio Egydio, 
em Paris, no^ano de 1918. 

^ V 

*&*€   Ô#V    PA^tKíOA    SÃO  Ôe*üTO, ^«=1^    «^ 
^bTA, AI1ÜOA  (JlOA,  MAâiA   AI-fòtfXnUA   PfòAÚO 
RAftt-lR.0  cAiAOOS. 
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A cautel^ffexa, da Cia. Mogyana está assinada por José Egydio de ^Ka Aranha, sogro e tio 
de José Egydio de Queiroz Aranha. Era irmão gêmeo de Joaquim Egydio de Souza Aranha, 
Marquês de Três Rios. 

//s/rj //■.j///'r//H'r'J su/sr/ss/nj. 

iíírcftíína. 

r- £k c^c*.-.,-'  <:^s^í-~rl>fíESIDENTE. 

.^ , ' /L     • 
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Maria Albemna Prado Ribeiro Campos 

^ 

São Paulo, 20 de maio de 2.000 

Nasci em São Paulo, no dia 11 de Janeiro de 1926, no quarto n.0 8 da 
maternidade de São Paulo, na rua Frei Caneca. Fui um bebê gordo, pesava 
3,9kg. 

Meus pais moravam então, nos Campos Eliseos. A casa dos meus avós 
maternos, Josefina e José Egydio de Queiroz Aranha, era na Alameda Barão de 
Limeira esquina da rua Helvetia que, no passado, se estendia até a Alameda 
Barão de Campinas. Mas. quando veio o automóvel, mandaram construir 4 
sobradinhos para oferecer aos filhos casados. Havia porém, muro separado da 
casa grande por isso, tínhamos que sair à rua para visitar vovó . 

E eu o fazia todas as manhãs, para tomar leite fresco em sua copa às lOhs. 
Essa é uma lembrança que tenho do estilo de vida da época. 

O jardineiro ia empurrando um carrinho destes típicos, que você vé ainda, 
até a estação da Luz para receber os latões de leite, que tinham sido 
embarcados pela madrugada na Estação de Rocinha, hoje Vinhedo . 

O leite era tirado das vacas da fazenda São Bento, propriedade de meus 
avós e que, em 1935. veio pertencer à minha mãe. 

Essa casa existe até hoje, sendo a sede de um clube, o Vale Verde.. Houve 
certas modificações: a piscina está onde era o lago de cisnes: a casa era 
pintada de branco, no lugar do amarelo de agora - na minha opinião, tudo 
perdeu um pouco,.. 

Uma das lembranças dessa época é que eu gostava de passear com minha 
governanta pela Alameda Barão de Limeira, quando pedia: "vamos ver o 
soldado!", 

A casa da família Baruel estava alugada para a Guarda Civil e eles estavam 
em posição de sentido na suas guaritas . Nossa gloriosa Guarda Civil!. Lembro- 
me que o jardim era muito bem tratado. 

Os Baruel tinham uma linda chácara nos arredores de São Paulo, onde 
passaram   a residir . Depois quando fiquei moça, fui lá em   várias festas, que 
eram famosas, por ter ficado amiga de muitas pessoas da família. Sobre a 
lareira eles tinham uma inscrição com os dizeres: 
To see how sweet this home may be". "Just go away but keep the key"" 

Anos depois pedi ao poeta  Guilherme de "Almeida que fizesse uma 
tradução para nossa língua, mas isso não cnegou a acontecer. Por isso, preciso 

• 



.^ 
\larui Albenina Prado Ribeiro Campos ' 

esclarecer: "Para ver como este lar é doce. vá embora, mas guarde a chave". 
Aqui fica então, minha desenxabida tradução. 

Em 1932. fui pela Ia vez ao Rio de Janeiro por automóvel. Meu pai não 
tinha medo de estrada. Gostava de dirigir. Era a velha estrada Rio-São Paulo. 
Passava-se por muitas cidades, pois. não era uma reta como a Via Dutra. Ver na 
chegada o Cristo Redentor iluminado foi a bela lembrança, que tenho até hoje. 
Nos hospedamos no Hotel Londres, na praia de Copacabana. O Copacabana 
Palace era muito badalado, como se diz hoje, e pedia traje a rigor para seus 
jantares. Mamãe em recente luto de seu pai, não queria este tipo de programa. 
Mas papai, que se interessava pelos contatos da Capital, sobretudo por sua 
atividade com o café, reservou um apartamento onde íamos, ele, meu irmão e 
eu, nos preparar para os banhos de mar. 

Eu tinha então 7 anos e foi o começo de minha vida neste hotel, o "Copa . 
que freqüentei sempre no decorrer de minha vida. 

A Revolução de 32. em que São Paulo brigava pela Constituição, foi uma 
só voz que se levantou... Idade, classe social, partido, nada mais importava : ser 
paulista era o suficiente. 

Meu pai seguiu para a Frente de combate . Era o 2o Tenente. Mamãe 
ofereceu o lanche da saída para todo o batalhão. Lembro-me do porão da 
Alameda Barão de Limeira todo "invadido" e da lavanderia, com suas mesas, 
onde eram arranjadas as caixas de papelão, que tinham na tampa a nossa 
bandeira. 

Dentro vinha um ovo cozido, eu nunca esqueci, porque sempre gostei 
muito. E tudo era também embrulhado em papel de seda (não havia as 
embalagens de hoje) com as cores branca, preta e vermelha. Essas duas 
últimas talvez não fosse o ideal para estar em contato com os alimentos mas. a 
voz do entusiasmo falava mais alto. 

Os poetas faziam lindas canções como " Moeda Paulista" de Guilherme 
de Almeida e o Herói desconhecido de Oliveira Ribeiro Neto. Mamãe fez parte 
da comissão que arrecadou ouro para a Campanha. O Estado de São Paulo 
publicou a carta que ela enviou a Júlio de Mesquita se desempenhando da 
missão. Infelizmente, pela fraqueza de um dos componentes, essas quantias 
tiveram triste fim e só sobrou para um edifício, "O ouro de São Paulo" em nosso 
centro, que pertence à Santa Casa. 

Uma das lembranças de infância nesta nossa querida cidade é a do Vale 
do Anhangabaú. toda a extensão em baixo do Viaduto; o antigo, porque ele foi 
refeito. 

Mappm Stores era uma loja de departamento pertencente aos ingleses, 
que estava muito bem instalada na Praça do Patriarca. Ã porta, um funcionário 
de luvas ajudava as senhoras saírem de seus carros pois. lá não se podia 
demorar. Portanto, os "chauffeurs" não deviam descer para se desempenhar 
dessa tarefa. Os carros iam então, para a chamada garagem do AnhangaPaú 
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pois, pelo que me lembro, ficavam sem nenhuma proteção. Lá a Cia. Telefônica 
instalou uma cabine onde um funcionário recebia a solicitação para enviar o 
carro número tal a tal lugar. Em geral, era a porta do Mappm. Mas essa cabine 
era fechada, como o comércio, às 6hs. Então, vinha a aflição das senhoras em 
se apressar para não perder essa comodidade. 

Quando fomos morar na Rua Brasílio Machado, a iluminação era ainda 
feita por lampião de gás. Todas as tardes, vinha um funcionário da Cia. para 
acendê-los. Meus avós paternos moravam na Av. Angélica. Quando íamos 
visitá-los, em geral um pouco antes do jantar, era uma emoção para mim ao 
virarmos a esquina da Al. Barras para entrar naquela avenida, vé-la toda 
iluminada. As lâmpadas eram grandes, colocadas ao centro. Não digo que 
fossem redondas como os globos, mas começavam assim se tornando um 
pouco mais pontudas na base. Disse uma vez. na ingenuidade dos meus 8 anos. 
'acho que o céu é como a Av. Angélica../' E os bondes elétricos : o camarão, 
assim chamado por ser vermelho. Não o usávamos como condução mas, para 
passear. O grande atrativo era que só se pagava para descer. Então, o 
programa era ficar por um bom tempo, aproveitando a paciência da governanta, 
que chamávamos de Táta. Essa nova residência da Rua Brasílio Machado deu 
um cunho diferente á minha vida, apresentando-me um novo modo de ser. Nos 
Campos Elíseos, estava rodeada de tios, primos, todas as pessoas adultas, que 
me tratavam com carinho. 

Com a mudança ganhei uma vizinha de minha idade. Foi minha primeira 
amiga. Infelizmente, morreu muito moça com o problema de deficiência visual 
que foi acometida devido a uma diabetes precoce. Mas outras meninas, também 
de minha idade, moravam na vizinhança e eu tinha muito com quem brincar. 
Usava-se muito, como transporte ainda, o homem da carrocinha. Ele era 
solicitado para transportar um móvel para conserto, a roupa para a lavanderia e 
tudo mais - mesmo na Av. Angélica, onde viemos a residir mais tarde, o pão e as 
verduras eram trazidas á porta por esse tipo de veículo. 

Interesse e atenção a tudo que se passava, assim era o nosso São Paulo: 
eu tinha uma professora de inglês que morava na Rua Barão de Tatuí, na 
paralela á nossa e na mesma colocação de localização. O carteiro, então, era o 
mesmo. Em 1938 fui aos Estados Unidos com meus pais e enviei um cartão à 
Miss Helen Justice. Enderecei-o á nossa casa admitindo que meu irmão o 
entregaria. Pois o carteiro se encontrou com Rocio na rua e disse : "Sua irmã 
escreveu para a professora. Já entreguei o cartão direto." 

Uma outra lembrança de minha vida é que a VASP fazia o vôo São Paulo- 
- Rio. As aeronaves eram chamadas "Cidade de São Paulo"e "Cidade do Rio de 
Janeiro". O avião que chegava aqui ao meio-dia ficava para seguir no dia 
seguinte. Dizem ser esse horário por estar o sol a pino e por não haver então 
aparelhos de precisão para o inconstante clima de São Paulo. 

O comentário da época era: _"A Gazeta já tinha apitado e a VASP não 
tinha ainda aparecido"... ou o contrário... 

■ 



^ 
• 

.% 
Viária Albenma Prado Ribeiro Campos 

_ Hoje o prédio da Gazeta está na Av. Pauiista.local onde foi a linda 
residenaa da família Alberto Cintra. Toda no luxuoso estilo francês foi palco de 
behssimas festas, que tive o prazer de comparecer, por minha amizade com 
suas moradoras. 

POr falar em Gazeta- a rev,sta infantil Gazetinha era um dos meus airativos. 

Nunca morei em outro lugar que não fosse nossa cidade Aos 64 anos 
acompanhei  meus filhos ao Canadá,  onde decidiram  residir   Grande Dais' 
Vancouver  e  uma   cidade   linda,   Fiz  boas   amizades.   Ganhei   2   afilhadas 
confirmando o que minhas amigas dizem que minha profissão é : ser madrinha 
Meamos 7 anos. 

Mas eu nunca preasei, como na poesia da casa dos Baruel. me ausentar 
para. vendo de longe o meu São Paulo, perceber como o amava' 

Os desajustes que existem em sua situação de hoje. muitas vezes 
dificultando a vida do cidadão não são culpa de nossa cidade. Ela nos acolhe e 
prospera, sempre para o nosso orgulho. 

"São Paulo ! Todas as cidades do Brasil deviam pagar prendas para você" 
da poesia de Álvaro Moreira : cidade da garoa. 

Lembro-me do Trianon. onde hoje está o MASP. Museu de Arte de São 
Paulo. Assis Chautebriand. inaugurado pela Rainha Elisabeth e seu esposo o 
Príncipe Philhp. Meu marido era do Conselho, e estivemos com outros casais 
em ala na entrada para receber a soberana, que vinha acompanhada do 
Governador Sodre e sua senhora Maria do Carmo. 

0 livro " Álbum iconográfico da Avenida Paulista", de Benedito Lima de 
Toledo, na pagina 72, traz perfeita reprodução, No antigo Trianon, embaixo da 
Esplanada, havia um salão de festas. Em 1931, ganhei o Io prêmio numa festa 
de carnaval. Minha fantasia era de Chapeuzinho Vermelho. Lembro-me só da 
ovaçao e alguém me carregando para o alto. 

Termino este rememorar, fixando meu pensamento em meu filho o 
sustentacuio moral de nossa família: em minha nora. essa moça que por suas 
imensas qualidades enfeita nossa vida nestes anos todos. 

Agora pondo, um laço cor de rosa em minha imaginação, vejo a minha 
neta   de   17   anos,   hoje   uma   grande   amiga.      Num   elo   de   recordações 
retrocedendo  nos  anos.   chego  à  sua  infância,   quando  alegrou  com  seus 
encantos os dias ainda entristecidos de minha recente viuvez. 

Maria Albenma 

íUM^O 
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Número Ano Rubrica ni 

INT.: GILBERTO OTHONIEL TONI 

ASS.: Encaminha documento referente ao processo 38.716/99 - Sede da 
Fazenda São Bento, no Município de Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 

27 de novembro de :!000 

{OFERTO F. MBLHEM 
Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fWM oo mrormacao u-a  
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Do Número Ano Rubrica 

Processo CONDEPHAAT 38.716 9:ii 

) 

INT.. GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacuta, 
situada no Município de Valinhos. 

Senhor Presidente 

Insurge-se o interessado contra a decisão do Egrégio Colegiado pelo 
tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacuta , situada no 
Município de Valinhos, elencando para isso argumentos históricos, culturais e 
arquitetônicos que conforme cota do Arq. Flávio Moraes encontram-se 
respondidos às fls. 81 e 85 destes autos. 

Inexistem elementos jurídicos contra o tombamento ou seu 
processamento, porém não se poderá deixar de aludir a incoerência do 
interessado quando invoca que o solar já é por eles preservado, anteriormente ao 
ato que quer ver desfeito. Se assim é, nenhuma restrição resulta para o mesmo 
do tombamento levado a efeito. Também, não se impõe restrições a atividade do 
Clube ou à sua modernização, desde que o bem continue a ser preservado. 

GP/Condephaat, 05 de fevereiro de 2001. 

^^ClVt^-uO. te 

fELIANA DE OLIVEIRA 
Assessora Jurídica 

EO/malc 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

idaçi^ m^ 
R.G./^-T/^?^ residente  ã $,. /^/^^^   &/S. 

Bairro &^/^JSJ,      Cidade (]/ Jr^n/jD Estado ^/(Áu^D 
Telefone ^tâ^^/R^P^ , CEP  ^s ,vem requerer  a 

Vossa   Senhoria,    IJJAJ^   O/SA  ^.^    ClífO   "Í^Z^^ÃJD  ^ 

no   imóvel   que   se   localiza   á   í^rf. rfltíJfffaftCfJJW.ét  /^? <^  '.   „ 
lirro V (/Mr/?         Cidade [/MíT^Â^ 
itado^^  

Bairro 

Esl 

no do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos 

Nesses termos 

<^usWxl^O J.^as.      P.Deferimento 

^r/G>AJc^UA4. é. e.oi são paulo> ^rde já^/^m) de ^^2/ 

^t 
         Assinatura 

__ia     Abdo     Gaireu 
Diretora  Técnica     f 

C0ND£PHAAT  - Pr.sld»nc.. 

61 
Recebido 
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Exmo. Sr. Dr. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

CONDEPHAAT, 

«•«joa 1.^ 

Processo n0 38.716/99 tonZShS- 

CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, ja devidamente qualificado 
nos autos do processo em epígrafe, por seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., em ADITAMENTO à 
contestação tempestivamente apresentada, o que faz com fundamento nas 
seguintes razões: 

1. Pretende-se o tombamento do casarão e sede do Clube de 
Campo Vale Verde, havendo inclusive pareceres técnicos nos autos que 
resultaram na aprovação de abertura do respectivo procedimento 
administrativo. 

2. Fora apresentada a devida e fundamentada contestação, 
arguindo razões pela não inscrição do aludido bem no Livro do Tombo. 

3. Entretando, alguns fatos deixaram de ser apreciadas, não só em 
todo o processo que levou à abertura do procedimento, como também na 
própria contestação de fls., não obstante mereçam ser analisados e com certa 
profundidade. 

4. O Clube de Campo Vale Verde encontra-se no bairro de mesmo 
nome, no município de Valinhos, e encontra-se em zona denominada pelo 
Plano Diretor Municipal de Z3D, ou seja, residencial de baixa densidade e com 
área mínima de parcelamente igual a 1.000 in2, onde é vedada a edificação de 
prédios ou edifícios com mais de dois pavimentos. 

5. Estaria, portanto, o Clube ou^sua diretoria, impedida de 
construir qualquer obra que não se adequasse a tal nonnatização de cunho 
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urbanístico, mesmo que se destinassem à atividades inerentes ao seu fim de 
lazer e esporte. 

6. Dispõe a legislação pertinente ao processo de tombamento no 
Estado de São Paulo, mais precisamente o artigo 137 do Decreto n0 13.426, de 
16/03/1979, que: "Nenhuma obra poderá ser executada na área compreendida 
num raio de 300 (trezentos) metros, em tomo de qualquer edificação ou sítio 
tombado, sem que o respectivo projeto seja previamente aprovado pelo 
Conselho, para evitar prejuízo à visibilidade ou destaque do referido sítio 
ou edificação." 

7. Podemos afirmar que a referida restrição ou necessidade de 
prévia aprovação desse E. Conselho para a realização de obras próximas e num 
raio de 300 metros do bem tombado traduz a preocupação do legislador ou da 
própria Administração Pública com que o bem tombado tenha preservada a sua 
estética, visibilidade e devido destaque, atributos que poderiam deixar de 
existir com uma edificação ou obra de características totalmente dissonantes 
daquela inerente ao bem tombado. 

8. No caso desses autos, o bem eventual e futuramente tombado, 
constituído de um casarão, antiga sede de fazenda e ora do Clube de Campo 
Vale Verde, possue algumas características, quanto a sua localização e entorno, 
que devem ser relevadas, não só quanto ao tombamento em si como também no 
que pertine á restrição relativa aos 300 metros em seu entorno. 

9. Analisando a anexa fotografia aérea do Clube, podem os r. 
Conselheiros verificarem que: a) a sede ou bem objeto do procedimento em tela 
encontra-se ao centro da foto, cercado de grandes árvores; b) abaixo estão as 
quadras poliesportivas, piscinas, campos de futebol e à sua esquerda as quadras 
de tênis; c) as construções abaixo das piscinas também são do tempo da 
fazenda e estão sendo utilizadas para a prática de ginástica, salão de festas e 
etc; d) à direita do casarão encontram-se construções também do tempo da 
fazenda e são utilizados com apartamentos para associados e escritório do 
Clube; f) acima do casarão ou atrás dele o bosque de árvores contempla o 
antigo pomar da fazenda, que em uma linha reta, não tem mais de 100 metros 
até encontrar com um muro que faz divisa do Clube com chácaras 
lindeiras (vide piscinas nestas casas). 



10. Assim analisado, podemos concluir, sem medo de equívoco, 
que levada a efeito a restrição de edificações sem prévia autorização desse r. 
Conselho em um raio de 300 metros do casarão, estar-se-ia restringindo ou 
sujeitando particulares ou proprietários das chácaras lindeiras ao Clube a tal 
exigência. Mais do que isso, sem qualquer necessidade que a justifique, pois (a 
própria foto demonstra), se qualquer vizinho do Clube resolver edifícar uma 
churrasqueira ou uma piscina para seu lazer, em nada afetaria a estética do 
casarão eventualmente tombado. Mesmo que ese desejasse construir um casa 
em seu terreno, no máximo de dois pavimentos, pois o Plano Diretor do 
Município impede que ele edifícasse um prédio com mais pavimentos, não 
haveria nenhum risco de causar prejuízo à "visibilidade ou destaque" do 
referido bem. 

11.0 referido raciocínio valeria igualmente para os proprietários 
das chácaras que contornam o imóvel do Clube, pelas mas ao seu lado, tanto da 
direita como da esquerda, pois além de tudo existem árvores em grande 
quantidade e de grande porte (vide foto) que impediriam qualquer dano estético 
ao casarão do Clube, inexistindo, assim, a possibilidade de causar qualquer 
prejuízo de visualização e destaque daquele, razão da restrição ora combatida. 

12. Com relação a área do próprio Clube podemos afirmar o 
mesmo. Verificaram os r. Conselheiros que o Clube já está total e 
definitivamente constituído, possuindo construções antigas que estão sempre a 
merecer reparos que interessam aos próprios associados, quadras, piscinas, 
campos de futebol e tênis, passeios e jardins de notória beleza, todos bens que 
exigem cuidado e manutenção. 

13. Podem eventualmente serem reformados algumas edificações, 
necessidades que advém do tempo de existência destas, todas elas mantendo os 
seus padrões originais dentro dos limites financeiros do Clube, como sempre 
fora feito no deconer de seus mais de 20 anos de vida. 

14. O que se quer dizer é que o Clube, formado definitivamente 
como está, não necessitará edifícar mais e nem tão pouco possue área útil para 
tanto, devendo a sua atual e futuras diretorias restringirem-se a fazer a 
manutenção e reparação do já existente, razão pela qual também seria 
desnecessária a autorização prévia desse E. Conselho para a consecução de tais 
atividades. 
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15. Mesmo que admitíssemos fosse eventual e futuramente 
construída alguma edificação de grande porte na área do Clube, dentro dos 
padrões permitidos pela Lei Municipal de uso e Ocupação do Solo e respectivo 
Plano Diretor, fato é que nem mesmo assim colocar-se-ia em risco a estética do 
casarão, ou até mesmo prejudicasse a sua visibilidade e devido destaque, o que 
se dá e pode se afimar face a própria situação topográfica do Clube, de seu 
relevo com relação a posição em que se encontra a sua sede (casarão) e o 
restante de sua área. Podem observar que o casarão fica bem acima do nível 
do lago existente na foto e igualmente num plano bastante superior ao restante 
de sua área, quer sejam das piscinas, quadras poliesportivas e até mesmo 
quadras de tênis. 

16 É de se frisar, que tal assertiva vale tanto para quem do casarão 
olha como para quem de qualquer outra área do clube ou mesmo fora dele olha 
para o casarão, com exceção dos muitos lugares (quadras de tênis, piscina, 
quadras poliespotivas, campo de bocha, campos de futebol de grama, pomar e 
etc.) de onde inexiste a possibilidade de uma linha visual que pudesse se falar 
em prejuízo de sua visibilidade ou destaque, muito menos em qualquer dano á 
sua estética causada por outra edificação. 

17. Diante de todo o exposto, protestando pela possibilidade de, 
em oportuna ocasião, sustentar oralmente estas e outras razões pertinentes ao 
procedimento administrativo em voga, como aditamento à contestação de fls., 
requer se dignem os r. Conselheiros a deliberarem senão pelo não tombamento 
do casarão, ao menos isentem o Clube de Campo Vale Verde e os demais 
proprietários das chácaras lindeiras ao Clube, da restrição ou determinação 
contida no artigo 137 do Decreto n0 13.426, de 16/03/1979, possibilitando a 
estes edifícarem dentro dos padrões que a legislação Municipal de Valinhos 
permite, sem a necessidade de qualquer espécie de prévia autorização por parte 
desse E. Conselho, com exceção, é claro, das obras porventura efetuadas no 
próprio casarão, se entenderem passível este de tombamento. 

18. Deliberando assim, estarão Vs.Sas. julgando de conformidade 
com o espírito da citada legislação que embora trate de forma genérica 
determinada situação, deve ser interpretada e aplicada de maneira adequada a 
cada caso concreto. 

19. No caso desses autos, restou demonstrado que por qualquer 
ângulo que se queira analisar,   o casarão, caso eventualmente tombado, não 
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sofrerá nenhum risco de ter prejudicado na sua visibilidade e destaque, razão 
pela qual não se toma impositiva ou mesmo necessária a regra contida no artigo 
137 da mencionada legislação. 

20. Requerendo, pois, seja concedida a requerida isenção de 
restrições. 

Aguarda 
Deferimento. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2001 

pp. Mauro Sérgio Pinto da Costa. 
OAB/SP n0 92.934 

tombw.doc. 
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PROCURAÇÃO "A D   JUDICIA" 

WALTER CORDIOLLI, brasileiro, casado, publicitário, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n0 1.651.375, residente e domiciliado na Rua 46, lote IJ18, 
baino Vale Verde, em Valinhos/SP, pelo presente instrumento de procuração, 
nomeia e constitui como seu bastante procurador o advogado Dr. Mauro Sérgio 
Pinto da Costa, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n0 92.934, ambos 
com escritório na Avenida Onze de Agosto, 736, conj. 12, Io andar, em 
Valinhos/SP, a quem confere amplos poderes para o foro em geral, com 
cláusula "ad judicia", em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defendê-los nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, especialmente para acompanhar e agir nos autos do Processo 
Administrativo de n0 38.716/99 perante o CONDEPHAAT. 

Valinhos, 12 de FEVEREIRO de 2001. 

WALTER CORDIOLLI. 
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INT.: CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 

ASS.: Aditamento à contestação do tombamento da Fazenda Cacutá - Valinhos 

1. À SA gara juntar ao respectivo processo, retomando a 
GP. 

GP/CONDEPHAAT, 

(JOSl O MELHEM 
ite 

• 
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CONDEPHAAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-293/01 
Processo n0 38.716/99 

São Paulo, 8 de março de 2001 

Prezada Senhora, 

Vimos por meio deste retificar os termos do nosso 

Ofício GP-1716/00 (cópia anexa) nos seguintes termos: 

Onde se lê:: "favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da 

antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos" 

Leia-se: "favorável ao tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 

situado no Município de Valinhos". 

Os  demais  termos  do  referido  ofício  permanecem 

inalterados. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em Exercício 

Exma. Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/emws.- 



M 
jà^ GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado Q C FS T A D 0 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Sâo Paulo - SP ni/v 
Cep: 01028-900 _.   -,„«,,-. 
Tel; 3351.8002    Fax-3337.3955 DA CULTURA 

Ofício GP-294/01 
Processo n0 38.716/99 

São Paulo, 8 de março de 2001. 

Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste retificar os termos do nosso 

Ofício GP-171700 (cópia anexa) nos seguintes termos: 

Onde se lê:: "favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da 

antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos" 

Leia-se: "favorável ao tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 

situado no Município de Valinhos". 

Os   demais  termos   do   referido   ofício   permanecem 

inalterados. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em Exercício 

Exmo. Senhor 
Dr. VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI 
DD. Prefeito Municipal de Valinhos 
Rua Antônio Carlos n0 301 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado f) P FS T A D 0 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Sâo Paulo - SP muv 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 DA CULTURA 

Ofício GP-295/01 
Processo n0 38.716/99 

São Paulo, 8 de março de 2001 

Prezados Senhores, 

Vimos por meio deste retificar os termos do  nosso 

Ofício GP-1718/00 (cópia anexa) nos seguintes termos: 

Onde se lê:: "favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da 

antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos" 

Leia-se: "favorável ao tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 

situado no Município de Valinhos". 

Os   demais   termos   do   referido   ofício   permanecem 

inalterados. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice-Presidente em Exercício 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Caixa Postal n0 391 
VALINHOS-SP 
13270-000 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histonco, i-^Tin^ 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado D E E S TA D 0 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP   

Tel; 3351.8002    Fax-3337.3955 DA CULTURA 

Ofício GP-296/01 
Processo n0 38.716/99 

São Pauio, 8 de março de 2001. 

Prezada Senhora, 

Vimos por meio deste retificar os termos do nosso 

Ofício GP-1719/00 (cópia anexa) nos seguintes termos: 

Onde se lê:: "favorável à abertura do processo de estudo de tombamento da 

antiga Fazenda São Bento do Cacutá, situado no Município de Valinhos" 

Leia-se: "favorável ao tombamento da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 

situado no Município de Valinhos". 

Os   demais   termos   do   referido   ofício   permanecem 

inalterados. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MEN 

Vice-Presidente em Exercício 

Senhor 
Dr. JOÃO CARLOS FERREIRA DA SILVA 
DD. Delegado de Polícia 
Av. 11 de Agosto, 2499 
VALINHOS-SP 
13270-000 

/emws- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folhB <!• lfiíofm»clo 
utvicMa %ob 

J6S 

Do 

Processo - Condephaat 

Ano^BH aRubrica 1 Numero MH^^ Ano 

38.716 99 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da antiga   Fazenda   São Bento   do 
Cacuta, situada no Município de Valinhos. 

malc 

À Conselheira Cristina Meneghello para relatar. 

GP/Condephaat, 09 de março de 2001 

Iv-:^ 
, JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 

Presidente 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

UrC^.    co^O/O^t) 

R.G.yeS^/ ^/"'rf      residente  ã   M-OÃ?í/^t S&Q,   &13  
B^e.^ Fí/^/O^ . -  

Bairro   /g /^A/xM Q^ò&S   ^ O^UJ Estado   ^,(/4(ylZ> 
Teiefone    "êr&e^í¥JÍLò•^'d//^ CEP ,vem  requerer   a 

Vossa   Senhoria,     /LíTá-^ir^ÉA-      A        /li/A-ii z-^f,      o1^     yhi*"^/^''^^ 

no   imóvel   que   se   localiza   à    Qõ£>. -isV//'< Ni :í 'j/Ç^      ttS/J ■ >/ 

 Bairro ( L í t  j bi Cidade L.-U/^MS 
 Estado  

no do contribuinte . 

Seguem em anexo,os documentos. 

CONDEPHAAT 
Em^2 F*2- &L 

Nesses termos   ^   ror: ..^.r^L 
P. De ferimento   Hoias^/jj-ÍT:..^.  

São Paulo , '3 de f^^^   de Z00*- 

Assinatura 

I 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

Ofício GP-337/01 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 16 de março de 2001 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento datado de 13.02, onde 

Vossa Senhoria solicita o agendamento de exposição oral junto ao Conselho para 

tratar de assunto relativo ao Clube de Campo Vale Verde, no Município de 

Valinhos, vimos informar que o atendimento a audiências pelo Egrégio Colegiado 

deverão seguir as normas do documento anexo. 

De acordo com o mesmo, a audiência será agendada, 

se o Conselho considerar necessário, após a instrução do respectivo processo, 

que se encontra com Conselheiro Relator. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

í 
ULPIANOTOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice Presidente em Exercício 

Senhor 
WALTER CORDIOLI 
Rua Cruzeiro, 613 
CAPITAL 

/emws.- 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONPEPHAAT 

NORMAS PROVISÓRIAS ?\KA AUDíÊNCIA DE PARTES 
INTERESSADAS. NAS REUNIÕES DO COLEGIADO 

(APROVADAS EM 10/07/96^ 

I. Por solicitação da Presidência ou do Egrégio Colegiado, ou a critério da 
Presidência, por solicitação justificada dos interessados, será admitida 
excepcionalmente a presença, nas reuniões do Colegiado, de partes legítimas 
em processos em curso no CONDEPHAAT, ou de seu representante legal, 
para esclarecimentos e apresentação de arrazoados, sem discussão; 

2. Caberá ao Presidente identificar as partes legítimas em questão; 

3. Fica assegurada exposição oral do interessado, ou de seu representante legal, 
pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos; 

4. O prazo máximo reservado às questões dos Conselheiros e respectivas 
respostas também não poderá exceder 15 (quinze) minutos; 

5. Os prazos máximos mencionados nos itens 3 e 4 somente poderão ser 
prorrogados em caráter excepcional e sempre por tempo certo, por decisão 
da maioria dos Conselheiros; 

6. Os Conselheiros terão ciência suficiente dos processos em causa, com pelo 
menos uma semana de antecedência da sessão de cuja pauta constarão as 
audiências. 

12.00 00.3.0.001 
IMMíNSA onciAt oo esT*oo s *  - Ml» 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Sâo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

Ofício GP-451/01 
Processo 38.716/00 

São Paulo, 27 de março de 2001. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste informar que foi agendada para o 

dia 09.04, às 11;00hs a audiência solicitada por Vossa Senhoria junto ao Egrégio 

Colegiado deste CONDEPHAAT, tendo como objeto o tombamento da antiga 

Fazenda Cacutá, atual Clube de Campo Vale Verde. 

Esclarecemos que a audiência deverá seguir as normas 

do documento anexo. 

Aguardando a confirmação da participação de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

V- ^-^ 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENE 
Vice Presidente em Exercício 

Senhor 
WALTER CORDIOLÍ 
Rua Cruzeiro, 613 
CAPITAL 

/emws.- 



«,   _   '■   ~   ^*> 

^*52l2ST*^ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

V 

Ofício GP-452/01 
Processo 38.716/00 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 27 de março de 2001. 

Vimos por meio deste informar que foi agendada para o 

dia 09.04, às 11:00hs a audiência solicitada pelo Sr. Walter Cordiolli, junto ao 

Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT, tendo como objeto o tombamento da 

antiga Fazenda Cacutá, atual Clube de Campo Vale Verde, no Município de 

Valinhos. Caso Vossa Senhoria esteja interessado em também solicitar audiência, 

poderá contatar nossa Assessoria. 

Esclarecemos que a audiência deverá seguir as normas 

do documento anexo. 

Aguardando a confirmação da participação de Vossa 

Senhoria, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

\/-W V 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice Presidente em Exercício 

Senhor 
GILBERTOTHONIELTONI 
Rua Espírito Santo, 200 
SÃO CAETANO DO SUL - SP 
09530-700 
Fax - 4229.4624 

/emws.- 
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M   CLUBE DE  CAMPO vTvERDE        +938311835 P. ©1 

Clubc de Campo Vaíc Verde 
• ; :■._ KI IFI .í24'000i-26 

V-Alinhos, 0? d-- abril de; 20(11 

Ao 
CO.NDFPTIAAT 
A/C: Ulpiano Toledo D. de Meneses 

Prezado Senhor. 

^ 

Confirtnaraos nossa presença na reunião do Colegiado. a realizar-se no dia 

09/04/2001 Segunda-Fe ira, às 11 horas. 

Sem m lis para o momento, subscrevemo-nos, 

Alcnciosameut?. 

Walter CordkiBi 
Presidente Executivo 

CONDEPHAAT -  Presidência 

^«cabido por 
H or t • 

V.AANHANGULRA. KM «0   TF, FPAX (,9, 388M836/3881-2232-CX: POSW 391-CEF WW VAüNHOS^SP 

^^H 



FROM   :   GILBERT  TOM PHONE NO.    :   0855114;>34624 ftPR.   03 2001  ll:30flM PI 

^$<^ 

AO 
ao tfo C^GIPVWV^T- 

e.^A^jvto.ò Ci-e   A-^V-  «^^   s^o^i. 

IJIAA^' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 

:
om»d«lf>(oftT>jc»o 
UDncnda sob 

\ çfi 

Do Número Anoi^MB  «Rubrica 

Fax ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita audiência com Egrégio Colegiado referente à sede da Fazenda 
São Bento do Cacutá - Valinhos 

À SA para juntar ao respectivo processo. 

GP/Condephaat, 3 de abril de 2001 

Ji JOSÉ ROBERltTÇ. ME 
IJl Presidente 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

rd» InloimacAo 
,,,.1.1 HOP 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

38.716 

IAno 

99 ni Rubrica 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda Sáo Bento do Cacutá, 
situada no Município de Valinhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 09 DE ABRIL DE 2001 

ATA N0 1202 

O Egrégio Colegiado deliberou, após a oitiva das partes interessadas,  pela 

manutenção da decisão pelo tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento 

do Cacutá, no Município de Valinhos. Deliberou; ainda, pelo retorno dos autos ao 

STCR para elaboração de um plano diretor para a área,  considerando as 

seguintes sugestões do Conselho, que deverá constar da minuta da Resolução de 

Tombamento: 

s  Exclusão do loteamento existente próxima a área; 

s  Definição de um perímetro de proteção, dentro do raio de 300m estipulado 

pelo artigo 137 do Decreto 13.426/79; 

s Levantamento de outras edificações existentes na área  que devam ser 

protegidos para garantir a ambiência da área; 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício aos interessados; 

2. Ao   STCR   para   atendimento   á   deliberação   do   Conselho, 
realizando vistoria ao local. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de abril de 2001. 

\NO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 
Vice Presidente em Exercício    \ 

MINW 



^. GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Sâo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

}^ 

Ofício GP-601/01 
Processo 38 716/99 

São Paulo, 10 de abril de 2001. 

Prezados Senhores 

Em sua sessão ordinária de 09 do corrente, Ata n0 

1202, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou pela manutenção da decisão pelo 

tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento, no Município de Valinhos. 

Deliberou, ainda, pelo retorno dos autos ao Serviço Técnico deste Órgão para 

estudos visando elaboração de um plano diretor para a área, após o que 

poderemos nos manifestar condusivamente quanto ao pedido formulado por 

Vossas Senhorias quanto à isenção de restrições na área envoltória do referido 

Solar. 

Atenciosamente, 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MEf 
Vice Presidente em Exercício 

SES 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Via Anhanguera Km 80 
VALINHOS-SP 
13279-130 

/emws- 



SECRETARIA 
jé? 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, r^TJI HA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado D E E S TA D 0 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP —  

Tal: 3351 8002    Fax-3337.3955 DA CULTÜnA 

Ofício GP-602/01 
Processo 38.716/99 

São Paulo. 10 de abril de 2001. 

Prezado Senhor 

Em sua sessão ordinária de 09 do corrente, Ata n0 

1202, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou pela manutenção da decisão pelo 

tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento, no Município de Valinhos. 

Quanto à questão da área envoltória, deliberou, ainda, pelo retorno dos autos ao 

Serviço Técnico deste Órgão para estudos visando elaboração de um plano diretor 

para a área. 

Atenciosamente, 

K_Vx 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENESES 

Vice Presidente em Exercício 

Senhor 
GILBERT OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo n0 200 
SÃO CAETANO DO SUL - SP 
09530-700 

/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fplha de Inlorrrwclo mmmÊm 
ubricada sob n " 

Anommmm  «Rubrica I     Número mmAnommÊm 

Ao arquiteto      -^<IçW(0    .íS^C^^-^ 
para   manifestação_ 

S.T.C.R..,  jij / OV    i QJ . 

Márcia Tancler de Lemos Conto-lo 

Ditelora TècnicaSubsl' • STOM 
CREA 89023 D-SP 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olha d« InlocmacSo 
luMCMlV lOll 

N X 

Do Número Ano^Bav iRubiica ni 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DES O OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

CL o B£ i iPiei giftiwiPiQ  JetLe  \\i\e\(Hí>\e 
ENDEREÇO / ADRESSE 

bimpdfli \P\o\6\r\ fiu I^ISI Bi^iii i i ii 
STAL CIDAU 

viifí^ l >> lios. SP 

PAlS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTE; . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTÉ DÜMENT 

]  ENTREGUE / REMIS ]  PAGO / PAYÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

N* DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO   | RUBRI' . 
DO RECEBEDOR SIGNATURE DE 

^"W 
VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 

75Í40115-9 
FC046- i62mm 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO I ON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Vl'TrioiAiiioi   iHü H 3é (z--<o    fl ^r|0|»»|||fl|^lXll I 
ENDEREÇO / ADRESSE 

giüífli iftiiJirK>iA)|iioi   ofí a6IOI$í HJieBlol^ 
CEP' CODE POSTAL CIDADE ' LOCALITÊ 

v>fllnrJiifiOg, 

In-- PAlS / PAYS 

I      I      li 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITC : )ISCRIMINAC:: 

O OBJETO FOI REVIDA I ; VOI A ETÊ DÜMENT 

ENTREGUE / REMIS ] PAGO/PAYÉ 

ATIJRA/O RECEBEDOR ; SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

N° DOCUMENTO 
DO RECEBEDOR 

'..ADO / 

BÇO PARA DEVOLUÇÃO DEI 

5^ 
VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDERBÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR 

CARIMBO 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75íini45-9 •• 



CORROOS 
BRÉS1L 

:   AVISO DE 
RECEBIMENTO 

' W    0   5  8 6 9 7 4 7 4    BR^ 

CONSELHO  DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO, 
ARQUEOLÓGICO. ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO -CONDEPHAAT 
Rua Mauá n" 51  - 2" andar - Capital - SP 
0in28-Q00 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃ 

BRASIL 

.   AVISO DE 
-RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO^ 
ARQUEOLÓGICO. ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO-CONDEPHAAT 
Rlia Mauá n° 51  - 2» andar - C.p.tal - SP 

01028-900 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ubricadaiobn ' Rub.« 

^(o(0 
V 

Do Número AnOHMH  «Rubrica ni 

/2eô / \H\(\\   iHlOl^lDlllf»! 
ENDEREÇO / ADRESSE 

ODE POSTAL CIDADE ' LO^ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

^fo-.ooo   j^U{M oe 

<£ Sé 
UF 

se 
PAIS / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICACAOI ' DISCRIMINACION » 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A 

]  ENTREGUE/REMIS ]  PAGO / PAYÉ 

r,ME s AE ANNIBAL ASSINATUR UESTINATAIRE 

EscreVíwiíe 

NTOÔCUMENTO ÜE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA I 
SIGNATURE DE 1 

sgid\l-f 
VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDEREÇO PARA/SEVOLUÍ^O DESTE AR. 

CARIMBO 
■■■r"Ti .fii tiit\\\' ' 

\ ^«zo» 

rszít i 75240145-9 FC0463 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

^oao aKQ.coèiJímmQnmLA*p\ isi'Mifli 

DESTINATÁRIO nü OBJETO / DESTINATAIRE 

ENDEREÇO ' ADRESSE 

PINLI \1\A\ ipia 
CEP. CODE POSTAL 

p © oi^ji^uMMMl 

•'KgJflo-0^    JfliUi^Hog; S9 

I  I  i  i  i l  l  I  I 
PAlS ' PAYS 

DECLARAÇÃO DE CO- CRIMINACION , 

0F>'cta6P-J>-1éh -  P**^**0 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE /LENVOI A ÊTÉ OÚMENT 

.ENTREGUE/REMIS G  PAGO / PAYÉ 

SIGNATURE DU DESTINATAIRE ' 

CARIMBO 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

TO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR -ARLOS S. 9 

VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. 
-   "■ 

75Í40145-9 

75240145-9 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU 

Do Número 

ÇORRIIQ5 
BRESIL 

oe cs ai 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

- ■" -    - ■PÉD'TEI 

r-nNRFI HO DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO. 
^UEOLÓOrcO. ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO - CONDEPHAAT 
Rua Mauâ n» 51  - 2» andar - Capital 
01028-900 

BRASIL 

CORRCIOt 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
RI     058997488      BR 

O 3 = 

Ul 

'\SDE 
/     / 

MSliLHO UE DEi ESA DO PATRIMÔNIO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 
ESTADO -CONDEPHAAT 
Rua Mauá n" 51  - 2o andar - Capital - SP 
01028-900 

BRASIL 
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BURLE MARX & CIA LTDA 
SEDE. Rua Alice. 29 - Laranjeira* 
CEP. 22.241 -020 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
TSL.: ('"21) 5SS-3235 /558-3183 / 558-3048 - TAX: <~i1) 285-4669 
E maii: builemarx(3!burterriarx.avn,bt 
CHÁCARA; Estrada da Barra de Guaratiba, 2.275 - Barra de Guarafib» 
CEP. 23.020.240- Rio de Janeiro- RJ- Brasil 
TEL/FAX; r*21)410-1235 

1GÍ 

LmnNlusrui i.uílíilla l.Khi 
\     .\rciii)!..■• i rilhcno (!)thon:el Toni 

S'i. > i\-ÍUÍO 

Ivl   tax.  li 1 >■•::'/■ 4o24 

Rio de Janeiro, Ui Jé abri! de 200!. 

Rol n0      1.275     .(-72-31 
Faücmis Vale Verde lex IVctuh Sao Beiitai 

Muniupin (Jç '/iliiáuis - S»ú ('nulo 

1 Yo/ad^s Senhores, 
i 

VimtMi através desta declarar que consta em nosso arquivo sob D n0 1 275 
!- ' -:1 ■ poicto de paisagismo de nossa autoria para a Fazcmía Valo \:t'!Cc ■ cx !'a7enda 
S i.- íícnto) 

rojeio   foi   elaborado   cm   1972   numa   área   de   apíp-Minadamenlc 
■■   ,'-"'~: ■.;   eniiv  d   Sede  e  a  rvpíôsa,   onde  tbram   projetados       plav-gaiumi, 

p;.-<iiT:'.s. lircaíi com bancos em concreto e 4 quadras de cspotTC, 

Sem mais para o momento, subscrevemo-niK. 
Viomu-isamcoíví 

tíanmvíhi Ono í;^/   ArquilcKJrt 
Z'       Diretor 

Recsbido por  ! 

Horas      
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S39 P€ 

BURLE MARX vS. CIA LTDA 
RSDE  Rua Aíica. 23 • '^ar-dfjíi^ss 
_:■:-■ ' í íAi -020 - rao âe Jan«tro   RJ - Bi-asi' 

! ■i"'ai5<@fc)or!efriar<.cc-T..bí 
CHáCARA. EstradaíaBarrad«Guaratiba,r. ,r? -SarríiCJ*Guar3tlos 
CEP. 23.020.240- PtJt- de Janeiro - RJ- Brasil 
TELfr/-J', (~21>410-1235 

1^ 

i ine::c 

>4 

n0      1*75    .í-72-31 
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. 

■ 

■ 
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S/ Árqiii 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fWh* õm lnform.cíO 
jbncad* tob n • 

t[^ 

Do Número Ano MM  «Rubrica ni 

INT.: ARQUITETO GILBERTO OTHONIEL TONI 

ASS .: Encaminha informações sobre o projeto de paisagismo da Fazenda 
Vale Verde, no Município de Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência. 

GP/CONDEPHAAT, 12 de abril de 2001. 

\   JOSÉ ROBERTO F. MELHEIV^ 
Presidente                  \ 

malc 
' 

CONDEP HAAT 

i.mfc 

ist I G ^Q..b..-  



^yo 

Ao 

Condephaat-Conselho  de Defesa  do Patrimônio HistÓBico  , 

Arqueológico,Artistico e Turístico do Estado. 

Ref:Processo 58.716/99 

Venho pelo presente solicitar cópia da Ata 

da reunião do Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT,rea - 

lizada no dia 9 de abril pp,,quanto ao assunto trata - 

do sobre o rombamento da sede da Fazenda São Bento do- 

Cacuta,em Vaiinhos,dentro e de propriedade do Clube de 

Campo Vale Verde. 

Sem mais  de momento,subscreve-se 

Atenciosamente, 

}rt  uthoniel  Toni 
CONDEPHAAT 

E. íSU-JQ^L-'^ 
Wo f i       &Zr,  

hom.: a..Q2>-— 

Rua espirito Santo,2u0-apto.51 

São uaetano  do  Sul 

rone Fa x: 4229-4624 

LEP 0955u-700 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olha d« lul oi macio 
lubncada tob n * 

^ V 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica ni 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita cópia da ata realizada em 09/04/01, sobre o tombamento da sede 
da Fazenda São Bento de Cacutá, no Município de Valinhos. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao GP para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de abril de 2001 

JOSÉ ROBER^ITWEmÉM 
Presidente 

malc 

"S^M f£L 
C 0 N D EJJ H A AT 

Em. 



Juntada 

Segue wnrada nesta dat«. Documento ■ fnit... iH' inlytmacio ru^icada 

Assinatura 

^^ 

^^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha da lnlo>m*cio ■MHMHBI 
ubrtcida sob n * 

Do Númeto Ano^^n iRubrica 

5e f^^    ^^ 7]\ 

^^ 

-K 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Planta do Clube de Campo Vale Verde. 

À SA para juntar ao respectivo processo; 

GP/Condephaat, 26 de abril de 2001. 

JOSé ROBERTQ-TOMELHíM 
^residente 

/fcsm.- 

lm..£*£Z-] ^^ ^wy 'ZZ* 



I 

LISTA    DE    PLANTAS 

I . Coesolpinia  peltophoroldM   ,   B«nth. 

2. Tecoma   chrysotricha   ,   Mort. 

3. Tlbouchina  mutobilis  ,  Cogn. 

4. Tecoma   hcptaphyllo  ,  Mort. 

6. Cássia   macranthera   , D.C. 

6 • Chorisia «padosa , St,Hil. 

7. Erythrina   fcloata , Bsnth. 

8. Erythrina   spsckaa ,  Andr. 

9 . Tiboocfiino   granulosa , Cogn.var.rosM. Cogn. 

10. ScMzoiobium   porohybum   ,  Blaks. 

11. Jacaranda   mimosasfoea ,  O.Oon. 

12. Cássia   multijuja  ,  Rich. 

13. Erythrina  cristagalll , L. 

14. Hotocalyx glazlovil   , Taub. 

6. Ritma   volubilis   ,  Jooq. 

16. Eutstp* odulis  ,  Mort. 

17. Arecostrum   rananzoffianum , B«cc. 

18. Brunfelsn  hopMna   ,   Bsntti. 

B. Stifftia    chrysontha , Miton. 

2Q Ailomonòa   cothartlca  ,   L. 

21. Bougainvllaea    spectabilis   , WJIW. 

22. Philodendron   bipinoatrfidum   ,   Schott. 

23 Alpinio    purpurata   , K.Schum. 

24 Zoysia motrello  ,  Druc« 

25. Cynodon   doctyloo , Pers 

26. Hemerocollis flovo , L. 

27. Setcrsassa   purpursa   , Boom. 

28. We<Mia  poludosa , OC.vor.vialisDC. 

29. Kniptofk)   uvorio , Hook. 

30. Solvla   «ptendens  , Ker-Gowl. 

Z'.. Plumbigo   oap^ruis   , Thunb. 

32. Hsmerocallis fulva , L.var.Kwanso Hort. 

33. Lorrfano  câmara , L.{umoi«la) 

34. Lantona  cornara , L.ívKm^lha) 

35. Crinum osíaticum , L. 

36. Pyro»f»gia vsnuslo    , Mlsrs. 

37. An-obidoeo   magnífico   ,  Sprogus. 

3a Thunbérgia  grondlfloro  , Roxb. 

39. Zsbrina  pêndulo , Schnlzl. 

VALE VERDE VAUNHOS SADFAUÜD 

PROJE TO N «    I 2 75 

J     -    72     -    31 FOLHA    N» 3 

PROJETO    •   LISTA   06   PLANTAS 

RtO  DE  JA^elRO  ,  DEZEMBRO    DE   1972 

BURLE   MARX   a   OA   UDA 

ROBERTO BURLE MARX PASASSTA 

HARUYDSHI ONO. 

XBE'TA8AC0W 
ARQUITETOS   ASSOOAOOS 

ESCALA - 1/200 DE3E^*^0-HAMILTON 



^ mm 
•'ti    ;is 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDF.PHAAT   -   Conselho   de   Detesa   do   ['ainmònio 
Arqueológico. Artístico e Turistico do Listado 
Rua Mauá n0 51 - 2° andar - Bairro da l.uz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

Histórico. 

SECRETARIA iH 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-1140/01 
Processo 38.716/99 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 5 de julho de 2001. 

Em atenção ao vosso requerimento, encaminhamos 

anexo cópia da Ata de reunião do Egrégio Colegiado sob n0 1202, realizada 

em 09.04.2001. 

em mais para o momento, subscrevemo-nos. 

F. MELHEM 

Senhor 
GILBERT OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo n0 200 - Apt. 31 
SÃO CAETANO DO SUL - SP 
09530-700 

'em ws.- 





^ 
* ^ 

nO  COMDEEHAAT 

CONSELHO   DE DEFESA   DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E TURÍSTICO   DO   ESTADO 

PROCESSO    38.716/99 

Venho pelo presente solicitar deste 

CONSELHO se o Clube de Campo Vale Verde,propritario - 

da Sede da Fazenda São .Cento do Cacuta,tombada como - 

fatrimonio do Estado,apresentou para aprovação proje- 

tos de Reforma ou outras obras,no recinto do Clube,no 

entorno   do bem tombado. 

oem mais,subscreve-se 

Atenciosamente 

Gilbert  Othoniel Toni 

Rua  espirito Santo,200-apto.51 

aão  oaetano do oul-CEP O953u-700 

Pone-Fax    4229-4624 

São .faulo,18  de junho  de  2001 

CONDEPHAAT 

Em iQ / OG./20OÍ 
Regido por:     C^r"— 

Ho.aS: Oj-nrU  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ubtlcMla aob n * 

w* X 

Do 

Requerimento 
Número Ano MIM «Rubtica ni 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita informações referente a apresentação de projeto de reforma do 
Clube de Campo Vale Verde - Valinhos. 

Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPH/^AT, 20de 

M 
JCSÉ 

/fcsm.- 

Wretor T£c 

./w^Wo^-^T /t^^votc   \viu.   du&l   sitM* -UJ^MÍ^   huM. > 

x^0 4^^  j^to ^   ^ { 
^j^iiÚUi * 



,-^       V/c^. w^I^r 

7V  

V1      <£>     ^Z   J^"^"     --2-. 

4o tnrc» 

Juntada 

StOM 

sobn " 

juntada nnla data   Documento /Folha de Informação (ubticada 

Em de de   >9 

Assinatura 



^ 
V 

Ao CONDEPHAAT 

CONSELHO  DE DEFESA DO PATHlMOti.10 HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARXioilCü  is  rüRianCO  Du  EaTAix; 

^riUCtíaau    38.716/99 

Venho pelo presente solicitar urtüüflCiA 

na expedição de certidão requeri,por se tratar de do - 

cumento a ser anexado em processo civil nS 182/001 que 

tramita na Comarca  de  Valiahos. 

Sem mais,subscreve-se 

Atenciosamente 

Gilbert Othoniel  Toni 

Rua  Espirito  Santo,20C-apto.51 

São  Caetano  do   Sul-CSP  09530-700 

Fone-Fax:   4229-4624 

Sã  o Paulo,11   de julho  de  2001 

* 

COND^AT-      ^_ 

Um..!  tW/vAroCW 



^ N 
«O  COMDEPHAAT 

CONSELHO  DE   DEFESA   DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E TURÍSTICO   DO   ESTADO 

PROCESSO    38.716/99 

Venho pelo presente solicitar deste 

CONSELHO se o ^lube de Campo Vale Verde,propritario - 

da Sede da Fazenda São i-cnto do Cacuta, tombada como - 

Patrimônio do Estado,apresentou para aprovação proje- 

tos de Reforma ou outras obras,no recinto do Clube,no 

entorno  do bem tombado. 

oem mais,subscreve-se 

Atenciosamente 

( 

Gilbert  Othoniel  Toni 

Rua  espirito Santo,200-apto.51 

São  ^aetano do oul-CEP 0953u-7O0 

Fone-Fax    4229-4524 

São ^aulo^S  de junho  de  2Ü01 

CONDEPHAAT 

E. 13/ QG /2oo\ 

Horas:_    Q : C> í'  U 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ubncada sob n ' 

1   K 
Do Número AnOHH  iRubrica 

Requerimento ni 
INT.: GILBERT OTHONIEL 

ASS.: Solicita urgência na expedição de certidão referente à reforma do Clube de 
Campo Vale Verde - Valinhos 

Ao STCR para juntar à documentação existente, informando 
em caráter de urgência. 

GP/Condephaat, 12 de julho de 2001. 

-\S\Q 
JOSÉ 

/fcsm.- 

V 

roy éb_GM*f» 
ItOI 

naEA a.0 l73IB/»-IW» 



^^uX^A^ 

y 

^l-  P/t^fecoi^f   ^^-^   ^UíI   '-ÍW^  %^ã Wul 
V^Ã   4u^    l^CAi/MV    ^âjo   [<Tto   >^^   T^^5- 

1 r z^LM ^< vA- 

/tuítoi 

/(  Jco^l 

^ /^(W^d 

Juntada 

Segue junlada nesta data. Documento /Folha òe Inlotmaclo rubricada 

Hbn.a 

Assinatura 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - 2o andar- Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep.; 01028-900 
Tel: 3351.8002   Fax: 3337.3955 

^eo 

Ofício STCR-498/01 
Processo 38.716/99 

Sâo Paulo. 19 de julho de 2001 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento protocolado por Vossa 

Senhoria em 19 de junho último, informamos que em consulta aos nossos 

arquivos não foi localizado nenhum pedido de intervenção na Sede da Fazenda 

São Bento do Cacutá ou em seu entorno. Portanto, para podermos atender a 

solicitação de Vossa Senhoria com maior brevidade, solicitamos o envio de 

maiores dados, ou seja, representação gráfica e/ou fotográfica de eventuais 

intervenções ocorridas após a deliberação de abertura do processo de 

tombamento. 

Aguardando providências de Vossa Senhoria, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente] 

JOSÉ^OILHERME-SAVO^ DE CASTRO 

Diretór Técnico do STCR 

Senhor 
Gilbert Othoniel Toni 
Rua Espírito Santo n0 200 - apt0 31 
São Caetano do Sul - SP 
Cep:- 09530.700 
Fax:- 4229.4624 
/srh 



^Jp^u^- "^0 

Diretor Técnico do BTC» 



AO CONDEPHAAT-CONSELHO DE DEFESA DO PTRIMONIO HISTÓRICO,      '   X^ 

ARQUEOLÓGICO.ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO- 

ReftProcesso 38.716/99 

Pelo presente estou enviando as seguintes documentos: 

1-Planta em escala 1:2000 do Clube de Campo Vale Ver- 

de, destacando-se o entorno de 500m da sede da Fazen - 

da São Bento do Cacuta,em vermelho,e a construção que 

foi reformada com alteração de sua arquitetura origi- 

nal,em amarelo,distante 150m da sede, 

2-Fotos das obras de reforma,destacando-se a nova es- 

trufoira metálica e cobertura com telhas de cimento 

amianto. 

3-Fotos de telheiro,forno e janela demolida,balcão, - 

otiras executadas antes da attertura do processo de tom 

■tiamento,mas segundo relatório final do arquiteto Fla- 
vio de Moraes e anotada na vistoria inicial feita pe- 

lo arquiteto José Saia Neto,devem ser removidos. 

Sem mais,subscreve-se 

Atenciosamente 

São Paulo,6 de agosto de 2001 

Fotos anexas:1 e 2 -obras de reforma, 

3 e 4 -obras executadas e a ser removidas, 

CONOtPHAAT - ",-esiaè.ici» 

í^-ÇÜJ OtJXP.L 
Recebido por ^J^jJi^cMLÚU. 
H or t s 

Gwif&n-r o- -roui 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

olha da Infoimaclc 
ib'icada toO n * 

n&f 
^ 

Do 

Requerimento 

Número ■ Ano^HB  «Rubrica 

^'S. >^    1^^ •^1 
INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Encaminha documentação referente ao Clube de Campo Vale Verde. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

/fcsm.- 

CONDEPHAAT 

Hrtctaldo por: .......... 

Hor8s:...^„3..^E: 

Pafa    ^anlfestaçá0     ~- íl- 



) 

SCWL, Uuo 4L ^^4 
^d/ 

^ vpm^ 
«õut/l. 

Juntada 

Bfl9M wniídj nesla data. Documento /Folha        de tnlormacáo tubncada 

sobn' 

Assinatura 

Ã 



n9$ 
CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
00347 / 2001 

Conselho de Defesa do Patrimóno Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São ^^^^ 

Senh0r  WnhTIequerer,  através do  presente,  a realização de serviços conforme a documentação anexa € 

características abaixo discrimmacas.   

ro;: 
!§■ í co:.: 
rco. 

i ^ • l iu- 

■O;- 

tf' 

m m 

>^ 
= essoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Púeiico 

Nome (HiÂiytárrzyr  <srtUjvi¥L    -nouí 
RG/ 

CNPJ 

Ender. 

|.3^^.263 Telef. ^2-2^^^ 24 CE? 

Mun. 5. c^trrT-Moo    CUJ^I-  

(D3 530-7^í:> 

Bairro í^tr^ rva-o 
UF SP 

Ender: 

Bairro; 

<SUX(/M?    0^7    ^^qO^     ^4^-     V&lWEr 

VAUè    vtrfc&Ç 
N.0do 

contribuinle 

Município \J fi/Li V tJrC^S 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Esiância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

]>< Outra 

Outra: \jtê~m^     AO       P (^Q o(^£o 

Proieto 

Obra 
Serviços de Conser/ação     [XI Tombamento 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

| Reforma 

| Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: \j i-^m^   A-D     \P e-£c^s,4o 

N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
em andamento; 

N.° Processo 
para referência: 

zzn iG/cj^ 

eferimento, c 0 .^fl^tgffflos, ped^eferim 

r—<Z2>Z*  / "^T-   .    /2u—J 

SâoPauloüS    de       IO        de       2^0i- 

Racebido pof-   __ 

Hoi 
assinatura 

Oh^rvacões BSO^AT,^ oara o gasg  de solicitado  d* informações   r/P aprovação ou de 

regularização ouando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": ^nhecida não 
9 1       O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do '^Ln^ 5e ouZer tS 

'     sendo acertas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratamente sem a cobrança Qualquer   xa^ 
2.     As deliberações do CONDEPHAAT serão comumcadas diretamente ao CADAN, não sendo tornec.aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.' 02/2000.   

^ARÂ^RÊÊNCHIMÊNTOÈXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) (responsável pela indicação) 

Deferido Indeferido 

Data: 
(esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo; ' 

Proc. para 
referência: 

É exigida Resposta? sim não 
Data máxima 
para resposta 

\ 
Área natural. 

;Ò ; A Edificação. 

m 
IO' 

Núcleo Histónco. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel, 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado.  

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS A/.0 00347 / 2001 

LISTA DE ANEXOS 

49^ 
CONDEPHAAT 

Anex i                                                                                           Descrição QuanL 
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AO   CONDEPHAAT-COÜSELHO   DE DKJ?'ESA  DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO  E  TURÍSTICO   DO   iSTADO. 

C O f! D E r H A a T 

l.&lZZ-ZD.   
REF:Processo    38.716/99 

Venho pelo presente  solicitar vistas ao Processo 

58.716/89,que  trata do Tombamento  da sede  da Fazenda  Sâo 

Bisnto  do Cacuta,situada no Municpio  de  Valinhos» 

Sem mais,subscreve-se 

v 

Atenciosamente 

Gilbert Othoniel  Toni 

Rua Espirito  Santo,200-apto,31 

São Caetano  do  Sul-São Paulo 

CSP-09530-700 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ub'ic»da tcb n * 

Do 

Requerimento 
Número AnoaaaM  «Rubrica ni 

INT.: GILBERTOTHONIELTONI 

ASS.: Solicita vistas ao processo 38.716/99 de tombamento da Sede da Fazenda 
São Bento de Cacuta. 

À SA para atender com as cautelas de praxe, retornando para 
registro no controle de processos. 

GP/Condephaat, 3 de outubro de 2001. 

J  JOSÉ ROBERTO^^tMOT 
* 1   ^—  

AküLjLCtLo   JU^ Ôdü   cxutuh™ ̂
 a&w 

/fcsm.- 



Juntada 

Segue njntadr1       nesu data Documento HWfl Ull iiilLiiiiuuèo tubncada 

Assinatura 

«e OO de  TT 
^1 



CONDEPHAAT- 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS        00484 / 2001 

\ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimòr.io Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, . 
Venho  requerer,  através  do  presente,   a  realização  de  serviços  conforme  a  documentação  anexa  e 

características abaixo discrimmacas. 

;0 

[•§ tV) 
; co 
l OI 

IlU 

I 
t  

;-' '< i o 
•o 

1 
tn.' 

K Pessoa Fisica. Pessoa Jurídica. 1 Poder Público 

Nome Ô-ILÔC^T       CPTUO»Jltn.       TÜM i 
RG/ 

CNPJ ^4*0  2^5 Telef. 422*3 A6Z4 CH?  \DV530-70di 

E.-.der. (2.C?SPi^TO     ^A^TC^ Z^SX^- A<P.   Si Bairro C&vrQO 

Mun. ^. eA(=na.i\3o     Cxo    so^_ 

Ender: 

Bairro: 
jt N.0<io 

rrvntrihnintp 

UF SP 

Município ■H/H^ 

i 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

PediCo de Certidão. 

fX] Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

CO 
l-i—: 

Projeto 

I Obra 

1 Serviços de Conservação 

1 Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

I Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 
i w pú?fô4UAvç.Dfc«    S^ô€    lí^tô^^^oi^A^^^vat^s■ 

N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
em andamento: 

N." Processo 
para referência: 

3<B.7/6 /^ 

'      U E P H í^lftes termos, pede deferimento, 

>„.Ô./.J..<? /_2^2.» 
pKbu«biüa por: .....C2^-^. ——- 

IUI.é.   \ i: vir" ti 

São Paulo.   /Jf áeCU^tt&BO de    ^CJCXí 

assinatura 
Observações específicas oara  o caso de solicitacãíp  de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 

1 O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhec.da, nao 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer Kota 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, nao sendo fornecidos ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/20CO.   

'PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) (responsável pela^dicaçáo) 

E Deferido Indeferido 

Data: nr/io/ 
■cimemos no vérs (esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: y/.i-UM Proc. para 

referência: 

É exigida Resposta? sim X não 
Data máxima 
para resposta O y/n/o 

O: 

T. 
ca 

lO' 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado,  
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

ov- 
^ 



TT 
REQUERIMENTO DF SFRVIÇQS N ° 00484 / 2001        CONDEPHAAX 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo 
Descrição 

JUs^c^-m-tu^o      Prupüçaéíoa/it      o<r? 
Quant 
folhas 

C^OÒ^-pWVAT     'ZKZ&Oç     tíz&VAS     i Q^-Çrij 4^MiM 

W    Assinatura - Data 

\&/lo/0 



AO CONDEPHAAT-CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO;   ^l^M 
ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SXO PAULO,      -Vv 

Ref:Processo n238.716/99 

Tombamento da sede da Fazenda Sao Bento do Cacuta 

1-Em reunião do Egrégio Colegiado,sob n2 1202,realizada em 

09/04/001,durante meu depoimento,a relatora Cristina Meneguello 

solicitou esclarecimento quanto à comprovação da autoria do pro 

jeto paisagístico,de Burle Marx,tendo já anexado ao processo as 

plantas baixas com relações de plantas a serem plantadas. 

2-Os presentes tomaram conhecimento por fotos do local,de - 

obras irregulares realizadas* 

3-Foi deliberada na reunião a manutenção do tombamento da - 

sede e de seu entorno de 300m. 

4—A conselheira Cristina Meneguello destacou a necessidade 

de realizar vistoria no local,para levantamento de outras edi- 

ficações a serem preservadas. 

5-Em atenção ao oficio 498/01 de 19 de julho deste,enviei - 

esclarecimentos solicitados,juntando planta do Clube de Campo - 

Vale Verde,localizando as obras irregulares,entorno de 300m do 

bem tombado e fotos das obras clandestinas. 

6-Em manifestação do arquiteto Flávio de Moraes de 24/09/01 

o mesmo pede a realização de vistoria no local para defrontar - 

as obras irregulares,documentos por mim enviados. 

7-A sede da Fazenda não esta a salvo de incêndio,pois o ma- 

deiramento de eucalipto do telhado está completamente seco,ata- 

cado por cupins,a instalação elétrica é antiga com cerca de cin 

coenta anos,obsoleta e precária.Não ha extintores ou sistema de 

combate a incêndio;ao lado ergueram telheiro coberto com capim, 

um convite a um desastre irreparável. 

8-De acordo com o artigo 134 do decreto estadual 13.426,os 

bens tombados ficam sujeitos à inspeção periódica do Conselho. 

Isto posto,e em vista da situação de fato que existe em re- 

lação à segurança e integrifiade da sede da Fazenda São Bento do 

Cacuta,urgem serem tomadas medidas imediatas por parte do Con - 

selho,que fazem parte de suas atribuições. 

Sem mais,subscreve-se 
lamente 

114MUÍ 
Gilbert Othoniel Toni 

Rua Espirito Santo,200-Sáo Caetano do Bul 

Fone-Fax:4229-4624. 

Sao Paulo,15 de outubro de 2001 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1 Folha de In for macio 
RubncadB sob 

W^- X 
Do 

Requerimento de Serviços 

Número ■ 

00484 

AnOHBB  «Rubrica 

.0. 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita providências quanto as obras irregulares na Fazenda 
São Bento de Cacuta - Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de 
entrada; 
2. À SA para juntar ao Processo 38.716/99; 
3. À Diretoria do STCR para ciência e providências^ 
e realizando vistoria. 

/Condepbiaat, 18 dé outubro de 2001. 

/fcsm.- 

CONDEPHAAT 

k-      oido v<    ^ 



n - 

Juntada 

8h> çLOO) 

OnfUeraoe Sat^by jg Q^^ 
■fcetor Tícnico 4o 5TC» 

0 17318/o-ar 

Juniaoa  -^^■■MHB^IBMH^BB 

Segue luntadi^--'    nesla data Oocumenlo fjlu        [IC Inloímãcào rubncada 

Assinatura 
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01145/2001 

V 
E SERVIÇOS 

tistico e Turístico do Estado de Sâ.^^^ 

3 de serviços conforme a documentação anexa e 

Ender -KtPnxQrrycv 

^   Poder Publico. 

CEP 

Bairro 

■.<■ 
O 

;.0-- 

ÍO: 

mí 

i N 

UF 3£_ 

Bairro: 

/'l   »   .I^V ■   — r £^ N/do 
nontnbuinte 

Município ^JoujJ-r&efV 
Denúncia 

jÇ Solicitaçdo de inforrnaçôes 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Outra: 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informaçaes (inf. Processo) 

Outra 

Projeto FZ 
Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painès/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Outro: 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.' Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúndos) 

Nome de Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, Sáo Paulo 7M 

N.'Processo 
em andamento: 

N.» Processo 
para referenda: 

S8ij^h± 

de Jl^ de OJ 

assinatura 

Obse/vacões específicas oara o caso de jgggj&SJÕ tfg tefiggEfiflS  de &&&& ou ae 

regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": reconhecida não 
1.     O presJe requerimento devera ser assinado peto proprietário do anunoo ou ^ JS^TJSJSr^ 

sendoaceitasVrocuraçôes. Salientamos que o serviço é prestado S^^mente s^ a cobran^J qua^ toa. 
Z     As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não sendo fomecdos onaos aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.* 02/2000. 

"PÃl^"PREENCHIMENTO"EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 
(esclarecimentos no verso) 

(nome do responsável pelo processo) (responsável pejtf posicionamento) 

Abrir 
processo 

N* processo 
aberto 

Anexarão 
processo: 

Dar seqüência? Sim 

Data: 

Não 

Ca >^ i_L6: 

í. \\AAA 
Proc. para 
referência: 

E exigida 
Resposta? 

sim 
• 

não 

Área natural. 

>< 
Edificação. 

s Núcleo Histórico. 

Segmento Uitano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterlal 

Arae envoltória de Área Natural 
tombada 

Data máxima 
para resposta W/UA) 

Área envoltória de Ediflcaçáo 
tombada. 
Área envoltória de Nudeo 
Histórico tombado. 
Área envoíórta de Sito 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

* 
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CONDEPHAAT 
•^(f. 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
01145/2001 

V 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sáo_P^DepHAAT 

^^ WnhTíquerer. através do presente,  a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. *£   Poder Pútlico. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

EnCer. 

Mun. 

Ender 

Bairro: 

-Ph^oT^m,   n,   i^Lr^   W;    M^í1/^^ 
Telef. (i^) ^l.^OM 

^.^4. athei^. n^.nm.. ^ Bairro 

CEP 

AJaaJ-r^V 
UF 3P 

~Í?0r(xQinai    fir<f\r*rr*yvi h-v*. j   Z-m 2Z^ 
H.'do 

rnntnbuinle 

Município   | AJoJbT&QrS' 

Denúncia 
X' Solicitaçáo de informações 

Solicitaçáo de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualiflcaçáo como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informaçtes (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto FZ 
Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painès/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral  

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.* Processo 
em andamento: 

N.» Processo 
para referência; 

3S3/£M 

Nestes termos, pede deferimento, Sáo Paulo . (H    de      Jl^        de     OJ. 

assinatura 
Observações específicas oara o caso de soiirJtar.ão de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / P*in*is / Anúncios":   ^^h-rid, náo 

1. O presente requerimento devera ser assinado peío proprietário do anúnc* ou do J^^JJ"?** ^ 
sendo aceitasTrocurações. Salientamos que o serriço é prestado ^S^^^VV^SSttíBO» *» 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao  CADAN.  não  sendo fomecdos otiaos aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.' 02/2000. 

'PA^"PRÊENCHIMÊNTÕ'EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

01/o^ ÍXA^^y^) 

(esclarecimentos no verso) 

i^ 
(nome do responsável pelo processo) (responsável pejtfposicionamento) 

Abrir 
processo 

Anexarão 
processo: 

Dar seqüência? Sim 

Data: 

Nâo 

-^    /i^/^) 

'{ >\\LM<\ 
Proc. para 
referência: 

N.' processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim y não 
Data máxima 
para resposta IW/UAJ 

Área natural. 

X Edificação. 

\ 
Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sibo Arqueológico 

BemMóvef. 

Patrimônio Imaterial 

Arw «nvottófla de Área Natural 
tombada 

Área envoltória da Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoWda de SMo 
Arqueológico tombado. 1 

Outro. 

«* 



REOUERtMBNTODESERVtCOSN-     01146/2001 CONDEPHAAt ^ 

LISTA DE ANEXOS 

Anex o                                                                                             Descnçao Quant 
falhas 

| ^'CAJQ      ^    14^1 Oi / 

  

Assinatura - Data 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36, telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Of.n0 142/01-3a PJV 
Valinhos, 21 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para solicitar 
informações sobre a regulamentação da área envoltória do Solar da 
Fazenda São Bento do Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 
82 da Rodovia Anhanguera, e elaboração do "plano diretor", conforme 
deliberado pelo Colegiado deste Conselho em sessão ordinária de 09 de 
abril de 2.001, ata n0 1202. 

Outrossim, solicito informações sobre o estado 
do processo de tombamento do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá (se 
já cumpridas as formalidades previstas nos artigos 139 e 140 do Decreto- 
Estadual 13.426/79, solicitando, em caso positivo, sejam remetidas cópias 
dos respectivos atos). 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 
protestos de admiração e apreço. 

0 
REGINA MONDIN 

3o Promotor <Ie Justiça 
„ de Valinhos 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n 51, Bairro Luz, 2o andar 
São Paulo-SP   -01028-000 

IMPRENSA OFH IM 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rub-Kt 

^0] 
V 

D0 

Of 

Número Ano Rubrica 

fício noi42/01 - 3a PJV ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.: Solicita informações referente a regulamentação da área envoltória 
do Solar da Fazenda São Bento de Cacuta. - Valinhos. 

Urgente 
1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3. Ao STCR para informar, em caráter de urgência. 

GP/Condephaat, 4 de dezembro de 2001. 

/fcsm.- 
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L      ÇÍMA ,    ^M/MA^^H^K  t 
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Juntada 

S«guf ifimada nesw data. Documento Folha de Inlwmacío mbitcada 

»0bn.* 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Número, Anoaaaa  iRubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONOEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-2131/01 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 12 de dezembro de 2001. 

Senhor Promotor, 

Em atenção ao Ofício n0 142/01-3a PJV, relativo 

ao Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, nesse Município, vimos 

informar que os estudos para definição de restrições e regulamentação 

da área envoltória do referido bem, que estão em fase de coleta de 

dados para um posicionamento e melhor compreensão da área. Tão 

logo, estes estudos estejam concluídos, serão tomadas providências 

para formalização do previsto nos artigos 139 e 140 do Decreto 

13.426/79, após deliberação do Egrégio Colegiado 

em mais para o momento, subscrevemo-nos, 

tenciosámente. 

li R F. MELHEM 
residente 

Exma. Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
DD. Promotor de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS - SP 

EO/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

r.^ 

^-^ 

Do Número 

Processo 38.716 nr Ano Rubrica 

99 

INT.: GILBERT OTHONIEL TOM 

ASS.; Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacuta, situada 
no Município de Valinhos. 

1202. 

/fcsm.. 

Ao STCR para prosseguimento dos estudos e atendimento a 
deliberação do Egrégio Colegiado de 09 de Abril de 2001, Ata 

GP/CONE EPHAAT, 21 d 

ROB 
Presidente 

Ao £ 

para 

S u 

Cfte* 99023 D-SP* 

f 



Juntada 

Segue luniada ^^    nasia data. Oocumenio KITIJIJM rubflCHta 

^^ M <D^ M   W 
02- 

Assinatura 



CO 
UI 

Ul 

< u 
o 

CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

•2^ 

00014/2002 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 

e características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física.                                             Pessoa Jurídica.                                    X   Poder Público. 

Nome rL-Srrtíc^io'   dSL '^■xjüucx^   cifi- ^tiXÍ-»-JhSO» - 
RGI 

CNPJ TW    (c^^jg^-50^ CEP Í3.xto~66o 
Ender. 

•^XJLJ^ ^G^- Cx^JUL^ )r^^ç^xsá>c^   )r\Q.3£ Bairro 

Mun. XtJL^i                  '      \)         ' jr. 
Ender 

"(^e^^Lo^ CX^&sy^uüi^o^   Jlw. RJb 

Bairro: Q            '                                             N.0do 
contribuinte 

Município   ^ft^SU, 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

X Solicitação de Informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto X Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 
Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso   Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.0 Processo 
em andamento: -Ií^IíM 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, 03     d eJp^JÜi>sf dejkx^l. 

O 
I- 
-» 
<D 

assinatura 
Ofeservaçoes específicas para o caso de solicitação  de informações,   de  aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, 

não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer 
taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

'PÃlí*PlREEN'CHrMETÍfo'EXCLUsiVo^^ 

(nome do técnico responsável) 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Hisfórico. 

Segmento Urbano. 

^ e' 

(respons pela indicação) 

Abrir 
processo 

N." processo 
aberto 

Anexar ao 
processo: "^ff+lfe» A^ 

É exigida Ç7 
Resposta?    s,m  X não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imateríal 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

s Deferido 

Data: 

Indeferido 

3/o\/£o..    I 
(esclarecimemos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta ^7 i* \ 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n" 36. telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Of. n0 178/01-3a PJV 
Valinhos, 26 de dezembro de 2001. 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente, reiterando ofício 
no142/01 - 3a PJV, de 21.11.01, para solicitar informações sobre a 
regulamentação da área envoltória do Solar da Fazenda São Bento do 
Cacutá, situada no Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia 
Anhanguera, e elaboração do "plano diretor", conforme deliberado pelo 
Colegiado deste Conselho em sessão ordinária de 09 de abril de 2.001, ata 
no1202. 

é 

Outrossim, solicito informações sobre o estado 
do processo de tombamento do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá 
(se já cumpridas as formalidades previstas nos artigos 139 e 140 do 
Decreto-Estadual 13.426/79, solicitando, em caso positivo, sejam 
remetidas cópias dos respectivos atos). 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 
protestos de admiração e apreço. 

^ 
REQtftA MONDIN 

romotor de Justiça 
de Valinhi 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n 51, Bairro Luz, 2o andar 
São Paulo-SP   -01028-000 

CONDEPHAAT   -   PrMldéncl» 

?er,90ido  por VVOJJJ^C"^ 

H or g » 

iMPRl 
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Ofício noi78/01 - 3aPJV 

Número Ano Rubrica ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.: Solicita informações referente a regulamentação da área envoltória 
do Solar da Fazenda São Bento do Cacuta, situada no Município de 
Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Cd^dephaat, 4 de janeiro de 2002. 

^^ 

IROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

/fcsm.- 

CRNDEPHAAT 
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Processo: 38716/99 

Interessado: Gilbert Othoniel Toni 

Assunto: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 

Cacutá, em Valinhos. 

Data de abertura do processo: 15/07/99. 

Data do último encaminhamento: 04/01/2002. 

Parecer: regulamentação da área envoltória. 

No dia 16 de janeiro p.p. estivemos realizando uma vistoria no bem em 

causa para informação destes autos, referente a decisão do Egrégio Colegiado 

de 09 de abril de 2001, para elaboração de um plano diretor para a área de 

tombamento. Nessa decisão, conforme se pode verificar a folha 161 destes 

autos, há algumas sugestões que deverão constar da minuta de resolução de 

tombamento e que nos serviram de orientação para a formulação do plano. 

Após visita ao imóvel, pudemos concluir por algumas estratégias de ação, 

que resultam, na verdade, na definição do que efetivamente deve ser tombado 

assim como na nossa proposta de regulamentação para a sua área envoltória. 

Dessa forma, passamos a descrever nossa posição: 

1. Área de estudo: Em primeiro lugar, é importante salientar que o imóvel 

razão dos estudos do tombamento refere-se a área total pertencente ao clube, 

denominado "Clube de Campo Vale Verde", cujas plantas da propriedade 

encontram-se anexas aos autos. 

2. Em relação ao bem tombado: Entendemos que o objeto do 

tombamento, onde se deve impor a medida de proteção legal exclusiva, refere- 

se unicamente ao imóvel sede da antiga fazenda de café. Esta medida se impõe 

por constituir-se o edifício no único remanescente daquele período, em bom 

estado de conservação, que mantém as condições de uma leitura histórica e 
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arquitetônica enquanto valor de cultura, conforme dito nos pareceres técnicos 

presentes aos autos. Apesar de ter sofrido ao longo dos anos, algumas 

alterações e adaptações de ambientes internos, nenhum comprometimento 

substancial se consolidou que pudesse prejudicar seu reconhecimento e uma 

possível restauração. 

3. Em relação à área envoltória do bem tombado: Concordamos 

inteiramente com a sugestão do Egrégio Colegiado para exclusão do loteamento 

existente próximo a área. Assim, a definição da área envoltória da casa sede 

deverá ficar restrita a área que compreende a propriedade do clube, em virtude 

de que os 300 metros de raio a partir da casa sede abrange e supera a 

totalidade da área, conforme planta anexa. Desse modo, conforme reza a 

legislação, qualquer intervenção que se queira realizar no clube daqui por diante, 

seja no restante dos edifícios que o compõem, equipamentos esportivos e 

administrativos, espaços de circulação, recreação e o paisagismo, necessitará 

obter apreciação prévia do Condephaat. Essa decisão deverá ficar bem 

evidenciada na resolução de tombamento. 

4. Recomendações: A título de recomendação, mesmo porque a 

legislação não impõe obrigatoriedade quanto ao que trataremos a seguir, 

gostaríamos de observar duas questões que nos parecem importantes. 

Uma delas, é claro, deve-se a própria casa sede da fazenda. Ela encontra-se 

sub-utilizada, e em tais condições, acreditamos, poderá se deteriorar com o 

tempo. Os administradores do clube, mal informados que estão acerca do 

tombamento, temem por essa medida, afirmando que isso poderá "acabar de 

vez" com aquilo que lhes restam. Para eles, então, essa medida resulta em mais 

uma razão de imobilidade e, assim, acabam não fazendo nada para reverter um 
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processo de abandono, que numa escala maior, certamente, destruirá o imóvel. 

Desse modo, o tombamento acaba realizando o papel inverso do mérito a que foi 

proposto, ou seja, preservar. E, atentos a isso, não podemos nos furtar a apontar 

caminhos na direção do que acreditamos. Nossa recomendação, portanto, é que 

se restaure o imóvel, considerando-se uma melhor utilização. Mas, para isso, 

será necessário então que o Condephaat participe ativamente disso. A médio e 

longo prazo, não saberíamos como, mas uma primeira barreira a ser vencida 

está no descrédito dos proprietários do clube. Assim, uma etapa inicial 

constituiria prestar os esclarecimentos a eles do que de fato se constitui tal 

medida e de como isto poderia lhes favorecer. Sem dúvida, isto é possível e 

relativamente fácil de ser feito. Mas que não seja feito somente por meio da 

burocracia, com ofícios e coisas tais, mas também por meio de ações políticas 

concretas que levem de fato a resultados mais abrangentes e dinâmicos. 

Outra recomendação que gostaríamos de fazer refere-se ao paisagismo do 

clube. O projeto foi elaborado por Burle Marx, nos anos 70. Conceituado como 

um renovador do paisagismo brasileiro, com extensa obra e amplamente 

reconhecido no exterior. Burle Marx se constitui hoje em um dos ícones da 

cultura brasileira do século passado. Certamente, em qualquer lugar e 

circunstância, ter uma obra com a sua assinatura seria motivo de orgulho. Mas 

não parece ser este o caso com os administradores do clube. O projeto inicial de 

Burle Marx, cuja planta encontra-se anexa aos autos, foi efetivamente 

implantado, mas ao longo do tempo sofreu inúmeras alterações que hoje pouco 

se vê daquilo que primitivamente foi imaginado, especialmente em relação as 

espécies vegetais previstas no projeto. Outra parte do projeto completamente 

desfigurado refere-se ao pergolado junto âs piscinas. Sua estrutura original, 

lamentavelmente, foi aproveitada para a construção de uma lanchonete. E, 

soma-se  a   Isso,   o  descuido  na  sua  manutenção.   Desse   modo,   nossa 
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recomendação também é para se empreender esforços na restauração do 

paisagismo como um todo, considerando que há documentação suficiente nos 

autos para orientação a esse tipo de trabalho. Finalmente, gostaríamos ainda de 

acrescentar que esta área que configura o paisagismo do clube não estaria 

agora sendo tombado como a casa sede. Sua proteção se efetivaria como área 

envoltória desta, sujeita, então, aos dispositivos legais. 

STCR, 24 de janeiro de 2002. 

i vio Luiz Marcondes Buencyàk Moraes Arquiteto; 

A seguir, fotografias tiradas do Clube e, em particular, da casa sede, na vistoria 

que realizamos. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB W 

jir 

Processo CONDEPHAAT 

N IMEHO 

38.716 

ANO RUBRICA 

1999 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de Tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacuta, situada no Município de Valinhos. 

Emaminhe-se os presentes autos à Dr.a Eliana de 
Oliveira. 

GPy f. ondephaat de 2002. 

JOÍ É ROBiRTOT. MELHEM 
residente 

/fcsm.- 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      __ rrTJiriA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado ü t t b I AU U 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 DA CULTURA 

$ie 

Ofício GP-284/02 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2002 

W 

Senhora Promotora, 

Em atenção ao Ofício 178/01-3a PJV, que reiterou 

o Ofício n0 142/01, relativos à ao Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, 

nesse Município, informamos que o requisitado por essa d. Promotoria já 

foi atendido por este CONDEPHAAT através do nosso Ofício GP-2131/01, 

cuja cópia segue anexa. 

Em complementação aos termos do referido ofício, 

informamos que os autos estão sendo encaminhados para análise e 

deliberação do Egrégio Colegiado. Tão logo, haja decisão, comunicaremos 

essa D. Promotoria. 

smo-nos. 

i fcOEEKTO F. MELHEM 
Presidente 

Exma. Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
DD. Promotora de Justiça de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS - SP 

EO/emws.- 
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oo 

Processo 

NUMERO ANC 

8.716 99 

RUBRICA 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento de 
Cacuta, situada no Município de Valinhos. 

Ao Conselheiro Jon Andoni V. Maitrejean para relatar. 

GP/Condephaat, 4 de 

JOS ROBERTO F. MELHEM 
.Presidente 

/fcsm., 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 02784/2002 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sâo Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 

Pessoa Jiiridica. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

íoa Fisio-    Pessoa Jurídica. 

[ Telef.        [ ICA   I   5ni      .C^ 

Ender. 

Mim 

Poder Pliblieo. 

ig ^. -ühlxfn. -(VptyiiKHnL^ :^ 
ÜQlSll.WJA 

\Jaju?'TÂe& 
Rairro 

CEP J 3^,90.6^) 

UF 

< 
ü 
3 

V) 

Ender: 

Bairro: 

fijU/2,.L^wà&úà Oü^ÍOA. dn Â^-rdOsJ^ 7^.nA> 
s£. 

Município la!Xrnt\ 
conlnhiiirue 

^X 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

^ Solicitarão de informações 

Solicrtação de aprovação 

Pedido de tombamaito Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra: 

Pedido de qualificação como Estância Outra 

Projeto 

Obra 

Informações Gerais 

Reforma 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Alteração Ambiailal 

Pesquisa Mineral 

2 
3 
(/) 
< 

Serviços de Conservação Tomha/nenlo Demolição. E.xlnição Mineral 

.Mleiação do Sistema Viário Mudança de Uso 

Outro: 

Restauração Outro (especificar abaixo) 

N.0 Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.0 Processo em 
aiidainaito: 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo para 
rcferôicia: 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo,-V"^ de     0-6 de 2002 

assinatura 
Observações específicas para o  caso de solicitação de informações,   de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes /Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sondo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As deliberações do CONDEPHAAT serão  comunicadas  diretamente ao CADAN, não sendo  fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

x 
Abrir 

processo 

N.* processo 
aberto 

Deferido 

Data: 

indeferido 

^If/o^/o^- 
(esclarecimentos no verso) 

Proc para 
referência: 

( exigida 
Re&posta? sim 

^ 
não 

f 
Data máxima 
pata resposta Ol/c f/oj. 

tu 
-3 

Arca natural. 

Edificação. 

Nuc/oo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio imataria/ 

Área envoltória de Arca Natural 
lombada 

Arca envoltória de Edificação 
tombada. 
Arca envoltória de Núcleo Histórico 
tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

<* w 
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LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

i L1. TA   foljOJ. - ^ Ps\í J 

, X  

Assinatura - Data 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36, telefone: (019) 871.5011 

Valinhos-SP - JScZíO-GfcO 

Of. n0 167/02 - 3a PJV 

Valinhos, 07 de junho de 2002. 

Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente, reiterando novamente o 
oficio n0 071/02 - 3a PJV, de 14.03.2002, para solicitar informações 
sobre a conclusão dos estudos para a definição da área envoltória do 
Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, situada no Município de 
Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera, e das formalidades previstas 
nos artigos 139 e 140 do Decreto-Estadual 13.426/79, solicitando, em 
caso positivo, sejam remetidas cópias dos respectivos atos. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria meus 
protestos de admiração e apreço. 

ÍGINA MON0IN 
3" Promotorílelfustiça 

linhos 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n 51, Bairro Luz, 2o andar 
São Paulo-SP   -01028-000 

CONUi^PHrtAr        o. 

"•cabido por 

IMPRENSA Ora IAI 
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Do 

Requerimento de Serviços 
Ofício no167/02 - 3aPJV 

Número 

02784 
■ Ano^^H aRubrica 

2002 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.:   Solicita   informações  sobre  a  conclusão  dos  estudos     para   a 
definição da área envoltória da Fazenda São Bento de Cacutá - Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para iuntar ao respectivo processo, retornando 
ao GP. 

GP/Condephaat, 19 de junho de 2002. 

--6íècQ 
MELHEM 

/fcsm.- 

COMDEPHAAT 
2<r  o<r Oâ. 

Em.. á* *-'~ 
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Processo CONDEPHAAT 38.716 99 nr 
Ass.: Estudo de tombamento do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá 
no Município de Valinhos. 

Senhor Presidente: 

Examinando o processo de tombamento do Solar 
da Fazenda São Bento do Cacutá, verificamos a precária documentação 
gráfica e fotográfica do bem tombado. Não há plantas, cortes, elevações, 
especificações, a documentação fotográfica não assinala em planta, os 
pontos e as direções das tomadas. 

A única peça gráfica algo esclarecedora é folha 
n0 3 do projeto do paisagista Burle Marx, que por sua vez mal assinala a 
localização da Sede, enfatizando somente a escadaria monumental, 
implantada no eixo da fachada do edifício. As construções marginais 
existentes são indicadas somente com marchas. O desenho do 
paisagismo, não aborda o patamar onde esta implantada, a Sede serviria 
como documentação, caso o objetivo do processo fosse o tombamento do 
projeto do paisagista. 

Emitimos estes comentários, porque entendemos 
que um bem que mereceu o privilégio do tombamento deverá ser 
tecnicamente documentado, mesmo que fosse apenas para facilitar o 
julgamento pelo CONDEPHAAT de proposta de intervenção. 

Na proposta de regulamentação de autoria do 
Arq. Flávio de Moraes destacam-se quatro itens, a seguir comentados: 

1. Área do Estudo 
2. O Bem Tombado 
3. Área envoltória 
4. Recomendações. 
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- ÁREA DO ESTUDO 

A redação do Arq. Flávio de Moraes nos parece 
confusa, quando afirma "é importante salientar que o imóvel razão dos 
estudos de tombamento refere-se a área total pertencente ao Clube", 
acreditamos que por erro datilográfico ou omissão de algum termo a 
frase tenVlficado incompleta. Entendemos que a razão dos estudos de 
tombamento é a Sede da Fazenda São Bento do Cacutá, e que área 
envoltória do bem tombado, restringir-se-á área do Clube de Campo Vale 
Verde, conforme deliberação do Egrégio Colegiado. 

- O BEM TOMBADO 

Concordamos com o Arq. Flávio de Moraes, que 
"o objeto do tombamento, onde se deve impor a medida de proteção 
legal exclusiva, refere-se unicamente ao imóvel Sede da antiga Fazenda 
de Café". 

- ÁREA ENVOLTÓRIA 

O arq. Flávio de Moraes, entende que deve 
constar com relevância, na regulamentação da área envoltória que: 
"conforme reza a legislação, qualquer intervenção que se queira realizar 
no Clube, daqui por diante, seja no restante dos edifícios que o 
compõem, equipamentos esportivos e administrativos, espaços de 
circulação, recreação e o paisagismo, necessitará obter a apreciação 
previa do CONDEPHAAT". Introduzir este conceito na regulamentação da 
área envoltória implicaria num virtual tombamento do clube, 
contrariando o espírito da legislação, que ao criar área envoltória, 
pretendia proteger a visibilidade e ambiência do bem tombado. 
Entendemos que equipamentos esportivos, espaços de circulação, 
recreação e o paisagismo, não constituem a ambiência de uma fazenda 
de café do século XIX. Ao transformarmos a fazenda num clube esportivo 
e de recreação, criamos uma nova ambiência, que com certeza não será 
quebrada, pela construção de novas áreas de recreação, ou novas 
quadras esportivas interligadas por novos espaços de circulação. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

rMa de Intotmacio 

V- 

Do Número Ano Rubrica 

O que nos cabe, é impedir que se construam 
elementos que impeçam a visibilidade da sede da fazenda especialmente 
o magnífico eixo de escadarias que conduz das áreas de recreação para a 
entrada da sede, que é o elemento mais significativo do projeto Burle 
Marx. Nestes termos deverá constar na regulamentação da área 
envoltória que: novas construções ou reformas das já existentes, 
deverão ser apresentadas á apreciação do CONDEPHAAT, que as 
analisará unicamente, sobre o ponto de vista, dos prejuízos que possam 
causar a visualização do bem tombado. 

Em reunião de 09 de Abril de 2001, o Colegiado 
deliberou que fosse feito um levantamento das outras edificações 
existentes na área envoltória, que pudessem ser protegidas para garantir 
a ambiência e a visualização do bem tombado, acreditamos, salvo melhor 
juízo que o exame das fotografias em especial da foto aérea, e a 
localização da sede num patamar distante 150 metros da edificação em 
altitude, 8 a 10 metros maior, não justificam qualquer grau de proteção 
das edificações citadas. 

É o nosso parecer. 

São Paulo, 17 de junho de 2002. 

JON ANDON-Í V. MAITREJEAN 
Conselheiro 
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Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá - Valinhos 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 17 DE JUNHO DE 2002. 
ATA N0 1247 

O Egrégio Colegiado deliberou pelo retorno dos autos ao STCR para 

melhor instrução dos autos, que deverá incluir levantamento métrico- 

arquitetônico e fotográfico da Fazenda São Bento de Cacutá e do seu 

entorno, incluindo os jardins de Burle Marx. 

Ao STCR 

GP/CONDEPHAAt, 17 

para atender 

ROB\ERT0'P. MEi 
esidente 

/emws.- 

1 
õ 

z 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

03158/2002 
^S v 

•Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 

| Pessoa Física.                                            | Pessoa Jurídica.                                           Poder Público. 

Nome Oi-U^QT'       <QXV*J tO ítO.    TV K> l 
cn 
tu 

RG/ 
CiNPJ [*Sx4<ò.Z6-3         Telef A2.2,c3 y-i0'JA CEP C&6%o /ou 

ca 
LU Ender. £, (ü.pií^rO   trirvco        ^ro Bairro    Oí^Kj FP-O 

z Mun. t> OMsnwro ao  m*~ UF SP 

_J 
Ender: c&cute   (O-ér   cimfio    wfru,-^    L/cn-o^- 

< 
ü o Bairro: ü/d<Le       vJfc-TMX^ N.^do 

contnbuinte 

Município V/VU,tJUO& 

o Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

o Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

'< Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância x Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

O Serviços de Conservação Tombamento Demolição. 1 Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração >< Outro (especificar abaixo) 
3 
CO 

< Outro: xJt^^rA^    AO    po^r^&^o 
N.' Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 5&. 7/^ 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
para referência: 

•;oNn 
Em 
R. 

r Nççtes termos, pede deferimento, 

to ,0^. /02 
São Paulo, 

Q'MOK 
Observações especificas para o caso de solicitaçã 

de TU^Us-fOde     (Dl^ 

assinatura 
de informações,  de aprovação ou de 

regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 

sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 

(nome do responsável pelo processo) 

Abrir 
processo 

Dar seqüência?     "< Sim Não 

Data:    \olcVlcj, 

Proc. para 
referência: 

N." processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? sim não 

Data máxima 
para resposta 

... Área natural. 

: O : 
1- . 
UJ Edificação. 

é Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

* 
Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
lombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



CONDEPHAATVi 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0        03158/2002 -^H 

^ 

LISTA DE ANEXOS 
V 

Anexo Oescriçáo QuanL 
folhas 

"SnsJVU       AAAJCrXO 

Assinatura - Data     /O/Cpy/O Z 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Inlormacjo I 
ibrtcads sob n ' 

Do 
Requerimento de Serviços 

Ano Rubrica 

03158 2002 
Numero Ano H 

03158 2002 

Z3P V 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita vistas ao Processo 38.716/99. 

À SA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 11 de julho de 2002. 

-ROBERTO( F\ f 
Preside 

/fcsm.- 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

03159/2002       ZÍA 
N 

'Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CMPJ 

Ender. 

Mun. 

(^íJuíàenr      CTWXJ ItTÍ.    7DAJ 
i3A<3 263 Telef. 422<?j^6 24 

CL. i^&PlV^-tTO    í>fc-u»o       xZATO Bairro 

CEP 0£J5^0 70C 
C*MJ rt&o 

^.CMtrnvuo     DO    X-CCi UF •p 

Er.der: 

Bairro: 
N.0do 

contribuinte 

Município 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tcmbamento 

Pedido de qualificação como Estância    [/S 

Pedido de Certidão. 

Retomo de Informações (inf. Processo) 

Outra 

COPifâ 
Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração X 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

çOJMt^ 301 - ZOS - ZO<d -  -ZUC   - *l^/ - vU íT- 22 <^ 

N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N." Processo 
em andamento: 

N." Processo 
para referência: 

sa. y/G 

Nestes termos, pede deferimento, 
CONDEPHÍAT 

AfZZí..j*=ZÍt 

Hoias/^C^-^-i*^?. 

São Paulo,   /£> de   J~mUAO às     ^2 

l^ 
assinatura 

Observações específicas para o  caso de solicitaçÈo de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não  sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 

(nome do responsável pelo processo) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

ável^elo 
2£ 

(responsávelpelb posicionamento) , 

Dar seqüência?      s^ 

Data: 

Sim Não 

\o 11 MnJ* 

3^\<o 
Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? sim não 

Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo    . 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado 

Outro. 

QU 



03159/2002 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.0 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT 

V 
Anexo Descrição Quant 

folhas 

S/A/^Y^ 

Assinatura - Data 

SP1   /0/OV/&1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ulbril WÓÊ '."li" 

^5^ 

Do 
Requerimento de Serviços 

BB^BHI  |Número Ano Rubrica 

03159 2002 

V 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Solicita cópias de páginas do Processo 38.716/99. 

À SA para atender com as cautelas de praxe. 

GP/Condephaat, 11 de julho de 2002. 

/fcsm.- 

C r ;.j n E P H A A T 

I ... -^ 

U 



CONDEPHAAT 03372/2 ^^ 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS L 2 ^ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho  requerer,  através  do  presente,  a  realização  de  serviços  conforme  a  documentação anexa  e 

características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 
W 
(/) 
UJ u. 
LU 

< 
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o 
•< 

: O 
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: t' 
V) 
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z 
=5 
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Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Ender: 

Bairro: 

CUMJZT   c&thmsíuL, tüAjt 
(34^^63 Telef. ZjZ2<iA&>2^ 

dti^Ç^W   hif^jxO, Z^ro Bairro 

CEP ajttovtíò 

c#w /&> 
cÇ. m&TxiQo  &o   s^cu. UF   S/? 

tüj/tâ  /u*  ume o    uM-v   M-M^ 
V/U£p   ut^^ 

N^do 
contribuinte 

Município VMJAUioS 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

S^ 'Retomo de informações (Inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Pairéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

Processo        ajp 7//^ 
andamento:    ^^     '   '   <~> 

N." 
em andamento: 

N." Processo 
para referência: 

COM 

■ 

I 

Moras 

Nestes termos, pede deferimento, 

IH, oi lol^_ 
K^Z,—f.   

■ ' ^ofeervacões  especificas 

SéoPauiov^/   de    JZJ'iU/Ode    CWT)^ 

para o caso de solicita 
assinatura 

> de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.' 02/2000. 

PARÃPREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 

(nome do responsável pelo processo) (responsável pelo oBsicionamento) 

Dar seqüência?     V^ -Sim 

Data: 

Não 

^I/MJOZ 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: m3}Ã/3± 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta' 

não 
Data máxima 
para resposta 

O >- 
LU 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
lombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

^e 
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z^ 
ILUSTRíSSIMO SENHOR 

JOSé ROBERTO F. MELHEM 

1. Em 08 de março de 1999 dei entrada no CONDEPHAAT 

pedido de tombamento da sede da Fazenda São Bento do Cacuta, sita no 

Bairro Vale Verde, município de Valinhos, de propriedade do Clube de 

Campo Vale Verde. Conforme escritura anexa, os proprietários do Clube são 

os adquirentes do loteamento envoltório denominado Vale Verde. As direções 

do Clube, nestes três últimos anos, eleitos sem a participação de proprietários, 

por seus limitados conhecimentos colocaram-se contra o tombamento. Em 

sessão ordinária do Egrégio Colegiado, de 06 de julho de 1999 foi aberto o 

processo de estudo de tombamento. Em sessão ordinária do Egrégio 

Colegiado, de 18 de setembro de 2000 deliberou-se pelo tombamento do solar; 

após contestação da diretoria do Clube e de oitiva realizada em 09 de abril de 

2001, o Egrégio Colegiado deliberou pela manutenção do tombamento. 

O artigo 137 do Decreto Estadual 13426 declara que qualquer 

intervenção no entorno de 300 metros do bem tombado deve ser aprovado 

pelo Conselho; e o artigo 142 do referido decreto declara que a simples 

abertura do processo de tombamento assegura a preservação do bem. Isto 

significa que desde 06 de julho de 1999 qualquer intervenção no bem tombado 

e em seu contorno deverá ser aprovado e autorizado pelo Conselho. 



^x 
2. Em fins de 2000 e início de 2001, sem autorização do 

CONDEPHAAT, o Clube realizou obras de substituição de cobertura do Salão 

de Ginástica, a cerca de 120 metros da sede, retirando o madeiramento de paus 

roliços e telhas coloniais. Documentei em fotos e comuniquei o fato ao 

CONDEPHAAT, solicitando vistoria no local para verificar as alterações. 

Somente em 16 de janeiro p.p. o arquiteto Flávio de Moraes visitou a área do 

Clube. Em seu relatório não há sequer menção à obra irregular por mim 

denunciada; entre várias opiniões e considerandos, concorda com proposta de 

reduzir a área de contorno de 300 metros do bem tombado aos limites do 

Clube; e, estabelece que "daqui por diante" qualquer intervenção dentro da 

área do Clube deverá ser apreciada e aprovada pelo Conselho, parecendo 

desconhecer os artigos 137 e 142 do Decreto Estadual 13426. Quanto aos 

jardins de Burle Marx, incompletos, estão resguardados por se situarem dentro 

do entorno. 

3. Quanto à manifestação do Conselheiro relator, arquiteto Jon 

A V. Maitrejean, quanto à documentação apresentada e aceita pelo Conselho, 

já é fato ultrapassado, e se forem necessários levantamentos da sede, como 

plantas, cortes, elevações, o Conselho deve decidir se necessário e quem deve 

realizar os trabalhos. Em relação à referência sobre áreas de uso do Clube, 

como quadras, piscinas etc, qualquer intervenção deverá ser analisada e 

aprovada pelo Conselho, como rezam os artigos 137 e 142 do Decreto 

Estadual 13426; não há proibição para novas áreas de esporte ou lazer. 

4. Além   de   fazer   cumprir   a   legislação   pertinente,   o 

CONDEPHAAAT deve respeitá-la, assim, de acordo com a documentação 



^3<ax 

existente no processo, cabe simplesmente aplicar no presente caso as 

penalidades decorrentes da desobediência por parte da direção do Clube de 

Campo Vale Verde, conforme os artigos 134, 137 e 142 do Decreto Estadual 

13426 e artigos Io, 2o e 3o da Lei Estadual 10.744 de 1 de março de 20Ò1. 

5. Conforme consta da escritura de doação da antiga 

propriedade da fazenda, todas as construções dentro dos limites do Clube são 

seculares, portanto é importante preservá-las no estado original. 

Sem mais de momento, subscreve-se 

Atenciosamente 

'íJJUAIâM* 
Gilbert fflthoniel Toni 

Arquiteto 

Rua Espírito Santo, 200 ap.31 

São Caetano do Sul - São Paulo 

Fone/Fax: (Oxxl 1) 4229-4624 
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  y ^ 
ESCRITURA   DE   DOAÇÃO.- ^O 

*'   ifr V* 

14   (quatorze)   dias,  do  mas   de   janoiro   da  m 

nesta cidadã   de  bao  Paulo,   em  mau  cartori 

no  e  o  Bscreuenta   que   eata  faz,   compareça 

contratadas,   a   sabor:   -   como   outorganta   doadora»   -   dona ELZA   ÜE   bALLES   - 

FRANÇA   FERRAZ,   brasileira,   viuua,   do   lar,   R.G.   02.99.894-5?.   e   C.P.F,/— 

H.r. n"•584.842.758-68, domiciliada e residanta nesta Capital, na Rua Pa 

dre Ooão Manoel, n2, 1,162 - 7° andar, a qual declara que não^esta incur 

■^ nas restrições da legislação pravidenciária e atribuídas ao I.A.P.A.S 

como outorgado donatáriotf- CLUBE DE CAf^lPO UALE UERDC. com sede no muni- 

cípio de UALINHOS,i comarca de Campinas, deste Estado, no loteamento UALE 

UEROE, na altura do quilômetro 80 da l/ia Anhanguara, com estatuto social 

registrado em microfilma sob cnC. 03014, no Cartório Privativo das Pes- 

soas Duridicas da Comarca de Campinas e inscrito, sob o nD. 187, no refe- 

rido cartório, C.G.C_. n2. 48.101.424/0001-26, reprosentadc<ni?ste ato, na 

forma do artigo 53 de seu^estatuto social, pelo Presidente da Diretoria» 

EUCLYDEa VICENTE, brasileiro, casado, administrador de empresa, R.G. n2, 

2,591.533-SP,, domiciliado e residente em Ualinhos', no loteamento Uala - 

l/erde,   na  Chácara   das  Floras»   como- anuente i   -  INOBILIÀRIA  E   COWSTRUTORA- 

Jy^ALlA   S/A.,   com  sede   nesta  Capital,   na  Rua  Barão   de   Paranapiacaba,   n^ 

24,  C.G,'C.   nB.   60.B36.699/0001-55,   constituída, conforme  Assembléia  reali 

zada  em  25  de-novembro,   da,1.971,   cuja  ATA   foi   registrada  sob'o  número  - 
i 

474.713,   em  04  da   Janeiro,   da  1.972,   na  Ounta  Comercial   do  Estado  de  Sai 
i 

Paulo - 3»U»C.E,S.P», representada neste ato, por-seus Diretores:- LUT— 

FALLA FELIPE LÜTFALLA. brasileiro,-casado, bacharel em direito, R.G. nC. 

1,877.;240-5P., e EDUARDO LÜTFALLA •"brasileiro, casado, bacharel era direi 

to, R.G. n0. 2.334.804-SP,, ambos domiciliados-e- residentes nesta Capi-/ 

"tal, e para os efeitos desta escritura» com endereço- na Rua Barão de Pa-I 

- MOO. li ■ 12.000 

.-u...... 



,/ V ,». „.;;v.-.-.,>-' ^ O^A/// -^ 

ir—^ v?v.;.-   • . 
Paranapiacaba.   nB.   24,   aendo   a  atual   diratòVa^alti-ta  co^o/^X^131^3 

realizada  em  30   da   novembro,   de   1.979,   cuja AT/ffoi   r^^tra^a^X"0 

^63.312/80,   em  14  da março,   da   1.980,   na mesma 3, mesma   J/UiC.t.ii.F . jvos  prô^Qf 

.-s   reconhecidos   como   os   próprios   de   quo- 

&   ■ 

i 

dos   reapect^ 

-.s   decumentoa   de   identidade.   - Então,   pela outorg^nte^doaüora, me.foí- 

riito:   -   Ifi)   -  que,   é   senhora   e   legítima proprietária,   livre   de  quais-/- 

quer   ônus.   encargos,   hipotecas,   dí.idas.   dúvidas,- contestaço-aa   de  domí- 

nio,   impostos   e- taxas   e   ainda   da   tributos  da   qualquer  naturara,   de  du33 

áreas   de   terras   contígua,   antigamente   danominadas  "■ FAZENDA   SÍQ  BENTD- 

ermando   um   só   todo,   qu^   constitui   presentemente .prolonga^nto' da  zdaa- 

urbana -do   diotrito  e  .unicipio   de   UALINHOS,   comarca^   Campinaa,   deata^ 

F.tado,   adquiridas  em  v^tude   de  meaçSo-a. sucessão   de. bens- daixadoa  pa- 

l0   seu   falecido  marido,   Antônio  Bento  Ferraz,   através   de-inuantárioxea 

Uzado   perante   a  3a.   Vara  da Família  e  das  Sucessãee   desta Capital,   con 

rorme   Formal  de  Partilha   e   de   Sobrepartilha,   transcrito   re.pectiva.ante 

sob   os   n.s.   80.445  e   85-165.   no  1^   Cartório  de.Registro-de   Imóveis  de  - 

Campinas,   2=)   -  que,   so.ro   o   imóvel   retro  oitado.   a ora  outorgante   doa- 

dora  promoveu  um   loteam.nto.   aprovade pela Prefeitura  do .unicipio   da- 

^    -     f„       i oi   nc   SR.   da   10   de-dezembro,-de   1.937, 
yaUnhos   e  conforme   o  Decreto - Lei  ne.bB, 

0 qUal sob a denominação de VALE UER0E, foi registrado sob.o nB2 .(doi^ 

na Matrícula nC.2:973, ^ 1^ Cartório de-Registro Ce Imóveis-de: Camp.^ 

nas.   constando   do   lotea.mento   e   do  memorial  arquivado no   Registro  de-1mo 

H»   cs.349,00 m2.,   constante  da.planta-do .Ipteamento, 
veis,   que   uma   área   de   So*-^»""—1_» 

.•     H       o  mm-  D^   CAMPO  VALE-UER0E,: que   se-constituiria, numa- 
sc-na  destinada  ao   Luuo- 
3„CÍBdade   cl.il.   se»   fl-   lucrativos,   composta   tio   a„«Bnts. pelca adflui- 

re„tes  da  lotas  do  rafarido  lotaa-anto co^o da  fato. «alo , aa, constltux.., ,.    . 

3.)- - ooa.  dispondo ala   doadora da  dana  a  randi.antoa  sufiolantaa a aua 

-     ■ v.ncSo    Da-a prasanta  aacrlluta, ólo outorgantadoa^ooutdi 
própria  manutenção,   pe.a  K*   = _   , -s 

.•   i     CLUBE  DE   CAMPO   UALE   VER0E   a ãraa  de   56.349,0pm2 .(c.inquen 
gado   donatário  CLUBt   ut.   u» 

n     trezentos   a   quarenta e  nove metroa  quadradoa)   destacada- 
ta   e   seis  mil,   trezentos»   "   H 

. í- 
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Tel.: 222-3344 

ancíünades na ciausu-ia primeira \V  . yJm\._. . 
\ 

\ 

f\ 

v 

-. ■.••.■ 

supra   e   determina- 

tía   na   planta, [bem   como   àoa   as_i^nTa/c'9r;i^^   £\istGnt9s_ e   construídas   -/ 

quando   o   imóuel   nchaua-se^-ocalirado ^ ZÜNA^RURAL   e   muito   eapecialman-J 

çte  a casa  de   sade   da  antaga  Fazenda/Sao   Bento,   tundo   a  área  ora   doada  -|      p- 

as  seguintes   metragens-s^confropxações,..de   acordo  com  o  memorial   de  lo- 

teamento   e   da   respectiv/a  plantat-  mede   pela   frente   265,22m   (duzentos  e- 

ssssenta   e   cinco, metros   e   vinte   e   dois   centímetros),   coincidentes   com   o 

Isdo direito   da  AUENIDA   A-lj   à  direita   por  227f7lm   (duzentos  e   uinte  e- 

sete  metros   e   setenta  a  um  centímetros)   com   a  represa;   nos   Fundos  por  - 

235,ODm   (duzentos   e   trinta  e   cinco  metros)   com  o   lado   direito   da  Rua  -/ 

M-SAj^ASiDOm, (quarenta e cinco metros), dos quais coincidentes com o - 

ado direito do lote "G"^-^» à osquorda por_29e,00m, (duzentos e nouan 

ta e oito metros), acompanhando o alinhamanto dos fundos dos lotesj —- 

J-l-A,   D-3-A,   3-4-A,   3-5-A,   0-5-A,   D-7-A,   D-8-A,   D-9-A,   3-1-B,   3-2-B,   - 

D^-S-B,   0-4-B,   sendo   3B,00m,   do   lote   O-l-A;   40,00m.   do   lota   3-4-B   e [ 

i.20,-00ra. de cadaum dos damaia lotes, perfazendo- assim a área total.de - 

;:fi\.349,00 m2. (cinqüenta-e sais mil, trezentos e quarenta e noue metros 

/quadrados )} 4") - qua, a presente doação se reveste das seguintes con- 

.'dições-rBstritiuaií, a serem obedecidas pelo outorgado donatário» - a) - 

•■a área  doada- e   as   benfeitorias  do. n   CLUBE  DE   CAnPO   l/ALE   UERDE  *   são   ina 

% 

- 

■■' 

liènávéis e impenhoraveis. e se destinam exclusivamente para o Clube.de- 

'^Bmpot s ser utilizado pelos sócios, devendo os sócios serem obrigatória 

'"raénte proprietárias ou compromissários compradores de loto-ou lotes-de- 

"terreno do loteamenjtoi b) - os títulos patrimoniais definitivos do Clu- 

"be de Campo,' que couberem acs proprietários de lotes, somente serão con 

i-feriaos polo CONSELHO DELI EERATIUO 00 CLUBE OL CAfiPO UALE UERDE, median 

."-^/'té'apresentação da escritura de compra, registrada no Cartório de Regis 

';tro ds Imóveis'competentei c) - Os títulos patrimoniais são inalienáveiè 

" e iõponhoraveis, nao podendo ser negociados separadamsnto do lote a que 

'/corresponda e nao aderirão,-.em hipótese alguma, a qualquer financiamon- 

•■■» 

. « ■. 

X 
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financiarr.3nto   ou   deoito   hipotecar ^ ,,_■.        ..• : .. K^lf, - 
a   e   aolGnemente" convâpcüortadò^entre   a  - 

terrenol   c)   --fica   tambam   express^ ■;    .- V .-       /)!   .\ 
,   r     Hn   donatário  que,   anquiynto^ao.WXoonclui 

cutorgante   dcadora  e   o  outorgado ^     -~^{ ,   \\\ 
'   .       . .     plBf0itura Municipal   de  VaVinhD5Aou>   por 

da  e   entregue   ao   trafego,   pala  PiBr (     ■ /\       ^V," 
a  AUErJXDA  »A-3r'm  ou  seja  a^ftvanfda -/ 

outra  entidade   publica   competente» V_^/, 
f       ^o   donatário   nio  poderá  fechar  a  pa33a- 

Klt-Qinal   do   loteamanto,   o   outorg? . 
.iqa  Fazanda Sao  Bento   e   o   lago  a  ela-/ 

9- ""— entre a "" "  :0 3 ..nid.^. s a PU. ..,.34.. p.« 
'--nr.te^riço, passagem essa qua U« 

— ""• aÍ"da' QUB 'r0"" ' de 2 (.iS) .no. a canta, d.st, .at,,- 
" —-° ^ -'-;; 0 P7;3„sgredir, fBchando a paaaa.a». .aspon-a- 

' " ° -*«^-»;°n0tS^ ' 0.cabí„eia) lnoluai„e p.lopaSm.nt„.,^ 

" P-" ™B"01;:f 0 ^ (cino0 „u «uz.iroa). a- ^a.. ax^í-fr 
.ülta  n,».ataria   .a  Crí  5.000.   0   ^ ^^^^^   ^  o  ^ ^  sua  ^ 

„su  oosde   8   d.t3  -   '-Ta'   l-a.   aia  aU.a  a   ^, ^ **  ^ 

t„mS.. .  cata  ^  Ul8' ado,onatátl0i   ae   a9ir.aaatra  a  I..obnii  fj 

~   "^^   ^0   ^  0     :9   ,ua  é   a  aaaarra9ada  .a-«nd.  ..^, a   | 

rla.e  Con5ttutara .utra    a =     ••       ^^ ^^  uerde)   no  3EnUdo.a  aa.- p 

~   de..rU"  e   ^^ 5„aaida «a^aaU   b)   -  Oa.aaai..   conai- ^ 
F2lí-l3  a  afativar  a  tar.xna  d ^ ^  ^^^^  _  ^^  ^  tobos 

—   aua   ala  aata.Oaata   daad, ^  ^^  ^^ __   ficar,  ela  odri9aí 

" iataa da  aaa propriadad..-a.^ ^ ^ ^.^^^anta-aabra u. - 

8  Pa^ar^autar^^^t^ i7_n^^nda(:pBla.oütor9anle . 

--   10t0-   "  0   ^^   "'"r0  "^ea. a'autuado   danatária  aXta.a. aa -, 
d0adara,   da   ÍUi.o   lota,   naa  pa   ^   ^^^^  ^  outorgant8   doodora,   nM.. 

por  .aaxpaa.   ror.a  ™"^°° ^   ^  a9tatüto9   .pc.aia,   5=)   aaa,, 

ldiçSe3   raattitivaa ...   _  .^tit,,!^.". 

\- 

além  das   condiçt 
Ç5"re3tr^oolotCamento.UaleüerdB.con3tituld0^ 

condiç-a0 espocial quet n ^ ^ in5criÇSo.. com algumas, áreaaJ 

conforma sa uâ da planta i ^ ^ ataalnicnt0, jade propriedade- da Caj 

reservadas  pela  outorgante   doa^    -   
m 
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Tsl.: 222-S344 fi 2." TABELIÃO DENOTAS \     .  .^ ^''       P^'rx'-""   -^'^i "/..^'g"^5   
 "—— ^• .^ \-J _••      VTY 
Csnditío   da  Fonseca  Champlon>CCüe2.hC)7>^nro   d^utorgante   dDúdora,   na  hi- 

-ót£C;s   ao mesmo   ou   ssus   sucasseras   rssoK-ijjain   OD^rtAinamcnfce   subdividir - 

Vn/ 

■K 

tá 

; S SCx-Ji õ     r-ou ^rv '-> 0/"    wwut to^nci^w ^—     o — — o A w . — » * ^ 

\ w- „/S   \ \N V -  -   (T^-Á 
•uorão   fazê^ío   em   lo-te^^-nco   inTeiriores   a   arsa- 3s  referidas   arcas,   o   que   de 

rjg" 800,00-tn2. (oitoesntos metros quadrados) cada lota o com a obrigaçaorl 

j-e cc-n&trução da sdificaçio do mesmo padrão da maioria das construçcss -. 

•£ existantes no lotearnanto. Na.ssa hipótese-09 adquirentes desses lotes-\ 

pfideg.99 usufruir o Clube de Campo uale Uerde, porém, sob as condiçõss —. 

íi^atutáriaa e regulamantares do Clube-de Campe, sujeifcando-so ao paga-/ 

'..ento ria taxa ds manutenção, nas mesmas- condições da todos os proprieta- 

■'os d° lotej 52)- quo, as áreas-a-que se- refero o itam anterior a ja •-/ 

k^tâvVgnsferidas a Cândido da-Fonseca Champlony Coelho, tem as seguintes me- 

lÍr-sCens quadradas:- 60.270,00m2, - 2.5ig,C0m2 e 7.114,b0in2| 72) - que., - 

'|"''.?íi|V£ ti artes dão à presente o uaior de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de -/ 

•'íi^i^Vruzeiros) | BB) - quo, a outorgante doadora declara que-a casa de-seds - 

-Í*Ü^ 6?£utra.3 ..qUB integram a doação, sâo da construção secular, isto e, de — 

íi.^^í^oca am que não -havia no paia logislação preuidanciária atingindo zona- 

'l-M?4^-»1,   ~  Pela   onuente   inOBILlARIA   C   CONbTRUTORA   LUTFALLA   S/A.,   por   sgua- 

> 

*^??w\*esentanteS|   nie   foi  dito»   - que,-desde   o   início,   astave  a sau  cargo  o 

%? '^lapçsmento   do   ompreondimonto   do   loteamento   UALE   VEROE   o   formação   do   Clu- 

be  ds  Campo   Uala   Uerde;■qua,-após  entandimento- com  a  proprietária do   lo- 
í 
1 

'tBamento,   a ora outorgante   doadora,   ficou, convencionado   que o  Clube   de  - 

;'    ^Rmpo.Valç   Uarda   será  de   propriodade  exclusiva  oos   adquirentes/de-Iotes- 
i ,   __,      
ou -õeus sucassdres do loteamento Uala Usrde, cabendo a cada adquirante - 

ura título Patrimonial, 9 assim deixaram de ser expedidos para terceiros- 

não adquirantes da lotes, títulos do Clube da Campo Vale Uardei qus tode 

os leuantatíientos das áraas referidas nesta escritura e constantes da -/- 

planta, foram oxacutados aob a oriantação, fiscalização e reoponsabilid-s. 

ds dela anuanta, inclusive quanto a área doada, sua dim-jribao e parxmelro 

aasumindoi assim, a respectiva responsabilidaoa pela exatidão dos rr.asmos 

que, finalmente, na qualidade' de empreendedora, declara estar de .inteire 

L 
, WSO. I? ■ uooo 
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7^.ro .cordo com a doação ora Brutivad/peü outorQ^fe^B vez qua - 

não ten. a reclamar, estando ossi,. da inteiro acordo ^^o^ terr^os- 

da presen^ escrituro. Paio outorgado donat^^^ ^^LE U.R- 

DE, oor .ou representante, rr.a foi dito, que'a V^í di'r0^ori,a > Clube - 

foi eleita conforme Assembléia realizada em 2^e^lho de 1.930, cuja - 

ATA foi registrada sob 0=38.275 e averbado-na inscrição 187, e. 22 da oü 

tubro da 1.980, no Cartório- Privativo de Registro das Pes3pas Duridicas- 

da Comarca de Campinas, deste Estado, achando-se no e.arcício do" cargo -, 

os Presidenta da Diretoria, am cuja qualidade assina esta escritura, qua 

aceita a doação nos precisos, termos desta escritura. - Preàentes a aste- 

ato, - rrSAREl CRISANTI, italiano, casado, engenheiro, R.G. n«1.737.427.- 

SP., domiciliado a rG0Í^nte no loteanento Vale VOrde, na Rua R-^ n*.  - 

,15, - rnpYP^Ers BARBOSA FARÍA, brasileiro, separado oônsensüalmcnta, co 

merliartte, R.G. OB.2.891.B50-5P., domiciliado e residente nesta Capital,, 

na vUa Santa T.aria, na Rua Cambei, n^.58, e^Lm^l^mm^l 

L_H0, orasileiro, casado, geólogo, R.C. n^ .2.511.370.SP., domiciliado, e - 

'residente nesta Capital, na Rua Professor LÓcio .artins Rodrigues,, n^. ^p 

553, reconhecidos como os próprios pelo exame dos respectivos documento 

f 

de ld.ntldadB..03 .uals [)e=Uran,qu.,.resp9c«v™ent=.sSo1- = prl^lf^-^ 

slcratário-,   o   segundo  Tesoureira  o   terceiro Pre^dantejo^C 

\ primeifov5- ,$ 

lonsslno  De^j    ji'   , 

ílC^Ivo d= Clube d, Ca^po-Vale «rd0,-<,ud. a podido-do Preaidant. da- 

Si^í^TT,  tacbá» osoino» a pre3onto  aaoritura- Dsclaron os  co.tratan./    | , 

.,.- qda,  aa ra.pansablU.a».  axpraaa. a-aolidaria^nte, por e.ar.tcaUJ   .. ■ 

^Pi^a-íT tributos lnoldantaa aobro o Itóval objato daata aacrltura, -/ 

.„,   dl3pa„,a^ P-sança a  a aa,lnatUt. da,taata^nh.a  inatt anta.!». 

^ro'«  aoto.i.a  a Provi^anto  o^lO/M.   do  15 da  jalbo  da  1.580,   da Cor 

padaria oaral da Duatlça- Oa oo»o  aaai» di.aara».  dou  fé,  .= padi.a.- 

■   i 

3 

v     ' 

^"llvraãs. aata oacitura, = d-1 ralta.  lida aaa aontratadtaa f=i *-' 

chIda =onfar«.   a dutor9araB,   açoitara» a  aaalna».- E-tida OaCXaração- 

jC.tra oparac5d.obiU.5ri,,  cf-  IH/SBr/12P/B0.- D i»6val  acha-aa lançado 

•    i 
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rio, 04 

r( -Iü    .iO    :  .1' -jr    -Jy    '^rf',,' t..^ Tal.: 222-c;344 

lançado  para  pagamento  da- imposto  pela  Prefeitura  do Hunicipio  ds   üali~/ 

nhos) cnr.formo iimcrtçpo i:s22Vfi7, L!":irj';a>it5o d:: notifi^uçüo dd 1-.. 

raf^reüte uo ano rjí3^i.G3i]/o 'jalor serial dü Cr;» 13»VV2*'H7)00.- 0 imposto 

da transmissão no ualor da CrS3V5*448j34 foi recolhido eir. data da 30 ds- 

dszambro   da   1.980^   no  Banco   üo  Estadc da  i>ao  Paulo   S/A»»   na  agência  loca 

lizada  no  prédio  ria Secretaria  da Fazandav   onda-à guia  racabsu  o  n^.    

i(34.3?ri,   tendo  o-ra colhi monto   rccobiüo   ü   cj.juinto- auínnt.icBçãoj-  ^BilbP — 

7£2-3n"Df:Z~8C-375.443;34-R.63C:'.-   ETu,   3oao'Vila   do   Conde,   egeraí/enta,   a- 

datilogirafei  e   ascrevi»-  Eu,  Ualdemar  Uefctors,   Oficial  Naior,   a  sUbsCra- 

/i.-   (   a.a.   )   ELZA  DE   SALLES   FRANÇA   FERRAZ   .///.  EUCLYOES  VICENTE-^///,- 

!.        LUTFALLA   FELIPE   LUTFALLA'^///.   EDUARDO   I.UTFALLA    -///•   CESARE   CrtISANTI</ 

[//".   EURYPEOES  3AR30SA   F£RIA   .///.   DOSE   GONÇALVEi  KiACHAOO  FILHO   .///.-  Co 

ta, dita  Oeapasas*"  ^„r::^0_l_u„;n_e>.ri^t_o__3__:-  Do  E^criuSo:-  Cr330.A50?D0.   - 

Oo Estado»-  CrS6»09D,0C.-  Da Previdência»--CrS3.045,00.- Recibo-nB7,993, 

recolhidos  pelas   guias  n^s.   515  a   515,   sm   15/01/1.931,   arquivadas-nest3- 

c^rtorio.-  T_r_a_3_l—a_d_a_d_a       om   n  da  Fauereiro   de 1.981,   -  Eu,     

<:, / . ,- /':"  -^v"-—<r- y/i-..i--T^      (   Ailton  Aparacido  Sanchss) ./âxíxíliar,   a  datilo-/ 

grafei»-  Eu,   Piaribel  Olsgário  da  Costa^J^balião   líiteíitVo-,   a^cc^fari   a  ss 

sino  am  publico  a   t^^u^^^i1^!^^^^^^^/è dãDBí^?»^*-^' "/   ^      •^'••. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

tf olha de Infoimacio 
Rubncadasob 

^-H 

IDo MVH 

Requerimento de Serviços 
Número 

03372 
Ano Rubrica 

2002 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.:   Referente  ao  tombamento  do  Clube  de  Campo  Vale  Verde,  no 
Município de Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3.Ao STCR para ciência e manifestação. 

2002. 

/fcsm.- 
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,   CONDEPHAAT 
2*K 

Ao 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 03688 /2002 

» Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado de São Paulo 

Senhor Presidente, -CONDEPHAAT 

Venho requerer,  através do presente, a realização de semços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 

LU 
te. 
Ul 

< o 
2 

o 

2: 

(O 
(O: 
<: 

Pessoa Física. 

Nome ^Wy^iin. ^^   Jí7AJ4/>>.   flV.  llníí^^ 
Poder Público. 

RG/   ; "   — ^T 1,       r 
CNPJ      Telef-   ' t ̂  SiJ.OüJ^ 

Bairro 

CEP X^ZIQ-GGO 

UF 

Ender: 

Bairro: 

Município 

s ^^ 

' ^    ^ N.0do 

Uoitrn^y 
contnbulnle 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra; 

Solicitação de regularização 

Pedido de fombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de Informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto £ 
Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sisterra Viário 

Outro; 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N." Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo para 
referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N." Processo 
para referência: 

3^1G lee. 

Nestes termos, pede deferimento. Sâo Paulo, 0J     de    OS de   C^OCb2. 

r.. , ,_ assinatura 
Observações especificas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O Presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecda, nao sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PARÃ"PREENCHrME"NWEXCLUs^ 

(nome do técnico responsável) (respondei pela indicação) 

K Defendo 

Data: 

Indeferido 

(esclareci 
Abrir 

processo 

N." processo 
aberto 

Anexar ao 
processo: 

nmqntos nó ve verso) 

E exigida 
Resposta? sim 

^ 
não Data máxima 

para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio (material 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

(9- 

Proc. para 
referência: 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0-'      03688 / 200P CONDEPHAAT 

í ISTA DF ANEXOS 

-A 
Anexo Descrição 

(0^- nniQ2/l^l(D^    - s5^ PvT/" 

Quant. 
folhas 

J. 

Assinatura - Data 



■zM^, 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36. telefone: (019) 871.5011 

Valinhos - SP 

Of. n0 277/02 - 3a PJV 
Valinhos, 29 de julho de 2002. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senhoria e 
o faço, nos autos da Peça de Informação n0 01/99, reiterando pela 
segunda vez o oficio n0 071/02 - 3a PJV, de 14.03.2002, com a finalidade 
de solicitar informações sobre a conclusão dos estudos para a definição 
da área envoltóría do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, situada 
no Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera, e das 
formalidades previstas nos artigos 139 e 140 do Decreto-Estadual 
13.426/79, solicitando, em caso positivo, sejam remetidas cópias dos 
respectivos atos. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria 
meus protestos de admiração e apreço. 

R£€1NA MONDII 
r Promotor dejuííiça 

de Vattiílíos 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Maná, n 51, Bairro Luz, 2 o andar 
São Paulo-SP   -01028-000 

Ad*"^* 

IMPRENSA OFICIAI 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUlKH 
d« IntonriAcêo 

ibnucUtobn * 

^ 

Do Número Ano Rubrica 

Requerimento de Serviços 
Ofício nO277/02-3aPJV 

03688 2002 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.: Solicita informações quanto a conclusão dos estudos para definição 
da área envoltória do Solar da Fazenda São Bento de Cacuta, no Município 
de Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 7 de agosto de 2002. 

/fcsm- 
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CONDEPHAAT ^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 05063 / 2002 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física.                                             Pessoa Jurídica.                                          Poder Público. 

Nome PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
RGI 

CNPJ 
Telef. 3871-5011 CEP 

Ender. Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36 Bairro 

Mun. Valinhos UF SP 

Ender: Solar da Fazenda São Bento do Cacutá 

Bairro: N.0do 
contribuinte 

Município Valinhos 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

X Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto X Informações Gerais Cartazes/ Painéis/Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.0 Processo 
em andamento: 38.716/99 

Nome de Processo para 
referência: 

N.0 Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,     26 de setembro    de 2002. 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA" PREENCHIMENTO" EXCLUSÍVÒ' PELÒCÓNDÊPHÃAf 

i 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

N.0 processo 
aberto 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Deferido 

Data: 

indeferido 

26/09/2002 

E exigida 
Resposta? 

sim i náo 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta OS-^D-Oc^ 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

0^ 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0:   05063 / 2002 CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

01 Ofício n0 354/2002 - 3a PJV 01 

Assinatura - Data 



■z^ 
MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
R.Prof. Ataliba Nogueira, n0 36, (tel. 3871.5011) 

Valinhos - SP 

Of. n0 354/02 - 3a PJV 

Valinhos, 20 de setembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senhoria e o 
faço, nos autos da Peça de Informação n0 01/99, reiterando pela terceira 
vez o ofício n0 071/02 - 3a PJV, de 14.03.2002, com a finalidade de 
solicitar informações sobre a conclusão dos estudos para a definição da 
área envoltória do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá, situada no 
Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera, e das 
formalidades previstas nos artigos 139 e 140 do Decreto-Estadual 
13.426/79, solicitando, em caso positivo, sejam remetidas cópias dos 
respectivos atos. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria 
meus protestos de admiração e apreço. 

^GINA MONDIN 
3o Promotor de .Justiça 

__íleJ^aItii!íos 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n 51, Bairro Luz, 2o andar                  CONDEPHAAT - Presidêncu 
São Paulo-SP   -01028-000 Em      j /  

Rtcebldo por 

H«ral 

IMPRI 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

^> 

Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício n0 354/02 - 3a PJV 

Numero 
05063 

Ano 
2002 

Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.: Solicita informações sobre a conclusão dos estudos para a definição da área 
envoltória do Solar da Fazenda São Bento do Cacutá - Valinhos. 

3a Reiteração - URGENTE 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 26 de setembro de 2002. 

/fsa- 
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CONDEPHAAT 
^<3. 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
04595 / 2002 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sâo Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Pessoa Jurídica. Poder Público. 

G-LL&sT&c (&tWAii(=rL    'VOOJ i 
í.B4<g,263 Telef. A2Z3AG2A ÕSP jp^jo^o 

O.. E^Pii^ttC?    SMÚtO  .Z.GO  AiA   «á-1 Bairro CtíTOTíU) 

f>. dê^TJ^XD      CU3     ^tÁA. UF SP 

Ender: 

Bairro: 

Município 

N.0do 
contribuinte 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância   yK. Outra 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

^ Outro (especificar abaixo) 

N." Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N.0 Processo 
para referência: 

?>er?/t>/q<3 

Nestp^fiçip^^f^te deferimento, 

r  r^-,.< 

São Paulo, O-3 de (DCGrüXW©      3&£> 2 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitarão de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis /Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000. 

PARÃ^RÉÊNCHIMÊNTOÈX^^ 

(nome do técnico responsável) (res 
Abrir 

processo 

N," processo 
aberto 

Anexar ao 
processo: 

indicação) 

g   Deferido             Indeferido 

Data: 0óJO-O^ 
(escl jrecimentos no verso) 

\S5H6ls® Proc. para 
referência: 

É exigida 
Resposta? sim não Data máxima 

para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltóría de Área Natural 
tombada 

Área envoltóría de Edificação 
tombada. 
Área envoltóría de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltóría de Sítio   ' 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

^ 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N0      04595 / 2002 

2^v 
CONDEPHAAT  ^ 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant 
folhas 

<&p[CA.n    R    puwrzí   &e   &trvA^^) 

t 

Assinatura - Data 



^ V 

AO CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

REF : PROCESSO 38.716/99 

Venho pelo presente comunicar que estão sendo realizadas obras no entorno da sede 
da fazenda São Bento do Cacuta, Valinhos. 

Solicito sejam tomadas as providências cabíveis por esse Conselho, de acordo com 
o decreto estadual 13.426 e lei estadual 10.774 de março de 2001. 

Em anexo, planta do clube com indicação da obra e terraplanagem em execução. 

Outubro de 2002 

tttr— 

Gilbert Othoniel Toni 
Rua Espírito Santo, 200 ap.31 
CEP : 09530-700 
Fax : 4229-4624 
São Caetano do Sul - S.P. 





' '.f oíha d» Inlormacto 
RubncadBsob 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
I Numero 

04595 
Anoanas aRubtica 

2002 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Comunica a realização de obras no entorno da Sede da Fazenda de 
São Bento do Cacuta, no Município de Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo processo; 
3. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 4 de outubro de 2002 

/fcsm.- 
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f Ol'>» da Inloimacftc 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

■Rubricada sob n ' >^^ 

MDommmi^Ê^^^^mmmm^m^mmmÊÊ^m^^m^ÊÊmmmm^mmm ■Número^HBHaB^B^^aAnoi^M  «Rubrica a Numero BI^^^I^B^B^BBH Ano ■■■■ |h 

A Diretoria Técnica 

Com relação a manifestação do Sr. Conselheiro arquiteto Jon Andoni V. 

Maitrejean, referente a nossa proposta para regulamentação da área envoltórla 

da sede da fazenda São Bento de Cacutá, bem tombado por este Condephaat, 

temos a informar: 

Antes de tudo, gostaríamos de prestar alguns esclarecimentos a respeito do 

andamento dos nossos trabalhos neste STCR, e, em particular, em relação a 

este processo, pois tivemos inúmeras dificuldades para instruí-lo na forma como 

inicialmente desejávamos. Assim, o Sr. Conselheiro poderá entender as razões 

da "precária documentação gráfica e fotográfica do bem tombado" presente 

nos autos, conforme sua avaliação e enfatizada em seu texto supra citado. 

Como sabemos, é notória a dificuldade histórica para se produzir peças gráficas 

neste STCR. Além de não possuirmos pranchetas adequadas, material de 

desenho específico de arquitetura, nós não temos nem folhas de papel 

manteiga ou similar para o desenvolvimento de tarefas desse porte. Assim 

como não temos esse mínimo, não dispomos também de um estagiário que 

pudesse nos auxiliar a cumprir essas funções. Nesse quadro, torna-se 

praticamente impossível a confecção de desenhos para ilustração que sirvam de 

apoio aos processos, de um modo geral. 

Quanto as peças gráficas que serviram para análise e deliberação do 

tombamento do bem em causa, sem dúvida, elas poderiam constituir-se de 

melhor qualidade. A respeito disso, concordamos inteiramente com o Sr. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ' 

Olha de lfiloim*c*o 
lubnccda sob n ' 

OommmmmiÊÊ^m^KmÊmm^m^mmmmm^^mmmm^^mui^ÊÊm ■ Número MB^^HBHHMH Ano «■■■■  |Rubrica ni 
Conselheiro. Mas, é importante ressaltar que elas não foram produzidas aqui 

neste STCR, na verdade, elas foram fornecidas pelo próprio interessado que 

solicitou os estudos para o tombamento. 

Quanto ao material fotográfico, há nos autos dois principais levantamentos. Um 

deles foi também fornecido pelo interessado; e o outro, nós o realizamos 

quando de nossa vistoria ao bem em questão. E, em relação a esse ponto, 

concordamos com o Sr. Conselheiro que diz que faltou assinalar em planta, "os 

pontos e as direções das tomadas". Esta ausência, procuramos saná-la agora 

junto com esta mesma manifestação. (Ver novamente as plantas). 

Finalmente, compartilhamos igualmente com a colocação feita pelo Sr. 

Conselheiro de que "um bem que mereceu o privilégio do tombamento deverá 

ser tecnicamente documentado, mesmo que fosse apenas para facilitar o 

julgamento pelo Condephaat de proposta de intervenção". Sem dúvida, 

entendemos que isso se constitui realmente uma verdade irrefutável. Mas, há 

que se ter melhores condições operacionais para a consecução da tarefa na 

dimensão que se impõe, e, diga-se de passagem, também é a nossa 

preocupação. E essas condições, neste momento, efetivamente nós ainda não 

possuímos. 

Caso houvesse outras condições para instruir o presente processo, certamente 

o faríamos de maneira diferente, mas não 'somente este processo, como 

também todos os demais que se encontram em tramitação neste Órgão. 

Quanto aos pareceres técnicos sobre o valor do imóvel para tombamento, 

entendemos que os autos foram plenamente instruídos, na exata seqüência 

prevista pela legislação. Além da nossa manifestação conclusiva sobre essa 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 

olha tto InttMmwlo 
ibncsda «ob n ' 

mOomm^mmmÊK^^^^mmmammm^mÊ^ÊmÊa^m^^^^m^m^mm ■ NúmeroMHH^HH^^HAnoaHai  |Rubnca ni 
questão, há que se verificar ainda algumas outras manifestações que serviram 

de apoio a decisão favorável, primeiro à abertura de estudos e depois ao 

próprio tombamento. Manifestações estas que não se basearam, na sua 

fundamentação, em peças documentais gráficas ou fotográficas, além daquelas 

existentes nos autos, mas sobretudo na própria experiência dos profissionais 

que se envolveram no processo. 

Assim, junto a manifestação do nosso colega deste STCR, já aposentado, 

Raphael Gendler, anterior a nossa, há também a manifestação do arquiteto 

José Saia Neto, técnico da 9a Superintendência Regional do IPHAN, às folhas 

25 a 27, e uma última do Sr. Nestor Goulart Reis Filho, conhecido arquiteto e 

professor da FAUUSP. Desse modo, entendemos que essas colocações, 

elaboradas por pessoas altamente idôneas e experientes no trato com a 

preservação do nosso patrimônio histórico, deram certamente maior 

credibilidade e qualidade para uma tomada de decisão conclusiva dos autos, e 

serviram como excelente material de apoio para julgamento do Egrégio 

Colegiado. E, encerrada as discussões, vê-se como de fato foi acertada a 

medida acauteladora do imóvel, na forma como se procedeu. 

Quanto as demais questões levantadas pelo Sr. Conselheiro, mais 

especificamente referente a nossa proposta de regulamentação da área 

envoltória do bem tombado, temos a dizer: 

No seu texto, no item 1, "Área de estudo", pág. 225, diz o Sr. Conselheiro que 

a nossa redação lhe pareceu "confusa", quando afirmamos em nosso parecer 

emitido à folha 207, ser importante salientar que o imóvel razão dos estudos de 

tombamento referia-se a área total pertencente ao Clube, e ainda, ele emite a 

suspeita que tal confusão poderia ser fruto de um eventual "erro datilografia) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I    ^x 
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ou omissão de algum termo a frase tem ficado incompleta." Mais adiante, 

contra argumentando essa nossa afirmação, ele conclui então que "entendemos 

que a razão dos estudos de tombamento é a Sede da Fazenda São Bento do 

Cacutá, e que área envoltória do bem tombado, restringir-se-á área do Clube 

de Campo Vale Verde, conforme deliberação do Egrégio Colegiado". 

Primeiramente, gostaríamos de afirmar que o nosso texto não leva a confusões 

de espécie alguma e nem houve "erro datilográfico", nem omissão de algum 

termo, como sugere o Sr. Conselheiro. Acreditamos que simplesmente sua 

leitura do texto resultou em alguns equívocos que passaremos a esclarecer. 

Assim, cumpre-se explicar que o imóvel a que nos referimos constituir-se o 

objeto dos estudos para tombamento foi realmente a área total pertencente ao 

clube, além, é claro, da área excedente (fora do Clube) que inclui parte de um 

loteamento residencial que abrange os 300 metros de raio, e não somente a 

casa Sede. E, seqüencialmente, por meio dos estudos é que se limitou o 

tombamento a casa Sede e, em conseqüência, a área restante do clube a sua 

área envoltória, conforme entendemos ser o mais adequado assim como o 

próprio Conselho, que resultou então na nossa proposta. Não fosse isso, ou 

seja, caso os estudos tivessem ficado restritos a Casa Sede, nem os jardins 

existentes no clube, projetados por Burle Marx, teríamos conhecido, pois não 

iríamos certamente "estudá-los". Temos a impressão que o Sr. Conselheiro não 

compreendeu que o sentido que empregamos à palavra imóvel não se referia a 

casa Sede, somente, mas a utilizamos com o significado mais abrangente de 

propriedade. E, nesse caso, propriedade ou imóvel refere-se a área total do 

Clube, ou seja, é a área que foi objeto dos estudos para tombamento. Imóvel 

não significa necessariamente algo que seja uma construção "edificada". Dessa 

forma reiteramos nosso parecer para eliminar outras eventuais dúvidas. 
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Ainda no seu texto, no item 3, "Área envoltória", 0 sr. Conselheiro incorre 

igualmente em outras incompreensões. O conceito que ele afirma estarmos 

introduzindo na nossa proposta de regulamentação da área envoltória, que se 

constitui a área total pertencente ao Clube, e que lhe parece implicar num 

"virtual tombamento" do clube, contrariando a legislação, nada mais é do que 

respeitar ad litteram a própria legislação. O artigo 137, do decreto 13.426, de 

16.03.79, diz o seguinte: 

"nenhuma obra poderá ser executada na área compreendida 

num raio de 300 (trezentos) metros em torno de qualquer 

edificação os sítio tombado, sem que o respectivo projeto seja 

previamente aprovado pelo Conselho, para evitar prejuízo à 

visibilidade ou destaque do referido sítio ou edificação". 

Assim, na nossa proposta quando afirmamos que: 

"conforme reza a legislação,  qualquer intervenção que se 

queira realizar no Clube, daqui por diante, seja no restante dos 

edifícios   que   o   compõem,   equipamentos   esportivos   e 

administrativos,   espaços   de   circulação,    recreação   e   o 

paisagismo,     necessitará    obter    apreciação     prévia    do 

Condephaat", 

nossa intenção então foi apenas reiterar os termos legais, conforme texto acima 

citado. Não estaríamos portanto propondo um "virtual tombamento", mas sim 

dar uma maior ênfase e respeito a necessidade de apreciação prévia quando 

alguns dos equipamentos acima fossem investidos de alguma intervenção, na 

qualidade de proteger o destaque ou a visibilidade do bem tombado.  E, soma- 

se a isso, outra questão que merece esclarecimento: em nenhum momento do 

nosso texto tratamos esses equipamentos sociais do Clube como "ambiência de 

uma fazenda de café do século XIX", como também insinua o Sr. Conselheiro, 

mas tratamos sim como simplesmente equipamentos de que dispõe o Clube, 
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existentes portanto, que hipoteticamente podem sofrer intervenções e, sem o 

devido critério, causar algum tipo de dano ao bem tombado, sobre o qual sé 

devem recair todas as atenções. 

Assim sendo, diante desse quadro, esperamos ter fornecido todos os 

esclarecimentos necessários para dirimir as dúvidas levantadas a respeito das 

nossas manifestações constante nestes autos, especialmente aquelas feitas 

pelo parecer do Sr. Conselheiro. Para finalizar estes nossos comentários 

gostaríamos apenas de emitir outras considerações, agora, tendo em vista o 

texto recém incorporado aos autos, de autoria do interessado deste processo, a 

folhas 236 a 238. 

Neste texto, o interessado afirma que em nossos pareceres anteriores não 

emitimos nenhuma menção à obra irregular por ele denunciada e, ainda, sobre 

a nossa proposta de regulamentação da área envoltória do bem tombado (a 

Casa Sede), ele critica a nossa posição quando concluímos que "daqui por 

diante", ou seja, a partir do tombamento do bem, "qualquer intervenção dentro 

da área do clube deverá ser apreciada e aprovada pelo Conselho". Segundo ele 

ainda diz, parece-lhe que desconhecemos os artigos 137 e 142 do Decreto 

Estadual 13426, porque, mesmo o bem imóvel em estudos de tombamento, 

intervenções em área envoltória devem ser apreciadas preliminarmente pelo 

Condephaat. De fato, essa consideração corresponde a realidade dos fatos. 

Mas, embora isso seja verdade, o interessado parece não ter entendido o 

contexto daquela nossa manifestação. Sua leitura resultou num grande 

equívoco. 

Nossa afirmação ao emitirmos aquele parecer se resumiu apenas em chamar a 

atenção para o tombamento da Casa Sede. Evidentemente que termos dado 
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importância maior ao tombamento, isso não exclui a necessidade de aprovação 

prévia para qualquer intervenção na sua área envoltória. E, soma-se a isso, 

outra questão importante: a intervenção objeto da sua denúncia apesar de não 

ter sido previamente apreciada e aprovada por esse Condephaat, não causou 

nenhum prejuízo ou destaque ao bem tombado. Não houve danos a sua 

ambiência. 

Finalmente, entendemos ser oportuno levar ao conhecimento do Sr. interessado 

que tombamento não significa proibição para se fazer obras em bem tombado. 

Significa exatamente o contrário, proprietários de bens tombados podem 

realizar obras em seus imóveis, seja público ou particular, desde que obedeçam 

aos critérios que o Conselho julgar mais convenientes, conforme reza o artigo 

137 do decreto acima citado. 

Finalmente, quanto a esta última questão levantada pelo Sr. interessado sobre 

novas obras irregulares que supostamente estariam sendo levadas a termo no 

Clube, na área envoltória da Casa Sede, entendemos seja oportuno encaminhar 

ofício a diretoria da Instituição para que preste os devidos esclarecimentos 

sobre essas eventuais obras, sem apreciação prévia deste Condephaat. 

Diante do exposto, encaminhamos esta manifestação para esta Diretoria 

proceder a seqüência dos autos. 

STCR, 10 de outubro de 2002. 

Flávio Luiz Marconde 

arquiteto 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n" 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel; 3351.8002    Fax-3337 3955 

Ofício GP-2137/02 
Processo 38.715/99 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 14 de outubro de 2002 

26 Ç 

■ . ■. •. ■ ■.- -- 

Em atenção ao Ofício n0 167/02-3aPJV e suas 

reiterações, relativo à Fazenda São Bento do Cacutá, nesse Município, 

vimos informar que os estudos relativos à regulamentação da área 

envoltória do referido bem ainda não conta com decisão conclusiva do 

Egrégio Colegiado deste CONDEPHAAT, estando o mesmo ainda em fase 

de análise. 

Tão logo o assunto seja concluído, o mesmo 

será comunicado a essa ZV Promotoria. 

/Ssm mai^para o momento,^ubscrevemo-nos. 

DBERTO F. MELHEM 
'residente 

Exma Senhora 
Dr.a REGINA MONDIN 
3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS - SP 
13270-560 

/emws.- 
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Do 
Processo Condephaat 

Número 
38.716 

Ano 
99 

Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacuta, 
situada no Município de Valinhos. 

/fcsm., 

Conselheiro Jon Andoni V. Maitrejean para relatar. 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS       01781 / 2003 

^ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. 

Nome 

RGI 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Ender: 

Bairro: 

Pessoa Jurídica. 

iu&m^Hcúy    duj   /u\77v^x-   du   ifrJ/W^ 

X  Poder Público. 

Telef.' 

Bairro 

CEP 

Jxdi-nAM UF 

-T^Uateir^y (Â^La.-^A-^Aina/    krrs\  £.2 
^ N.0do 

contribuinte 

Município    ■j^^fan 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância   xf   Outra 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

j'aÁCv    ^nxO^A$cucCu5   oiu  uA-J-ft^co 
Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N." Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N.0 Processo 
para referência: 

?fl&W^ 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo,   /^    de   ^-rvO" ^        de 2003 

i 
L? 

assinatura 
Observações especificas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fomecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(respon^efpela indicação) (nome do técnico responsável) 

A -Deferido | Indeferido 

Data: 
(esclarecimentos no verso 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

^ Proc. para 
referência: 

N.0 processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? 

sim X não 
Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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FROM: TO:   33373955 05-02-94   08:27 PAGE:   1 

PÍPl MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

Ofício n.ü 52/03 - 3' PJV 

Valinhos, 14 de março de. 2.003. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me .dfrígir a Vossa Senhoria e, 
o faço, nos autos da peça de informação n.0 01/99, a fím de'solicitar 
vistoria prévia do Solar da Antiga Fazenda SâoBenío do.Calcutá, situado 
no Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhmigiiera. 

Outrossim, requisito-a prèsèíçâ -djc; um técnico 
na reunião que ocorrerá nesta Promotoria de Justiça (RiiaiVof-Ataliba 
Nogueira, n.0 ^^^^^^0^Í2Éj^^0^0^^^M^§   . 

íuido verificar a necessidade H/vãdnnSn-dft-nmvíHènpiàè-h 

iEM: . 
«•■'--■' - 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente      do   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio   'Histórico,: 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT    "; 

Rua Mauá, D.
0
 51, Baiiro da Luz, 2o andar 

01028-000 São Paulo - SP :     '• ' : ■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Ofício no 52/03-3apjV 

Número 
000 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.:  Solicita  realização de vistoria  no Solar da Antiga Fazenda São Bento do 
Cacuta - Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao Conselheiro Jon Andoni V. Maitrejean para ciência. 

GP/Condephaat, 17 de março de 2003. 

/fcsm., 
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Processo CONDEPHAAT 
Número 

38.716 
Ano 

99 
Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TON1 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacuta, situada no 
Município de Valinhos 

Sr. Presidente 

O processo de n0 38.716/1999 refere-se ao pedido de estudo de tombamento do Solar da 
Antiga Fazenda São Bento de Cacutá. 

Em 06/07/99, o Egrégio aprovou a abertura do processo de estudo de tombamento do Solar. 

Em 18/09/00, o Egrégio Colegiado aprovou o tombamento do Solar. 

Em 09/04/01, após contestação do tombamento e realização da crítica das partes interessadas, 
o Egrégio Colegiado deliberou pela manutenção do tombamento, e retorno dos autos ao 
STCR para elaboração de um plano diretor para a área, considerando as seguintes sugestões: 

- Exclusão do loteamento, exceto próximo à área. 
- Definição de um perímetro de proteção, dentro do raio de 300 m estipulado pelo artigo 
137 do Decreto 13.426/79 
- Levantamento de outras edificações existentes na área que devam ser protegidas para 
garantir a ambiência da área. 

Em 24/01/02, o arquiteto Flávio de Moraes, do STCR, apresenta seu parecer para 
regulamentação da área envoltória. 

Em 17/06/02, apresentamos nosso parecer, que entre outras coisas concluía: 
- A documentação gráfica do bem tombado era insatisfatória. 

- O tombamento era restrito ao Solar da antiga fazenda. 
- O paisagismo do Clube de Campo, não foi objeto deste tombamento. 
- A área envoltória ficava delimitada pelas divisões do Clube de Campo Vale Verde. 
- Na área envoltória assim definida, e de acordo com o artigo 137, concluímos que 
nenhuma obra poderá ser executada na área envoltória, em tomo do Solar, sem que o 
respectivo projeto seja previamente aprovado pelo conselho, para evitar prejuízo à 
visibilidade ou destaque do bem tombado e "concluímos que, as edificações 
remanescentes na área envoltória, não justificavam qualquer grau de proteção. 

O Egrégio Colegiado deliberou pelo retorno ao STCR para melhor instrução dos autos, com 
levantamento métrico-arquitetònico e fotográfico do Solar, e do seu entomo incluindo os 
jardins do Burle Marx. 
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Do 

Processo CONDEPHAAT 
Númtro 

38.716 
Ano 

99 
Rubrica 

Em 17/03/03, programamos uma reunião com os arquitetos José Guilherme e Flávio Moraes 
a fim de encaminharmos o processo e esclarecer pequenos detalhes dos nossos pareceres. 
Já foi providenciado o levantamento métrico-arquitetônico    sugerido pelo Colegiado. O 
levantamento dos Jardins do Burle Marx, não se faz necessário pois o projeto original de 
1972, foi anexado ao processo de tombamento. 

Nestes termos, considerando o nosso parecer anterior, e a reunião com o STCR, passaríamos 
a seguinte proposição: 
Assunto: Regulamentação da área envoltória do Solar da Antiga Fazenda São Bento de 
Cacutá - Processo 38.716/99. 

Área envoltória 
Tendo em vista que o Colegiado deliberou excluir da área do loteamento vizinho ao Clube, a 
simples análise das plantas anexas, nos leva a concluir que: a área envoltória do Solar da 
Fazenda São Bento do Cacutá, fica limitada às divisas do Clube de Campo Vale Verde. 

Regulamentação da área envoltória 
Na área acima definida, conforme reza o artigo 137 do Decreto 13.426/79, não poderá ser 
executada nenhuma obra que possa prejudicar a visibilidade ou o destaque do Solar, sem 
prévia aprovação do projeto pelo Conselho. 

É o nosso parecer. 

São Paulo, 24 de março de 2003. 

Jon Andoni V. Maitrejean 
Conselheiro 
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m GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

38.716 
Ano 

99 
Rubrica 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá 
Valinhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 24 DE MARCO DE 2003 

ATA N0 1280 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 
delimitando como área envoltória do soJar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, no Município de Valinhos, as divisas do Clube de Campo Vale Verde. 

para elaboração da respectiva minuta da Resolução de 

/emws- 
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CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 01919/2003 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
-CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. [>^| Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Ender: 

Bairro: 

P^esYv&bsr^JX    d^    <Suj^Mcxx~     po^    üo^-^K^s 

Telef. CEP Ààí^o- tóQ 

KXA.CX,    QKíHL    AVO^^
0

^    UOo^v-lH-KOv.    ^ Bairro 

OoJo^ WVA^T) 
UF S^ 

^-c^   CJO-    í\^.HqQ.     Qz-K.v&iX.     ^o-^     t^^-h?   cio        QoJJCXA.^-' 

l4y^_A2- \<JK Anho. 

Município VJCX2-C-v^Vx^-. 

i '- ' ' 'VX^ 
N.-do 

contnbuinle 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regulanzaçâo Pedido de Certidão, 

Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

Pedido de qualificação como Estância tVl Outra 

Outra: Syt-^oJ^C^     ifAJAB-V^Qo- ! V«-c tOío& 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios | Alteração Ambiental. 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Pesquisa Mineral 

| Extração Mineral 

V Outro (especificar abaixo) 

^ ^ ?>o ,-v\x^c<>-  PA ^ 

N.0 Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo 
em andamento: 

N.0 Processo 
para referência: 

.3^  >i6n^ 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo,   Oi  de ^^-i        de   O^o^oB-        ^ 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação  ou de 
requiarização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

3. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anuncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

4, As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fomecidos ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Serviço n,0 02/2000. 

MD 

o 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

 >- 
(respon^vél pela indicação) (nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: as/ie/os 

N." processo 
aberto 

E exigida 
Resposta' 

sim não 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urtano, 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imatenal 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

ot 

^ Deferido 

Data: 

Indeferido 

03~cA.C$ 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltóna de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltóna de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
*    PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

Ofício n.0 64/03 - 3 PJV 
Valinhos, 28 de março de 2.003. 

Senhor Presidente: 

% 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Senhoria e 
o faço, nos autos da peça de informação n.0 01/99, para solicitar vistoria 
prévia do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Calcutá, situado no 
Município de Valinhos, Km 82 da Rodovia Anhanguera. 

Outrossim, tendo em vista a solicitação do Sr. 
Flávio Moraes, Arquiteto do Condephaat, que não poderia comparecer à 
reunião na data anteriormente designada em nosso ofício n0 52/03 - 3a 

PJV, datado de 14.03.03, a mesma (reunião que ocorrerá nesta 
Promotoria de Justiça, situada na Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36, em 
Valinhos-SP) foi redesignada para o dia 25 de abril de 2003, às 9:30 
horas, visando verificar a necessidade de adoção de providências para 
preservação de bem em processo de tombamento. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

% 

^ 

•GINA MONDIN 
3o Promotor de Justiça 

de Valinhos 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente      do   Conselho   de   -Defesa   do   Patrimônio   Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado - CONDEPHAAT 
Rua Mauá, n.0 51, Bairro da Luz, 2o andar 
01028-000 São Paulo-SP 

Recebido por        /Qi 

MP41 IMPRENSA OFICIAI 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

^ 
\ 

Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício n0 064/03 

Número 
01919 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.:   Reunião  que  será   realizada   no   dia   25  de  abril   de  2003   às   9:30hs,   no 
Município de Valinhos 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2./^ SA para juntar ao respectivo Processo; 

ia e cofhparecimento. 

2003. 

/fcsm., 

1 ■0^    í 

■rs 

0)a;inbj8 oy 

Ao ai-qulfefo ^/^f ^A-> Jü^Z^e^-y 
para   manlfostaçio 

, S.T.C.R..__^^_/_o^_/_0£__> 

troa 
m»* ■,• iwsn/n-r' 





CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 01559/2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 

^v. 

Pessoa Física. 

Nome 

CNIM 
linder. 

Mun, 

Pessoa Jurídica, I Poder Público. 

^gQwpTO^  frg susriçn ^e  vft^ÁMjs 
Idcf. 

3SJJ.SD11 

LbJUsnÂjfry 
Y\^cyjaha.. 

CEP 

Bairro 

« V se 

t 

% 

Endcr: 

Bairro: 

Município 

N.°do 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamenlo 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamenlo 

Mudança de Uso 

Cartazes Painéis Anúncios 

I)irctri/es 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes I Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.** Processo em 
andamento: 

N.° Processo para 
referência: 

5â£ie/93 2. 

Nestes (ermos, pede deferimento, São Paulo. J9 (fc    CX^ de 2003. 

assinatura 
Observações especificas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As deliberações  do CONDEPHAAT  serão comunicadas  diretamente ao CADAN.  não  sendo  fornecidos ofícios  aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n." 022000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

H /)c/cri tf o ( íntfc/imi/o 

DaU. 

Abrir 
processo 

N." processo 
aberto 

Anexar ao 
processo: 

(responsav^pela indicação) 
—** 

|<Vo<r/^ 
(csclarecimcnlos nu verso 1 

Proc. para 
referência: 

E exigida 
Resposta.' gz IMC Data máxima 

para resposta 

Arca nalural. 

V-d^fvcavjio. 

Núcleo Histórico 

.Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Patrimônio Imatcrial 

Arca cnwiftoría de Área Natunif 
luinkub 

0S/o^/4 
Arca envoltória de Hdificação 
lomh.uf.i 

tombado. 

Arca envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 
Oaíro. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO        á^V^ 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, n0 36, telefone: (019) 3871.5011 

Valinhos - SP 

Of. n0 93/03 - 3a PJV 

Senhor Presidente: 

Valinhos, 13 de maio de 2.003. 

Sirvo-me do presente, e o faço nos autos da 
Peça de Informação n0 01/99 para encaminhar-lhe cópia da ata de 
reunião de fls. 320/321 dos autos e solicitar a remessa do laudo de 
vistoria que teria sido realizada em 24.04.03 pelo Arquiteto Flávio Luiz 
Marcondes Bueno de Moraes. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Senhoria 
meus protestos de admiração e apreço. 

:GINA MQI 
3o Promottfr de Justiça 

de Valinhos 

limo. Sr. Dr. 
Presidente do CONDEPHAAT 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Rua Mauá, n 51, Bairro Luz, 2o andar 
São Paulo-SP   -01028-000 

EmJ6/05 /O; 
^•ctbldo por 
H • r . , 

IMPRENSA OF» IAI 



•ROM: TO: 33373955 09-01-94 16:01 PAGE: 2 

i 

MINISTÉRIO 

Peea de informação 

Gabinete do 

1 

CiTLBERT OTIIONIEI 

.IJ1Z MARCONJM-S BUI-NO DE MORAES, arquiteto do CONDEPH^^^||| 

N1EL, lONl. na qualidade de representante, presente tainbemvâ^ 
;■ ■■'■■ 

Inicialmente pelo Sr. Flávio foi inlbmiado ((lie a vistoria prévia SphCltaaâlíCofício 

dirigido ao CÜNDHPHAAT por este órgão nâo foi realizada por falta de recursos., 

salientado 

veículo e recursos 

hoje em Víiljnhos pata realizar a vistoria solicitada, o que.^fende Jazermpos^ ;^ 

io da icuniâo. Pelo Sr. Flávio foi dito. ainda, que em agosto oUsètcirtlnolop^-" %^ 

m 
térmiin 

centemente acostadas aos autos, pode afirmar que de falo. existe necessidade de 

í* • - ■ 

« 

ws? ;#* 

■ 

- 



09-01-94   16=04 PAGE:   3 
FROM! 

f» 

wr 41 

TO:   33373955 _, >, 

MINISTÉRIO 

eventual composição quanto à execução das obras necessárias para a conscmçào 

ingressar com ação civil pública contra seus proprietáiios, Nada mais. é 

presente 

Promotor! 

■"■k 

■• 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
\ 

Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício n0 93/03 - 3a PJ 

Número 
01559 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.:  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.:  Solicita  remessa de  laudo de vistoria  no Clube de Campo Vale Verde 
Valinhos. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 21 de maio de 2003. 

/fcsm.. 

12- ^ ÇL 
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ai&í3SfcK GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

^ ̂  

Do Número Ano Rubrica 

A Diretoria Técnica 

m 

No último dia 25 de abril estivemos no município de Valinhos com o objetivo de 
participar da reunião no Gabinete da Promotoria de Justiça de Valinhos, do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, em resposta a convocação desta Instituição e prestar 
informações referentes a tramitação dos autos que envolvem o tombamento da sede 
da fazenda Cacutá. decidido pelo Conselho já há algum tempo. 

Na reunião, além da presença da Promotora de Justiça Dra. Regina Mondin. teve a 
participação também do Sr. Gilbert Othoniel Toni, que foi a pessoa responsável pela 
solicitação da abertura do processo de tombamento do referido imóvel. No final, 
pudemos obter uma cópia da Ata da Reunião que segue anexa a esta manifestação. 

Antes de mais nada, gostaríamos de comunicar a esta Diretoria que a nossa viagem 
até o município foi feita inteiramente as nossas custas, uma vez que até a data 
estabelecida para a reunião não havia sido ainda empenhada a verba necessária para 
cobrir os gastos com o deslocamento. Essa comunicação faz-se necessária em virtude 
de que a ausência desses recursos até então inviabilizou uma vistoria prévia ao imóvel 
tombado, conforme exigência da Promotoria da Justiça de Valinhos que. certamente, 
naquele momento, poderia ter agilizado o curso da ações referentes aos autos. Mas. de 
qualquer forma, aproveitando a nossa estadia no município, pudemos realizar a 
vistoria ao imóvel tombado nesse mesmo dia e assim atualizar nossos dados sobre as 
suas condições físicas e providenciar a manifestação técnica que segue detalhada 
mais adiante. Esta, por sua vez, deverá ser encaminhada à Sra. Promotora de Justiça 
para seqüência de suas ações. 

Quanto a nossa vistoria ao imóvel tombado, ou seji a casa sede da antiga fazenda, 
vale salientar que o quadro de deterioração de várias de suas partes em quase nada se 
alterou desde a nossa última visita realizada por volta do mês de agosto do ano 
passado. Como exemplo, poderíamos citar alguns ambientes, como algumas das salas 
do pavimento superior, cujos revestimentos estão danificados ou mal conservados. 
Além disso, verificamos também a instalação de peças para a utilização de uma 
cozinha, já acusada nos autos, que se configura absolutamente inadequada e 
destoante com a arquitetura do prédio que. a nosso ver, poderia receber outro 
tratamento.. 

Quanto a cobertura da edificação, não tivemos a condição de adentrar em seu interior, 
devido ao alto pé-direito do pavimento e a ausência de uma escada ou outro 
equipamento que nos permitisse alcançá-la. Construída em estrutura de madeira, do 
tipo treliça. que suporta o madeiramento para sustentação das telhas de barro, mesmo 
\ ista sem a melhores condições, é certo que seu estado carece de uma melhor 
conservação. De qualquer modo, uma melhor análise deverá ser feita por firma idônea 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^fb < 

Do Número Ano Rubrica 

e responsável que lenha a possibilidade de auferir danos ou compromelimenlos a sua 
estrutura, até mesmo a existência de ataques por parte de xilófagos. 

Constatamos, ainda, a ausência de qualquer pro\ idência para reparar a janela que foi 
anteriormente alterada para adaptação de um forno a lenha, num dos ambientes do 
paviíVieníO SUpenor. A uCspCiiu dcsia muiiUvãu ici sido fciiü mesmo diiida oiúes da 
decisão do tombamento por parte deste Condephaat, foram feitas recomendações para 
restauro das condições originais, tanto escritas, conforme atestam os autos, quanto 
verbais, na oportunidade de nossas vistorias passadas. 

Assim, de uma forma geral, entendemos que seria necessário o quanto antes, a 
realização de obras de recomposição e conservação de várias partes que constituem a 
edificação propriamente dita, e assim, livrar a aparência de abandono que nos pareceu 
ter o seu interior, principalmente. E mais do que isso. entendemos também que se 
deveria contemplar mesmo um projeto de restauração, cientificamente falando, com 
critérios claros na sua concepção que v islumbrasse acima de tudo a compalibilização 
do restauro que se faz plenamente necessário, tendo em \ ista o seu tombamento. com 
as necessidades atuais de uso .do clube. Somente assim, julgamos que a presenação 
de fato do imóvel se consagraria e, acreditamos constituir-se essa providência no 
único caminho a ser seguido e no objetivo a ser alcançado. 

STCR, I6deabrinde2003. 

% 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Peça de Informação n" 01/99 

ATA DE REUNIÃO 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de 2003, no 

Gabinete do 3o Promotor de Justiça de Valinhos, compareceram o SR. FLÁVIO 

LUIZ MARCONDES BUENO DE MORAES, arquiteto do CONDEPHAAT, o SR. 

GILBERT OTHONIEL TON1, na qualidade de representante, presente também a 

Promotora de Justiça Regina Mondin. Ausentes os representantes do "CLUBE DE 

CAMPO VALE VERDE", embora regularmente expedida a notificação. 

Inicialmente pelo Sr. Flávio foi informado que a vistoria prévia solicitada no oficio 

dirigido ao CONDEPHAAT por este órgão não foi realizada por falta de recursos, 

salientado o referido técnico que sua viagem de hoje até esta cidade foi feita com 

veiculo e recursos próprios. Acrescentou, contudo, que pode aproveitar sua presença 

hoje em Valinhos para realizar a vistoria solicitada, o que pretende fazer após o 

término da reunião. Pelo Sr. Flávio foi dito, ainda, que em agosto ou setembro do 

ano passado esteve vistoriando o imóvel e, já naquela ocasião, constatou um estado 

ruim de conservação; verificou o problema com ataque de cupins, embora isto não 

tinha constado expressamente no relatório; também pela análise das fotografias 

recentemente acostadas aos autos, pode afirmar que de fato existe necessidade de 

restauração do imóvel sede. Sobre as questões relativas a remoção do forno à lenha, 

balcões da cozinha, venezianas, telheiro e outras, salienta o Sr. Flávio que, quando 

do início do processo de tombamento do imóvel, já existiam tais acréscimos e que. 

. 



^ ru 

MINISTÉIUO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ao CONDEPHAAT, não cabe determinar mas apenas recomendar a remoção destes 

acréscimos ao proprietário. Por fim, considerada a ausência dos representantes do 

Clube nesta reunião, fica prejudicada a sua principal finalidade que seria a de 

eventual composição quanto à execução das obras necessárias para a conservação 

do imóvel, consignando a Promotora de Justiça que dará seguimento a instrução do 

procedimento visando verificação de sua situação perante o registro imobiliário e 

aguardando o resultado da vistoria do CONDEPHAAT para, se necessário, 

ingressar com ação civil pública contra seus proprietários. Nada mais, é lavrada a 

presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e pela 

Promotora de Justiça que a digitou. 

hj^i 

MP-*) IMPRENSA Om IAI 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO :Z.~Z^r>^. 
CONDEPHAAT - Conselho ae Defesa do Patrimônio Histórico, -, ^  - - _ , , , 
Arqueológico, Artistico e Turístico do Estado Q £  I ^    - .   , 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep:  01028-900 
Tal;  3351.8002 DA CULTUA 

Oficio GP-2100/03 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 5 de junho de 2003. 

Excelentissima Senhora, 

Em atenção ao Oficio n0 93/03 (Ref.; Peça de Informação 

n0 01/99), relativo à antiga Fazenda São Bento do Cacutá, nesse Município, vimos 

informar que foi realizada vistoria ao iocai. ocasião em que se verificou que o 

quadro de deterioração de várias de suas partes em quase nada se alterou desde a 

última visita realizada ao local, em agosto de 2002, Como exemplo, podemos citar 

alguns ambientes como algumas salas do pavimento superior, cujos revestimentos 

estão danificados ou mal conservados. Além disso, verificamos também a instalação 

de peças para a utilização de uma cozinha já acusada nos autos, que se configura 

absolutamente inadequada e destoante com a arquitetura do prédio aue, a nosso 

ver, poderia receber outro tratamento. 

Quanto à cobertura da edificação, não houve condição de 

adentrar em seu interior, devido ao alto pé-direito do pavimento e a ausência de 

uma escada ou outro equipamento que permitisse alcança-la. Construída em 

estrutura de madeira, do tipo treliça, que suporta o madeiramento para sustentação 

das telhas de barro, mesmo vista sem as melhores condições, é certo que seu 

estado carece de uma melhor conservação. De qualquer modo, uma melhor análise 

deverá ser feita por firma idônea e responsável que tenha a possibilidade de auferir 

danos ou comprometimentos à sua estrutura, até mesmo a existência de ataque por 

xilófagos. 

Constatamos, ainda, a ausência de qualquer providência 

para reparar a janela que foi anteriormente alterada para adaptação de um forno a 

lenha, num dos ambientes do pavimento superior. A despeito desta mutilação :er 

sido feita mesmo ainda antes da decisão do tombamento, por parte deste 

CONDEPHAAT, foram feitas recomendações para restauro das condições originais, 

tanto escritas, quanto verbais, na oportunidade de nossas vistorias passadas. 

- segue - 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep:  01028-900 
Tal:  3351.8002 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

M 

Ofício GP-2100/03 (cont.) 

Assim, de uma forma geral, entendemos que seria 

necessário o quanto antes a realização de obras de recomposição e conservação de 

várias partes que constituem a edificação propriamente dita e assim livrar a 

aparência de abandono que nos pareceu ter o seu interior, principalmente. E mais 

do que isso, entendemos também que se deveria contemplar mesmo um projeto de 

restauração, cientificamente falando, com critérios claros na sua concepção que 

vislumbrasse acima de tudo a compatibilização do restauro que se faz plenamente 

necessário, tendo em vista o seu tombamento, com as necessidades atuais de uso 

do clube. Somente assim, julgamos que a preservação de fato do imóvel se 

consagraria e, acreditamos constituir-se essa providência no único caminho a ser 

seguido e no objetivo a ser alcançado. 

L /Sem mais para o moment)?r^ubscrevemo-nos. 

At 

ri 

(inciosa 

<\ 

í;E l F. MELHEM 
Presidente 

Exma. Senhora 
Dr." REGINA MONDIN 
DD. Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira n0 36 
VALINHOS -SP 

EO/etnws- 
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Si Pi 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. rjr CCTAnn 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. UC CO I MUV 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 DA CULTURA 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 un vvfc.mnn 

Ofício GP-2484/03 
Processo 38.716/99 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 15 de julho de 2003 

Em vistoria realizada na antiga Fazenda São Bento de 

Cacutá, no Município de Valinhos, verificou-se a necessidade de realização de 

obras para recomposição e conservação de várias partes que constituem a 

edificação propriamente dita e assim livrar a aparência de abandono que nos 

pareceu ter o seu interior, principalmente. 

Isto posto, solicitamos o envio de projeto de 

restauração, com critérios claros na sua concepção que vislumbrasse acima de 

tudo a compatibilização do restauro que se faz plenamente necessário, tendo em 

vista o seu tombamento, com as necessidades atuais de uso do clube, para análise 

e manifestação deste CONDEPHAAT. 

Somente assim, julgamos que a preservação de fato do 

imóvel se consagraria e, acreditamos constituir-se essa providência no único 

caminho a ser seguido e no/ot jetivo a-ser alcançado. 

Sen mai/parp o mo/npnto, s 

Ueicio 

ÍJC 

( 

É ROB^TO F. MELH 
Presidente 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Caixa Postal 391 
Rodovia Anhanguera, Km 80 
VALINHOS - SP 
13279-130 
/fsa,- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo Condephaat 
Número 
38.716 

Ano 
99 

Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São bento do Cacuta, 
situada no Município de Valinhos. 

Atí STCR para prosseguimento, atendendo o despacho de fls. 
2/73 

ROBERTO MELHEM 
Presidente 

\ 
Ao  Btquneto    jr.J^&.£j.  

para    fTM.üfir >■ r'' '^ ..tf.T&JM^ <-^-0' 

S.T.C.R..   PY   ' sJL-/-^2— 

«a BV«B 

/fcsm., 



Wi A^^ ^^Y^ 't4^ 

• ■      I     \     At *~\ 

MJU 

z ^x*** 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

FOLMA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N1 

2*rz- 

■ NUMERO -ANO  1    r RUBRICA 

vK» cOH^0 òf }/t     : ^ 

••.■■• ■   ■   . •     ■        ■■   .' 

'   .  '      ' ' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SL^ 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
38.716 

Ano 
99 

Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da Antiga Fazenda São Bento do Cacuta, 
situada no Município de Valinhos. 

AoXonselheiro Marcos Tognon para manifestação. 

2003. 

/fcsm., 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^\ 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

38.716 
Ano 

99 
Rutxca 

Int.; GILBERT OTHONEIL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá 
Valinhos 

SíNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 
SESSãO ORDINáRIA DE 09 DE FEVEREIRO DE 2004 

ATA N0 1318 

O Egrégio Colegiado deliberou pelo retorno dos autos ao STCR para atendimento 

à deliberação de fls, 227, executando-se levantamento métrico-arquitetônico e 

fotográfico da Fazenda São Bento do Cacutá, no Município de Valinhos. 

Encaminhem-se os autos ao STCR para atendimento. 

/emws - 

E ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

l"<aj 

José GüWierme 
Diretor Técnii-- 

CREA17 S / 

n£— 
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^ 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
processo 

Número 
038716 

Ano 
1999 

Rubrica 

INT.: Gilbert Otoniel Toni 

ASS.: Estudo de tombamento do solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 
situada no município do Valinhac. 

Senhor diretor técnico, 

Estou encaminhando o levantamento solicitado, com fotos atualizadas e 
plantas da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, onde atualmente funciona o 
Clube de Campo Vale Verde. 

STCR Condephaat, 5 de março de 2004. 

JOSÉ RENATO SOIBÉLMANN MELHEM 
ARQUITETO CREA 5061816595 
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CLUBE DE CAMPO 
VALE VERDE EM VALINHOS 

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DE FtVtKtIRO DE 2004 

CON DEPHAAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 5^ 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
38.716 

Ano 
99 

Rubrica 

INT.: GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacuta, 
situada no Município de Valinhos. 

A(/Conselheiro Marcos Tognon para relatar. 

/fcsm., 

iP/ "ondephaat, 11 2004. 

E R0BERTO MELHEM 
Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 2,^ 

Do Número Ano Rubrica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, 

3(< 
SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Minuta de Resolução de Tombamento 

Resolução SC- , de /       / 

A Senhora Secretária da Cultura, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo Io do Decreto - Lei n0 149, de 15 de agosto de 1.969, e do 

Decreto Estadual n0 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 

149, permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto 

Estadual n0 20.955, de Io de março de 1.983, com exceção do artigo 137, 

que foi alterado pelo Decreto Estadual n0 48.137, de 07 de outubro de 2.003 

RESOLVE: 

Artigo Io - Fica tombado como bem imóvel de interesse estadual o imóvel 

conhecido por "Sede da antiga Fazenda Cacutá", atual sede do Clube de 

Campo Vale Verde, situada no Km 82 da Rodovia Anhanguera no Município 

de Valinhos. Este edifício se configura como importante testemunha que 

marca a história da ocupação e do desenvolvimento do Município, tanto por 

suas qualidades arquitetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda 

pelo seu significado econômico e social. Do ponto de vista da ocupação 

regional, o edifício sede se inclui no conjunto de bens que registram a 

caminhada do café para o Oeste Paulista; 

Artigo 2o - Fica definido como área envoltória de proteção do imóvel 

tombado os limites da propriedade total que abrange a ocupação do Clube 

de Campo Vale Verde. Assim, qualquer intervenção que doravante os seus 

proprietários   desejem   realizar,   tanto   no   edifício   sede   quanto   na   área 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARlA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      __ rcrknri     Tb/^5 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. [) t LSTADO 

DA CULTURA 

envoltória,   como   reforma,   novas  construções,   incorporações,   demolições, 

etc devem, obrigatoriamente, ser previamente analisadas pelo Condephaat. 

Artigo 3o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT-, autorizado 

a inscrever no Livro de Tombo competente o referido bem, para os devidos 

e legais efeitos. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

38.716 
Ano 

99 
Rubrica 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.. Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá, 
situada no Município de Valinhos 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEG1ADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE SETEMBRO DE 2004 

ATA N" 1344 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 
favorável à minuta de Resolução de Tombamento do Solar da antiga Fazenda 
São Bento do Cacutá. situada no Município de Valinhos. com a alteração 
proposta no referido parecer. 

P   para   encaminhamento   dos   autos   para   apreciação   da 
Ira Secretária. 

ONDEP 

• RDBE 

/cmwj.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRifFARIA 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado OE ESTAOO 

DA CULTURA 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

38.716 

Ano 

99 

Rubrica 

Int.: GILBERT OTHONIEL TONI 

Ass.: Estudo de tombamento Solar da antiga Fazenda São Bento do Cacutá. 
situada no Município de Valinhos 

Informação GP-049/04 

Exma. Sra. 
Dr.a Cláudia Costin 
Secretária de Estado da Cultura 

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, á fls. 

315 e 316, minuta da Resolução de Tombamento do Solar da antiga Fazenda 

São Bento do Cacutá, situada no Município de Valinhos 

GP/Condephaat, 19 de novembro de 2004. 

HEM 

/cmws.- 

R»ec»o     tm    EVt». a.i-- 
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^L. GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

?! 

Do 

PROCESSO 

Número 

38716 

Ano 

99 

Rubrica 

INTERESSADO : GILBERT OTHONIEL TONI 

ASSUNTO        : Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento 
do Cacutá, situada no Município de Valinhos. 

Encaminhe-se à douta Consultoria Jurídica, para análise 

e manifestação. 

CG., em Io de dezembro de 2004. 

LUI 
Chefe de 

ARAISO 
inete 

wo 
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CHEFE DA CONSULTORIA 
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Hosan. Vi//afranca 
Procurtdo» do Estódo 

Chíc to Co«. '^^ 
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Diário Oficial Poder Executivo 
Estado de São Paulo SeÇã0' 

GOVERNADOR GERALDO ALCKMIN 
Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Volume 114 - Número 237 - São Paulo, sexta-feira, 17 de dezembro de 2004 

Cultura 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resolução SC - 56, de 9-12-2004 
A Secretária da Cultura, nos termos do artigo Io do Decreto - Lei n0 149, de 15 de 
agosto de 1.969, e do Decreto Estadual n0 13.426, de 16 de março de 1979, cujos 
artigos 134 a 149, permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do 
Decreto Estadual n0 20.955, de Io de março de 1.983, com exceção do artigo 137, 
que foi alterado pelo Decreto Estadual n0 48.137, de 07 de outubro de 2.003, 
resolve: 
Artigo Io - Fica tombado como bem imóvel de interesse estadual o imóvel 
conhecido por "Sede da antiga Fazenda Cacutá", atual sede do Clube de Campo 
Vale Verde, situada no Km 82 da Rodovia Anhanguera no Município de Valinhos. 
Este edifício se configura como importante testemunha que marca a história da 
ocupação e do desenvolvimento do Município, tanto por suas qualidades 
arquitetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda pelo seu significado 
econômico e social. Do ponto de vista da ocupação regional, o edifício sede se 
inclui no conjunto de bens que registram a caminhada do café para o Oeste 
Paulista; 
Artigo 2o - Fica definido como área envoltória de proteção do imóvel tombado os 
limites da propriedade total que abrange a ocupação do Clube de Campo Vale 
Verde. Assim, qualquer intervenção que doravante os seus proprietários desejem 
realizar, tanto no edifício sede quanto na área envoltória, como reforma, novas 
construções, incorporações, demolições, etc. devem, obrigatoriamente, ser 
previamente analisadas pelo CONDEPHAAT; 
Artigo 3o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever 
no Livro de Tombo competente o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 
Artigo 4o - Esta resolução entraem vigor na data de sua publicação. 





3^ 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 38716 Ano 99 Rubrica 

INTERESSADO: GILBERT OTHONIEL TONI. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Solar da antiga Fazenda São Bento do 
Cacutá, situada no Município de Valinhos. 

Restitua-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

AT/GS., em 17 de dezembro de 2004. 

iM. 
ALESSANDRA ALBUQUERQUE 

Assessora de Gabinete 

fb 
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CONDEPHAAT S7>. 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS '  03983 / 2004 

^ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de sen/iços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 
< 
CO 
co 
LU 
o: 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Telef. CEP /d<zw- 660 
tW  tf/^Ç/ [dá,/; k*J ^ÜMAU^tL  . ^ I Balrr0     j?^ h    [âr^k^ 

Ai..,   ■    „   Á <J / UF     /? Mun. /1ÍML-V>K^> UL 
Ender: -Ay^iv faú stâyrrk?  (do'  [rx^-i-k^ 

< o 
o 

o 

I 

1 
co 

< 

Bairro: 
N.0do 

contribuinte 

Município Q,XK.-r^\ 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitaçáo de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Informações Gerais 

Reforma 
Tombamento 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 

Nome de Processo para 
referência: 

N.0 Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, de de 2004. 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1 O presente requenmento deverá ser assinado pelo proprietáno do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nâo sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, nâo sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

N." processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? 

sim não 

Área natural. 

U 
Edificação. 

m 
o Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

(responsável pela indicação) 

Dar seqüência?    xí Sim Não 

Data: C/íL/^ S 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.c 03983 / 2004 CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Oi OJ/Jrá ^.  a&*r.LPr l 
t ã í/lra*   ÍA^e  . 
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Assinatura - Data 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 3z^ v^ 

Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício 2545/04 

Número 
03983 

Ano 
2004 

Rubrica 

INT.:    Io OFICIO DO FÓRUM DE VALINHOS 

ASS.: Referente a Fazenda São Bento de Cacutá, no Município de Valinhos. 

À Dra. Eliana de Oliveira para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 15 de dezembro de 2004. 

/fcsm., 

JOSÉ ROBERTCLMftttEM' 
esidente   ^ 

LsCectlts        O^TLCU, tcc^oüe ■   *+  oco 

XJ. 



PODER    JUDICIÁRIO 
SÁO PAULO '-M 

Comarca de Valinhos/SP 
Ia Vara 
Cartório do 1° Ofício Judicial 
Rua Professor Atalíba Nogueira, 36, Bairro Santo Antônio 
CEP 13270-660 
Fone (0**19) 3869 - 4366/ Fax 3871 - 3941 

Oficio ifzS%704-LPT 
Processou" 1126/04 

Em 06 de dezembro de 2004. 

Ateudendo ao que foi requerido nos autos da Ação CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL 
a PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em que MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO move contra CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, fica Vossa Senhoria INTIMADA(O) DA 
DECISÃO PROFERIDA AOS 02.12.2004. CONFORME CÓPIAS ANEXAS. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada conskleração. 

tCELO DA CUNHA BERGO 
Juiz de Direito 

CEETIFICO IíT autêntica a assmatuia do Douiot 
MARCELO DA CUNHA DEEOO.  MíotíiEuno 
Juiz d« Dtrtüo da  1' Vaia da Comarca dí 
Vi4mÍMS^E-^W. 0 de desnujwt) d- X<M 

OlaíCalajmaOliYíitaioaKE e^í 

ILMO.SR. 
PRESIDENTE 
CONDEPHAAT 
RUA MAUÂ, 51-2* ANDAR CENTRO 
SÃO PAULO/SP 
01028-000 

CONDEPHAAT   -  -r^dancu 

Recebido per ^3^-^.■^—t^0 =■ 

60.06.C01 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

CL 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da     Vara do Foro Distrital de Valinhos, 

Comarca de Campinas 
fo 

CD 
CO 
CO 

Oi 

O 

9 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por sua Promotora de Justiça infra assinada, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fundamento na Constituição Federal e no 

artigo 5o da Lei n0 7347/85, propor ação civil pública ambiental, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, 

sociedade civil com sede no quilômetro 80 da Rodovia Anhanguera, Av. 

Marginal Esquerda ou Av. A-l, sem número, do bairro Vale Verde, nesta 

cidade de Valinhos, representada pela na forma do art. 51 do Estatuto 

respectivo pelo seu Presidente, o Sr. MANFREDO AUGUSTO ARNS, 

brasileiro, viúvo, funcionário público municipal de Valinhos, portador do r.g. 

5.103.075-SP, com endereço na Av. Alcindo Marcon, lote C3J, bairro Vale 

Verde, Valinhos, e SOCIEDADE DE AMIGOS DO VALE VERDE, com 

sede provisória no "Clube de Campo Vale Verde", Av. A-l, sem número, 

bairro Vale Verde, Valinhos, representada pelo Presidente Sr. ROVER JOSÉ 

RONDINELLI RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

carteira de identidade sob r.g. n0 298.571-9, residente e domiciliado na Rua 46, 

lote 1-3-J, Vale Verde, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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I - O BEM TOMBADO 

Consta dos documentos em anexo, extraídos da peça de 

informação 01/99 da 3a Promotoria de Justiça, que o réu CLUBE DE 

CAMPO DE VALINHOS é proprietário de imóvel com área de 56.349m2 e 

respectivas benfeitorias, dentre elas a sede da antiga Fazenda São Bento, 

imóvel este que é objeto da matrícula 33.636 do Io Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas, conforme cópias das fls. 352/358 do procedimento 

01/99, e situa-se no bairro Vale Verde, nesta cidade de Valinhos. 

A Fazenda, também conhecida como Fazenda São Bento 

do Cacutá, está ligada à história da cidade de Valinhos, já existia por volta de 

1850 e era de propriedade de Joaquim Egydio de Souza Aranha. Com mão de 

obra escrava, a sede ou solar da Fazenda São Bento foi erguida provavelmente 

entre 1860 e 1865, sendo exemplo significativo da arquitetura paulista rural da 

segunda metade do século XVIII. O local foi ponto de encontro de 

personalidades da província, autoridades civis e eclesiásticas e teve o entorno 

enriquecido por projeto paisagístico de Burle Marx (fls. 179). Os descendentes 

de Joaquim Egydio moraram na Fazenda até por volta de 1960, cuidando da 

manutenção e conservação da sede que, quando do loteamento ali promovido, 

foi doada ao CLUBE DE CAMPO VALE VERDE com a finalidade de 

destinar-se ao uso de seus sócios (fls. 352/358). 

Seu valor histórico, arquitetônico e cultural foi 

reconhecido pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT que, no processo n0 
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38.716/99, deliberou em sessão realizada no dia 18 de setembro de 2000 pelo 

tombamento do bem (fls. 174 das peças de informação). 

Do parecer elaborado pelo arquiteto Flávio Luiz 

Marcondes Bueno de Moraes, do CONDEPHAAT, que destacou a arquitetura 

típica e o surpreendente estado de conservação da construção e do eloqüente 

paisagismo (fls. 100), em referência a outros pareceres, consta o seguinte: 

"...Raphael Gendler, enumera três questões que no seu 

entender justificam uma decisão favorável à preservação da edificação. 

Inicialmente, ele identifica o imóvel como "sede de importante fazenda da 

época áurea da exploração cafeeira no século XIX". e ainda acrescenta que 

do ponto de vista "histórico, econômico e social" trata-se o imóvel de "marco 

para a região de Campinas e suas vizinhanças ". Ele o identifica ainda como 

tipologia da arquitetura rural ainda existente na região, mas "cujas pequenas 

variações são fruto das contribuições das culturas locais" e (...). finalmente 

(...). "possuidor de cuidadoso tratamento paisagístico em sua envoltória. o 

conjunto apresenta condições de uso coletivo (e público de certa forma), 

muito favoráveis para seu enfoque como patrimônio ambiental e cultural, 

fazendo jus à preservação'" (fls. 98). 

E adiante, agora citando parecer de autoria de José Saia 

Neto, técnico da 9a Superintendência Regional do 1PHAN, Órgão de 

Preservação Nacional: 

"a sede foi mantida bastante conservada' (...) 

resultando nem 'surpreendente estado de conservação da edificação'". 

Fazendo ressalva apenas em relação a intervenções inadequadas procedidas 

pelo CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, relativas à adaptação de um    / 
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i?Of. Vaij^os 

Fls.     CP 

restaurante na ala de serviço da sede, construção de um forno e telheiro junto a 

esta ala do prédio, intervenções que fugiram ao zelo e à sensibilidade mas que 

são plenamente reversíveis, prossegue para afirmar-se "convicto de que a 

'preservação desta antiga edificação, do ponto de vista do acei-vo de bens 

culturais que marcam a história da ocupação e desenvolvimento do 

Município, é plenamente justificável'" (fls. 99). 

II— O RISCO DE DESCARACTERIZAÇÃO E A DETERIORAÇÃO 

DO BEM TOMBADO 

Apesar do reconhecido valor histórico e cultural, a sede 

da antiga Fazenda São Bento do Cacutá não tem recebido a manutenção 

devida, encontrando-se em estado de abandono e em processo de deterioração, 

além de ter sofrido com obras que alteraram suas características originais. 

No ano de 1999, antes do início do processo de 

tombamento, referido imóvel foi objeto de intervenções por parte de seu 

proprietário que descaracterizaram sua arquitetura original. As intervenções de 

autoria do requerido CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, que segundo o 

técnico José Saia Neto, do IPHAN, fugiram ao zelo e sensibilidade das obras 

anteriores, "resultaram da adaptação de um restaurante na ala de serviço da 

sede " (fls. 98) e edificação de um forno e de um telheiro junto a esta mesma 

ala, retratados nas fotografias de fls. 30, 54, 55, 56, 193, 194 e 195 do proc. 

01/99, que acompanham esta inicial, e motivaram, à época, intervenção desta 

Promotoria de Justiça que obteve, junto aos então representantes do CLUBE 

DE   CAMPO   VALE   VERDE,   compromisso  de  não  efetuarem  novas 
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alterações no prédio até pronunciamento final do CONDEPHAAT sobre o 

tombamento (fls. 36) que acabou se efetivando por decisão do Conselho de 

18.09.2000 (fls. 174). 

Ademais, desde a abertura do processo de tombamento, 

a sede da Fazenda de São Bento encontra-se em estado de abandono, vez que o 

CLUBE DE CAMPO VALE VERDE deixou de zelar pela adequada 

manutenção do bem. 

Já em visita ao local no ano de 2002, verificou o 

arquiteto do CONDEPHAAT um quadro de deterioração de várias partes da 

sede da Fazenda (fls. 572, primeiro parágrafo, primeira parte). Tal situação, 

retratada pelas fotografias extraídas do procedimento 01/99, em anexo (fls. 

298, 299, 300, 301, 305, 306, 307, 308, 309, 310), foi de fato constatada em 

nova vistoria realizada cerca de um ano depois, já a pedido da Promotoria de 

Justiça (fls. 323), quando registrou-se a necessidade de "realização de obras 

de recomposição e conservação de várias partes que constituem a edificação 

propriamente dita e assim livrar a aparência de abandono " de seu interior, 

principalmente. E acrescentou: "(...) mais que isto, entendemos também que se 

deveria contemplar mesmo um projeto de restauração, cientificamente 

falando, com critérios claros na sua concepção, que vislumbrasse, acima de 

tudo. a compatibilização do restauro que se faz plenamente necessário, tendo 

em vista o seu tombamento. com as necessidades atuais de uso do clube. " (fls. 

572/573). 

A despeito disto, instados insistentemente pela 

Promotoria de Justiça (fls. 290, 597, 603, 604, 605, 610 e verso, 611 e verso, 

621, 622), os representantes do requerido CLUBE DE CAMPO VALE 

VERDE quedaram-se inertes (fls. 320, '621, 622, 624), nem promovendo as    n 
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obras necessárias de manutenção nem apresentando qualquer justificativa para 

a omissão. 

Neste passo, considerada a finalidade estatutária da 

requerida SOCIEDADE AMIGOS DO VALE VERDE expressa no art. 3o, 

incisos IV e V dos respectivos estatutos (fls. 325/326), de executar as obras e 

serviços de interesse comum dos proprietários dos imóveis do bairro e de zelar 

pelo meio ambiente (fls. 326), foram seus representantes cientificados 

formalmente do estado de abandono do bem (fls. 567, 570, 580), mas também 

não adotaram nenhuma providência para a realização das necessárias obras de 

manutenção do casarão a fim de evitar seu perecimento. 

Na reunião realizada em abril de 2003, registrou o 

arquiteto do CONDEPHAAT que meses antes, em vistoria no imóvel, já 

constatara seu estado ruim de conservação, o problema do ataque de cupins e a 

necessidade de restauração do bem (fls. 323). É também o que demonstram as 

fotografias supra referidas (fls. 298, 299, 300, 301, 305, 306, 307, 308, 309, 

310), em especial problemas no madeiramento de janelas e beirais do telhado, 

necessidade de manutenção do reboque, pintura em geral e precariedade das 

instalações elétricas. 

A situação de abandono retratada nas fotografias e 

constatada na vistoria permanece e a deterioração do bem tem se agravado 

desde então. 
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III - O DIREITO 

O meio ambiente cultural, integrado pelo patrimônio 

histórico, artístico, arqueológico, paisagístico e turístico, teve seu conceito 

previsto no art. 216 da Constituição Federal: 

"Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial. tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação. à memória dos 

diferentes gi-upos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

C) 
V — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico. ecológico e científico. 

§ Io O Poder Público, com a colaboração da 

comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 

meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 

outras formas de acautelamento e preservação. " 

A Lei Federal n0 9605/98, na seção destinada aos crimes 

contra o patrimônio cultural, capitula como crime a seguinte conduta: 

"Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I — bem especialmente protegido por lei. ato 

administrativo ou decisão judicial; 

Pena — reclusão, de um a tfês anos. e multa. 

§ Único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses 

a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. " 
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A Constituição do Estado de São Paulo, nos capítulos 

destinados ao desenvolvimento Urbano e ao Meio Ambiente, diz: 

"Art. 260. Constituem patrimônio cultural estadual os 

bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade nos quais se incluem: (...) 

IV — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

Art. 261. O Poder Público pesquisará, identificará, 

protegerá e valorizará o patrimônio cultural paulista, através do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado 

de São Paulo. CONDEPHAAT, na forma que a lei estabelecer. " 

O Decreto Estadual n0 13.426/79, que estruturou o 

CONDEPHAAT e disciplinou o processo de tombamento, diz: 

"Art. 142, § único: A deliberação do Conselho 

ordenando o tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do bem até decisão final da autoridade, pelo que o fato será 

imediatamente comunicado à autoridade policial sob cuja jurisdição se 

encontre o bem em causa para os devidos fins. " 

A Lei Orgânica do Município de Valinhos, na seção 

destinada à cultura, diz: 

"Art. 254. Constituem patrimônio cultural municipal os 

bens de natureza material e imaterial.  tomados individualmente ou em 
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conjunto, portadores de referência à identidade,  à ação, à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade, nos quais se incluem: (...) 

V — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, ecológico e científico ". 

De fato, o ordenamento jurídico brasileiro garante a 

proteção especial dos bens culturais. 

O bem privado impregnado de valor cultural pode e deve 

ser protegido, preservado e conservado, impondo-se ao proprietário limitações 

quanto à utilização e à disposição, tornando-o um bem de interesse difuso. A 

preservação do patrimônio cultural, interesse de natureza indivisível, diz 

respeito a um número indeterminado e indeterminável de pessoas, que se 

ligam por circunstâncias de fato. 

• 

Assim, embora os bens culturais possam ser 

classificados como de natureza pública em relação à sua utilidade, pertencem à 

categoria difusa no que diz respeito à legitimação para agir, de forma que é 

possível sua defesa em juízo por meio da ação civil pública, para a qual o 

Ministério Público tem legitimidade ativa, e também da ação popular ou 

mandado de segurança coletivo. 

IV - DO PEDIDO LIMINAR 

Além do poder geral cautelar que a lei processual lhe 

confere (Código de Processo Civil, arts. 798 e 799), o artigo 84 do Código de 

Defesa do Consumidor autoriza o Magistrado a antecipar o provimento final, 
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liminarmente,  e  a  determinar de  imediato  medidas  satisfativas  ou  que 

assegurem o resultado prático da obrigação a ser cumprida. 

Este dispositivo é aplicável a qualquer ação civil pública 

que tenha por objeto a defesa de interesse difuso, coletivo ou individual 

homogêneo (art. 21, da Lei de Ação Civil Pública, com a redação dada pelo 

art. 117, do Código de Defesa do Consumidor). 

No caso dos autos, há evidente risco de 

descaracterização ou deterioração do bem tombado situado na Avenida A-l, 

sem número, do bairro Vale Verde, nesta cidade de Valinhos, haja vista a 

execução das adaptações para instalação de um restaurante, a construção do 

forno e telheiro, procedidas ou autorizadas pelos representantes do CLUBE 

DE CAMPO VALE VERDE e, em especial, pelo estado de abandono a que 

foi relegada a sede da Fazenda São Bento, desde a abertura do processo de 

tombamento respectivo em 1999. 

Desde então, cinco anos se passaram sem que o 

proprietário tenha cuidado de evitar o perecimento do bem e, a despeito das 

várias tentativas de solução extra-judicial da questão buscadas por esta 

Promotoria de Justiça, a situação de abandono do imóvel somente se agravou, 

conforme demonstram os documentos que instruem a inicial. 

Não há mais como aguardar-se a iniciativa do 

proprietário ou o desfecho final desta ação sem agravar ainda mais a situação 

de conservação do bem tombado, de forma que estão perfeitamente 

caracterizados os pressupostos necessários à concessão da liminar, 

consistentes nojumus boni júris e no periculum in mora. 
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A plausibilidade do direito assenta-se na deliberação do 

CONDEPHAAT, de 18.09.2000, decidindo pelo tombamento da sede ou 

"Solar da Antiga Fazendo São Bento de Cacutá" (fls. 174). Por outro lado, não 

é razoável exigir-se que a manutenção e conservação do bem venha a ser 

efetivada somente após o provimento jurisdicional definitivo, expondo-o aos 

efeitos deletérios do abandono, dos quais decorrem sérios riscos quantos aos 

resultados úteis da presente demanda. 

Impõe-se, assim, como medida imperativa de cautela, a 

concessão judicial de liminar inaudita altera parte, independentemente de 

justificação prévia, para que se determine ao proprietário-réu CLUBE DE 

CAMPO VALE VERDE: 

a) a obrigação de fazer consistente em realizar, no prazo máximo de três 

meses e providenciada a prévia autorização do CONDEPHAAT, as obras 

mais urgentes de manutenção do bem, em especial a exterminação de 

cupins, conserto de janelas, beirais do telhado e reboque, reparos nas 

instalações elétricas e pintura externa, sob pena do pagamento, para cada 

dia de atraso, da multa de 100 UFESP (cem unidades fiscais do Estado de 

São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Difusos Lesados; 

b) a obrigação de não-fazer consistente na vedação de qualquer tipo de 

intervenção no referido bem imóvel, que o destrua ou o descaracterize e 

que não esteja especialmente autorizada pelo CONDEPHAAT, sob pena 

do pagamento, para cada intervenção não aprovada pelo órgão estadual 

competente, de multa de 1000 UFESP (mil unidades fiscais do Estado de 

São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Diftisos Lesados. 
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Requer, ainda, que a decisão liminar seja comunicada a 

Prefeitura Municipal e o CONDEPHAAT, na pessoa de seu Presidente. 

V - DOS PEDIDOS 

Face ao exposto e diante da documentação inclusa, que 

desta petição faz parte integrante, como se literalmente transcrita, propõe o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO a presente ação, 

com fulcro na Lei n0 7347/85, e requer sua procedência para: 

I - que o requerido CLUBE DE CAMPO VALE VERDE seja a final 

condenado ao cumprimento da obrigação de não fazer, consistente na 

abstenção de, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, executar alteração, 

reforma ou demolição, ainda que parcial, que descaracterize o bem imóvel 

conhecido como sede da antiga Fazenda São Bento de Cacutá, objeto da 

matrícula n0 33.636 do Io Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, 

situado na Avenida A-l, sem número, do bairro Vale Verde, nesta cidade de 

Valinhos, de sua propriedade, sob pena do pagamento da multa de 100 UFESP 

(cem Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), a ser recolhida ao Fundo 

Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados; 

II - que os requeridos CLUBE DE CAMPO VALE VERDE e SOCIEDADE 

DE AMIGOS DO VALE VERDE sejam condenados ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na execução das restaurações, reparos e demais 

obras necessárias à manutenção e conservação do referido bem imóvel, 

segundo o que for apurado em perícia e mediante prévia autorização do 

CONDEPHAAT, e incluídas as obras necessárias para desfazimento de 

intervenção referentes à instalação de restaurante, forno e telheiro, já 

recomendadas pelo CONDEPHAAT, no prazo a ser marcado em sentença, sob 
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pena do pagamento da multa-diária de 100 UFESP (cem Unidades Fiscais do 

Estado de São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de 

Interesses Difusos Lesados, sem prejuízo da intervenção judicial na 

propriedade, para permitir a execução específica por interventor nomeado. 

111 - que os requeridos CLUBE DE CAMPO VALE VERDE e 

SOCIEDADE DE AMIGOS DO VALE VERDE sejam condenados ao 

pagamento das custas processuais. 

Requer, ainda: 

IV) a citação dos requeridos, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, apresentarem contestação sob pena de presumirem-se verdadeiros 

os fatos aqui alegados; 

V) a condenação dos rés nos ônus da sucumbência, como custas processuais e 

honorários; 

VI) a produção de todas as provas em direito permitidas, tais como juntada de 

novos documentos, perícias, oitiva de testemunhas e o depoimento pessoal dos 

representantes legais dos Réus, se necessário. 

para efeitos fiscais. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Termos em que, pede deferimento. 

Valinhos, 17 deji0veffibrõc[ê^2OO4 

ora de Justiça 
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CONCLUSÃO 

$r 

Reginaldo), Oficial Maior, digitei e subscrevi 

Em 24 de novembro de 2004, faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr 
MARCELO DA CUNHA BERGO. 

(Diva      Rezende 
V 

Processo n. 1126/04. 

Vistos. 

1) O autor é isento de custas, emolumentos e 
outros encargos, nos termos do artigo 18, da Lei 7.347/85 e do artigo 87, da 
Lei 8.078/90. Anote-se e observe-se. 

2) As intimações do autor serão feitas de 
acordo com o disposto no art. 236, § 2o do CPC. Observe-se. 

3) Trata-se de ação civil pública, com pedido 
de liminar, proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra 
Clube de Campo Vale Verde e Sociedade de Amigos do vale Verde. 

4) As alegações e documentos juntados 
demonstram, suficientemente, para esta fase do processo, que existe risco 
de descaracterização ou deterioração do bem tombado, que se situa na Av. 
A-1, s/n0. Bairro Vale Verde, diante das adaptações para instalação de um 
restaurante e construção do forno e telheiro, bem como pelo estado de 
abandono da sede da Fazenda São Bento, desdfia abertura do processo de 
tombamento em 1999, ao passo que a plau^íbiíídade do direito invocado 
encontra-se na deliberação do CONDEPHA^T, dé 18.09.2000, que decidiu 
pelo tombamento. 
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5) Assim, presentes o "fumus bonis iuris" e o 
penculum m mora", defiro a liminar e determino ao clube de Campo Vale 

Verde: 

a) o cumprimento da obrigação de fazer 
discriminada a fls. 12, alínea "a" da inicial, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, sob pena de multa diária de 100 UFESP, a partir do 91° dia, a ser 
recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados; 

b) o cumprimento da obrigação de não fazer 
discriminada a fls. 12, alínea "b" da inicial, sob pena de multa diária de 1000 
UFESP, para cada intervenção não aprovada pelo órgão estadual 
competente, a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 
Difusos Lesados; 

6) Comunique-se o teor desta decisão à 
Prefeitura Municipal e ao CONDEPHAAT, na pessoa do seu Presidente, 
instruindo-se os ofícios com cópia da petição inicial. 

7) Citem-se os réus para contestar, no prazo 
de quinze dias, pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial, anotado no mandado que o processo seguirá o rito 
ordinário (CPC, artigos 282 e seguintes). 

Intimem-se. 

Valinhos, OZde dezembro de 2004. 

^RÒELO DA CUNHA BERGO 
JUIZ DE DIREITO 

recobl o^s autos ;p caricrso 
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Do 
Requerimento de Serviços 
Ofício 2545/04 

Número 
03983 

Ano 
2004 

Rubrica 

INT.:    1° OFICIO DO FÓRUM DE VALINHOS 

ASS.: Referente a Fazenda São Bento de Cacutá, no Município de Valinhos. 

À SA para juntar ao respectivo Processo. 

GP/Condephaat, 17 de dezembro de 2004. 

JOSÉ ROIERTO MECHEM 
Presidente 

/fcsm.. 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 03891 / 2004 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo     3 ^( (J     . 
-CONDEPHAAT "VN 

Senhor Presidente, x-' 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 

e características abaixo discriminadas. ' 

O 
O 
< 
Vi 
UJ 
a 
UJ 

< 
O 
O 

5 

«O 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. -<í.   Poder Público. 

Moroc 'VKJOVV-NÕCãAAJ^     CU_ CÍU_ VJXJIXVNVV©-. 
RG/ 
CNPJ 

^Tí 
Telef. (1^) f^^- ^Oli CEP 

Ender. •'"Uât l\-Vtxi^-k>z^.   fOfez^ue-t-r^?-    36 
^ 

Bairro Slo     AvO^Ôv-v^sí, 
.Vhm. V)cxJLX V>. VvxO-, I.l- ^P 
Enàcr So^^v   PO^-V^Qí^      Sa^    ^er^X^-   c^-^      C<XO-A_AC\1 

Bairro: N*." do 

Xíimicipio 0^-^" , V \y&-, 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidío. 

Solicitação de informações Pedido de lombamento Retomo de inlbrmaçfics (inf. Processo) 

So)icita^3o de aprovação Pedido de qualifícjção como Eslãneu Oulra 

Outra: 

Projeto K Inibnnaçõcs Gerais Cartazes/ Painéi* .^núncios .\lteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

3 
(O 
(O 
< 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N'.0 Processo em 
andamento: 36^-^/^ 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo para 
referencia: 

Nestes termos, pede deferimento. SdoPauío.    •^-Q»   de   »0,5>^«WNte)^6>de2O<W 

O 
)- 
ui 
-> 
m 
o 

assinatura 
Obsefvacoes espec/ficas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anuncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço e prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As  deliberações do  CONDEPHAAT serão  comunicadas  diretamente  ao CADAN,  não sendo  fornecidos oficios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

""PA^"P"REENCHIMENTO¥XCL"US^^^ 

(nome do técnico responsável) 

Arca natural. 

Edificação. 

Múcloo HUtótioo. 

Scgmcnlo Urbano. 

(responsávíTpela indicação) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 5Ô^i& 1^ 

N.  processo 
aberto 

E exigida 
Resposta?      ( """ < não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

PaArúnânio lnulcc\&l 

Área envo/(ôría de Arca Natural 
tombada 

Dar Seqüência \ Sim .Vão 

Data: oJG». U • C*f 

(esclarecimentos no verso) 
J Proc. para 
(referência: | 

Data máxima 
para resposta 

Arca envoltória de Edificação 
lombada. 
Área crwoWóna de NúçAeo HrAórvio 
tombado. 
Arca envoltória de Sitio 
Arqucolósico tombado. 

Outro. 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

LISTA DE ANEXOS 

03891 /2004 

^>0 
Anexo Descriçio Quanl. 

folhas 

?)*■ Q^;e^^     -rs0   tts^ la^   -3° ^3^ OJ> 
0=3. ^ I^/^^M^^       n ^ fc l oM 

Assinatura - Data 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 3^^ 
PROMOTOR1A DE JUSTIÇA DE VAL1NHOS 

Valmhos, 22 de novembro de 2004. 

Ofício n0 455/Ü4-3a PJV 
Ref: Ação Civii Pública n0 1126/04 - Ia Vara 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de dmgir-me a Vossa Senhoria, e o 
faço através deste, com a finalidade de comunicar a propositura da Ação Civil 
Pública, conforme cópia anexa, e solicitar informações sobre a conclusão dos 
estudos para definição da área envoltória do "Solar da Fazenda São Bento de 
Cacutá" 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Senhoria meus protestos de distinta consideração. 

REGINA IVIONDIN 
3a Promotora de Justiça 

de Valinhos 

Ao 
Ilustríssimo Senhor e     cs- . ,, '.^í, 

Presidente do CONDEPHAAT R«c#bid<} tor    «Su^ 
SÀO PAULO - SP 11! M" ~   

RUA PROFESSOR ATAUBA NOGUEIRA, 36 - SANTO ANTôNIO 

F: (19)3871-501 J/3829-1505 (FAX) 
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Exmo. Sr.  Dr. Juiz de Direito da J? Vara do Foro Distrital de Valinhos, 

Comarca de Campinas 

LXeC.^?    ÂJa^lc*' 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, por sua Promotora de Justiça infra assinada, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, com fundamento na Constituição Federal e no 

artigo 5o da Lei n" 7347/85, propor ação civil pública ambiental, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, 

sociedade civil com sede no quilômetro 80 da Rodovia Anhanguera, Av. 

Marginal Esquerda ou Av. A-l, sem número, do bairro Vale Verde, nesta 

cidade de Valinhos, representada pela na forma do art. 51 do Estatuto 

respectivo pelo seu Presidente, o Sr. MANFREDO AUGUSTO ARNS, 

brasileiro, viúvo, funcionário público municipal de Valinhos, portador do r.g. 

5.103.075-SP, com endereço na Av. Alcindo Marcou, lote C3J, bairro Vale 

Verde, Valinhos, e SOCIEDADE DE AMIGOS DO VALE VERDE, com 

sede provisória no "Clube de Campo Vale Verde", Av. A-l, sem número, 

bairro Vale Verde, Valinhos, representada pelo Presidente Sr. ROVER JOSÉ 

RONDINELLI RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

carteira de identidade sob r.g. n" 298.571-9, residente e domiciliado na Rua 46, 

lote 1-3-J, Vale Verde, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
(oiouto, iMmssÃo í ACABAWNIO IMPRENSA OFICIAL 
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I - O BEM TOMBADO 

Consta dos documentos em anexo, extraídos da peça de 

informação 01/99 da 3a Promotoria de Justiça, que o réu CLUBE DE 

CAMPO DE VALINHOS é proprietário de imóvel com área de 56.349m2 e 

respectivas benfeitorias, dentre elas a sede da antiga Fazenda São Bento, 

imóvel este que é objeto da matrícula 33.636 do 1° Cartório de Registro de 

Imóveis de Campinas, conforme cópias das fls. 352/358 do procedimento 

01/99, e situa-se no bairro Vale Verde, nesta cidade de Valinhos. 

A Fazenda, também conhecida como Fazenda São Bento 

do Cacutá, está ligada ã história da cidade de Valinhos, já existia por volta de 

1850 e era de propriedade de Joaquim Egydio de Souza Aranha. Com mão de 

obra escrava, a sede ou solar da Fazenda São Bento foi erguida provavelmente 

entre 1860 e 1865, sendo exemplo significativo da arquitetura paulista rural da 

segunda metade do século XV111. O local foi ponto de encontro de 

personalidades da província, autoridades civis e eclesiásticas e teve o entorno 

enriquecido por projeto paisagístico de Burle Marx (fls. 179). Os descendentes 

de Joaquim Egydio moraram na Fazenda até por volta de 1960, cuidando da 

manutenção e conservação da sede que, quando do loteamento ali promovido, 

foi doada ao CLUBE DE CAMPO VALE VERDE com a finalidade de 

destinar-se ao uso de seus sócios (fls. 352/358). 

Seu valor histórico, arquitetônico e cultural foi 

reconhecido pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT que, no processo n" 
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38.716/99, deliberou em sessão realizada no dia 18 de setembro de 2000 pelo 

tombamento do bem (fls. 174 das peças de informação). 

Do parecer elaborado pelo arquiteto Flávio Luiz 

Marcondes Bueno de Moraes, do CONDEPHAAT, que destacou a arquitetura 

típica e o surpreendente estado de conservação da construção e do eloqüente 

paisagismo (fls. 100), em referência a outros pareceres, consta o seguinte: 

"...Raphael Gendler. enumera três questões que no seu 

entender justificam uma decisão favorável à preservação da edificação. 

Inicialmente, ele identifica o imóvel como "sede de importante fazenda da 

época áurea da exploração cafeeira no século XIX". e ainda acrescenta que 

do ponto de vista "histórico, econômico e social" trata-se o imóvel de "marco 

para a região de Campinas e suas vizinhanças ". Ele o identifica ainda como 

tipologia da arquitetura rural ainda existente na região, mas "cujas pequenas 

variações são fruto das contribuições das culturas locais" e (...). finalmente 

(...). "possuidor de cuidadoso tratamento paisagístico em sua envoltória. o 

conjunto apresenta condições de uso coletivo (e público de certa forma), 

muito favoráveis para seu enfoque como patrimônio ambiental e cultural, 

fazendo jus á preservação'" (fls. 98). 

E adiante, agora citando parecer de autoria de José Saia 

Neto, técnico da 9a Superintendência- Regional do IPHAN, Órgão de 

Preservação Nacional: 

"a sede foi mantida bastante conservada' (...) 

resultando nem 'surpreendente estado de conservação da edificação'". 

Fazendo ressalva apenas em relação a intervenções inadequadas procedidas 

pelo CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, relativas à adaptação de um 
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restaurante na ala de serviço da sede, construção de um forno e telheiro junto a 

esta ala do prédio, intervenções que fugiram ao zelo e à sensibilidade mas que 

são plenamente reversíveis, prossegue para afirmar-se "convicto de que a 

'preservação desta antiga edificação, do ponto de vista do acervo de bens 

culturais que marcam a história da ocupação e desenvolvimento do 

Município, é plenamente justificável'" (fls. 99). 

II— O RISCO DE DESCARACTERIZAÇÃO E A DETERIORAÇÃO 

DO BEM TOMBADO 

Apesar do reconhecido valor histórico e cultural, a sede 

da antiga Fazenda São Bento do Cacutá não tem recebido a manutenção 

devida, encontrando-se em estado de abandono e em processo de deterioração, 

além de ter sofrido com obras que alteraram suas características originais. 

No ano de 1999, antes do início do processo de 

tombamento, referido imóvel foi objeto de intervenções por parte de seu 

proprietário que descaracterizaram sua arquitetura original. As intervenções de 

autoria do requerido CLUBE DE CAMPO VALE VERDE, que segundo o 

técnico José Saia Neto, do 1PHAN, fugiram ao zelo e sensibilidade das obras 

anteriores, "resultaram da adaptação de um restaurante na ala de serviço da 

sede " (fls. 98) e edificação de um forno e de um telheiro junto a esta mesma 

ala, retratados nas fotografias de fls. 30, 54, 55, 56, 193, 194 e 195 do proc. 

01/99, que acompanham esta inicial, e motivaram, à época, intervenção desta 

Promotoria de Justiça que obteve, junto aos então representantes do CLUBE 

DE   CAMPO   VALE   VERDE,   compromisso  de  não  efetuarem  novas 
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alterações no prédio até pronunciamento final do CONDEPHAAT sobre o 

tombamento (fls. 36) que acabou se efetivando por decisão do Conselho de 

18.09.2000 (fls. 174). 

Ademais, desde a abertura do processo de tombamento, 

a sede da Fazenda de São Bento encontra-se em estado de abandono, vez que o 

CLUBE DE CAMPO VALE VERDE deixou de zelar pela adequada 

manutenção do bem. 

Já em visita ao local no ano de 2002, verificou o 

arquiteto do CONDEPHAAT um quadro de deterioração de várias partes da 

sede da Fazenda (fls. 572, primeiro parágrafo, primeira parte). Tal situação, 

retratada pelas fotografias extraídas do procedimento 01/99, em anexo (fls. 

298, 299, 300, 301, 305, 306, 307, 308, 309, 310), foi de fato constatada em 

nova vistoria realizada cerca de um ano depois, já a pedido da Promotoria de 

Justiça (fls. 323), quando registrou-se a necessidade de "realização de obras 

de recomposição e conservação de várias partes que constituem a edificação 

propriamente dita e assim livrar a aparência de abandono " de seu interior, 

principalmente. E acrescentou: "(...) mais que isto, entendemos também que se 

deveria contemplar mesmo um projeto de restauração, cientificamente 

falando, com critérios claros na sua concepção, que vislumbrasse, acima de 

tudo. a compatibilização do restauro que se faz plenamente necessário, tendo 

em vista o seu tombamento. com as necessidades atuais de uso do clube. " (fls. 

572/573). 

A despeito disto, instados insistentemente pela 

Promotoria de Justiça (fls. 290, 597, 603, 604, 605, 610 e verso, 611 e verso, 

621, 622), os representantes do requerido CLUBE DE CAMPO VALE 

VERDE quedaram-se inertes (fls. 320, 621, 622, 624), nem promovendo as 
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obras necessárias de manutenção nem apresentando qualquer justificativa para 

a omissão. 

Neste passo, considerada a finalidade estatutária da 

requerida SOCIEDADE AMIGOS DO VALE VERDE expressa no art. 3o, 

incisos IV e V dos respectivos estatutos (fls. 325/326), de executar as obras e 

serviços de interesse comum dos proprietários dos imóveis do bairro e de zelar 

pelo meio ambiente (fls. 326), foram seus representantes cientificados 

formalmente do estado de abandono do bem (fls. 567, 570, 580), mas também 

não adotaram nenhuma providência para a realização das necessárias obras de 

manutenção do casarão a fim de evitar seu perecimento. 

Na reunião realizada em abril de 2003, registrou o 

arquiteto do CONDEPHAAT que meses antes, em vistoria no imóvel, já 

constatara seu estado ruim de conservação, o problema do ataque de cupins e a 

necessidade de restauração do bem (fls. 323). É também o que demonstram as 

fotografias supra referidas (fls. 298, 299, 300, 301, 305, 306, 307, 308, 309, 

310), em especial problemas no madeiramento de janelas e beirais do telhado, 

necessidade de manutenção do reboque, pintura em geral e precariedade das 

instalações elétricas. 

A situação de abandono retratada nas fotografias e 

constatada na vistoria permanece e a deterioração do bem tem se agravado 

desde então. 
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III - O DIREITO 

0 meio ambiente cultural, integrado pelo patrimônio 

histórico, artistico, arqueológico, paisagístico e turístico, teve seu conceito 

previsto no art. 216 da Constituição Federal: 

"Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os 

bens de natureza material e imaterial. tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação. à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

(...) 

V — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico. ecológico e científico. 

§ 1" O Poder Público, com a colaboração da 

comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 

meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 

outras formas de acautelamento e preservação. " 

A Lei Federal n0 9605/98, na seção destinada aos crimes 

contra o patrimônio cultural, capitula como crime a seguinte conduta: 

"Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

1 — bem especialmente protegido por lei. ato 

administrativo ou decisão judicial: 

Pena — reclusão, de um a três anos. e multa. 

§ Único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses 

a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. " 
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A Constituição do Estado de São Paulo, nos capítulos 

destinados ao desenvolvimento Urbano e ao Meio Ambiente, diz: 

"Art. 260. Constituem patrimônio cultural estadual os 

bens de natureza material e imaterial. tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade nos quais se incluem: (...) 

IV — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico. ecológico e científico. 

Art. 261. O Poder Público pesquisará, identificará, 

protegerá e valorizará o patrimônio cultural paulista, através do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado 

de São Paulo. CONDEPHAAT. na forma que a lei estabelecer. " 

O Decreto Estadual n" 13.426/79, que estruturou o 

CONDEPHAAT e disciplinou o processo de tombamento, diz: 

"Art. 142. § único: A deliberação do Conselho 

ordenando o tombamento ou a simples abertura do processo, assegura a 

preservação do bem até decisão final da autoridade, pelo que o fato será 

imediatamente comunicado à autoridade policial sob cuja jurisdição se 

encontre o bem em causa para os devidos fins. " 

A Lei Orgânica do Município de Valinhos, na seção 

destinada à cultura, diz: , 

"Art. 254. Constituem patrimônio cultural municipal os 

bens  de  natureza  material e  imaterial.   tomados  individualmente  ou  em 
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conjunto, portadores de referência à identidade,  à ação.  à memória dos 

diferentes grupos formadores da sociedade, nos quais se incluem: (...) 

V — os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 

paisagístico, ecológico e científico ". 

De fato, o ordenamento jurídico brasileiro garante a 

proteção especial dos bens culturais. 

O bem privado impregnado de valor cultural pode e deve 

ser protegido, preservado e conservado, impondo-se ao proprietário limitações 

quanto à utilização e ã disposição, tornando-o um bem de interesse difuso. A 

preservação do patrimônio cultural, interesse de natureza indivisível, diz 

respeito a um número indeterminado e indeterminável de pessoas, que se 

ligam por circunstâncias de fato. 

Assim, embora os bens culturais possam ser 

classificados como de natureza pública em relação à sua utilidade, pertencem à 

categoria difusa no que diz respeito à legitimação para agir, de forma que é 

possível sua defesa em juízo por meio da ação civil pública, para a qual o 

Ministério Público tem legitimidade ativa, e também da ação popular ou 

mandado de segurança coletivo. 

IV - DO PEDIDO LIMINAR 

Além do poder geral cautelar que a lei processual lhe 

confere (Código de Processo Civil, arts. 798 e 799), o artigo 84 do Código de 

Defesa do Consumidor autoriza o Magistrado a antecipar o provimento final. 
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liminarmente,  e  a  determinar de  imediato  medidas  satisfativas ou  que 

assegurem o resultado prático da obrigação a ser cumprida. 

Este dispositivo é aplicável a qualquer ação civil pública 

que tenha por objeto a defesa de interesse difuso, coletivo ou individual 

homogêneo (art. 21, da Lei de Ação Civil Pública, com a redação dada pelo 

art. 117, do Código de Defesa do Consumidor). 

No caso dos autos, há evidente risco de 

descaracterização ou deterioração do bem tombado situado na Avenida A-l, 

sem número, do bairro Vale Verde, nesta cidade de Valinhos, haja vista a 

execução das adaptações para instalação de um restaurante, a construção do 

fomo e telheiro, procedidas ou autorizadas pelos representantes do CLUBE 

DE CAMPO VALE VERDE e, em especial, pelo estado de abandono a que 

foi relegada a sede da Fazenda São Bento, desde a abertura do processo de 

tombamento respectivo em 1999. 

Desde então, cinco anos se passaram sem que o 

proprietário tenha cuidado de evitar o perecimento do bem e, a despeito das 

várias tentativas de solução extra-judicial da questão buscadas por esta 

Promotoria de Justiça, a situação de abandono do imóvel somente se agravou, 

conforme demonstram os documentos que instruem a inicial. 

Não há mais como ^ aguardar-se a iniciativa do 

proprietário ou o desfecho final desta ação sem agravar ainda mais a situação 

de conservação do bem tombado, de forma que estão perfeitamente 

caracterizados os pressupostos necessários à concessão da liminar, 

consistentes nofumus boni júris e no periculum in mora. 
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A plausibilidade do direito assenta-se na deliberação do 

CONDEPHAAT, de 18.09.2000, decidindo pelo tombamento da sede ou 

"Solar da Antiga Fazendo São Bento de Cacutá" (fls. 174). Por outro lado, não 

é razoável exigir-se que a manutenção e conservação do bem venha a ser 

efetivada somente após o provimento jurisdicional definitivo, expondo-o aos 

efeitos deletérios do abandono, dos quais decorrem sérios riscos quantos aos 

resultados úteis da presente demanda. 

ImpÕe-se, assim, como medida imperativa de cautela, a 

concessão judicial de liminar inaudita altera parte, independentemente de 

justificação prévia, para que se determine ao proprietário-réu CLUBE DE 

CAMPO VALE VERDE: 

a) a obrigação de fazer consistente em realizar, no prazo máximo de três 

meses e providenciada a prévia autorização do CONDEPHAAT, as obras 

mais urgentes de manutenção do bem, em especial a exterminação de 

cupins, conserto de janelas, beirais do telhado e reboque, reparos nas 

instalações elétricas e pintura externa, sob pena do pagamento, para cada 

dia de atraso, da multa de 100 UFESP (cem unidades fiscais do Estado de 

São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Difusos Lesados; 

b) a obrigação de não-fazer consistente na vedação de qualquer tipo de 

intervenção no referido bem imóvel, que o destrua ou o descaracterize e 

que não esteja especialmente autorizada pelo CONDEPHAAT, sob pena 

do pagamento, para cada intervenção não aprovada pelo órgão estadual 

competente, de multa de 1000 UFESP (mil unidades fiscais do Estado de 

São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses 

Difusos Lesados. 

IOIOUIO. mmssto [ »C*»A«NIO IMPRENSA ÜUCIAL 
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Requer, ainda, que a decisão liminar seja comunicada a 

Prefeitura Municipal e o CONDEPHAAT, na pessoa de seu Presidente. 

V - DOS PEDIDOS 

Face ao exposto e diante da documentação inclusa, que 

desta petição faz parte integrante, como se literalmente transcrita, propõe o 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO a presente ação, 

com fulcro na Lei n" 7347/85, e requer sua procedência para: 

I - que o requerido CLUBE DE CAMPO VALE VERDE seja a final 

condenado ao cumprimento da obrigação de não fazer, consistente na 

abstenção de, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, executar alteração, 

reforma ou demolição, ainda que parcial, que descaracterize o bem imóvel 

conhecido como sede da antiga Fazenda São Bento de Cacutá, objeto da 

matricula n0 33.636 do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, 

situado na Avenida A-l, sem número, do bairro Vale Verde, nesta cidade de 

Valinhos, de sua propriedade, sob pena do pagamento da multa de 100 UFESP 

(cem Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), a ser recolhida ao Fundo 

Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados; 

II - que os requeridos CLUBE DE CAMPO VALE VERDE e SOCIEDADE 

DE AMIGOS DO VALE VERDE sejam condenados ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na execução das restaurações, reparos e demais 

obras necessárias à manutenção e conservação do referido bem imóvel, 

segundo o que for apurado em perícia e mediante prévia autorização do 

CONDEPHAAT, e incluídas as obras necessárias para desfazimento de 

intervenção referentes à instalação de restaurante, forno e telheiro, já 

recomendadas pelo CONDEPHAAT, no prazo a ser marcado em sentença, sob 

foiomo. wmisAo i ACAWMíNIO IMPRENSA OHCIAL 
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pena do pagamento da multa-diária de 100 UFESP (cem Unidades Fiscais do 

Estado de São Paulo), a ser recolhida ao Fundo Estadual de Reparação de 

Interesses Difusos Lesados, sem prejuízo da intervenção judicial na 

propriedade, para permitir a execução específica por interventor nomeado. 

111 - que os requeridos CLUBE DE CAMPO VALE VERDE e 

SOCIEDADE DE AMIGOS DO VALE VERDE sejam condenados ao 

pagamento das custas processuais. 

Requer, ainda: 

IV) a citação dos requeridos, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, apresentarem contestação sob pena de presumirem-se verdadeiros 

os fatos aqui alegados; 

V) a condenação dos r$> nos ônus da sucumbência, como custas processuais e 

honorários; 

VI) a produção de todas as provas em direito permitidas, tais como juntada de 

novos documentos, perícias, oitiva de testemunhas e o depoimento pessoal dos 

representantes legais dos Réus, se necessário. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

para efeitos fiscais. 

Termos em que, pede deferimento. 

Valinhos, 17 de novembro de 2004. 

Regina Mondin - Promotora de Justiça 
(OIOUIO. wmssAo ( »CAIU«NIO IMPRENSA O E I A I 
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Oficio GP-3157/04 
Processo 38.716/99 

DA CULTURA 

3^) ̂  

São Paulo. 6 de dezembro de 2004. 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Oficio n" 455/04-3° PJV (Ref.: Ação 

Civil Pública n0 1126/04 - l8 Vara), relativo ao Solar da Fazenda São Bento 

de Cacutà, no Município de Valinhos, vimos informar que o assunto já conta 

com decisão do Colegiado, que aprovou o tombamento e a regulamentação 

proposta para a área envoltória do referido bem. Os autos foram 

encaminhados para apreciação da Senhora Secretária, com vistas à 

homologação do tombamento. 

em mais para o momento, subscrevemo-nos. 

F. MELHEM 
nte 

Exma. Senhora 
Dr.8 REGINA MONDIN 
DD. 3a Promotora de Justiça de Valinhos 
Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 
VALINHOS - SP 

/cm ws.- 
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Do 

Requerimento de Serviços 
Ofício 455/04-3» PJV 

Número 

03891 
Ano 

04 
Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALINHOS 

ASS.; Referente ao Solar da Fazenda São Bento de Cacutá - Valinhos 

A SA para juntar ao respectivo processo, quando o mesmo retornar 
do Gabinete da Senhora Secretária. 

P/Condephaat. 004. 

OBERTO F. MELHEM 
residente 

CONDEPHAAT 

i Io por; 
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Cultura 
GABINETE DA SECRETARIA 

Resolução SC - 56. de 9-12-2004 
A Secretária da Cultura, nos termos do artigo 1° do Decreto 

- Lei n° 149. de 15 de agosto de 1.969. e do Decreto Estadual 
n° 13.426. de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149, 
permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do 
Decreto Estadual n° 20.955, de 10 de março de 1.983, com exce- 
ção do artigo 137. que foi alterado pelo Decreto Estadual n0 

48.137, de 07 de outubro de 2.003, resolve: 
Artigo 1° - Fica tombado como bem imóvel de interesse 

estadual o imóvel conhecido por "Sede da antiga Fazenda 
Cacutá", atual sede do Clube de Campo Vale Verde, situada no 
Km 82 da Rodovia Anhanguera no Município de Valinhos. Este 
edifício se configura como importante testemunha que marca a 
história da ocupação e do desenvolvimento do Município, tanto 
por suas qualidades arquitetônicas e artísticas, como pela 
ancienidade e ainda pelo seu significado econômico e social. Do 
ponto de vista da ocupação regional, o edifício sede se inclui no 
conjunto de bens que registram a caminhada do café para o 
Oeste Paulista: 

Artigo 2° - Fica definido como área envoltória de proteção 
do imóvel tombado os limites da propriedade total que abran- 
ge a ocupação do Clube de Campo Vale Verde. Assim, qualquer 
intervenção que doravante os seus proprietários desejem reali- 
zar, tanto no edifício sede quanto na área envoltória, como 
reforma, novas construções, incorporações, demolições, etc. 
devem, obrigatoriamente, ser previamente analisadas pelo 
CONDEPHAAT: 

Artigo 3o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São 
Paulo - CONDEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro de 
Tombo competente o referido bem. para os devidos e legais 

efeitos. 
Artigo 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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DA CULTURA 

Ofício GP-015/05 
Processo 38.716/99 

São Paulo, 3 de janeiro de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 
temos   o   prazer   de   encaminhar   cópia   da   Resolução   SC-56,   de   9 12 04 

publ.cada no DOE de 17.12.04, que tombou o imóvel conhecido por "Sede da 

Ant.ga Fazenda Cacutá", atuai sede do Clube de Campo Vale Verde, s.tuado 

no Km 82 da Rodovia Anhanguera. no Município de Valinhos, por tratar-se de 

edifício que se configura como importante testemunha que marca a história da 

ocupação    e   desenvolvimento    do    Mumcípio,    tanto    por   suas    qualidades 

arcuuetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda por seu significado 
econômico e social. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 

do Decreto Estadual n° 13.426/79, qua.squer mtervençôes no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Exmo. Senhor 
Delegado de Polícia de Valinhos 
Av. 11 de Agosto n0 2499 
VALINHOS - SP 
13270-000 

(o 

/ 

/fia.- 
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Oficio GP-016/05 
Processo 38.716/99 

São Paulo. 3 de janeiro de 2005 

Prezado Senhor. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-56? de 9.12.04, 

publicada no DOE de 17.12.04. que tombou o imóvel conhecido por "Sede da 

Antiga Fazenda Cacutá", atual sede do Clube de Campo Vale Verde, situado 

no Km 82 da Rodovia Anhanguera. no Município de Valinhos. por tratar-se de 

edifício que se configura como importante testemunha que marca a história da 

ocupação e desenvolvimento do Município, tanto por suas qualidades 

arquitetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda por seu significado 

econômico e social. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 

do Decreto Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO(F\MErHEftl 
Presider 

Senhor 
GILBERTO OTHONIEL TONI 
Rua Espírito Santo no200 - apto. 31 
SÃO CAETANO DO SUL - SP 
09530-700 

/fsa.- 
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Oficio GP-018/05 
Processo 3 8.716/99 

São Paulo. 3 de janeiro de 2005 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 
temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-56. de 9 12 04 

publicada no DOE de 17.12.04. que tombou o .móvel conhecido por "Sede da 

Anfga Fazenda Cacutá", atual sede do Clube de Campo Vale Verde, sttuado 

no Km 82 da Rodovia Anhanguera. no Município de Valinhos. por tratar-se de 

edifíc.o que se configura como importante testemunha que marca a história da 

ocupação e desenvolvimento do Município, tanto por suas qualidades 

arquitetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda por seu significado 
econômico e social. 

Salientamos que. conforme prevê o aí-:go 134 

do Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Senhor 
Prefeito Municipal de Valinhos 
Rua Antônio Carlos n0 301 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/Tsa.- 
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São Paulo, 3 de janeiro de 2005 

Prezados Senhores. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, 

temos o prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-56, de 9.12.04. 

publicada no DOE de 17.12.04, que tombou o imóvel conhecido por "'Sede da 

Antiga Fazenda Cacutá", atual sede do Clube de Campo Vale Verde, situado 

no Km 82 da Rodovia Anhanguera, no Município de Valinhos, por tratar-se de 

edifício que se configura como importante testemunha que marca a história da 

ocupação e desenvolvimento do Município, tanto por suas qualidades 

arquitetônicas e artísticas, como pela ancienidade e ainda por seu significado 

econômico e social. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 

do Decreto Estadual n" 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado 

deverão ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

^ 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, -_ rc-Tlkr\rí 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. L/tublAÜÜ /"' 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP   

íeTST DA CULTURA 
e-mail; condephaat@cultura.sp.gov.br """ '' "^ " ""■"" 

C.Í 

ft J OSI    LO BERTÇQy M ELH 5M 
Presidente 

Ao 
CLUBE DE CAMPO VALE VERDE 
Caixa Postal 391 
VALINHOS - SP 
13270-000 

/fsa.- 
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Do 
Processo Condephaat 

Número 
38.716 

Ano 
99 

Rubrica 

INT.:   GILBERT OTHONIEL TONI 

ASS.:  Estudo de tombamento do Solar da antiga  Fazenda São Bento do Cacutá, 
situada no Município de Valinhos. 

A STA para inscrição no livro do tombo. 

GP/Condephaat, 19 de janeiro de 2005. 

AO 
STCR 

Solicitames que seja elaborado pelo técnico a minu- 

ta para a inscrição no livro do tombo. 

/fcsm., 
STA, 26/janeiro/05 

léuJozL ̂ . 

Aoarquiteto...^./^^^^ 

P«ra nfcri««SEB£o 422=2^-- 
pt. In * r^J. 

STCR.-^-' ''-i— 
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MINUTA DE INSCRIÇÃO NO LIVRO DQ TOMBO DA SFnF DA 
ANTIGA FAZENDA CAC1ITÁ 

Identificação: A casa sede da Fazenda São Bento do Cacutá, antiga 
residência de Joaquim Egydio de Souza Aranha, constitui-se em exemplar 
da arquitetura paulista rural do período da expansão cafeeira para o oeste 
paulista. O casarão, atualmente utilizado como sede do Clube de Campo 
Vale Verde, foi construído em meados do século XIX e, no decorrer dos 
anos, sofreu várias adapatações em função da demanda do tempo, mas que 
não causaram descaracterizações de sua linguagem arquitetônica. O 
projeto paisagístico do lote, de 1972, é de autoria de Burle Marx. 

Situação : Rodovia Anhanguera - Km 82 

Proprietário : Clube de Campo Vale Verde 

Processo: 38716/99 

Resolução : Res. SC-56 de 9/12/04     D.O.: 17/12/04 - Sec. I página 27 

Caráter do Tombamento : histórico, arquitetônico 

foscnção : Livro do Tombo Histórico, sob o n0 349, páginas 93 e 94; 
inscrição realizada em 22 de Setembro de 2005. 
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